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REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 1 - FUNDO

1.1 O XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA ¢é um fundo de investimento em direitos creditorios
constituido sob a forma de condominio de natureza especial e com prazo de duragdo
indeterminado, inscrito no CNPJ sob o n° 53.036.495/0001-75 ("Fundo"), regido pelo
presente Regulamento, pela Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 ("Cédigo Civil"), pela
Resolugdo do Conselho Monetario Nacional ("CMN") n° 2.907, de 29 de novembro de 2001,
pela parte geral e 0 Anexo Normativo II da Resolug@o da Comissdo de Valores Mobiliarios
("CVM") n® 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada ("Resolucdo CVM 175") e
pelas demais disposigdes legais e regulamentares aplicaveis.

1.2 O Fundo possui uma tnica classe de cotas, a qual é dividida em subclasses, na forma do §3°
do artigo 5° da parte Geral da Resolugdo CVM 175 e conforme disposto no Anexo
Descritivo que compde o Anexo I a este Regulamento, observadas ainda as disposi¢des
especificas previstas no Anexo Definigdes Especificas da Classe que compde o Anexo VI a
este Regulamento, sendo vedada a afetacdo ou a vinculagdo, a qualquer titulo, de parcela do
patrimonio do Fundo a qualquer subclasse de Cotas.

1.3 Todos os termos e expressoes iniciados em letras maiusculas, utilizados na parte geral do
Regulamento e em seus Anexos tém os significados que lhes sdo atribuidos no Anexo Il e
no Anexo Defini¢des Especificas da Classe a este Regulamento, exceto se de outro modo
expressamente especificado. Além disso, (a) sempre que exigido pelo contexto, as definigdes
contidas neste Regulamento ¢ nos Anexos aplicar-se-do tanto no singular quanto no plural e
o género masculino incluira o feminino, e vice-versa; (b) referéncias a qualquer documento
incluem todas as suas alterag¢des, substitui¢Oes, consolidagdes e complementagoes, salvo se
expressamente disposto de forma diferente; (c) referéncias a disposi¢des legais ¢
regulamentares serdo interpretadas como referéncias as referidas disposi¢cdes conforme
alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (d)salvo se de outra forma
expressamente estabelecido neste Regulamento e/ou nos Anexos, referéncias a capitulos,
itens e anexos aplicam-se a capitulos, itens e anexos deste Regulamento e/ou dos Anexos; e
(e) referéncias a quaisquer partes incluem seus sucessores, representantes € cessionarios
autorizados.

1.4 O presente Regulamento inclui seus anexos, sendo que na hipotese de divergéncia entre (i) as
disposi¢oes dos Anexos e as disposi¢des do Regulamento, prevalecerdo as disposi¢des dos
Anexos; e (ii) as disposi¢des do Anexo Descritivo e do Anexo Defini¢des Especificas da
Classe, prevalecerao as disposi¢des do Anexo Definigdes Especificas da Classe.

CAPITULO 2 —DOS PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO
2.1 ADMINISTRACAO. O Fundo ¢ administrado pela Administradora.

2.1.1 A Administradora, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento e nas
disposi¢oes legais e regulamentares pertinentes, tem amplos e gerais poderes para
praticar todos os atos necessarios a administracdo do Fundo.

2.1.2 Incluem-se entre as obrigacdes da Administradora aquelas dispostas nos artigos 82
e 83, conforme aplicaveis, e 104 e 106 da parte geral da Resolugdo CVM 175 e nos
artigos 27, 30 e 31 do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175. Sem prejuizo
de seus outros deveres legais e regulamentares, incluem-se entre as obrigacdes da

Administradora:
>i) manter atualizados e em perfeita ordem:
(a) o registro dos Cotistas;
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(b) o livro de atas das Assembleias Gerais de Cotistas e de Assembleias
Especiais de Cotistas;

(© o livro de presenca de Cotistas;

(d) o registro de todos os fatos contabeis referentes as operagdes e ao
patriménio do Fundo; e

() os pareceres do auditor independente.

(i1) solicitar, se for o caso, a admissdo a negociagdo das Cotas em mercado
organizado;

(iii)  pagar a multa cominatoria as suas expensas, nos termos da legislacdo
vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na
regulamentagao aplicavel;

(iv)  elaborar e divulgar as informagdes periddicas e eventuais da Classe Unica;

W) manter atualizada junto a CVM a lista de todos os prestadores de servigos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servigos Essenciais,
bem como as demais informacgdes cadastrais do Fundo e da Classe Unica;

(vi)  manter servigo de atendimento aos Cotistas, responsavel pelo esclarecimento
de davidas e pelo recebimento de reclamagdes;

(vii)  monitorar as hipodteses de liquida¢do antecipada do Fundo ou da Classe
Unica, conforme previstas no correspondente Anexo Descritivo e no Anexo
Definigoes Especificas da Classe;

(viii) cumprir as deliberacdes das Assembleias de Cotistas, conforme aplicavel,

(ix)  protocolar na CVM, com o auxilio da Gestora, o0 documento de constituigdo
do Fundo, o presente Regulamento, seus Anexos ¢ aditamentos, nos termos
da Resolucdo CVM 175;

x) providenciar o registro do Regulamento, juntamente com o Anexo Descritivo
e o Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe, bem como de seus eventuais
aditamentos por meio de sistema eletronico disponibilizado pela CVM;

(xi)  fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informagdes sobre
os rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao
ultimo dia do més de dezembro, sobre o nimero de Cotas de sua propriedade
e seu respectivo valor;

(xii)  enviar informe mensal a CVM, por meio do sistema de envio de documentos
disponivel na pagina da CVM, na rede mundial de computadores, conforme
modelo e contetido disponiveis em tal pagina, observado o prazo de 15
(quinze) dias apds o encerramento de cada més do calendario civil, com base
no Gltimo Dia Util daquele més, nos termos do artigo 27, inciso III, do Anexo
Normativo II da Resolugdo CVM 175;

(xiii) encaminhar o demonstrativo de composicao e diversificacdo das aplicagdes
da Classe Unica & CVM, mensalmente, por meio de sistema eletronico
disponivel na rede mundial de computadores, conforme formulario
disponivel no referido sistema, observando o prazo de 15 (quinze) dias apos
o encerramento do més a que se referirem as informagdes, nos termos do
artigo 27, inciso IV, do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175;

(xiv) encaminhar o demonstrativo trimestral a CVM, por meio de sistema
eletronico disponivel na rede mundial de computadores, no prazo de 45
(quarenta e cinco) dias ap6s o encerramento do trimestre civil a que se
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referirem as informagdes, nos termos do artigo 27, inciso V, do Anexo
Normativo II da Resolugdo CVM 175;

(xv)  manter, separadamente registros com informagdes completas sobre toda e
qualquer modalidade de negociagdo realizada entre a Administradora,
Gestora, Custodiante, Entidade Registradora, consultoria especializada e
respectivas Partes Relacionadas, de um lado; e a Classe Unica, de outro;

(xvi) efetuar o recolhimento dos impostos incidentes sobre a rentabilidade auferida
pelos Cotistas, nos termos da legislagdo aplicavel;

(xvii) processar a subscrigdo e a integralizacdo de Cotas;
(xviii) calcular e divulgar o valor das Cotas e do Patriménio Liquido, todo Dia Util;

(xix) encaminhar ao Sistema de Informagdes de Créditos do Banco Central do
Brasil - SCR documento composto pelos dados individualizados de risco de
crédito referentes aos Direitos Creditorios, conforme modelos disponiveis na
pagina do Banco Central do Brasil na rede mundial de computadores;

(xx)  obter autorizagao especifica do devedor, passivel de comprovagio, para fins
de consulta as informagdes constantes do Sistema de Informacgdes de
Créditos do Banco Central do Brasil — SCR, caso esta venha a ser realizada;

(xxi) disponibilizar, mensalmente, em seu website, as informacdes previstas no
artigo 35 do anexo complementar V das Regras e Procedimentos de
Administracdo e Gestdo de Recursos de Terceiros da ANBIMA.

(xxii) divulgar todas as informagoes exigidas pela regulamentacdo pertinente e por
este Regulamento;

(xxii1) no caso de liquidagdo, dissolucdo, intervencdo, decretacdo de faléncia ou
decretacdo de Regime de Administracdo Especial Temporaria (RAET), ou,
ainda, regimes similares, em relacdo ao Custodiante, requerer, as expensas
do Fundo, a substituicdo do Custodiante;

(xxiv) observar as disposi¢des deste Regulamento;

(xxv) observar as disposi¢des do Codigo de Administragdo e Gestdo de Recursos
de Terceiros, das Regras e Procedimentos de Deveres Bésicos e das Regras
e Procedimentos de Administragdo e Gestdo de Recursos de Terceiros da
ANBIMA, conforme aplicaveis; e

(xxvi) monitorar a ocorréncia de quaisquer Evento de Verificagdo do Patrimdnio
Liquido e Eventos de Liquidacdo Antecipada.

Cabera a Administradora contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente
habilitados e autorizados, os seguintes servigos:

@) registro dos Direitos Creditérios adquiridos pela Classe Unica em Entidade
Registradora, conforme aplicéavel,

(ii) guarda fisica ou eletronica da documentacdo que constitui o lastro dos
Direitos Creditorios adquiridos pela Classe Unica;

(iii))  liquidag@o fisica ou eletronica e financeira dos Direitos Creditorios;

(iv)  tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira do
Fundo;

) escrituragdo das cotas;

(vi)  auditoria independente; e
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2.2

(vii)  custddia dos ativos e passivos do Fundo, conforme aplicavel, incluindo a
custodia dos Direitos Creditorios que nao sejam passiveis de registro.

2.1.4 A Administradora deve diligenciar para que os Prestadores de Servicos por ela
contratados possuam regras ¢ procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificacdo, para permitir o efetivo controle sobre a movimentagdo da documentagéo
relativa aos Direitos Creditorios.

GESTAO. A gestdo da carteira do Fundo ¢ realizada pela Gestora.

2.2.1 A Gestora, observadas as limitacdes previstas neste Regulamento, na lei e na
regulamentag@o aplicavel, tem poderes para praticar os atos necessarios a gestdo da
carteira do Fundo.

2.2.2 Incluem-se entre as obrigagdes da Gestora, aquelas dispostas nos artigos 84, 85,
conforme aplicaveis, ¢ 105 ¢ 106 da parte geral da Resolu¢do CVM 175, bem como
no paragrafo terceiro do artigo 27 e nos artigos 32 e 33 do Anexo Normativo II da
Resolugdo CVM 175, ou nos dispositivos que venha a substitui-los. Sem prejuizo do
disposto na regulamentacao aplicavel, a Gestora é responsavel pelas seguintes
atividades:

6)] informar & Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteracdo de
prestador de servico contratado pela Gestora, em nome do Fundo;

(i)  providenciar a elaboracio do material de divulgacio da Classe Unica para
utilizacdo pelos distribuidores, as suas expensas;

(iii))  celebrar, em nome do Fundo, todos os documentos relativos a negociagao
dos Direitos Creditorios € dos Ativos Financeiros, devendo encaminhar a
Administradora, no prazo previsto na Resolugdo CVM 175, uma cdpia de
cada documento que firmar em nome da Classe Unica;

(iv)  diligenciar para manter atualizada ¢ em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentagdo relativa as operagdes da Classe Unica;

W) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composi¢do e
concentragao e, se for o caso, de exposi¢ao ao risco de capital do Fundo;

(vi)  observar as disposi¢des constantes do Regulamento;
(vii)  cumprir as deliberagdes das Assembleias de Cotistas, conforme aplicavel;

(viii) executar a politica de investimentos da Classe Unica prevista no Anexo
Descritivo e detalhada no Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe, devendo
analisar e selecionar os Direitos Creditorios para a carteira de ativos,
observados os pardmetros minimos previstos no artigo 33, inciso II, do
Anexo Normativo II da Resolucdo CVM 175;

(ix)  receber e analisar a documentacdo que evidencie o lastro dos Direitos
Creditorios, conforme o disposto no Anexo Definigdes Especificas da
Classe, sendo que a metodologia e os resultados obtidos deverdo ser
colocados a disposi¢do da Administradora, da Agéncia Classificadora de
Risco (caso contratada pela Gestora), do Auditor Independente e dos 6rgaos
reguladores;

x) (a) registrar, diretamente ou por meio de prestador de servigo subcontratado,
os Direitos Creditorios passiveis de registro em Entidade Registradora,
conforme aplicavel, nos termos da regulamentag¢do em vigor ou em mercado
de balcdo organizado autorizado pela CVM, ou deposita-los em depositario
central autorizado pela CVM ou pelo BACEN; ou (b) entregar os Direitos
Creditorios que ndo sejam passiveis de registro ao Custodiante (se houver);
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(xi)  na hipotese de ocorrer substituicdo de Direitos Creditorios, por qualquer
motivo, diligenciar para que a relagdo entre risco e retorno da carteira de
Direitos Creditorios ndo seja alterada, nos termos da politica de
investimentos;

(xii)  efetuar a correta formalizacdo dos documentos relativos a Transferéncia dos
Direitos Creditorios;

(xiii) monitorar o cumprimento, pela Classe Unica, dos indices e parimetros
definidos no Anexo Descritivo da Classe Unica, devendo informar a
Administradora, ao Originador (se houver) e ao Cedente/Endossante
eventual desenquadramento de tais indices e pardametros, no mesmo Dia Util
em que tal desenquadramento tenha sido verificado;

(xiv) monitorar (a) a adimpléncia da carteira de Direitos Creditorios e, em relagao
aos Direitos Creditérios Inadimplidos, diligenciar para que sejam adotados
os procedimentos de cobranga, através do Agente de Cobranca
Extraordinaria; e (b) mensalmente, a taxa de retorno dos Direitos Creditorios,
considerando, no minimo, as informagdes disponiveis sobre pagamentos,
pré-pagamentos e inadimpléncia dos Direitos Creditorios;

(xv)  fornecer a Administradora e as autoridades fiscalizadoras, sempre que
solicitado, na esfera de sua competéncia, informagdes relativas as operagoes
do Fundo e as demais atividades que vier a desenvolver durante a gestdo da
carteira do Fundo;

(xvi) fornecer tempestivamente, no menor prazo possivel, mediante solicitagdo da
Administradora, subsidios para que a Administradora defenda os interesses
do Fundo diante de eventuais notificagdes, avisos, autos de infracdo, multas
ou quaisquer outras penalidades aplicadas pelas autoridades fiscalizadoras
em decorréncia das atividades desenvolvidas pela Gestora;

(xvii) estruturar o Fundo, desempenhando as atividades descritas no artigo 33,
paragrafo 1° do Anexo Normativo II da Resolu¢do CVM 175;

(xviii) monitorar, diariamente, as Alocagdes Minimas;

(xix) monitorar a ocorréncia de quaisquer Eventos de Avaliacdo, Eventos de
Liquidacdo Antecipada, Eventos de Desalavancagem, Eventos de
Realavancagem e Eventos de Aceleracdo de Vencimento, bem como
informar imediatamente a Administradora sobre tal ocorréncia;

(xx)  envidar seus melhores esforcos para que a Classe Unica mantenha o prazo
médio de sua carteira de Ativos Financeiros em niveis que possibilitem o
enquadramento do Fundo, para fins tributarios, como fundo de investimento
de longo prazo, ndo havendo, contudo, garantia de que a Classe Unica tera o
tratamento tributario aplicdvel aos fundos de investimento de longo prazo; e

(xxi) observar as disposi¢des do Codigo de Administragdo e Gestdo de Recursos
de Terceiros, das Regras e Procedimentos de Deveres Bésicos e das Regras
e Procedimentos de Administracdo e Gestao de Recursos de Terceiros da
ANBIMA, conforme aplicaveis.

Cabera a Gestora contratar, conforme aplicavel, em nome do Fundo, com terceiros
devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servigos:

@) intermediacdo de operagdes para a carteira de ativos;
(i1) distribuicao de Cotas;

(iii)  consultoria de investimentos;

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

(iv)  consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a
Administradora ¢ a Gestora, em suas atividades de analise e sele¢do de
direitos creditorios para integrarem a carteira do Fundo;

W) classificacdo de risco por Agéncia Classificadora de Risco, se houver;
(vi)  formador de mercado;

(vii)  cogestdo da carteira de ativos; €

(viii) agente de cobranga dos Direitos Creditorios.

2.2.4 A Gestora e a Administradora poderdo prestar os servigos que tratam os itens (i) e
(ii) do item 2.2.3.

2.3 E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais em suas respectivas esferas de atuagéo,
praticar os seguintes atos em nome do Fundo, em relagdo a qualquer classe:

1) receber ou orientar o recebimento de depdsito em conta corrente que nao seja de
titularidade da Classe Unica ou néo seja conta-vinculada;

(i1) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipdteses previstas na regulamentagéo
aplicavel,

(i)  prestar fianca, aval, aceite ou qualquer outra forma de retenc@o de risco;

(iv)  vender Cotas a prestacdo, sem prejuizo da possibilidade de integraliza¢do a prazo de
Cotas subscritas;

v) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(vi)  utilizar recursos da Classe Unica para pagamento de seguro contra perdas financeiras
de Cotistas;

(vii)  praticar qualquer ato de liberalidade;

(viii) aceitar que as garantias em favor da Classe Unica sejam formalizadas em nome de
terceiros que ndo representem o Fundo, ressalvada a possibilidade de formalizagdo
de garantias em favor da Administradora, da Gestora ou terceiros que representem o
Fundo ou a Classe Unica como titular da garantia, que devem diligenciar para
segregé-las adequadamente dos seus proprios patrimonios;

(ix)  emitir Cotas em desacordo com este Regulamento;

x) realizar operagdes e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento
ndo previstos neste Regulamento;

(xi)  aplicar recursos do Fundo diretamente no exterior; e
(xii)  adquirir Cotas.

2.4 E vedado a Gestora e ao Consultor Especializado receber qualquer remuneragio, beneficio
ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique a sua independéncia
na tomada de decisdo de investimento ou, no caso do Consultor Especializado, na sugestao

de investimento.

2.5  SUBSTITUICAO E RENUNCIA DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS. Qualquer
Prestador de Servigos Essenciais podera renunciar a sua prestacdo de servigos ao Fundo por
meio de carta com aviso de recebimento enderegada a cada Cotista e desde que convoque,
no mesmo ato, Assembleia de Cotistas, a ser realizada no prazo méaximo de 15 (quinze) dias
contados da convocagdo, para deliberar sobre a (a) sua substituicdo; ou (b) liquidacdo
antecipada do Fundo. No caso de rentncia da Gestora, esta deve solicitar 8 Administradora
que envie carta aos Cotistas e convoque a Assembleia de Cotistas, nos termos acima.
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2.6

2.5.1 No caso de decretagdo de Regime de Administracdo Especial Temporaria (RAET),
intervengdo ou liquidacdo extrajudicial de algum dos Prestadores de Servigos
Essenciais, também deve ser convocada Assembleia de Cotistas, no prazo de 2 (dois)
Dias Uteis contados de sua decretagdo, para: (a) nomeagdo de representante dos
Cotistas; e (b) deliberagdo acerca da (1) substituicdo do Prestador de Servigos
Essenciais; ou (2) liquidacdo antecipada do Fundo.

2.5.2 Na hipotese de deliberagdo pela liquidagdo do Fundo, os Prestadores de Servigos
Essenciais obrigam-se a permanecer no exercicio de sua funcao até o término do
processo de liquidagao.

2.5.3 A substituigdo do Prestador de Servigos Essenciais também podera ocorrer mediante
deliberagdo da Assembleia de Cotistas, ocasido na qual a Assembleia de Cotistas
devera nomear institui¢ao habilitada para substitui-lo.

2.5.4 Nahipoétese de deliberagdo da Assembleia de Cotistas pela substitui¢do do Prestador
de Servigos Essenciais, este devera permanecer no exercicio regular de suas fungdes
até que seja efetivamente substituido, o que devera ocorrer em no maximo 180 (cento
e oitenta) dias contados da data de realizagdo da referida Assembleia Geral de
Cotistas. Caso a Assembleia de Cotistas delibere pela substituigdo do Prestador de
Servigos Essenciais, mas ndo nomeie instituicdo habilitada para substitui-lo,
devera(do) ser convocada(s) nova(s) Assembleia(s) de Cotistas para deliberar sobre
a nomeagdo de nova instituigdo, observado o prazo acima.

2.5.5 Caso tenha decorrido o prazo estabelecido no item 2.5.4 acima sem que tenha sido
deliberada a substituicdo do Prestador de Servicos Essenciais em Assembleia de
Cotistas, ou que o substituto apontado em tal Assembleia de Cotistas tenha
efetivamente assumido as fun¢des do Prestador de Servigos Essenciais do Fundo, a
Administradora iniciara os procedimentos para a liquidagdo antecipada do Fundo,
nos termos deste Regulamento, e comunicaré tal fato a CVM.

2.5.6 O Prestador de Servicos Essenciais devera, sem qualquer custo adicional para o
Fundo, (a) colocar a disposi¢do da instituicdo que vier a substitui-lo, no prazo de até
15 (quinze) dias contados da realizacdo da respectiva Assembleia de Cotistas que
deliberou sua substituicdo, todos os registros, relatorios, extratos, bancos de dados e
demais informagdes sobre o Fundo de forma que a instituicdo substituta possa
cumprir os deveres e obrigagdes do Prestador de Servicos Essenciais sem solucdo de
continuidade; bem como (b) no caso da Administradora, prestar qualquer
esclarecimento sobre a administragdo do Fundo que razoavelmente lhe venha a ser
solicitado pela instituicdo que vier a substitui-la.

2.5.7 Nas hipoéteses de substituicdo do Prestador de Servigos Essenciais e de liquidagao
antecipada do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre
responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de
institui¢des financeiras, independentemente das que regem a responsabilidade civil
do proprio Prestador de Servicos Essenciais.

SUBSTITUICAO E RENUNCIA DOS DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS. A renuncia, pelos
demais prestadores de servico do Fundo, das fungdes assumidas perante o Fundo, nos termos
deste Regulamento e do contrato celebrado entre o Fundo e o respectivo prestador de servigo,
devera ser realizada mediante o envio de notifica¢do a Administradora com antecedéncia de
90 (noventa) dias.

2.6.1 Na hipdtese de (i) envio de notificacdo de rentincia pelos demais prestadores de
servico do Fundo ou (ii) ocorréncia de Evento de Insolvéncia relacionado ao
prestador de servigo, decretacdo de Regime de Administracdo Especial Temporaria
(RAET), intervengao ou liquidacdo extrajudicial do prestador de servigo, conforme
aplicavel, a Administradora devera (a) imediatamente, publicar Fato Relevante,
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comunicando tal fato aos Cotistas, (b) da data do recebimento da notificagdo de
renuncia ou ocorréncia de evento descrito no item (ii) acima até a data de realizagao
da Assembleia de Cotistas de que trata o item (c) abaixo, consultar e buscar obter
propostas de empresas especializadas e credenciadas perante a CVM, conforme o
caso, para a prestacdo dos servigos, com capacidade técnica para assumir as
respectivas fungdes, em substitui¢do ao prestador de servigo que tenha notificado sua
renuncia; e (¢) no prazo de até 30 (trinta) dias contados da data da comunicagdo da
renuncia ou ocorréncia de evento descrito no item (ii) acima, convocar Assembleia
de Cotistas para deliberar sobre a substituigdo do prestador de servico, devendo a
referida assembleia ocorrer em prazo nao superior a 15 (quinze) dias contados da
convocacao.

2.6.2 Caso a Assembleia de Cotistas delibere pela substituicdo do prestador de servigo do
Fundo, mas ndo nomeie prestador de servigos habilitado para substitui-lo, devera(ao)
ser convocada(s) nova(s) Assembleia(s) de Cotistas para deliberar sobre a nomeagéo
de novo prestador de servigos habilitado.

2.6.3 Na hipotese de rentincia, o prestador de servico do Fundo, conforme o caso, devera
permanecer no exercicio regular de suas fungdes até que seja efetivamente
substituido, o que devera ocorrer em no maximo 90 (noventa) dias contados da data
de comunicagdo da rentincia a Administradora e/ou a Gestora.

CAPITULO 3 — RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS
E DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS DO FUNDO

3.1 Os Prestadores de Servigos Essenciais ¢ demais prestadores de servigos do Fundo respondem
perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuag@o, por seus proprios atos € omissoes
contrarios a lei, ao Regulamento ou a regulamentacao vigente, sem prejuizo do exercicio do
dever de fiscalizar, nas hipoteses previstas na regulamentagao aplicavel.

3.1.1 Caso os servigos contratados pelos Prestadores de Servigos Essenciais com terceiros
ndo sejam aqueles listados nos itens 2.1.3 e 2.2.3 acima, (i) a contratagdo nao
ocorrera em nome do Fundo, salvo aprovagdo em Assembleia de Cotistas; ¢ (ii) caso
o prestador de servico contratado ndo seja um participante de mercado regulado pela
CVM, ou o servigo prestado ao Fundo ndo se encontre dentro da esfera de atuagdo
da CVM, o Prestador de Servicos Essenciais sera responsavel pela sua contratacao e
devera fiscalizar tal servico. As atribui¢des e a responsabilidade pela prestagdo deste
tipo de servigo perante o Fundo e seus cotistas continuardo a exclusivo cargo do
respectivo prestador de servigo ora contratado.

3.2 Os Prestadores de Servicos Essenciais respondem, perante os Cotistas, em suas respectivas
esferas de atuacdo, por eventuais prejuizos causados em virtude de condutas contrarias a este
Regulamento, a lei ou a regulamentagdo aplicavel, comprovados em sentenca judicial ou
arbitral transitada em julgado.

3.2.1 Os Prestadores de Servicos Essenciais nao serdo responsabilizados por prejuizos,
danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude
da realizagdo de suas operagoes.

33 Nao ha solidariedade entre os prestadores de servigos do Fundo, incluindo os Prestadores de
Servicos Essenciais, e a contratagdo de outros prestadores de servigos ndo altera o regime de
responsabilidade dos Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servigo
perante os Cotistas, o Fundo ou a CVM. Cada prestador de servigo do Fundo ¢ o unico
responsavel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do cumprimento e/ou descumprimento
de suas obrigagdes perante o Fundo, e respondem exclusivamente perante o Fundo, os
Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos que diretamente causarem
quando procederem com dolo ou ma-fé.
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CAPITULO 4 — ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

4.1

Sem prejuizo dos encargos adicionais previstos no Anexo Defini¢oes Especificas da Classe,
constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas
diretamente, assim como de suas classes de Cotas, se houver, sem prejuizo de outras
despesas previstas na regulamentagao aplicavel ("Encargos"):

6))] taxas, impostos ou contribui¢des federais, estaduais, municipais ou autarquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagcdes do Fundo ou da
Classe Unica;

(i1) despesas com o registro de documentos, impressdo, expedi¢do e publicagdo de
relatérios e informagdes periddicas previstas na Resolugdo CVM 175;

(i)  despesas com correspondéncias de interesse do Fundo ou da Classe Unica, inclusive
comunicagdes aos Cotistas;

(iv)  honorarios e despesas do auditor independente;

v) emolumentos e comissoes pagas por operagdes da carteira de ativos do Fundo ou da
Classe Unica;

(vi)  despesas com a manutencdo de ativos cuja propriedade decorra de execucdo de
garantia ou de acordo com Devedor;

(vii)  honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razdo de defesa dos interesses do Fundo ou da Classe Unica, em juizo ou fora dele,
inclusive o valor da condenagdo imputada, se for o caso;

(viii)  gastos derivados da celebragdo de contratos de seguro sobre os ativos da carteira do
Fundo ou da Classe Unica, assim como a parcela de prejuizos da carteira ndo coberta
por apdlices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos
prestadores dos servigos no exercicio de suas respectivas fungdes;

(ix)  despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da carteira
do Fundo ou da Classe Unica;

x) despesas com a realizacdo de Assembleia de Cotistas;

(xi)  despesas inerentes a constituicdo, fusdo, incorporagdo, cisdo, transformagdo ou
liquidagdo do Fundo ou da Classe Unica;

(xii)  despesas com liquidagdo, registro e custodia de operacdes com ativos da carteira do
Fundo ou da Classe Unica;

(xiii) despesas inerentes a distribuicao primaria de Cotas, incluindo, mas nao se limitando
a despesas com a contratacao de assessoria juridica no &mbito de tal distribuigdo;

(xiv) custos relacionados a primeira oferta publica secundaria de Cotas do Fundo, nos
termos da Assembleia de Cotistas realizada em 8 de maio de 2026;

(xv)  despesas inerentes a admissdo das Cotas a negociagdo em mercado organizado;
(xvi) taxas de administracdo e de gestao;

(xvii) taxa de distribuicao das Cotas;

(xviil) despesas relacionadas ao servigo de formacao de mercado, se for o caso;

(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome do Fundo ou da Classe
Unica, desde que de acordo com as hipdteses previstas na Resolugdo CVM 175;

(xx)  despesas com a contratacdo de Agéncia Classificadora de Risco, se houver;

(xxi) Taxa Maxima de Custddia;
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(xxii) despesas com o registro dos Direitos Creditorios em Entidade Registradora, bem
como com o registro dos Termos de Transferéncia nos competentes cartorios de
registro de titulos e documentos;

(xxiii) despesas com a contratacdo de consultoria especializada, incluindo a Taxa de
Consultoria, se houver;

(xxiv) despesas com a contratagdo de agentes de cobranga, incluindo o Agente de Cobranca
Extraordinaria;

(xxv) despesas com relacdo as tarifas cobradas pelo INSS e/ou Empresa de Tecnologia e
Informagdes da Previdéncia — Dataprev S.A. no repasse dos recursos descontados
via consignacdo para as Contas de Liquidagéo;

(xxvi) despesas com a contratagdo do Consultor Especializado, conforme valores e
operacional previsto no Contrato de Consultoria;

(xxvii) despesas com a contratacio do Agente de Cobranga Extraordinaria, conforme
valores e operacional previsto no Contrato de Cobranga; e

(xxviii)despesas com a contratagdo de assessor legal no ambito de uma eventual
reestruturacdo e/ou nova oferta de Cotas do Fundo.

4.2 As despesas ndo previstas neste Regulamento ou na regulamentagdo aplicavel como
Encargos devem correr por conta do Prestador de Servigo Essencial que o tiver contratado.

4.3 Uma vez que o Fundo ¢ constituido com Classe Unica, todos os Encargos e contingéncias
do Fundo serdo debitados do patrimonio da Classe Unica, respeitada a ordem de alocagdo
descrita no CAPITULO 11 do Anexo Descritivo.

CAPITULO 5 — ASSEMBLEIA DE COTISTAS

5.1 ASSEMBLEIA. O Fundo tera Assembleias de Cotistas, nos termos do Anexo Descritivo da
Classe Unica e do Anexo Defini¢des Especificas da Classe. Para fins de entendimento, (i) a
Assembleia de Cotistas em que sejam convocados todos os Cotistas da Classe Unica para
deliberagdo de matérias por todas as Subclasses, observadas as disposi¢des do respectivo
Anexo Descritivo, devera ser entendida pela Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas
como uma Assembleia Geral, e (i1) as Assembleias de Cotistas para deliberacdo de matérias
apenas por determinadas Subclasses, observadas as disposi¢des do respectivo Anexo
Descritivo, deverao ser entendidas pela Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas como
Assembleias Especiais, observadas em qualquer caso as disposi¢oes da Resolug¢ao CVM 175
e do Anexo Descritivo.

5.1.1 Anualmente, a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes
contabeis da Classe Unica, e consequentemente do Fundo, observado o prazo
regulamentar aplicével.

5.1.2 Para os efeitos de computo de quérum e manifestacdes de voto, na Assembleia de
Cotistas cada Cota corresponde a 1 (um) voto.

5.1.3 Este Regulamento pode ser alterado pela Administradora, independentemente de
aprovacao pela Assembleia de Cotistas, sempre que tal alteragdo: (i) decorrer
exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares,
exigeéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados
em que as cotas do Fundo sejam admitidas a negociacdo ou de entidade
autorreguladora; (ii) for necessaria em virtude da atualizacao dos dados cadastrais
de prestadores de servigos do Fundo ou da Classe Unica; e (iii) envolver redugio de
taxa devida a prestador de servigos do Fundo ou da Classe Unica. Todavia, referidas
alteragdes deverdo ser sempre comunicadas com antecedéncia a Gestora e aos
Cotistas nos prazos previstos na regulamentacdo aplicavel.
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5.1.4 As alteragdes previstas nos incisos (i) e (ii) do item 5.1.3 acima devem ser
comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que
tiverem sido implementadas.

5.1.5 A alteragdo prevista no inciso (iii) do item 5.1.3 acima deve ser imediatamente
comunicada aos Cotistas.

5.2 INSTALACAO. A Assembleia de Cotistas sera instalada, em primeira ou segunda convocagao,
com a presenca de qualquer nimero de Cotistas.

5.3 QUORUM DE APROVACAO. Observados os quoruns especificos previstos neste Regulamento
e no Anexo Defini¢des Especificas da Classe, toda e qualquer matéria submetida a
deliberagdo dos Cotistas devera ser aprovada por maioria dos votos dos presentes.

5.4 CONVOCACAO. A convocacdo da Assembleia de Cotistas deve ser feita com, no minimo, 10
(dez) dias corridos de antecedéncia, e far-se-a por meio de correio eletronico (e-mail)
enderecado aos Cotistas, conforme dados de contato contidos no boletim de subscrigao,
cadastro do Cotista junto a Administradora, ou conforme posteriormente informados ao
prestador de servico responsavel pelo recebimento de tal informagéo.

5.4.1 A convocagdo devera observar o disposto no Artigo 72 e seguintes da parte geral da
Resolugdao CVM 175.

5.4.2 Nio se realizando a Assembleia Geral em primeira convocac¢do, a segunda
convocac¢ao deve ser realizada com antecedéncia minima de 5 (cinco) dias da data
de realizagdo de referida Assembleia Geral.

5.4.3 Admite-se que a segunda convocagdo da Assembleia Geral seja realizada em
conjunto com a publica¢do do antincio, o envio da carta ou de correio eletronico da
primeira convocagao.

5.4.4 A Assembleia de Cotistas pode reunir-se, a qualquer tempo, por convocagdo da
Administradora, ou por solicitagdo da Gestora, do Custodiante, do Consultor
Especializado (se houver) ou de Cotistas detentores de Cotas que representem no
minimo 5% (cinco por cento) do total das Cotas em circulagdo. Tal solicitacdo devera
ser direcionada a Administradora, que devera, no prazo maximo de 10 (dez) dias
contado do recebimento, convocar a Assembleia de Cotistas, nos termos do
pardgrafo 1°, do artigo 73, da parte geral da Resolugdo CVM 175.

5.4.5 Independentemente das formalidades previstas neste Capitulo, serd considerada
regular a Assembleia de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.

5.5 REPRESENTANTES AUTORIZADOS NA ASSEMBLEIA DE COTISTAS. Somente podem votar na
Assembleia Geral ou na Assembleia Especial os Cotistas inscritos no registro de cotistas na
data da convocagdo da Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial, seus representantes
legais ou procuradores legalmente constituidos. O procurador deve possuir mandato com
poderes especificos para a representagdo do Cotista em assembleia, devendo entregar um
exemplar do instrumento do mandato a mesa, para sua utilizacdo e arquivamento pela
Administradora.

5.6 FORMA E LOCAL. Salvo motivo de forga maior, a Assembleia de Cotistas realizar-se-a no
local da sede da Administradora, sendo que, quando houver necessidade de efetuar-se em
outro lugar, a convocacao enderegada aos Cotistas indicara, com clareza, o lugar da reunido,
que, em nenhum caso, podera ser fora da localidade da sede da Administradora.

5.6.1 A Assembleia de Cotistas pode ser realizada: (i) de modo exclusivamente eletronico,
caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicagao escrita
ou sistema eletronico; ou (ii) de modo parcialmente eletronico, caso os Cotistas
possam participar e votar tanto presencialmente quanto a distancia por meio de
comunicacao escrita ou sistema eletronico.
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5.6.2 A Assembleia Especial ¢ a Assembleia Geral realizadas exclusivamente de modo
eletronico sdo consideradas como ocorridas na sede da Administradora.

5.6.3 No caso de utilizagdo de modo eletronico, a Administradora deve adotar meios para
garantir a autenticidade e a seguranca na transmissdo de informagdes,
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletronica
ou outros meios eficazes para assegurar a identificagdo do Cotista.

5.6.4 Os Cotistas podem votar por meio de comunicagdo escrita ou eletronica, desde que
recebida pela Administradora com, no minimo, 1 (um) Dia Util de antecedéncia do
inicio da Assembleia de Cotistas, observado o disposto na parte geral deste
Regulamento e no Anexo Descritivo.

5.7 CONSULTA FORMAL. As deliberagdes da Assembleia Geral de Cotistas poderao ser tomadas
mediante processo de consulta formal dirigido pela Administradora a cada Cotista, para
resposta no prazo minimo de (a) 10 (dez) dias corridos contados da consulta por meio
eletronico; e (b) 15 (quinze) dias corridos, contando da consulta por meio fisico, devendo
constar da consulta todos os elementos informativos necessarios ao exercicio do direito de
voto. A auséncia de resposta por parte de qualquer Cotista sera considerada como abstengao.
A aprovagdo da matéria objeto da consulta formal obedecera aos mesmos quéruns de
aprovacdo previstos neste Regulamento, considerando-se presentes os Cotistas que tenham
respondido a consulta formal.

CAPITULO 6 — INFORMACOES OBRIGATORIAS E PERIODICAS

6.1 A Administradora devera prestar, na forma e dentro dos prazos estabelecidos, todas as
informagdes obrigatorias e periddicas constantes da Resolugdo CVM 175, sem prejuizo do
disposto em demais normas aplicaveis e neste Regulamento.

6.2 A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou Fato
Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de modo a garantir, a todos
os Cotistas, acesso as informagdes que possam, direta ou indiretamente, influenciar em suas
decisdes quanto a sua permanéncia no Fundo.

6.2.1 E de responsabilidade dos demais prestadores de servicos do Fundo informar a
Administradora sobre os Fatos Relevantes de que venham a ter conhecimento.

6.2.2 A divulgacdo de Fato Relevante deverd observar o disposto na regulamentagdo
aplicével, sem prejuizo do envio de comunicado sobre o referido Fato Relevante aos
Cotistas por e-mail, nos enderegos eletronicos informados pelos referidos Cotistas a
Administradora.

6.2.3 Sem prejuizo de outras ocorréncias relativas ao Fundo e a Classe Unica, que poderio
ser previstas no Anexo Descritivo e/ou no Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe,
e das disposi¢des previstas na Resolugdo CVM 175, sdo exemplos de fatos
potencialmente relevantes do Fundo e/ou da Classe Unica qualquer fato que possa
influir de modo ponderavel no valor das Cotas ou na decisdo dos investidores de
adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas, conforme o caso, incluindo os seguintes:

6 alteracdio no tratamento tributario conferido ao Fundo, & Classe Unica ou aos
Cotistas;

(i1) contratagdo de formador de mercado e o término da prestagdo desse servigo;
(iii)  contratacdo ou substitui¢do da Agéncia Classificadora de Risco, se houver;

(iv)  redugio da classificagdo de risco de qualquer Subclasse da Classe Unica, se
houver;

W) a ocorréncia de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam afetar
os critérios de composicao e os limites de diversificacdo da carteira do

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

Fundo, bem como o comportamento da carteira de Direitos Creditorios, no
que se refere ao historico de pagamentos;

(vi)  alteragdo da Administradora e/ou da Gestora, nos termos da Resolugio CVM
175;

(vii)  fus@o, incorporagdo, cisdo ou transformacdo da Classe Unica;

(viii) alteragdo do mercado organizado em que seja admitida a negociacdo das
Cotas;

(ix)  cancelamento da admissdo das Cotas a negociagdo em mercado organizado;

(x) emissdo de Cotas da subclasse sénior ou da subclasse subordinada da Classe
Unica; e
(xi)  aocorréncia de atrasos na distribui¢do de rendimentos aos Cotistas do Fundo.

6.3 A Administradora deve enviar informe mensal a CVM, por meio do Sistema de Envio de
Documentos disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores, conforme
modelo disposto na Resolugdo CVM 175, observando o prazo de 15 (quinze) dias apoés o
encerramento de cada més do calendario civil, com base no ultimo Dia Util daquele més.

CAPITULO 7 — DISPOSICOES GERAIS

7.1 Considera-se o correio eletronico como forma de correspondéncia valida nas comunicagdes
entre a Administradora, a Gestora, os demais prestadores de servigo do Fundo e os Cotistas.

7.2 As informag¢les periddicas e eventuais do Fundo serdo divulgadas no website da
Administradora indicado no Anexo Defini¢des Especificas da Classe que compde o Anexo
VI deste Regulamento.

7.3 As demonstragdes contabeis do Fundo e da Classe Unica estario sujeitas as normas
contabeis expedidas pela CVM e serdo auditadas por auditor independente registrado na
CVM. Observadas as disposigoes legais aplicaveis, deverdo necessariamente constar de cada
relatorio de auditoria os seguintes itens:

1) opinido se as demonstragdes contabeis examinadas refletem adequadamente
a posicao financeira do Fundo e da Classe Unica, de acordo com as regras
aplicaveis;

(i1) demonstracdes contibeis do Fundo e da Classe Unica, contendo a
demonstracdo do resultado, o balango patrimonial, demonstragdo da
evolugdo do Patrimonio Liquido do Fundo, demonstracao do fluxo de caixa,
elaborados de acordo com a legislagdo em vigor; e

(iii)  notas explicativas contendo informagdes julgadas, pela Administradora,
como indispensaveis para a interpretacdo das demonstragdes contabeis.

7.3.2 O exercicio social do Fundo tem duragdo de 1 (um) ano e encerra-se na data
especificada no Anexo Defini¢des Especificas da Classe.

7.4 Todas as obrigacdes previstas neste Regulamento, inclusive obrigacdes de pagamento, cuja
data de vencimento coincida com dia que nao seja Dia Util serdo cumpridas no primeiro Dia
Util subsequente, ndo havendo direito por parte dos Cotistas a qualquer acréscimo.

7.5 Para esclarecimento de duvidas, recebimento de solicitacdes, sugestdes e reclamagdes e
obtenc¢do de informagdes do Fundo, o Cotista deve entrar em contato com a Gestora ou com
a Administradora, que podem ser contatados por meio dos websites indicados no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe que compde o Anexo VI a este Regulamento.
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CAPITULO 8 — FORO

8.1 Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com expressa
renuncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer
questoes oriundas do presente Regulamento.

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2026.

Docusigned by

ludn Nogia ucas Maltos
Assinacopor LUCAS AZEVEDO ZALUAR MATTOS: 3700002701

ssinado por. ANDRE PHELIPE NOGUEIRA SAMPAID-14764105743 P 19705602101
743 Gata

122009 PDT

Assnatuca 111052026 06.29.17 POT
0:1CP-Brasi, OU:
c R

Emssor: Autridacs 2 SERPRORFEYS

adora SERPRORFBS
3F7AS6O2CTEDABS

FBODTCOR74AS4D6,

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

Administradora

Docusigned by
Docusigned by
¢ ucas Mattos
Nopucira
Assinacopor LUCAS AZEVEDO ZALUAR MATTOS: 3702002701
Assinacopor ANORE PHELIPE NOGUEIRA SAMPAOIA784105743 G 37b3002701
it Satao e 09052020 122919 0T
Dataors da Assmatus 110572026 062026 POT
o

0:1CP-Brast, OU: videoconferenca c
c:BR Emssor: Autoidade Certficadora SERPRORFBYS

Emissor: Autoridade Certfcadora SERPRORFBS aFrASEOCT

FBODTCOR74AS4D6,

OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A.

Gestora
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ANEXO 1

ao
REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DE COTAS DO
XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA

CAPITULO 1 — CARACTERISTICAS GERAIS

1.1 DEFINICOES. Todos os termos e expressoes iniciados em letras maitsculas utilizados no presente
Anexo Descritivo da Classe Unica tém o significado que lhes sdo atribuidos no Anexo Il ao
Regulamento, exceto se de outro modo expressamente especificado.

1.2 OBIJETIVO. O objetivo da Classe Unica é proporcionar rendimento aos Cotistas, por meio do
investimento dos recursos da Classe Unica na aquisi¢do de Direitos Creditorios que atendam a
politica de investimento, composigao e diversificacdo da carteira do Fundo, descrita neste Anexo
Descritivo.

1.3 CATEGORIA DO FUNDO. Fundo de investimento em direitos creditorios, conforme Anexo
Normativo II da Resolugdo CVM 175.

1.4 FORMA DE CONSTITUICAO. A Classe Unica é constituida sob a forma de condominio fechado,
de modo que as Cotas de cada Subclasse ou série somente serdo resgatadas, ordinariamente, nas
respectivas Datas de Resgate ou em caso de liquidagdo do Fundo e/ou da Classe Unica. Nio
obstante, as Cotas serdo objeto de amortizagdes durante o prazo de vigéncia do Fundo, nos
termos deste Regulamento e do respectivo Suplemento.

1.4.1 Fica esclarecido que, para fins deste Regulamento e de seus Anexos, o termo "resgate",
quando utilizado, refere-se a amortizagao integral com o consequente cancelamento das
Cotas, tendo em vista que se trata de Fundo constituido sob a forma de condominio
fechado.

1.5 PUBLICO-ALVO. O publico-alvo da Classe Unica sera aquele previsto no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

1.6 PRAZO DE DURACAO. O prazo de dura¢io da Classe Unica sera aquele previsto no Anexo
Definigdes Especificas da Classe, sendo que cada série de Cotas Seniores tera o Prazo de
Duragao estipulado no respectivo Suplemento.

1.7 SUBCLASSES DE COTAS. As Cotas serdo divididas em Cotas Seniores € em Cotas Subordinadas,
conforme descritas no CAPITULO 6 deste Anexo Descritivo e, se for o caso, do Anexo
Definigdes Especificas da Classe.

1.8 RESPONSABILIDADE DOS COTISTAS. A responsabilidade do Cotista estd limitada ao valor das
Cotas por ele subscritas.

CAPITULO 2 - PATRIMONIO LIQUIDO NEGATIVO E INSOLVENCIA

2.1 A Administradora verificard se o Patriménio Liquido da Classe Unica estd negativo nos
seguintes eventos: (i) Evento de Insolvéncia e Evento de Deterioragdo de Crédito do
Cedente/Endossante, do Credor Original (se houver) ou do Originador (se houver); (ii) Evento
de Desalavancagem, Evento de Aceleragdo de Vencimento, Evento de Avaliacdo ou Evento de
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2.2

Liquidagao Antecipada; (iii) pedido de declaracao judicial de insolvéncia do Fundo ou da Classe
Unica; e (iv) outros eventos que a Administradora identifique e que possam gerar impacto
significativo no Patriménio Liquido da Classe Unica.

Observado o disposto no item 2.1 acima e no CAPITULO 18 abaixo, caso a Administradora
verifique que o Patriménio Liquido da Classe Unica estd negativo, deve, imediatamente, (i)
suspender a realizacdo da amortizagdo de Cotas; (ii) ndo realizar novas subscri¢des de Cotas;
(ii1) comunicar a existéncia do Patrimonio Liquido negativo a Gestora que devera interromper a
aquisi¢@o de novos Direitos Creditdrios; e (iv) divulgar Fato Relevante, nos termos do artigo 64
da Resolucdo CVM 175.

2.2.1 Apds tomadas as medidas previstas no item 2.1 acima, a Administradora devera, em até
20 (vinte) dias, (i) elaborar um plano de resolucéo do Patriménio Liquido negativo, em
conjunto com a Gestora, do qual conste, no minimo: (a) analise das causas e
circunstancias que resultaram no Patrimoénio Liquido negativo; (b) balancete; e (c)
proposta de resolugdo para o Patrimonio Liquido negativo, que, a critério da
Administradora e da Gestora, pode contemplar as possibilidades previstas no paragrafo
4°, do artigo 122, da parte geral da Resolugdo CVM 175, assim como a possibilidade de
tomada de empréstimo pelo Fundo, em beneficio da Classe Unica, exclusivamente para
cobrir o Patrimdnio Liquido negativo; e (ii) convocar Assembleia de Cotistas, para
deliberar acerca do plano de resolugdo do Patrimdnio Liquido negativo de que trata a
alinea "i" acima, em até 2 (dois) Dias Uteis apos concluida a elaboragio do plano, que
devera ser encaminhando junto com a convocagao.

2.2.2 Ainda que a Administradora e a Gestora, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado,
que a ocorréncia do Patrimoénio Liquido negativo ndo representa risco a solvéncia da
Classe Unica, a adoc¢do das medidas referidas no item 2.1 acima sera mantida.

2.2.3 Na hipotese do item 2.2.1:

1) Caso anteriormente a convocacdo da Assembleia de Cotistas, a Administradora
verifique que o Patrimdénio Liquido deixou de estar negativo, a Gestora e a
Administradora ficam dispensadas de prosseguir com os procedimentos previstos no
item 2.2, devendo a Administradora divulgar novo Fato Relevante, no qual deverdo
constar o Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e
circunstancias que resultaram no Patrimonio Liquido negativo.

(i1) Caso posteriormente a convoca¢ao da Assembleia de Cotistas e anteriormente a sua
realizacdo, a Administradora verifique que o Patriménio Liquido deixou de estar
negativo, a Assembleia de Cotistas deve ser realizada exclusivamente para que a
Gestora e a Administradora apresentem aos Cotistas o Patrimonio Liquido atualizado e
as causas e circunstancias que resultaram no Patrim6nio Liquido negativo, ndo se
aplicando o disposto no inciso (iii) abaixo.

(iii))  Na ocorréncia da Assembleia de Cotistas, em caso de ndo aprovagdo do plano de
resolucdo do Patriménio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar sobre as
seguintes possibilidades: (a) cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de
recursos, proprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes com as obrigacdes
das Cotas, hipotese que fica afastada proibicao de realizacdo de novas subscrigdes de
Cotas; (b) cindir, fundir ou incorporar a Classe Unica a outro fundo que tenha
apresentado proposta ja analisada pela Administradora e pela Gestora; (c) liquidar a
Classe Unica, desde que ndo remanescam obrigagdes a serem honradas pelo seu
Patriménio Liquido; ou (d) determinar que a Administradora entre com pedido de
declaragdo judicial de insolvéncia da Classe Unica.
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(iv) A Gestora deve comparecer a Assembleia de Cotistas, na qualidade de responsavel pela
gestdo da carteira de ativos, observado que a sua auséncia ndo impde a Administradora
qualquer obice quanto a sua realizacao.

) E permitida ainda a manifestagdo dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na
ata da convocacdo da Assembleia de Cotistas ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas
presentes.

(vi)  Caso a Assembleia de Cotistas ndo seja instalada por falta de quérum ou os Cotistas nao
deliberem em favor de qualquer possibilidade prevista no inciso (iii) acima, a
Administradora deve ingressar com pedido de declaragdo judicial de insolvéncia da
Classe Unica.

2.3 A CVM poderi solicitar a declaragio judicial de insolvéncia da Classe Unica, quando identificar
situacdo na qual seu Patrimonio Liquido negativo represente risco para o funcionamento
eficiente do mercado de valores mobiliarios ou para a integridade do sistema financeiro.

2.4 Tdo logo tenha ciéncia de qualquer pedido de declaragdo judicial de insolvéncia, a
Administradora deve divulgar Fato Relevante, sendo certo que qualquer pedido de declaragdo
judicial de insolvéncia constitui um Evento de Liquida¢do Antecipada da Classe Unica.

2.5 Tédo logo tenha ciéncia da declaragdo judicial de insolvéncia, a Administradora deve divulgar
Fato Relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe Unicana CVM.

2.6 Caso a Administradora ndo efetue o cancelamento de modo tempestivo, a Superintendéncia da
CVM competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal cancelamento a
Administradora e publicando comunicado na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

2.7 O cancelamento do registro da Classe Unica ndo mitiga as responsabilidades decorrentes das
eventuais infracoes cometidas antes do cancelamento.

CAPITULO 3 POLITICA DE INVESTIMENTO

3.1 E objetivo da Classe Unica proporcionar aos Cotistas a valorizagio de suas Cotas, nos médio e
longo prazos, por meio da aplicagdo dos recursos da Classe Unica, preponderantemente, na
aquisicdo dos Direitos Creditorios descritos no Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe. Em
carater complementar, a valorizagdo das Cotas sera buscada mediante a aplicagdo em Ativos
Financeiros, de acordo com os critérios estabelecidos neste Capitulo.

3.2 Os Direitos Creditérios serdo adquiridos de acordo com a politica de investimento,
diversificagdo e composi¢do da carteira prevista neste Capitulo, observadas, ainda, as condi¢des
previstas no Contrato de Transferéncia e na legislacdo pertinente.

3.2.1 Serdo adquiridos apenas Direitos Creditérios que atendam as Condi¢des de
Transferéncia e aos Critérios de Elegibilidade, conforme verificados pelos respectivos
responsaveis indicados no Anexo Defini¢des Especificas da Classe.

3.2.2 Caso seja verificado pela Gestora ou pela Administradora a inobservancia dos termos e
condi¢oes estabelecidos no Contrato de Transferéncia ou Contrato de Cobranga e que
estes nao tenham sido sanados nos prazos estabelecidos nos respectivos instrumentos, a
Gestora poderé suspender a transferéncia de Direitos Creditorios para a Classe Unica,
sem prejuizo dos termos estabelecidos neste Regulamento.

3.3 Em até 180 (cento e oitenta) dias da data da primeira integralizagao de Cotas do Fundo, a Classe
Unica devera observar a Alocacdo Minima - Regulatorio.
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3.5

3.6

A Gestora buscara, de forma discricionaria, o enquadramento do Fundo a Aloca¢dao Minima -
Entidade de Investimento, de modo que o Fundo se sujeite ao Regime Especifico dos Fundos
Nao Sujeitos a Tributacdo Periddica, nos termos da Lei 14.754 e da Resolugdo CMN 5.111.

3.4.1 Observadas as disposi¢oes da Lei 14.754, a sujeicdo do Fundo ao Regime Especifico dos
Fundos Nao Sujeitos a Tributag@o Periddica esta condicionada, além da observancia a
Alocagdo Minima - Entidade de Investimento, ao enquadramento do Fundo como
entidade de investimento na forma da regulamentacéo aplicavel. Nao ¢ possivel garantir
que todos os requisitos previstos na Lei 14.754 ¢ na Resolugdo CMN 5.111 serdo sempre
atendidos, de modo que os rendimentos das aplicagdes no Fundo poderdo sujeitar-se a
tributagdo periodica de que trata a se¢do 11 do capitulo II da Lei 14.754.

3.4.2 O disposto neste item 3.4 ndo sera aplicavel aos Cotistas que se sujeitem a regras de
tributagdo especifica, nos termos da legislagdo aplicavel.

A cada aquisigdo de Direitos Creditorios, na respectiva Data de Aquisi¢do e Pagamento, o Fundo
pagara ao Cedente/Endossante o Preco de Aquisicdo previsto no recibo de transferéncia relativo
ao respectivo Termo de Transferéncia.

A parcela do Patriménio Liquido ndo alocada em Direitos Creditorios podera ser mantida em
moeda corrente nacional ou aplicada nos seguintes Ativos Financeiros:

(1) Letras Financeiras do Tesouro Nacional (LFT);

(i1) operacdes compromissadas, com liquidez diaria, lastreadas em titulos publicos federais,
desde que sejam com qualquer das Instituigdes Autorizadas;

(ii1)  certificados de deposito financeiro, com liquidez diaria cujas rentabilidades sejam
vinculadas a Taxa DI, emitidos por qualquer das Instituigdes Autorizadas; e

(iv)  cotas de fundos de investimento que invistam exclusivamente nos ativos financeiros
listados nos itens (i), (ii) e/ou (iii) acima, os quais poderdo ser administrados e/ou geridos
pela Administradora, pela Gestora ou por quaisquer de suas Partes Relacionadas.

3.6.2 A aplicagdo de recursos da Classe Unica em Direitos Creditorios ¢ Ativos Financeiros
de responsabilidade ou coobrigacdo de um mesmo Devedor (incluindo integrantes de
seu respectivo grupo econdmico), conforme aplicavel, estd limitada a 20% (vinte por
cento) do Patriménio Liquido da Classe Unica, nos termos do artigo 45 do Anexo
Normativo II da Resolugdo CVM 175, sem prejuizo dos Critérios de Elegibilidade e/ou
das Condigoes de Transferéncia (se houver) relacionados a concentragdo por Devedor
de Direitos Creditérios do mesmo grupo econdmico, conforme aplicavel. O limite aqui
referido podera ser aumentado quando se tratar de aplicagdes em: (i) titulos publicos
federais; (ii) operagdes compromissadas lastreadas em titulos publicos federais; (iii)
cotas de fundos que possuam como politica de investimento a alocagdo exclusivo nos
titulos que se referem os itens (i) e (ii); ou (iv) o Devedor ou coobrigado (iv.1) tenha
registro de companhia aberta; (iv.2) seja instituicao financeira ou equiparada ou (iv.3)
seja entidade que tenha suas demonstracdes contabeis relativas ao exercicio social
imediatamente anterior a data de aquisicdo do direito creditério elaboradas em
conformidade com o disposto na Lei n® 6.404, de 1976, e a regulamenta¢do editada pela
CVM, e auditadas por auditor independente registrado na CVM.

3.6.3 A Gestora envidara seus melhores esforgos para que a Classe Unica mantenha o prazo
médio de sua carteira de Ativos Financeiros em niveis que possibilitem o enquadramento
do Fundo, para fins tributarios, como fundo de investimento de longo prazo. Nao ha
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garantia, contudo, de que a Classe Unica ter4 o tratamento tributario aplicavel aos fundos
de investimento de longo prazo.

3.7 O Fundo nfo podera realizar operacdes nas quais a Administradora, a Gestora, seus respectivos
controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras
sociedades sob controle comum atuem na condig@o de contraparte.

3.7.1 Exceto se de outra forma disposto no Anexo Defini¢des Especificas da Classe, ¢ vedado
a Administradora, a Gestora, ao Custodiante ¢ ao Consultor Especializado (se houver) e
suas Partes Relacionadas ceder ou originar, direta ou indiretamente, Direitos Creditorios
ao Fundo, assim como adquirir, direta ou indiretamente, Direitos Creditdrios do Fundo,
exceto (i) se a Gestora, a Entidade Registradora ¢ o Custodiante (se houver) nao forem
Partes Relacionadas entre si e se a Entidade Registradora e o Custodiante (se houver)
ndo forem Partes Relacionadas ao Originador ou ao Cedente/Endossante; ou (ii) se o
Anexo Definigoes Especificas da Classe dispuser de outra forma.

3.7.2 O Fundo poderd adquirir Direitos Creditérios cedidos ou originados, direta ou
indiretamente, pelo Agente de Cobranga Extraordinaria (se houver) e por suas
respectivas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contabeis que tratam
desse assunto, até o limite de 100% (cem por cento) do Patrimonio Liquido.

3.7.3 O Fundo ndo podera investir os recursos da Classe Unica em Ativos Financeiros de
emissdo ou coobrigacdo da Administradora, da Gestora, do Custodiante, do Agente de
Cobranga Extraordinaria, do Consultor Especializado (se houver), da Entidade
Registradora ou de suas respectivas Partes Relacionadas.

3.7.4 Adicionalmente, ¢ vedado ao Fundo aplicar recursos da Classe Unica em Direitos
Creditdrios e Ativos Financeiros no exterior.

3.8 O Fundo podera alienar os Direitos Creditorios a terceiros, inclusive ao Cedente/Endossante e
as suas respectivas Partes Relacionadas, desde que respeitados os procedimentos e limites
previstos no Contrato de Transferéncia.

3.9 Os Direitos Creditdrios Transferidos serdo registrados em Entidade Registradora, exceto se
previsto de forma diversa no Anexo Defini¢des Especificas da Classe. Conforme aplicavel, os
Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverdo ser custodiados, bem como
registrados e/ou mantidos em conta de deposito diretamente em nome do Fundo, em contas
especificas abertas no Sistema Especial de Liquidacao e de Custodia — SELIC, em sistemas de
registro e de liquidacdo financeira de ativos autorizados pelo BACEN ou em instituicdes ou
entidades autorizadas a prestagao desses servigos pelo BACEN ou pela CVM.

3.10 Caso o Fundo adquira Ativos Financeiros que confiram aos seus titulares o direito de voto e
conforme previsto no artigo 30 do anexo complementar III das Regras e Procedimentos de
Administracdo e Gestdo de Recursos de Terceiros da ANBIMA, a Gestora adotara politica de
exercicio de direito de voto em assembleias, que disciplinard os principios gerais, o processo
decisorio e quais serdo as matérias relevantes obrigatorias para o exercicio do direito de voto.
Tal politica orientard as decisdes da Gestora em assembleias de detentores de titulos e valores
mobiliarios que confiram aos seus titulares o direito de voto.

3.10.1 A politica de exercicio de direito de voto adotada pela Gestora pode ser obtida no website
da Gestora indicado no Anexo Defini¢des Especificas da Classe.

3.10.2 A Gestora adota politica de exercicio de direito de voto em assembleias, que disciplina
o0s principios gerais, o processo decisorio e quais sdo as matgrias relevantes obrigatorias
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para o exercicio do direito de voto. Tal politica orienta as decisdes da Gestora em
assembleias de detentores de ativos que confiram aos seus titulares o direito de voto.

3.11 Nao obstante a diligéncia da Administradora ¢ da Gestora em colocar em pratica a politica de
investimento, composi¢do e diversificagdo da carteira prevista neste Regulamento, os
investimentos do Fundo estdo, por sua natureza, sujeitos a flutuagdes tipicas de mercado, risco
de crédito, risco sistémico, condi¢des adversas de liquidez e negociacdo atipica nos mercados
de atuagdo, e, ainda que a Administradora e/ou a Gestora mantenham sistemas de gerenciamento
de riscos, ndo ha garantia de completa eliminag¢ao da possibilidade de perdas para o Fundo e
para os Cotistas. E recomendada ao investidor a leitura atenta dos fatores de risco a que o
investimento nas Cotas estd exposto, conforme indicados no CAPITULO 20 deste Anexo
Descritivo, bem como os fatores de risco adicionais especificos indicados no Anexo Definigdes
Especificas da Classe.

3.12 O investimento nas Cotas ndo conta com garantia da Administradora, da Gestora, do
Custodiante, do Consultor Especializado (se houver), do Cedente/Endossante, do Originador (se
houver), do Credor Original (se houver), do Agente de Cobranga Extraordinaria (se houver), de
quaisquer terceiros e prestadores de servicos do Fundo, de qualquer mecanismo de seguro ou,
ainda, do Fundo Garantidor de Crédito — FGC.

3.13 O Cedente/Endossante, seus respectivos controladores, sociedades por eles direta ou
indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum ndo respondem
pelo pagamento dos Direitos Creditorios Transferidos ou pela solvéncia dos Devedores. O
Cedente/Endossante é somente responsavel pela existéncia e, caso previsto no respectivo Contrato
de Transferéncia, pela correta formalizacdo, certeza e legitimidade dos respectivos Direitos
Creditorios Transferidos, de acordo com o previsto neste Regulamento, no respectivo Contrato de
Transferéncia e na legislagao vigente, observado o disposto no Anexo Defini¢des Especificas da
Classe.

3.14 A Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Consultor Especializado (se houver), o Originador
(se houver), os outros prestadores de servicos do Fundo, seus respectivos controladores,
sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob
controle comum ndo respondem pelo pagamento dos Direitos Creditorios Transferidos ou pela
solvéncia dos Devedores.

3.15 Nao existe, por parte do Fundo, da Administradora, da Gestora ou do Consultor Especializado
(se houver), do Originador (se houver), de quaisquer prestadores de servigos do Fundo ou de
terceiros qualquer promessa ou garantia acerca da rentabilidade das aplicagdes dos recursos da
Classe Unica ou relativa a rentabilidade das Cotas.

3.16 O Fundo nao podera alocar quaisquer recursos da Classe Unica em operagdes em mercados de
derivativos, ainda que para fins de prote¢@o patrimonial.

3.17 E vedado ao Fundo realizar com recursos da Classe Unica operagdes de (a) day-trade, assim
consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo
possuir estoque ou posic¢ao anterior do mesmo Ativo Financeiro, (b) venda de op¢des de compra
a descoberto e alavancadas, a qualquer titulo, e (c) renda variavel.

3.18 As limitagdes da politica de investimento, diversificacdo e composi¢do da carteira previstas
neste Capitulo serdo observadas diariamente pela Gestora e pela Administradora, com base no
Patrimoénio Liquido do Dia Util imediatamente anterior.

3.19 A politica de investimento, diversificagdo e composicao da carteira do Fundo prevista neste
CAPITULO 3 sera observada diariamente pela Gestora, com base no Patrimonio Liquido do Dia
Util imediatamente anterior, nos termos da regulamentagdo vigente.
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CAPITULO 4 — DIREITOS CREDITORIOS

4.1 Os Direitos Creditorios a serem adquiridos estdo descritos no Anexo Defini¢oes Especificas da
Classe.

4.2 O processo de originagdo dos Direitos Creditorios e a Politica de Crédito encontram-se descritos
no Anexo III ao Regulamento.

CAPITULO 5 — CONDICOES DE TRANSFERENCIA E CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

5.1 O Fundo somente poderé utilizar os recursos da Classe Unica para adquirir Direitos Creditorios
que atendam as Condigdes de Transferéncia, se houver, ¢ aos Critérios de Elegibilidade
estabelecidos no Anexo Defini¢des Especificas da Classe.

5.2 Desde que os Direitos Creditérios tenham atendido plena e cumulativamente as Condic¢des de
Transferéncia (se houver) e aos Critérios de Elegibilidade na respectiva data em que forem
verificados, conforme prevista no Anexo Defini¢des Especificas da Classe, o desenquadramento
de qualquer Direito Creditorio Transferido com relagdo a qualquer Condigdo de Transferéncia
(se houver) ou Critério de Elegibilidade, conforme o caso, por qualquer motivo, apos a sua
Transferéncia ao Fundo, ndo obrigara a sua alienagdo pelo Fundo, nem dara ao Fundo qualquer
pretensdo, recurso ou direito de regresso contra o Cedente/Endossante, o Credor Original (se
houver), a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Consultor Especializado (se houver), o
Originador (se houver), seus controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente
controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum, exceto em caso de comprovada
culpa ou dolo.

CAPITULO 6 —DAS COTAS
6.1 CARACTERISTICAS GERAIS.

6.1.1 As Cotas correspondem a fragdes ideais do Patriménio Liquido da Classe Unica,
observadas as caracteristicas de cada série e Subclasse. As Cotas somente serdo
resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duragdo ou em virtude da liquidagdo
da Classe Unica. Todas as Cotas Seniores de uma mesma série tero iguais Parametros
de Pagamento definidos nos respectivos Suplementos. Todas as Cotas de uma mesma
Subclasse terdo iguais prioridades de amortizacdo, resgate e distribuicdo dos
rendimentos da carteira, bem como direitos de voto, observados os Parametros de
Pagamento de cada série e as demais disposi¢des deste Anexo Descritivo € do Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

6.1.2 As Datas de Pagamento das Cotas, independentemente de sua série ou Subclasse,
somente poderdo ocorrer nas Datas de Referéncia, observado que todas as Cotas em
circulacao deverdo considerar o mesmo parametro de Data de Referéncia.

6.1.3 As Cotas serdo escriturais e mantidas em conta de depdsitos em nome de seus respectivos
titulares junto ao Custodiante na qualidade de agente escriturador das Cotas do Fundo.
A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depositos em seu nome
junto ao Custodiante. A titularidade das Cotas sera comprovada por extrato emitido pela
B3, enquanto estiverem eletronicamente custodiadas na B3 e adicionalmente por extrato
emitido pelo Custodiante na qualidade de agente escriturador, com base nas informagoes
prestadas pela B3, quando as Cotas do Fundo estiverem eletronicamente custodiadas na
B3.

6.1.4 Somente Investidores Autorizados poderdo adquirir as Cotas.
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6.2

6.3

6.1.5 Valor Unitario de Emissdo. As Cotas terdo Valor Unitario de Emissdo de R$ 1.000,00
(mil reais).

6.1.6 Valor de Conversado de Cotas. Os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas em 8 de
maio de 2026, aprovaram (i) a conversao de Cotas de Classe e subclasse unica em Cotas
de Classe tinica de diferentes Subclasses e séries, conforme item 6.2 abaixo, a ser
realizada em 8 de maio de 2026 ("Data de Conversao"), observada a propor¢ao entre
Cotas das diferentes Subclasses e séries conforme tabela abaixo, e (ii) o inicio da
apuragdo de valorizag@o das Cotas considerando as respectivas Metas de Rentabilidade
na Data de Conversao.

Tabela de percentuais de conversdo de Cotas, indicando a propor¢do de Cotas de
subclasse tUnica existentes antes da Data de Conversdo convertidas, na Data de
Conversdo, em Cotas das Subclasses subordinada e sénior, as quais foram divididas
entre as 3 (trés) diferentes séries de Cotas Seniores:

SUBCLASSE SERIE PERCENTUAL DE COTAS
ATRIBUIDAS A CADA
SUBCLASSE/SERIE A SEREM
CONVERTIDAS EM RELACAO
AO TOTAL DE COTAS DE
SUBCLASSE UNICA DO FUNDO
ANTES DA CONVERSAO:

Sénior 1% série 15% (quinze inteiros por
cento)

Sénior 2% série 30% (trinta inteiros por cento)

Sénior 3% série 35,0% (trinta e cinco inteiros
por cento)

Subordinada Nao aplicavel 20,0% (vinte inteiros por
cento)

6.1.7 Apds a Data de Conversdo, as Cotas terdo seu valor unitario apurado na forma do
CAPITULO 9 deste Anexo Descritivo.

SERIES E SUBCLASSES DE COTAS. As Cotas Seniores poderao ser divididas em séries com
valores e prazos diferenciados para amortizacao, resgate e remuneragdo, conforme definicao de
seus Parametros de Pagamento no respectivo Suplemento, permanecendo inalterados os demais
direitos e obrigagdes. As Cotas Subordinadas serdo emitidas em 1 (uma) unica subclasse.

Cotas Seniores.

6.3.1 As Cotas Seniores possuem prioridade em relagdo as Cotas Subordinadas para efeito de
amortizagdo, resgate e distribuic¢do dos rendimentos da carteira, nos termos deste
Regulamento.

6.3.2 As Cotas Seniores de cada série deverdo ser subscritas e integralizadas no prazo
estabelecido no respectivo Suplemento e/ou boletim de subscricao.

6.3.3 As Cotas Seniores, independentemente das datas de emissdo de cada uma delas,
conferirao aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigacdes, conforme descrito neste

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

Regulamento, excetuando-se os prazos ¢ valores para amortizagdo, resgate e
remuneragdo, que serdo estabelecidos para cada uma das séries no respectivo
Suplemento.

6.4 Cotas Subordinadas.

6.4.1 As Cotas Subordinadas s8o aquelas que se subordinam as Cotas Seniores para efeito de
amortizagdo, resgate e¢ distribui¢do dos rendimentos da carteira, nos termos deste
Regulamento.

6.4.2 As Cotas Subordinadas, independentemente das respectivas datas de emissao, conferirdo
aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigagdes, conforme descrito neste
Regulamento.

6.4.3 As Cotas Subordinadas de cada emissao deverdo ser subscritas e integralizadas no prazo
estabelecido no respectivo Suplemento e/ou boletim de subscrigao.

6.4.4 Enquanto existirem Cotas Seniores e em circulagdo, o Indice de Subordinagdo sera
calculado pela Administradora e informado aos Cotistas através do Relatdrio de Gestao.

6.4.5 As Cotas Subordinadas serdo detidas exclusivamente pelo Banco XP S.A. e/ou por
fundos de investimento cujas cotas sejam por ele integralmente detidas.

6.5 EMISSAO DE NOVAS COTAS.

6.5.1 Emissoes de novas séries de Cotas Seniores e a possibilidade de criagdo de novas
Subclasses de Cotas estdo reguladas no Anexo Definigoes Especificas da Classe.

6.5.2 Serdo emitidas Cotas Subordinadas de tempos em tempos, conforme solicitagdo dos
Cotistas detentores das Cotas Subordinadas ou determinado pela Administradora nos
termos do Anexo Defini¢oes Especificas da Classe, sem a necessidade de aprovacdo em
Assembleia de Cotistas, em montante necessario para (a) enquadramento do Indice de
Subordinagéo e do Indice de Cobertura, conforme aplicaveis ou (b) enquadramento de
qualquer outro critério do Fundo.

6.5.3 Os titulares de Cotas Subordinadas deverdo ser notificados pela Administradora de
novas emissoes de Cotas Subordinadas com antecedéncia de pelo menos 5 (cinco) Dias
Uteis, e deverdo informar a Administradora sobre o exercicio de seu direito de
preferéncia referido no item 6.5.4 abaixo até o 2° (segundo) Dia Util anterior a data
indicada pela Administradora para emissao de novas Cotas Subordinadas. Nos casos em
que os titulares de Cotas Subordinadas desejem exercer o seu direito de preferéncia, a
Administradora ficar responsavel por realizar o controle do exercicio desse direito por
tais Cotistas.

6.5.4 Caso o Anexo Definigdes Especificas da Classe preveja que a subscricdo de Cotas
Subordinadas nao esteja limitada a um tnico Cotista e/ou fundos de investimento
integralmente detidos por este, os Cotistas detentores de Cotas Subordinadas terdo
preferéncia, na proporcdo de sua respectiva participacdo em tal classe, mas nao terdo
obrigacdo de subscrever tais novas emissoes, observado o disposto acima.

6.6 Distribui¢do de Cotas.

6.6.1 A distribuicdo publica de Cotas de qualquer Subclasse ou série deverd observar os
normativos em vigor a época editados pela CVM, bem como o regime de distribuigdo e
o publico alvo da oferta estabelecido no respectivo ato de aprovacao da oferta e/ou no
Suplemento, conforme o caso.
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6.6.2 As Cotas poderao ser distribuidas por meio de distribuigdo publica ou colocadas por
meio de colocagao privada, observadas as disposi¢oes do Anexo Definigdes Especificas
da Classe.

6.6.3 Exceto se de outra forma disposto no respectivo ato de aprovagdo da oferta e/ou
Suplemento, sera admitida a colocacdo parcial das Cotas. As Cotas que nao forem
colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta poderdo ser canceladas pela
Administradora.

6.6.4 Os recursos recebidos pelo Fundo em decorréncia da integralizagdo das Cotas deverdo
ser mantidos em moeda corrente nacional ou aplicados nos Ativos Financeiros, até o
encerramento da respectiva oferta ou a distribui¢do da quantidade minima de Cotas, no
caso de colocacdo parcial. Uma vez encerrada a respectiva oferta ou distribuida a
quantidade minima de Cotas, no caso de colocacdo parcial, os recursos decorrentes da
integralizagdo das Cotas poderdo ser investidos conforme previsto no presente
Regulamento.

6.7 Subscricdo e Integralizagdo de Cotas.

6.7.1 Em cada data de integralizacdo de Cotas Seniores pelos Investidores Autorizados, o
Indice de Cobertura nio pode ser inferior a 1,00 (um inteiro), considerando-se pro forma
as integralizacdes a serem realizadas, conforme informagOes fornecidas pela
Administradora.

6.7.2 Para fins de enquadramento da carteira do Fundo aos critérios acima previstos, em cada
data de integralizagdo de Cotas Seniores pelos Investidores Autorizados, poderdo ser
emitidas Cotas Subordinadas pelo Fundo.

6.7.3 As Cotas serdo integralizadas, (a) na 1* Data de Integralizacdo da respectiva série ou
Subclasse, pelo Valor Unitario de Emissdo; e (b) a partir do primeiro Dia Util apos a 1*
Data de Integralizacdo da respectiva série ou Subclasse, ou da Data de Conversao,
conforme o caso, pelo valor atualizado da Cota da respectiva série ou Subclasse desde a
sua respectiva 1* Data de Integralizacdo ou da Data de Conversdo, conforme o caso, até
o dia da efetiva disponibilidade de recursos ao Fundo, na forma do CAPITULO 9 deste
Anexo Descritivo.

6.7.4 Para fins do disposto no item 6.7.1 acima, (a) caso os recursos sejam entregues pelo
investidor até as 16h00 (dezesseis horas), serd utilizado o valor da Cota em vigor no dia;
e (b) caso os recursos sejam entregues pelo investidor apds as 16h00 (dezesseis horas),
os recursos serdo devolvidos ao investidor para nova transferéncia de recursos no
préximo Dia Util.

6.7.5 As Cotas serdo integralizadas a vista, no ato da subscricdo, ou mediante chamada de
capital, a ser realizada pela Administradora, nas datas e na forma especificada no
respectivo boletim de subscri¢ao, sempre conforme definido e regulado no respectivo
Suplemento (com relagdo as Cotas Seniores), pelo valor definido nos termos do item
6.7.1 acima, em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam
custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletronica disponivel — TED, ou outra forma
de transferéncia de recursos autorizada pelo BACEN, exclusivamente na conta corrente
autorizada do Fundo indicada pela Administradora, servindo o comprovante de depdsito
ou transferéncia como recibo de quitacao.

6.7.6 Para o calculo do nimero de Cotas a que tem direito o investidor, ndo serdo deduzidas
do valor entregue a Administradora quaisquer taxas ou despesas.
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6.7.7 E admitida a subscrigdo e integralizagdo por um mesmo Investidor Autorizado de todas
as Cotas emitidas. Nao havera, portanto, critérios de dispersao das Cotas.

6.7.8 Por ocasido da subscri¢do de Cotas, o Cotista devera assinar boletim de subscri¢édo, e o
respectivo termo de ciéncia de risco e adesdo ao presente Regulamento, declarando, além
de sua condigdo de Investidor Autorizado, ter pleno conhecimento dos riscos envolvidos
na aplicagdo no Fundo, inclusive da possibilidade de perda total do capital investido, e
da auséncia de classificagdo de risco das Cotas, conforme o caso. No ato de subscrigao,
o investidor devera, ainda, indicar representante responsavel pelo recebimento das
comunicacdes a serem enviadas pela Administradora, pela Gestora ou pelo Custodiante,
nos termos deste Regulamento, fornecendo os competentes dados cadastrais, incluindo
endereco completo e, caso disponivel, endereco eletronico. Cabera a cada Cotista
informar a Administradora a alteracdo de seus dados cadastrais.

6.8 COTISTA INADIMPLENTE.

6.8.1 O Cotista que deixar de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigacdo de integralizar as
Cotas subscritas, observado o prazo de cura de 5 (cinco) Dias Uteis, sera responséavel
pelo pagamento de (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao més e multa de 2% (dois
por cento) sobre a soma do valor total de recursos inadimplidos; e (ii) dos custos de tal
cobranga, sem prejuizo do ressarcimento das perdas e danos que venha a causar ao
Fundo, bem como tera seus direitos politicos e patrimoniais suspensos (voto em
Assembleias Gerais ¢ Assembleias Especiais ¢ pagamento de amortizagdo de Cotas em
igualdade de condigdes com os demais Cotistas).

6.8.1.1. A suspensdo dos direitos politicos e patrimoniais vigorard até que as
obrigagdes do Cotista inadimplente tenham sido cumpridas ou até a data de
liquidacdo das Cotas em questdo, o que ocorrer primeiro.

6.8.1.2. Caso o Cotista inadimplente venha a cumprir com suas obrigagdes apos a
suspensao de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista inadimplente
passara a ser novamente elegivel ao recebimento de ganhos e rendimentos do
Fundo de forma integral, bem como tera restabelecido seus direitos politicos
e patrimoniais anteriormente suspensos, conforme previsto neste Anexo
Descritivo.

6.8.1.3. Independentemente do disposto no item acima, caso o Cotista inadimplente
ndo cumpra com suas obrigacdes previstas no respectivo boletim de
subscri¢ao e no compromisso de investimento, se houver, dentro do prazo de
30 (trinta) dias corridos contados de notificagdo por escrito enviada pela
Administradora nesse sentido, a Administradora poderd, a seu critério, ofertar
as Cotas inadimplidas de titularidade de tal Cotista inadimplente a terceiros,
Cotistas ou ndo, observado o disposto na Resolucdo CVM 160, conforme
aplicavel.

6.8.1.3.1.Em caso de alienacdo das Cotas, as Cotas inadimplidas de titularidade do
Cotista inadimplente que venham a ser alienadas pela Administradora serdo
primeiro ofertadas aos demais Cotistas, os quais terdo preferéncia para
adquiri-las na propor¢do de seus investimentos no Fundo.

6.8.1.3.2.As Cotas inadimplidas subscritas e ndo integralizadas que ndo sejam
alienadas, a critério da Administradora, poderao ser por ela canceladas apds o
prazo previsto no item 6.8.1.3 acima, sem que seja realizado qualquer
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pagamento ao Cotista inadimplente em razdo do cancelamento das Cotas
inadimplidas.

6.8.2 Caso o Fundo realize qualquer amortizagdo de Cotas em periodo em que um Cotista
esteja qualificado como Cotista inadimplente, os valores referentes a amortizagdo devida
ao Cotista inadimplente com relagdo as Cotas inadimplidas serdo utilizados para o
pagamento dos débitos do Cotista inadimplente perante o Fundo. Eventuais saldos
existentes, apos a dedugdo de que trata este item, serdo entregues ao Cotista inadimplente
a titulo de amortizagdo de suas Cotas.

6.9 REGISTRO PARA NEGOCIACAO.

6.9.1 As Cotas estardo sujeitas a eventuais restricdes de negociagdo estabelecidas neste
Regulamento e na regulamentacdo aplicavel, incluindo, sem limitagdo, a Resolugdo
CVM 160.

6.9.2 As Cotas poderao ser depositadas para negociacdo em mercado de balcdo organizado,
no Fundos21 — Médulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3.

6.9.3 As Cotas ofertadas publicamente serdo depositadas para distribui¢do no mercado
primario e poderdo ser depositadas para negociagdo no mercado secundario em ambiente
de bolsa de valores ou entidade do mercado de balcdo organizado.

6.9.4 Cabera ao intermediario responsavel por intermediar eventual negociagdo das Cotas no
mercado secundario, assegurar a condigdo de Investidor Autorizado do adquirente das
Cotas, bem como verificar a observancia de quaisquer outras restrigdes aplicaveis a
negociacgdo de Cotas no mercado secundario.

6.9.5 Os Cotistas serdo responsaveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e
emolumentos decorrentes da negociagdo ou transferéncia de suas Cotas.

6.9.6 Apenas Cotas que tenham sido totalmente integralizadas poderdo ser negociadas ou
transferidas pelos respectivos Cotistas a terceiros.

6.9.7 As Cotas que ndo tenham sido totalmente integralizadas somente poderao ser negociadas
ou transferidas a terceiros desde que o Cotista cedente se coobrigue solidariamente com
o Cotista cessionario pelas obrigacdes de pagamento e integralizagdo das referidas Cotas
objeto de cessao.

6.9.8 As Cotas subscritas no ambito de uma oferta publica, realizada nos termos da Resolugao
CVM 160, somente poderdo ser negociadas nos mercados regulamentados de valores
mobiliarios depois de decorridos os prazos minimos regulatdrios da respectiva data de
subscri¢cdo ou aquisi¢ao.

6.9.9 As Cotas Subordinadas somente poderdo ser negociadas entre o Agente de Cobranca
Extraordinaria Lider e fundos de investimento cujas cotas sejam por ele integralmente
detidas.

CAPITULO 7 — DOS PRESTADORES DE SERVICOS DA CLASSE

7.1 OBRIGACOES ADICIONAIS DA ADMINISTRADORA. Adicionalmente as obrigacdes previstas na
parte geral do Regulamento e no Anexo Defini¢oes Especificas da Classe, se for o caso, sdo
obrigacdes da Administradora:

@) monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, a Reserva de Despesas e Encargos
e apurar, em conjunto com a Gestora, nos termos do CAPITULO 17 deste Anexo
Descritivo e, se for o caso, do Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe, os valores a
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7.2

serem alocados para pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo e
da Classe Unica e constitui¢do ou recomposicao da Reserva de Despesas ¢ Encargos;

(i1) monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com relagdo
aos parametros abaixo, com base em relatérios previamente acordados, os quais deverdo
ser encaminhados pelo Custodiante (com relagdo ao item (a) abaixo), ¢ pela Gestora
(com relacdo ao item (b) abaixo):

(a) Alocag@o Minima;

(b) fndice de Atraso 90, conforme aplicavel;
©) fndice de Subordinagio; e

(d) fndice de Cobertura.

(iii)  monitorar passivamente a ocorréncia de qualquer Evento de Insolvéncia ou Evento de
Deterioragdo de Crédito do Cedente/Endossante ou do Originador (se houver), por meio:
(a) do recebimento de comunicag¢ao enviada pelo Cedente/Endossante, pelo Originador
(se houver) ou por terceiros interessados sobre a configuragdo de qualquer Evento de
Insolvéncia ou Evento de Deteriora¢do de Crédito; ou (b) da tomada de conhecimento
de Eventos de Insolvéncia ou Eventos de Deterioragio de Crédito do
Cedente/Endossante ou do Originador (se houver) por quaisquer outras formas, sendo
certo que a Administradora ndo podera ser responsabilizada por eventuais prejuizos que
sejam causados aos Cotistas em decorréncia de eventos que ocorram entre as Datas de
Verificagdo e/ou, com relagdo as hipoteses de Evento de Insolvéncia ou de Evento de
Deterioragdo de Crédito, caso ndo venha a ser notificada da ocorréncia do referido
Evento de Insolvéncia ou Evento de Deterioragdo de Crédito pelo Cedente/Endossante,
pelo Originador (se houver) ou por terceiros;

(iv)  monitorar a ocorréncia de quaisquer Eventos de Avaliacdo e/ou Eventos de Liquidagdo
Antecipada;

V) verificar a ocorréncia de Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e de
Eventos de Aceleracdo de Vencimento, conforme monitorados pela Gestora em cada
Data de Verificacao; e

(vi)  fornecer, até o 1° (primeiro) Dia Util de cada més, a Gestora, as informagdes necessarias
para que a Gestora determine os parametros previstos nos subitens 7.2(v)(a), 7.2(v)(b),
7.2(v)(c), 7.2(v)(d), 7.2(v)(e), 7.2(v)(f), 7.2(v)(h) e 7.2(v)(j) abaixo e os inclua no
Relatorio de Gestao.

OBRIGACOES ADICIONAIS DA GESTORA. Adicionalmente as obrigacdes previstas na parte geral

do Regulamento e no Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe, se for o caso, sdo obrigacdes da
Gestora:

@) analisar e selecionar os Direitos Creditdrios e os Ativos Financeiros a serem adquiridos,
em estrita observancia & politica de investimento, composi¢do e diversificacdo da
carteira;

(ii) monitorar, em conjunto com a Administradora, nos termos previstos no Regulamento e
neste Anexo Descritivo, a Reserva de Despesas e Encargos;

(iii))  wverificar a ocorréncia de Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e de
Eventos de Aceleragio de Vencimento, bem como informar imediatamente a
Administradora sobre tais ocorréncias;
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(iv)  apurar, em conjunto com a Administradora, nos termos do CAPITULO 17 deste Anexo
Descritivo e, se for o caso, do Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe, os valores a
serem alocados para pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo e
da Classe Unica e constitui¢do ou recomposigdo da Reserva de Despesas e Encargos;

) enviar ou colocar a disposi¢ao da Agéncia Classificadora de Risco (se houver) e dos
Cotistas, na sede da Gestora ou em sua pagina na internet, ¢ enviar & Administradora e
ao Consultor Especializado (se houver), na respectiva Data de Envio do Relatorio de
Gestdo, o Relatorio de Gestdo abrangendo informagdes sobre os parametros abaixo
descritos, sendo certo que tais parametros sdo determinados considerando informagdes
sobre os Direitos Creditorios Transferidos e os Ativos Financeiros integrantes da carteira
do Fundo até a Data de Verificacdo imediatamente anterior a Data de Envio do Relatério
de Gestdo (sendo que a obrigagdo da Gestora de, conforme o caso, determinar ou incluir
os parametros previstos nos subitens (a), (b), (¢), (d), (e), (), (h), (j) abaixo no Relatério
de Gestdo estd sujeita a disponibilizagdo de informacGes mensais por parte da
Administradora):

(a) fndice de Subordinagao;
(b) Alocagdes Minimas;

(©) Reserva de Despesas e Encargos, abrangendo tanto informagdo de meta a ser
atingida quanto de montante efetivo em reserva;

(d) valor agregado das provisdes e perdas relativas aos Direitos Creditorios e/ou
Ativos Financeiros;

(e) quantidades e valores agregados das Cotas Seniores ¢ Cotas Subordinadas em
circulacdo, segregados por séries ¢ Subclasses, conforme aplicavel;

® Valor dos Direitos Creditorios;
(2) Valor Presente Ajustado dos Direitos Creditorios;
(h) Patriménio Liquido;

1) parametros abaixo referentes a cada série de Cotas Seniores, conforme o caso,
bem como suas consolidagdes por séries de Cotas Seniores, referentes a proxima
Data de Referéncia:

D Valor Unitario de Referéncia;
In Valor Unitario de Referéncia Corrigido;
(IIT) ~ Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da Amortizagio;

(IV)  Metas de Amortizacdo e projecdo do montante de Amortizagdo a ser
pago, conforme aplicavel;

(V)  Fator de Ponderagao de Direitos Creditorios; e
(VD)  Excesso de Retorno da Carteira;

) valor das Disponibilidades;

k) indice de Cobertura;

1)) indice de Atraso 90, conforme aplicavel;

(m)  enviar ao Custodiante (se houver), mediante suas solicitacdes, os parametros
listados abaixo, no mesmo Dia Util em que receber tal solicitagdo:
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D Fator de Ponderacdo de Direitos Creditorios;

(n) verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditorios
Transferidos;

(o) acompanhar o fluxo de conciliagdo do pagamento dos Direitos Creditorios
Transferidos; e

(p) exercer, em nome do Fundo, o direito de voto em relagdo aos Ativos Financeiros
integrantes da carteira do Fundo que confiram aos seus titulares o direito de voto.

7.2.1 Fica esclarecido que para fins de calculo dos Valores Unitarios de Referéncia Corrigidos
Antes da Amortizagdo a serem determinados nos termos do subitem (v) do item 7.2
acima, quando os calculos das Metas de Rentabilidade referentes a cada série ou
subclasse de Cotas considerarem datas futuras:

1) com relagdo as Cotas cujas Metas de Rentabilidade sejam vinculadas a Taxa DI,
sera utilizada, quanto a tais datas futuras, a mais recente Taxa DI disponivel,

(i1) com relagdo as Cotas cujas Metas de Rentabilidade ndo sejam prefixadas ou
vinculadas a Taxa DI seus respectivos Suplementos estipulardo a formula de
calculo de cada Meta de Rentabilidade em tais circunstancias; e

(ii1))  fica esclarecido, ainda, que nd3o serdo devidas quaisquer compensagoes
financeiras, multas ou penalidades, de parte a parte, pelo Fundo ou pelos
Cotistas, caso os Valores Unitarios de Referéncia Corrigidos Antes da
Amortizacdo determinados nos termos deste item sejam diferentes dos
parametros que seriam calculados em datas posteriores as respectivas Datas de
Envio do Relatorio de Gestdo, considerando as informagdes disponiveis
posteriormente, incluindo, exemplificativamente a Taxa DI.

7.2.2 Fica esclarecido que, para fins de calculo do Indice de Cobertura deverdo ser
consideradas as seguintes premissas:

1) o saldo devedor dos Direitos Creditérios e o Valor Presente Ajustado dos
Direitos Creditérios serdo considerados liquidos de provisao para devedores
duvidosos, e serdao determinados com referéncia da Data Base de Indices;

(i1) o valor das Disponibilidades serd determinado com referéncia da Data Base de
Indices, liquido da Reserva de Despesas e Encargos, conforme aplicavel; e

(iii) o Indice de Cobertura devera ser calculado pro forma o pagamento da Meta de
Amortizacao das Cotas Seniores no més em questdo, tanto para efeitos do calculo
de saldo de Cotas Seniores em circulacdo quanto para efeitos da determinacdo
do valor das Disponibilidades.

7.2.3  Fica esclarecido que para fins da disponibilizacdo do Relatorio de Gestdo, a Gestora
depende do recebimento de informagoes disponibilizadas pelo Custodiante, (se houver),
pela Administradora e/ou pelo Agente de Cobranca Extraordinaria (se houver) até até o
1° (primeiro) Dia Util de cada més, conforme previsto nos termos deste Regulamento.
Em casos de atrasos de disponibilizagdo de informagdes por parte dos demais
prestadores de servigos do Fundo, o prazo de disponibilizagdo do Relatorio de Gestao
pela Gestora se deslocara do mesmo numero de Dias Uteis atrasados. A Gestora nio
assumira qualquer responsabilidade pelo ndo envio do Relatorio de Gestdo até a Data de
Envio do Relatorio de Gestdo, nos casos de atrasos ou indisponibilizagdes de
informacdes necessarias pelos demais prestadores de servicos do Fundo.
Adicionalmente, a Gestora ndo assumira responsabilidade pela inveracidade,
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incompletude, inconsisténcia ou insuficiéncia de informagdes que ndo sejam de sua
responsabilidade, nos termos da Resolugdo CVM 175 e do Regulamento,
disponibilizadas por outros prestadores de servigos do Fundo.

7.2.4 A Gestora recebera a Taxa de Gestdo, observado o disposto no CAPITULO 8 deste
Anexo Descritivo.

7.2.5 Independentemente da verificacdo do lastro aqui prevista, a Gestora ndo € responsavel
pela autenticidade dos Documentos Comprobatorios, tampouco pela existéncia dos
Direitos Creditdrios Transferidos, sendo, no entanto, responsavel pela pronta informagéo
caso venha a ter conhecimento de eventuais irregularidades.

7.2.6  Os Documentos Comprobatorios dos Direitos Creditorios que forem inadimplidos ou
substituidos, em um determinado trimestre, deverdo ser verificados, de forma
individualizada e integral, pelo Custodiante ou por terceiro por ele subcontratado.
Cabera a Gestora fiscalizar a atuac¢do do Custodiante no tocante a observancia as regras
e procedimentos aplicaveis a verificagdo de lastro dos Direitos Creditorios Inadimplidos
e Direitos Creditorios substituidos.

7.2.7 A Gestora deve dispor de regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificacdo, que lhe permitirdo diligenciar o desempenho, pelo prestador dos servigos de
verificacdo de lastro, caso seja um terceiro contratado na forma do item 7.2.5 acima, de
suas obrigacdes descritas neste Regulamento.

7.3 CUSTODIANTE. As atividades de custddia, controladoria e escritura¢do das Cotas do Fundo serdo
exercidas pelo Custodiante, observado o disposto no Anexo Defini¢des Especificas da Classe.

7.3.1 Sem prejuizo dos demais deveres e obriga¢des definidos na legislagdo aplicavel, neste
Regulamento, no Contrato de Custodia ¢ Controladoria ¢ no Anexo Definigdes
Especificas da Classe, o Custodiante, por si ou por terceiros, observados os termos da
regulamentag@o aplicavel, ¢ responsavel pelas seguintes atividades:

1) realizar, direta ou indiretamente, a liquidagdo fisica e financeira de Direitos
Creditorios;

(i1) cobrar e receber, por conta e ordem dos Cotistas, pagamentos, resgate de titulos
ou qualquer outra renda relativa aos titulos custodiados, depositando os valores
recebidos diretamente na Conta de Cobranca e, posteriormente, na Conta do
Fundo, ou diretamente na Conta do Fundo, conforme aplicavel;

(ii1)  realizar, direta ou indiretamente (nesse ultimo caso, através de terceiros
contratados pela Administradora), a guarda de documentacdo relativa aos
Direitos Creditdrios Transferidos e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira
do Fundo; e

(iv)  disponibilizar & Gestora e ao Consultor Especializado (se houver), todo Dia Util,
os parametros descritos abaixo:

(a) indice de Subordinagio;
(b) Alocagdes Minimas;

©) Quantidades e valores agregados das Cotas Seniores e Cotas
Subordinadas em circulagdo, segregados por séries e Subclasses,
conforme aplicavel,

(d) Valor dos Direitos Creditorios;

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

(e) Valor Presente Ajustado dos Direitos Creditorios;
® Patrimonio Liquido;

(2) valor agregado das provisdes e perdas relativas aos Direitos Creditorios
e Ativos Financeiros;

(h) valor das Disponibilidades; e

6)] verificar e atestar a satisfagdo dos requisitos necessarios para liberacao
de recursos em conta(s) vinculada(s), conforme aplicavel.

7.3.2 O Custodiante, diretamente ou por meio de seus representantes, sera contratado para
verificar, trimestralmente, a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos
Creditorios que ingressaram na carteira no periodo a titulo de substitui¢do, assim como
o lastro dos Direitos Creditorios Inadimplidos no mesmo periodo, nos termos do artigo
38 do Anexo Normativo II, da Resolugdo CVM 175.

7.3.3 As inconsisténcias apontadas no procedimento de verificagdo de lastro, conforme
descritas no Anexo V, serdo informadas a Administradora. Ndo obstante tal verificacao,
o Custodiante ndo ¢é responsavel pela veracidade dos Documentos Comprobatdrios e pela
existéncia dos Direitos Creditorios Transferidos, sendo, no entanto, responsavel pela
pronta informacdo, caso venha a ter conhecimento de eventuais inconsisténcias.

7.3.4 Na hipdtese de verificagdo de uma Inconsisténcia Relevante, conforme procedimentos
definidos no Anexo V ao presente Regulamento, a Administradora convocara
Assembleia de Cotistas nos termos do item 14.1 e do item 14.4 deste Anexo Descritivo.

7.3.5 No exercicio de suas fung¢des, o Custodiante esta autorizado, por conta ¢ ordem do
Fundo, a:

1) conforme o caso, abrir e movimentar, em nome do Fundo, contas correntes em
Instituigdes Autorizadas e contas de depdsito especificas (1) no Sistema Especial
de Liquidagdo e de Custédia— SELIC; (2) na B3; ou (3) em instituigdes ou
entidades, autorizadas a prestagdo desses servicos pelo BACEN ou pela CVM,
sempre com estrita observancia aos termos e as condigdes deste Regulamento e
do Contrato de Custodia e Controladoria;

(i1) liquidar as operagdes realizadas pelo Fundo, sempre observadas as instrugdes da
Administradora, sob a orientacdo da Gestora;

(ii1))  efetuar, as expensas do Fundo, sempre observadas as instrugdes da
Administradora, o pagamento das despesas e dos encargos do Fundo necesséarios
a manuten¢do de sua boa ordem administrativa, legal e operacional, desde que
existam recursos disponiveis e suficientes para tanto; e

(iv)  acatar ordens somente de pessoas autorizadas da Administradora e da Gestora,
sendo-lhe vedada a execug@o de ordens que ndo estejam diretamente vinculadas
as operagdes do Fundo.

7.3.6  Nos termos do Contrato de Transferéncia, o Cedente/Endossante obriga-se a entregar ao
Custodiante, seja diretamente ou por meio do Consultor Especializado (se houver) ou,
quando orientado pelo Custodiante neste sentido, & empresa contratada pelo Custodiante
para prestacdo dos servicos de guarda fisica e/ou eletrdnica dos Documentos
Comprobatorios, (i) os Documentos Comprobatdrios referentes aos Direitos Creditorios
Transferidos em até 10 (dez) Dias Uteis apés a respectiva Data de Aquisicio e
Pagamento, para verificagdo do lastro (sendo que o Custodiante disponibilizard tais
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documentos a Gestora para verifica¢@o ordinaria do lastro) e (ii) exceto se de outra forma
estabelecido no Anexo Definigdes Especificas da Classe, os Documentos
Complementares no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da solicitagdo pelo
Custodiante neste sentido.

7.3.7 Os servigos de custodia qualificada dos Direitos Creditorios do Fundo serdo exercidos
pelo Custodiante, observado o disposto no Anexo Defini¢des Especificas da Classe,
pelos quais fara jus a parcela da Taxa Maxima de Custodia prevista no Contrato de
Custodia e Controladoria e que compoe a Taxa de Administragdo.

7.4 CONSULTOR ESPECIALIZADO. O Consultor Especializado, caso um seja nomeado no Anexo
Definigdes Especificas da Classe, sem prejuizo de outras atribuigdes estabelecidas neste
Regulamento, serd responsavel por selecionar e/ou monitorar os Direitos Creditorios
Transferidos e a carteira do Fundo e, conforme o caso, propor, a Gestora ou @ Administradora,
conforme o caso, melhorias ou ajustes aos procedimentos e processos adotados pelos prestadores
de servigo do Fundo.

7.4.1 Para fins deste Regulamento, a Assembleia de Cotistas podera deliberar pela destituigdo
do Consultor Especializado, observados os quoruns previstos no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

7.5 AGENTE DE COBRANCA EXTRAORDINARIA. O Agente de Cobranga Extraordinaria, caso um seja
nomeado no Anexo Defini¢oes Especificas da Classe, sera responsavel, observados os critérios
estabelecidos no Contrato de Cobranca, pelos servigos de cobranca dos Direitos Creditdrios
Inadimplidos, em nome do Fundo, diretamente ou por terceiros indicados pelo Agente de
Cobranga Extraordinaria, sob sua responsabilidade, contratados pela Gestora, de acordo com o
Contrato de Cobranga ¢ com a Politica de Cobranga prevista no Anexo IV ao presente
Regulamento, mediante a adogdo de procedimentos judiciais ¢ extrajudiciais.

7.5.1 O Agente de Cobranga Extraordinaria também sera responsavel, observados os critérios
estabelecidos no Contrato de Cobranga, pelos servigos de suporte da cobranga ordinaria
dos Direitos Creditorios, em nome do Fundo, diretamente ou por terceiros contratados,
sob sua responsabilidade.

7.5.2 Caberd ao Agente de Cobranga Extraordinaria, entre outros, escolher e selecionar sob
sua responsabilidade os escritorios de advocacia e/ou empresas prestadoras de servigos
especializadas em cobranca e recuperagdo de créditos, sendo certo que a Gestora devera
aprovar previamente a contratagdo do prestador de servigo.

7.5.3 Os pagamentos referentes aos Direitos Creditérios Inadimplidos realizados pelos
Devedores serao recebidos, conforme estabelecido no Anexo Defini¢des Especificas da
Classe, na Conta do Fundo ou na Conta de Cobranga (se houver), sendo que o Agente
de Cobranga Extraordindria prestara ao Custodiante as informagdes necessarias para que
o Custodiante possa efetuar a conciliagdo desses valores.

7.5.4 O Fundo, representado pela Gestora, podera, observadas as condigdes estabelecidas no
Contrato de Cobranca e mediante aprovagdo da Assembleia de Cotistas, substituir o
Agente de Cobranca Extraordinaria na prestacdo dos servi¢os de cobranga dos Direitos
Creditorios Inadimplidos.

7.5.5 O Agente de Cobranca Extraordinaria, na qualidade de mandatario do Fundo, tem
poderes para renegociar as condigdes de pagamento dos Direitos Creditorios
Inadimplidos, podendo, inclusive, realizar acordos, renegociar, conceder descontos
(caso permitido na Politica de Cobranca) e alterar o prazo de pagamento dos mesmos,
inclusive por meio de alteragdes no prazo de pagamento dos boletos ou documentos de
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cobranga relacionados aos Direitos Creditorios Inadimplidos, desde que respeitados os
termos da Politica de Cobranga.

7.5.6 O Agente de Cobranca Extraordinaria enviara mensalmente, a Administradora, a
Gestora, ao Custodiante ¢ ao Consultor Especializado (se houver), relatoério contendo
informagdes sobre eventuais acordos, renegociacdes, descontos ou alteragdo de datas de
pagamento dos Direitos Creditérios Inadimplidos ou de seus boletos ou documentos de
cobranga.

7.5.7 A remuneragao devida ao Agente de Cobranga Extraordinaria em razdo dos servigos
prestados ao Fundo constitui Encargo do Fundo e nfo estd incluida na Taxa de
Administracdo ou na Taxa de Gestdo.

7.5.8 A Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Consultor Especializado (se houver) e o
Agente de Cobranga Extraordinaria ndo serdo responsaveis por qualquer dano ou
prejuizo sofrido pelo Fundo e/ou por qualquer dos Cotistas no caso de nao haver recursos
suficientes para a realizagdo dos procedimentos de cobranga.

7.5.9 Para fins deste Regulamento, a Assembleia de Cotistas podera deliberar pela destituicdo
do Agente de Cobranga Extraordinaria, observados os quoruns previstos no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

7.6 ENTIDADE REGISTRADORA. Os Direitos Creditorios Transferidos serdo registrados na Entidade
Registradora, conforme aplicavel, nos termos da regulamentacdo em vigor e conforme
detalhamento no Anexo Defini¢des Especificas da Classe. A remuneragdo devida a Entidade
Registradora sera estipulada por meio de instrumento especifico e sera suportada pelo
patrimonio da Classe Unica, constituindo Encargo do Fundo.

7.6.1 A Entidade Registradora ndo podera ser parte relacionada a Gestora ou ao Consultor
Especializado (se houver).

CAPITULO 8 — REMUNERACAO DOS PRESTADORES DE SERVICOS

8.1 O Fundo pagara, aos prestadores de servigos do Fundo, as respectivas remuneragdes previstas
no Anexo Defini¢des Especificas da Classe.

CAPITULO 9 — VALORACAO DAS COTAS

9.1 As Cotas, independentemente da Subclasse ou série, serdo valoradas pelo Custodiante em cada
Dia Util, conforme o disposto neste Capitulo. A valoragdo das Cotas ocorrera a partir do Dia
Util seguinte a 1* Data de Integralizagdo de Cotas da respectiva série (nos casos de Cotas
Seniores) ou Subclasse (no caso das Cotas Subordinadas) ou a Data de Conversao, conforme o
caso, sendo que a ultima valoracdo ocorrera na respectiva Data de Resgate (nos casos de Cotas
Seniores). Para fins do disposto no presente Regulamento, o valor (a) das Cotas Seniores sera o
de abertura do respectivo Dia Util; e (b) das Cotas Subordinadas sera o de fechamento de cada
Dia Util.

9.2 Os valores das Cotas Seniores serdo determinados como seus respectivos Valores Unitarios de
Emissdo, atualizados diariamente pela Meta de Rentabilidade aplicavel e deduzidos dos
montantes de amortizacdes efetivamente realizadas.

9.3 Nao obstante o previsto no item 9.2 acima, o valor de cada Cota Sénior, conforme o caso, ndo
podera ser superior ao produto (a) de sua respectiva Participagdo da Cota no Saldo de Cotas
Seniores; e (b) o Patriménio Liquido deduzido do valor agregado das Cotas a que se subordine
a Cota em questdo.
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9.3.1 Com relagio a cada Dia Util e cada Cota Sénior, a Participagdo da Cota no Saldo de
Cotas Seniores sera calculada como a razdo entre (a) o Valor Unitario de Referéncia de
tal Cota e (b) o somatorio dos Valores Unitarios de Referéncia das Cotas Seniores em
circulagao.

9.3.2 Os Valores Unitarios de Referéncia de Cotas Seniores, bem como as demais defini¢es
necessarias aos procedimentos de valoragdo de Cotas, estdo definidos no item 9.6 abaixo.

9.4 O valor de cada Cota Subordinada sera equivalente ao maior dos seguintes valores: (1) o
equivalente ao resultado da divisdo do eventual saldo remanescente do Patrimonio Liquido, apos
a subtrag¢do do valor agregado das Cotas Seniores em circulacdo, pelo nimero total de Cotas
Subordinadas; ou (2) 0 (zero).

9.5 O procedimento de valoracdo das Cotas aqui estabelecido ndo constitui promessa de
rendimentos, estabelecendo meramente uma preferéncia na alocagio dos recursos da carteira do
Fundo, bem como os critérios de valoragdo entre as Cotas das diferentes Subclasses e séries
existentes. Portanto, os Cotistas somente receberdo rendimentos se os resultados e o valor total
da carteira do Fundo assim permitirem.

9.6 As definigOes abaixo, cujos valores deverdo ser determinados pela Administradora e que serdo
utilizadas nos procedimentos de valorag¢do, pagamento de remunera¢do, amortizacao e resgate
de Cotas Seniores.

* na 1* Data de Integralizagdo das Cotas:
Valor Unitario de Emissdo
* na Data de Conversao:

Valor da Cota que era de subclasse tinica no fechamento
do Dia Util imediatamente anterior a Data de
Conversdo quando da conversdo da Cota de subclasse
unica em diferentes Subclasses e séries, conforme

Valor UnAitén"io de _ previsto no 6.1.6 acima e nos respectivos
Referéncia: Suplementos;
« em cada Dia Util subsequente que nio seja uma Data de
Pagamento:

Valor Unitario de Referéncia Corrigido

* em cada Data de Pagamento:

Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizagdo — Amortizagdo efetivamente realizada

Valor Unitario de  significa o Valor Unitéario de Referéncia das Cotas no Dia Util

Referéncia Corrigido: imediatamente anterior ao Dia Util, atualizado pela Meta de
Rentabilidade.

Valor Unitario de  significa o Valor Unitdrio de Referéncia Corrigido, em cada

Referéncia Corrigido  Dia Util que seja uma Data de Pagamento, antes de

Antes da Amortizagao: descontado o montante referente & Amortizagao.

CAPITULO 10 - PAGAMENTO DE AMORTIZACAO E RESGATE DE COTAS

10.1  Os pagamentos das Amortizagdes e das Amortizagdes Extraordinarias serdo realizados de
acordo com o disposto neste Regulamento, em especial neste Capitulo e nos Suplementos.
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10.2

10.3

Qualquer outra forma de pagamento de Cotas diferente das estipuladas neste Capitulo devera
ser objeto de Assembleia de Cotistas.

Se o patrimdnio do Fundo permitir, em cada Data de Pagamento, sera paga a Amortizagdo com
relacdo a todas as Cotas Seniores, em moeda corrente nacional, observadas as respectivas Metas
de Amortizagdo, nos termos do item 10.1 abaixo, ¢ de acordo com a ordem de alocagido de
recursos prevista neste Regulamento e neste Anexo Descritivo.

As definigdes abaixo, cujos valores deverdo ser determinados pela Administradora e que serdo
utilizadas nos procedimentos de pagamento de amortizagdo e resgate de Cotas Seniores:

Meta de - Caso a Amortizacdo Pro Rata esteja em curso a Meta de
Amortizagao: Amortizacdo sera determinada pela Gestora em cada Data de
Verificagdo, conforme procedimentos abaixo:

(1) A Meta de Amortizacdo Agregada referente a todas as
Cotas Seniores serd determinada conforme a diferenca, caso
positiva, entre:

(1) o Valor Unitario de Referéncia agregado das Cotas
Seniores; e (ii) o produto (a) do Valor Presente Ajustado
dos Direitos Creditérios e (b) do Fator de Ponderacdo de
Direitos Creditorios.

Para efeito deste calculo tanto o Valor Unitario de
Referéncia agregado das Cotas Seniores quanto o Valor
Presente Ajustado dos Direitos Creditérios deverdo ser
calculados com referéncia a Data Base de Indices em
questao

(2) A Meta de Amortizacao aplicavel a cada série de Cotas
Seniores sera determinada conforme abaixo:

(i) com relacdo as Datas de Pagamento até o 12° (décimo
segundo) Més Completo de Alocacdo posterior a Data de
Conversdo:

Meta de Amortizagdo referente a 3* (terceira) série de
Cotas Seniores: menor entre (1) o Valor Unitario de
Referéncia de todas as Cotas de tal série e (2) a Meta de
Amortizacao Agregada;

Meta de Amortizagdo referente a cada uma das demais
séries ("Demais Séries Sénior"): produto (1) da diferenca
entre a Meta de Amortizacdo Agregada e a Meta de
Amortizacao referente a 3* (terceira) série de Cotas
Seniores e (2) a razdo entre (2.1) a Participa¢ao da Cota no
Saldo de Cotas Seniores referente a todas as Cotas da série
em questdo e (2.2) a Participacdo da Cota no Saldo de
Cotas Seniores referente a todas as Demais Séries Sénior
em circulagao.
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(i1) com relacdo as Datas de Pagamento posteriores ao 12°
(décimo segundo) Més Completo de Alocagdo posterior a
Data de Conversao:

Meta de Amortizacao referente a cada série: produto (1) da
Meta de Amortizagdo Agregada e (2) a razdo entre (2.1) a
Participac@o da Cota no Saldo de Cotas Seniores referente
a todas as Cotas da série em questao e (2.2) a Participacdo
da Cota no Saldo de Cotas Seniores referente a todas as
séries de Cotas Seniores em circulacéo.

- Caso a Amortizacdo Sequencial esteja em curso a Meta de
Amortizacdo:

Sera o Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da
Amortizacdo agregado

10.4  As Cotas Subordinadas somente poderdao ser amortizadas ou resgatadas ap6s a amortizagcdo ou
o resgate integral das Cotas Seniores, ressalvada a hipotese de Amortizacdo Extraordinaria
prevista a seguir.

10.4.1 Sujeito a ordem de alocag@o dos recursos prevista neste Regulamento, qualquer Cotista
titular de Cotas Subordinadas poderda solicitar a realizagdo de Amortizacao
Extraordinaria das Cotas Subordinadas, até 5 (cinco) Dias Uteis antes de qualquer Data
de Pagamento, desde que nao existam Cotas Seniores em circulacdo, ou que tenham sido
cumpridas, cumulativamente, as seguintes condicdes:

@) esteja em curso a Amortizacao Pro Rata;

(i1) considerada pro forma a Amortizagdo Extraordinaria a ser realizada, o indice de
Subordinagdo ndo fique desenquadrado;

(iii)  apos alocados os recursos do Fundo que tenham prioridade sobre a Amortizagdo
Extraordinaria, de acordo com a ordem prevista no CAPITULO 11 deste Anexo
Descritivo, o Indice de Cobertura seja superior ao Patamar de Liberacio de
Amortizacao Extraordinaria;
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(iv)  considerada pro forma a Amortizagio Extraordinaria a ser realizada, o Indice de
Cobertura seja igual ou superior a 1,00 (um inteiro);

v) ndo tenha sido identificado qualquer Evento de Desalavancagem, Evento de
Aceleragdo de Vencimento, Evento de Avaliagdo ou Evento de Liquidagdo
Antecipada pela Administradora ou pela Gestora, em relacdo ao qual a
Assembleia de Cotistas ainda nao tenha se manifestado de forma definitiva no
sentido de que (1) o Evento de Avaliagdo ndo configura um Evento de
Aceleracdo de Vencimento ou um Evento de Liquidacdo Antecipada; ou (2)
ocorrendo um Evento de Liquidagdo Antecipada, os procedimentos de
liquidagdo da Classe Unica devem ser interrompidos, conforme o caso; e

(vi)  ndo esteja em curso a liquidagdo da Classe Unica sem que as Cotas Seniores
tenham sido integralmente amortizadas.

10.4.2 Sujeito a disponibilidade recursos ¢ a ordem de alocacdo de recursos disposta neste
Regulamento, o montante maximo de Cotas Subordinadas a ser amortizado sera o maior
que permita o atendimento das condi¢des previstas nos itens 10.4.1(i), 10.4.1(iv) e
10.4.1(v) acima e atingira proporcionalmente todas as Cotas Subordinadas em
circulagdo.

10.4.3 Nao sera permitida a realizagdo de qualquer Amortizagdo Extraordinaria em Direitos
Creditorios Transferidos, exceto apos o resgate integral das Cotas Seniores ou em caso
de liquidagdo da Classe Unica.

10.4.4 Sem prejuizo do disposto acima, as Cotas Subordinadas também poderdo ser
amortizadas sempre que assim for previamente decidido em Assembleia de Cotistas.

10.5  Os procedimentos descritos neste Capitulo ndo constituem promessa ou garantia, por parte da
Administradora ou da Gestora, de que havera recursos suficientes para pagamento da Meta de
Amortizacdo, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

10.6  Os pagamentos da Amortizagdo ¢ da Amortizagdo Extraordinaria serdo realizados em moeda
corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de
transferéncia eletronica disponivel — TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada
Cotista ou outros mecanismos de transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN.

10.6.1 Os pagamentos referentes as Cotas Seniores somente poderdo ser realizados por meio da
dagdo em pagamento de Direitos Creditorios Transferidos na hipdtese de liquidacao da
Classe Unica. Em caso de dagdo em pagamento de Direitos Creditorios Transferidos, tal
operacgdo devera ser fora do ambiente da B3.

10.7  As Cotas Seniores serdo resgatadas nas respectivas Datas de Resgate, que correspondem ao
término dos respectivos Prazos de Duragdo, sem prejuizo da possibilidade de liquidagdo
antecipada do Fundo. As Cotas Subordinadas somente serdo resgatadas na hipotese de
liquidagdo do Fundo e/ou da Classe Unica, nos termos do presente Regulamento.

10.8 O previsto neste Capitulo ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma
previsdo de pagamento da Amortizacdo e da Amortizagdo Extraordindria, bem como a
preferéncia entre as diferentes Subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas somente serdo
Amortizadas se os resultados da carteira do Fundo assim permitirem.

CAPITULO 11 — ORDEM DE ALOCACAO DOS RECURSOS

11.1 A Administradora, em conjunto com a Gestora, nos termos do item 7.2(iv) acima, obriga-se, por
meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta do Fundo, a alocar os recursos
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11.2

11.3

decorrentes (a) da integralizagao das Cotas, (b) provenientes dos ativos integrantes da carteira

do Fundo, e (c) aqueles correspondentes ao valor agregado dos Ativos Financeiros integrantes

da carteira do Fundo, conforme a ordem de alocacdo estabelecida neste Capitulo, que seguira as
4 (quatro) alternativas descritas nos itens11.2.1, 11.2.2, 11.3.1 e 11.3.2 abaixo, conforme

aplicavel, correspondentes as combinagdes dos seguintes critérios:

Regime de Amortizagdo em curso (conforme

especificado no item 11.5)

Amortizacdo Pro Rata Amortizacdo
Sequencial
Momento da Datas que nao 11.2.1 11.2.2
alocagdo de sejam Datas de
recursos Pagamento
Datas de 11.3.1 11.3.2
Pagamento

Em datas que ndo forem Datas de Pagamento, a Administradora devera, por meio dos

competentes débitos e créditos realizados na Conta do Fundo, alocar os recursos do Fundo nas
ordens especificadas abaixo:

11.2.1 Ordem de alocacdo de recursos intra-més, caso a Amortizagdo Pro Rata esteja em curso:

1) pagamento dos Encargos, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da

legislagao e da regulamentagao aplicaveis;

(i1) constituicdo ou recomposicao da Reserva de Despesas e Encargos;

(ii1)  aquisi¢do de Direitos Creditorios, se aplicavel; e

(iv)  aquisi¢do de Ativos Financeiros.

11.2.2 Ordem de alocagdo de recursos intra-més, caso a Amortizagdo Sequencial esteja em

curso:

) pagamento dos Encargos, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da
legislacao e da regulamentacao aplicaveis;

(vi)  constituicdo ou recomposi¢do da Reserva de Despesas e Encargos; e

(vii)  aquisicdo de Ativos Financeiros.

Em cada Data de Pagamento, a Administradora devera, por meio dos competentes débitos e

créditos realizados na Conta do Fundo, alocar os recursos do Fundo nas ordens especificadas

abaixo:

11.3.1 Caso a Amortiza¢do Pro Rata esteja em curso:
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11.4

11.5

i) pagamento dos Encargos, devidos nos termos deste Regulamento e da legislagao
e da regulamentagdo aplicaveis;

(i1) constituigdo ou recomposicao da Reserva de Despesas ¢ Encargos;

(iii))  pagamento da Meta de Amortizagdo com referéncia as Cotas Seniores em
circulagao;

(iv)  pagamento da Amortizacdo Extraordindria, sujeito as demais disposi¢des deste
Anexo Descritivo;

v) aquisicdo de Direitos Creditorios, se aplicavel; e
(vi)  aquisicdo de Ativos Financeiros.
11.3.2 Caso a Amortizagdo Sequencial esteja em curso:

6)] pagamento de Encargos, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da
legislacdo e da regulamentacdo aplicaveis;

(i1) constitui¢do ou recomposic¢do da Reserva de Despesas e Encargos;

(iii))  pagamento do restante da Meta de Amortizagdo com referéncia as Cotas
Seniores em circulagio;

(iv)  somente caso ndao existam Cotas Seniores em circulagdo, pagamento da
Amortiza¢do Extraordinaria; e

W) aquisicdo de Ativos Financeiros.

Os procedimentos de rateio de valores descritos abaixo devem ser aplicados as Cotas Seniores,
caso o Volume Disponivel para Pagamento de Meta de Amortizagdo Sénior, seja inferior ao
valor agregado das Metas de Amortizagdo referentes as Cotas Seniores em circulacao.

11.4.1 Rateio de valores conforme o Fator de Ajuste de Alocacdo Sénior. Caso o Volume

Disponivel para Pagamento de Meta de Amortizagdo Sénior seja inferior ao valor
agregado das Metas de Amortizacdo referentes as Cotas Seniores em circulagdo, os
montantes a serem distribuidos aos Cotistas titulares de Cotas Seniores serdo divididos
da seguinte forma: o valor alocado para pagamento de Amortizacao de cada Cota Sénior
sera o produto do respectivo Fator de Ajuste de Alocacdo Sénior e a respectiva Meta de
Amortizagao.

O regime de amortizacdo aplicavel ao Fundo serd a Amortizagdo Pro Rata ou a Amortizagdo
Sequencial.

11.5.1 A partir da 1* Data de Integralizacdo de Cotas Seniores ou da Data de Conversao,
conforme o caso, o regime de amortizagdo serd a Amortizagdo Pro Rata. Tal regime
permanecera em curso até que ocorra um Evento de Desalavancagem ou um Evento de
Aceleragdo de Vencimento.

11.5.2 Apds a ocorréncia de um Evento de Desalavancagem, o regime de amortizagao aplicavel
sera a Amortizagdo Sequencial. Tal regime permanecera em curso até (i) a 1* Data de
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Pagamento posterior a eventual ocorréncia de um Evento de Realavancagem e desde
que nenhum Evento de Aceleracdo de Vencimento tenha sido verificado e nenhum
Evento de Liquidagdo Antecipada esteja em curso, caso em que o regime voltara a ser o
de Amortizacdo Pro Rata; ou (ii) que ndo existam Cotas Seniores em circulagdo.

11.5.3 Configura um Evento de Desalavancagem, a ser verificado pela Gestora em cada Data
de Verificacdo, caso existam Cotas Seniores em circulagio, e informado imediatamente
a Administradora, cada um dos eventos abaixo:

1) a redugdo do Indice de Cobertura a niveis inferiores (a) ao Patamar de
Desalavancagem 1 em 2 (duas) Datas de Verificacdo consecutivas ou 4 (quatro)
Datas de Verificagdo alternadas nos 12 (doze) meses, imediatamente anteriores;
ou (b) ao Patamar de Desalavancagem 2 em qualquer Data de Verificagao;

(i1) ndo pagamento integral da Meta de Amortizacdo referente a Cotas Seniores em
até 3 (trés) Dias Uteis apos qualquer Data de Pagamento em que a Amortizagio
Pro Rata esteja em curso;

(iii) o aumento do Indice de Atraso 90, conforme aplicavel, para nivel superior ao
Patamar de Desalavancagem de Perdas;

(iv)  a ocorréncia de um Evento de Liquidagdo Antecipada, em relagdo ao qual a
Assembleia de Cotistas ainda ndo tenha se manifestado de forma definitiva no
sentido de que os procedimentos de liquidacdo da Classe devem ser
interrompidos; e

v) o desenquadramento da Alocagdo Minima - Regulatério por mais de 15 (quinze)
dias.

11.5.4 Configura um Evento de Realavancagem, a ser verificado pela Gestora em cada Data
de Verificacao, caso existam Cotas Seniores em circulagdo, ¢ informado imediatamente
a Administradora, cada um dos eventos abaixo, de forma cumulativa com relacao a cada
um dos Eventos de Desalavancagem que tenha ocorrido e ainda ndo tenha sido sanado:

(vi)  no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(i) acima, a
verificagdo de que o Indice de Cobertura esti em nivel igual ou superior a 1,02
(um inteiro e dois centésimos);

(vil) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(ii) acima, a
disponibilidade de recursos para o pagamento integral da(s) Meta(s) de
Amortizacao devida(s) e ndo paga(s);

(viii) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(iii) acima,
redugdo do Indice de Atraso 90, conforme aplicavel, para nivel inferior ao
Patamar de Desalavancagem de Perdas;

(ix)  no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(iv) acima, a
deliberagdo em Assembleia de Cotistas, de forma definitiva, no sentido de que
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os procedimentos de liquidagdo da Classe devem ser interrompidos apos a
ocorréncia de um Evento de Liquidagdo Antecipada; e

x) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(v) acima, o
reenquadramento da Alocagdo Minima - Regulatorio.

11.5.5 Configura um Evento de Aceleragdo de Vencimento, a ser verificado pela Gestora em
cada Data de Verificacdo e informado imediatamente a Administradora, cada um dos
eventos abaixo:

1) a manuten¢do da Amortizacdo Sequencial em curso por 6 (seis) Datas de
Pagamento consecutivas;

(i1) caso seja deliberado em Assembleia de Cotistas que um Evento de Avaliagdo
configura um Evento de Aceleragdo de Vencimento;

(ii1))  a ocorréncia de um Evento de Liquida¢do Antecipada que tenha resultado na
liquidagdo da Classe; ou

(iv)  caso o Saldo Atualizado dos Direitos Creditorios seja igual ou inferior ao produto
de 25% (vinte e cinco por cento) e o maior Saldo Atualizado dos Direitos
Creditérios verificado no Gltimo dia do 1° (primeiro) Més Completo de
Alocacio;

11.5.6 A ocorréncia de um Evento de Aceleragdo de Vencimento enseja a mudanga definitiva
do regime de amortizagdo para a Amortizagdo Sequencial, independentemente de
deliberagdo pela Assembleia de Cotistas.

11.5.7 Niao obstante a obrigacdo da Gestora, com base em informagdes fornecidas pelo
Custodiante (se houver) de verificar a ocorréncia dos Eventos de Desalavancagem,
Eventos de Realavancagem e dos Eventos de Aceleragdo de Vencimento, bem como de
notificar a Administradora de suas ocorréncias, (i) a Administradora podera verificar a
ocorréncia de tais eventos, com base nas informagdes disponibilizadas pela Gestora ou
pelo Custodiante (se houver), conforme previsto neste Anexo Descritivo; e/ou (ii)
qualquer Cotista podera verificar a ocorréncia de tais eventos e comunica-los a
Administradora. No caso de notificagdes recebidas de Cotistas, a Administradora devera
comunicar a Gestora e confirmar a ocorréncia de tais eventos antes de considera-los
efetivos.

CAPITULO 12 - METODOLOGIA DE AVALIACAO DOS ATIVOS DO FUNDO, DO
PATRIMONIO LIQUIDO E DAS COTAS

12.1  Os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe Unica do Fundo terdo seu valor de
mercado apurado conforme a metodologia de avaliagdo descrita no manual de precificagcdo de
ativos do Custodiante.

12.1.1 Asprovisdes e as perdas relativas aos Ativos Financeiros e aos Direitos Creditorios serdo
calculadas pela Administradora e instruidas ao Custodiante, de acordo com a
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regulamentagdo vigente (tais como o critério de marcag@o a mercado) e no manual de
precificacdo e provisionamento da Administradora.

12.2  Os Direitos Creditorios Transferidos terdo seu valor definido conforme o Valor dos Direitos
Creditorios, que levara em consideragdo as provisoes e perdas a eles relativas, a ser determinado
pela Administradora com auxilio da Gestora.

12.3 O Patriménio Liquido, a ser determinado pelo Custodiante, equivale ao valor das
Disponibilidades acrescido do valor da carteira de Direitos Creditorios Transferidos, deduzidas
as exigibilidades e provisdes do Fundo.

12.4  As Cotas terdo seu valor calculado, todo Dia Util, pelo Custodiante nos termos descritos no
CAPITULO 9 deste Anexo Descritivo, se for o caso, no Anexo Defini¢oes Especificas da Classe
e na regulamentac@o aplicavel.

12.5 O manual de precificacdo e provisionamento da Administradora podera ser consultado em sua
pagina na rede mundial de computadores no endere¢o conforme especificada no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

CAPITULO 13 — ASSEMBLEIA DE COTISTAS

13.1 Sem prejuizo de outros requisitos e informagdes previstos na regulamentagdo vigente, sdo
aplicaveis as Assembleias de Cotistas as disposi¢des procedimentais previstas no CAPITULO 5
da parte geral do Regulamento. Para fins de entendimento, (i) a Assembleia de Cotistas em que
sejam convocados todos os Cotistas da Classe Unica para delibera¢io de matérias por todas as
Subclasses, observadas as disposi¢des do respectivo Anexo Descritivo, devera ser entendida
pela Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas como uma Assembleia de Cotistas, ¢ (ii) a
Assembleia de Cotistas para deliberagdo de matérias apenas por determinadas Subclasses,
observadas as disposi¢des do respectivo Anexo Descritivo, devera ser entendida pela
Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas como uma Assembleia Especial, observadas em
qualquer caso as disposi¢des da Resolugdo CVM 175 e deste Anexo Descritivo.

13.2 Compete privativamente a Assembleia de Cotistas, sem prejuizo das demais disposicdes
previstas na regulamentagdo aplicavel, deliberar sobre matérias de interesse dos Cotistas,
conforme quoéruns de aprovacao descritos no Anexo Definigdes Especificas da Classe.

13.3  Nao podem votar nas Assembleias de Cotistas:
(1) o prestador de servico, essencial ou nao;
(i1) os socios, diretores e empregados do prestador de servigo;
(ii1) Partes Relacionadas ao prestador de servigo, seus socios, diretores e empregados;

(iv) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe Unica ou Subclasse no
que se refere a matéria em votagao; e

(v) o Cotista, na hipotese de deliberacdo relativa a laudos de avaliacdo de bens de sua
propriedade.

13.3.1 Nao se aplica a vedagdo prevista no item 13.3 acima quando:

(i) os unicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na Classe Unica ou na
Subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas no item 13.3 acima; ou

(i1) houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo ou da Classe
Unica, conforme o caso, que pode ser manifestada na propria assembleia ou constar de

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

14.1

permissdo previamente concedida pelos Cotistas, seja especifica ou genérica, ¢
arquivada pela Administradora.

13.3.2 Para fins do disposto no item 13.3.1(ii) acima, ao aderirem a este Regulamento por meio
da assinatura do termo de adesdo, os respectivos Cotistas aquiescerdo expressamente a
que o Agente de Cobranga Extraordinaria (se houver), e suas respectivas Partes
Relacionadas, caso sejam Cotistas, terdo direito a voto nas Assembleias de Cotistas,
exceto em caso de conflito de interesses.

13.3.3 Previamente ao inicio das deliberagdes, cabe ao Cotista de que trata o inciso (iv) do item
13.3 acima declarar a mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto na
respectiva Assembleia de Cotistas.

CAPITULO 14 - EVENTOS DE AVALIACAO
Sdo Eventos de Avaliagdo quaisquer das seguintes ocorréncias:

1) ndo divulgagdo, pela Gestora, do Relatorio de Gestdo em até 5 (cinco) Dias Uteis
contados da Data de Envio do Relatério de Gestdo;

(i1) ocorréncia de Evento de Insolvéncia do Cedente/Endossante ou do Originador (se
houver);

(iii)  ocorréncia de Evento de Deterioracao de Crédito do Cedente/Endossante do Originador
(se houver);

(iv)  identificagdo de Inconsisténcia Relevante pela Gestora ou pelo Custodiante;
W) rescisdo ou término, por qualquer motivo, do Contrato de Transferéncia;

(vi)  descumprimento, pela Administradora, pela Gestora, pelo Cedente/Endossante,
Originador (se houver), Agente de Cobranca Extraordinaria (se houver) e¢/ou Consultor
Especializado (se houver), de qualquer de suas respectivas obrigagdes estabelecidas
neste Regulamento, no Contrato de Transferéncia, no Contrato de Cobranga (se houver)
e no Contrato de Consultoria Especializada (se houver), desde que tal descumprimento
nao seja devidamente sanado dentro do prazo de cura estabelecido em tais instrumentos,
sem prejuizo do disposto no item 13.1 do Anexo Defini¢des Especificas da Classe, sendo
certo que se ndo houver prazo de cura proprio, devera ser considerado o prazo de 5
(cinco) Dias Uteis para sanar tal descumprimento;

(vil)  amortiza¢do de Cotas Subordinadas em desconformidade com este Anexo Descritivo e,
se for o caso, com o Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe, exceto se os valores pagos
incorretamente sejam devolvidos a Classe Unica, podendo a devolugio ser realizada por
meio de subscri¢ao e integralizacdo de novas Cotas Subordinadas no prazo de 3 (trés)
Dias Uteis contados da data em que a amortizagio tenha sido realizada em
desconformidade com este Anexo Descritivo e, se for o caso, com o Anexo Definigdes
Especificas da Classe;

(viii) rebaixamento da classificagdo de risco de qualquer série de Cotas Seniores em 3 (trés)
ou mais niveis abaixo da classificagdo de risco originalmente atribuida a respectiva série
de Cotas Seniores, conforme aplicavel;

(ix)  (a) o desenquadramento da Alocagdo Minima - Entidade de Investimento por mais de
30 (trinta) dias ou mais de uma vez em qualquer periodo de 12 (doze) meses, (b) o
desenquadramento da Alocagdo Minima - Regulatorio em qualquer periodo, observado
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14.2

14.3

o item 3.3 deste Anexo Descritivo, ou (c) qualquer outro desenquadramento do Fundo
como entidade de investimento na forma da regulamentagdo aplicavel;

x) extingdo, impossibilidade legal de aplicacdo, falta de apuragdo ou de divulgagdo dos
indices ou parametros, estabelecidos neste Regulamento, exclusivamente para o calculo
da Meta de Rentabilidade, por prazo superior a 10 (dez) Dias Uteis consecutivos da data
esperada para a sua apuragdo e¢/ou divulgagdo, exceto se (1) houver a determinagdo de
um substituto legal para tal indice ou pardmetro ou (2) os Cotistas reunidos em
Assembleia de Cotistas deliberarem pela substituicdo do indice ou parametro em
questdo, observado o disposto no item 10 do Anexo Defini¢oes Especificas da Classe;

(xi)  ocorréncia de qualquer dos eventos listados no item 11.5.5 deste Anexo Descritivo;
(xii)  aredugdo do Indice de Subordinagio a patamar inferior a 15% (quinze por cento);

(xiii) caso o INSS, por qualquer motivo, deixe de repassar os recursos referentes aos Direitos
Creditodrios para a Conta de Liquidagdo pelo prazo de 5 (cinco) Dias Uteis;

(xiv) caso um Cedente/Endossante ou Credor Original seja descadastrado pelo INSS ou caso
um Convénio seja extinto ou nao renovado por qualquer motivo;

(xv)  fechamento ou bloqueio de qualquer Conta de Liquidagdo;

(xvi) caso os recursos relativos ao pagamento dos Direitos Creditorios ndo sejam repassados
por um Cedente/Endossante ou um Credor Original para a Conta de Cobranga, em até 2
(dois) Dias Uteis imediatamente seguintes ao recebimento por um Cedente/Endossante
ou um Credor Original na Conta de Liquidagao;

(xvii) na hipétese de ndo renovagdo, cancelamento, revogagdo ou suspensdo das concessdes,
autorizagOes, subvengdes, alvaras ou licengas, relevantes para o regular exercicio das
atividades desenvolvidas por um Cedente/Endossante ou Credor Original, pelo
Consultor Especializado ou por cada Agente de Cobrang¢a Extraordinaria, incluindo o
Convénio, e autorizagdes regulatorias outorgadas pelo BACEN, as quais os autorizam o
Cedente/Endossante ou Credor Original a operar no mercado de créditos consignados;

(xviil) ocorréncia de Evento de Insolvéncia do Credor Original;
(xix) ocorréncia de Evento de Deterioracdo de Crédito do Credor Original; e

(xx)  descumprimento, pelo Credor Original, de qualquer de suas respectivas obrigagdes
estabelecidas, conforme aplicével, neste Regulamento, no Contrato de Transferéncia, no
Contrato de Cobranca (se houver) e no Contrato de Consultoria Especializada (se
houver), desde que tal descumprimento nao seja devidamente regularizado ou justificado
dentro do prazo de cura estabelecido em tais instrumentos.

Compete a Gestora acompanhar a ocorréncia dos Eventos de Avaliagdo, sem prejuizo (i) da
obrigacdo do Cedente/Endossante e do Originador (se houver) de notificarem a Administradora
caso tenham ciéncia da ocorréncia de um Evento de Avalia¢do, nos termos do Contrato de
Transferéncia; e (ii) da possibilidade da Gestora notificar a Administradora caso tenha ciéncia
da ocorréncia de um Evento de Avaliagdo, nos termos deste Regulamento e do Contrato de
Transferéncia.

Independentemente dos acompanhamentos realizados pela Gestora, qualquer Cotista podera
comunicar a ocorréncia de um Evento de Avaliagdo para a Administradora por meio de
notificacdo expressa discriminando tal Evento de Avaliagdo e detalhando as informacdes
utilizadas para sua caracterizacdo. Nesses casos, a Administradora deverd comunicar a Gestora
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acerca do recebimento de tal notificagdo e avaliar as informagdes contidas na notificagdo para
confirmar a ocorréncia do Evento de Avaliagao.

144 A Administradora, ap6s verificada ou comunicada pela Gestora, conforme o caso, sobre a
ocorréncia de um Evento de Avaliagdo, devera tomar, simultaneamente, as seguintes
providéncias:

6))] dar ciéncia de tal fato a Gestora e aos Cotistas, convocando a Assembleia de Cotistas;
(i1) suspender imediatamente o pagamento das Amortizagdes;

(i)  suspender imediatamente a aquisicdo de novos Direitos Creditorios e a realizagdo de
qualquer liberag@o ou repasse de recursos para o Cedente/Endossante, enquanto houver
Cotas Seniores em circulagdo;

(iv)  suspender imediatamente a realizagdo de qualquer Amortizacdo Extraordinaria.

14.5 Ocorrendo qualquer Evento de Avaliagdo, a Administradora devera convocar Assembleia de
Cotistas, no menor prazo possivel, para avaliar o grau de comprometimento das atividades do
Fundo em razdo do respectivo Evento de Avalia¢do, podendo a Assembleia de Cotistas deliberar
que tal Evento de Avaliagdo (a) ndo constitui um Evento de Aceleragdo de Vencimento ou um
Evento de Liquidagdo Antecipada, sendo que nesse caso a Assembleia de Cotistas podera
deliberar pela adogdo de medidas adicionais pelo Fundo, de forma a minimizar potenciais riscos
para o Fundo em virtude da ocorréncia do respectivo Evento de Avaliagdo e preservar os
interesses dos Cotistas, ou (b) constitui um Evento de Acelera¢do de Vencimento ou um Evento
de Liquidacdo Antecipada, convocando-se nova Assembleia de Cotistas, e aplicando-se as
disposigdes pertinentes do CAPITULO 15 abaixo.

14.6  Caso o Evento de Avaliagdo seja sanado antes da realizacdo da Assembleia de Cotistas prevista
nos itens 14.4(i) ¢ 14.5 acima, a referida Assembleia de Cotistas devera ser realizada com o
objetivo informar e apresentar as devidas comprovagdes aos Cotistas de que o Evento de
Avaliagao foi sanado, ndo sendo aplicavel a deliberacdo a respeito dos subitens (a) e (b) no item
14.5 acima.

14.7  Caso seja deliberado em Assembleia de Cotistas que o Evento de Avaliagdo ndo constitui um
Evento de Aceleragao de Vencimento ou Evento de Liquidacdo Antecipada, ainda que com a
adocdo de medidas adicionais pelo Fundo, inclusive através de alteracdes a este Regulamento,
de forma a minimizar potenciais riscos para o Fundo em virtude da ocorréncia do respectivo
Evento de Avaliagdo, as providéncias tomadas conforme os itens 14.4(ii) e 14.4(iii) acima
deverdo ser interrompidas.

CAPITULO 15— EVENTOS DE LIQUIDACAO ANTECIPADA E LIQUIDACAO DA CLASSE
15.1 Sao Eventos de Liquidagdo Antecipada quaisquer das seguintes ocorréncias:

@) caso seja deliberado, em Assembleia de Cotistas, nos termos da Resolugdo CVM 175;

(i1) nos casos em que houver determinacdo da CVM, nos termos da Resolugdo CVM 175;

(iii)  caso, na hipdtese de interrupg@o, ndo decorrente de falha operacional, a qualquer tempo
e por qualquer motivo, da prestacdo dos servicos pela Administradora, pela Gestora ou
pelo Custodiante ou na hipotese de renuncia da Administradora, da Gestora e/ou do
Custodiante, em 60 (sessenta) dias contados da realizacdo da Assembleia de Cotistas
para a deliberagdo a respeito da substitui¢do do prestador de servico, observados os
procedimentos descritos neste Regulamento, ou, nos prazos estabelecidos neste
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Regulamento, o substituto escolhido n@o assuma efetivamente as fungdes da
Administradora, da Gestora ou Custodiante, conforme o caso; e

(iv)  caso (a) seja apresentado pela Administradora qualquer pedido judicial de declaracao de
insolvéncia da Classe Unica; ou (b) a Administradora tenha ciéncia de qualquer pedido
de declaragdo judicial de insolvéncia, ou da efetiva declaragdo judicial de insolvéncia.

15.1.1 Independentemente dos acompanhamentos realizados pela Administradora e pela
Gestora, qualquer Cotista podera comunicar a ocorréncia de um Evento de Liquidagdo
Antecipada para a Administradora por meio de notificacdo expressa discriminando tal
Evento de Liquidagdo Antecipada e detalhando as informacgdes utilizadas para sua
caracterizagao. Nesses casos, a Administradora devera comunicar a Gestora acerca do
recebimento de tal notificagdo e avaliar as informagoes contidas na notificagdo expressa
para confirmar a ocorréncia do Evento de Liquidagdo Antecipada.

15.2 A Administradora devera, caso ocorra qualquer Evento de Liquidagdo Antecipada,
simultaneamente:

(1) dar ciéncia de tal fato a Gestora e aos Cotistas, convocando a Assembleia de Cotistas,
para deliberar sobre a interrup¢do da liquidagdo do Fundo e definir eventuais
procedimentos adicionais a serem adotados;

(i1) suspender imediatamente o pagamento das Amortizagdes;

(i)  suspender imediatamente a aquisicdo de novos Direitos Creditorios e a realizagdo de
qualquer repasse de recursos para o Cedente/Endossante e/ou para os titulares de Cotas
Subordinadas, enquanto houver Cotas Seniores em circulacdo; e

(iv)  apos a realizacdo da Assembleia de Cotistas referida no item 15.2(i) acima, se ndo for
interrompida a liquidacdo da Classe Unica, iniciar os procedimentos de liquidagdo da
Classe Unica.

15.3  Na hipotese de ndo instalacdo da Assembleia de Cotistas de que trata o item 15.2(i) acima, por
falta de quérum, em primeira ou segunda convocagdo, ou caso os Cotistas ndo deliberem pela
interrupgio da liquidagdo da Classe Unica, a Administradora devera iniciar os procedimentos de
liquidagdo da Classe Unica.

15.4 No caso de decisdo assemblear pela interrup¢ao dos procedimentos de liquidagao antecipada do
Fundo, ficara assegurado o resgate antecipado das Cotas pelo seu valor atualizado, detidas pelos
Cotistas detentores das Cotas dissidentes, observada a prioridade das Cotas considerando suas
Subclasses e que pro forma tais resgates nenhum Indice de Subordinagio torne-se
desenquadrado, sendo certo que (a) os Cotistas dissidentes deverdo manifestar sua dissidéncia
até o encerramento da Assembleia de Cotistas em questdo, e (b) em caso de existéncia de
Cotistas dissidentes, os demais Cotistas detentores de Cotas Seniores terdo o direito de alterar,
ainda na propria Assembleia de Cotistas, seu(s) voto(s) formulado(s) na Assembleia de Cotistas
em questao.

15.4.1 Na ocorréncia da hipotese mencionada no item 15.3 acima, caso o valor das
Disponibilidades somado ao Valor dos Direitos Creditorios a serem recebidos pelo
Fundo no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia de Cotistas em
questdo sejam insuficientes para realizar o resgate integral das Cotas de titularidade dos
Cotistas dissidentes, a Administradora devera convocar nova Assembleia de Cotistas
para deliberar sobre a liquidacio da Classe Unica.
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15.5  No curso dos procedimentos de liquidagdo do Fundo ou da Classe Unica, as Cotas Seniores ¢ as
Cotas Subordinadas em circulagdo deverdo ser resgatadas observados os seguintes
procedimentos:

6))] a Gestora ndo adquirira novos Direitos Creditorios e devera resgatar ou alienar os Ativos
Financeiros integrantes da carteira do Fundo, adotando as medidas prudenciais
necessarias para que o resgate ou a alienagdo desses Ativos Financeiros ndo afete a sua
rentabilidade esperada;

(i1) apos o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e dos encargos do Fundo, todas
as Disponibilidades e pagamentos referentes aos Direitos Creditorios Transferidos e aos
Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverdo ser alocados conforme a
ordem de alocagdo de recursos prevista no CAPITULO 11 deste Anexo Descritivo,
observado porém que serdo permitidas amortiza¢des referentes a Amortizagdo mesmo
em datas que ndo sejam Datas de Pagamento, até o efetivo resgate das Cotas Seniores e
Cotas Subordinadas.

15.5.1 As Cotas serdo resgatadas em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as
Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferéncia eletronica disponivel — TED,
crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanismos de
transferéncia de recursos autorizados pelo BACEN.

15.5.2 Na hipoétese de insuficiéncia de recursos em moeda corrente nacional para amortizaciao
e/ou resgate integral das Cotas em até 90 (noventa) dias contados do inicio dos
procedimentos de liquidagdo do Fundo ou da Classe Unica, conforme aplicavel, ou outro
prazo inferior conforme deliberado pela Assembleia de Cotistas, a Administradora
(i) devera convocar nova Assembleia de Cotistas para deliberar sobre (a) a manutengéo
do Fundo aguardando os vencimentos dos Direitos Creditérios Transferidos e o seu
pagamento pelos respectivos Devedores, (b)a venda de Direitos Creditorios
Transferidos e Ativos Financeiros que componham a carteira do Fundo para o
pagamento de amortizagdo e/ou resgate das Cotas de que trata este item, observado o
item 15.6 abaixo; (c) a realizagdo de amortizacdo e/ou resgate das Cotas por meio da
dagdo em pagamento de Direitos Creditdorios Transferidos; ou (d) a adocdo de outro
procedimento para pagamento de amortizagdes e/ou resgate integral das Cotas; e
(i1) mantera o Fundo em funcionamento até que a Assembleia de Cotistas referida no
item (i) acima seja realizada.

15.5.3 Observado o disposto no item 10.1 do Anexo Defini¢gdes Especificas da Classe, somente
na hipétese de liquidagdo antecipada do Fundo e/ou da Classe Unica, as Cotas Seniores
poderao ser resgatadas em Direitos Creditorios Transferidos e Ativos Financeiros. Nesse
caso, tal operacdo sera realizada fora do ambiente da B3.

15.6 Na hipdtese de existéncia de Direitos Creditorios Transferidos pendentes de vencimento, a
Assembleia de Cotistas podera determinar que a Administradora aliene os referidos Direitos
Creditorios Transferidos a terceiros, mediante a realizagdo de um processo competitivo de venda
dos Direitos Creditorios Transferidos a terceiros, sendo que referido processo devera ocorrer em
um prazo de até 30 (trinta) Dias Uteis contados da realizagio de referida Assembleia de Cotistas,
observada, ainda, a preferéncia ao Cedente/Endossante ou ao Originador (se houver), caso
especificada no Contrato de Transferéncia. Uma vez realizado o processo competitivo aqui
previsto, uma nova Assembleia de Cotistas devera ser realizada para defini¢do de qual proposta
de aquisigdo deve ser aceita, no prazo de até 15 (quinze) Dias Uteis contados do recebimento da
ultima proposta.
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15.7 Caso a alienacdo dos Direitos Creditorios Transferidos ndo seja concluida por qualquer motivo,
uma nova Assembleia de Cotistas podera determinar que a Administradora adote um dos
seguintes procedimentos:

6))] aguardar os vencimentos dos Direitos Creditorios Transferidos e o seu pagamento pelos
respectivos Devedores; ou

(i1) efetuar o resgate das Cotas em Direitos Creditorios Transferidos, devendo, nesse caso,
ainda, deliberar sobre os procedimentos de dagao em pagamento dos Direitos Creditorios
integrantes da carteira do Fundo, nos termos do item 10.1 do Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

15.8 Na hipdtese de a Assembleia de Cotistas ndo chegar a acordo referente aos procedimentos de
dagdo em pagamento dos Direitos Creditorios Transferidos e dos Ativos Financeiros, para fins
de pagamento do resgate das Cotas, os Direitos Creditérios Transferidos e os Ativos Financeiros
serdo dados em pagamento aos Cotistas titulares das Cotas Seniores, dando preferéncia a dagdo
de Ativos Financeiros primeiramente, até o limite do respectivo Valor Unitario de Referéncia,
mediante a constitui¢do de um condominio, cuja fragdo ideal de cada Cotista titular de Cotas
Seniores sera calculada em funcgdo do valor agregado dos Valores Unitarios de Referéncia das
Cotas Seniores em circulacdo, tendo-se como referéncia para defini¢do do Valor Unitario de
Referéncia das Cotas Seniores a data da dagdo em pagamento.

15.8.1 Apos tal procedimento, se ainda existir saldo remanescente, este sera distribuido aos
Cotistas titulares de Cotas Subordinadas, mediante a constitui¢do de um condominio,
nas proporgdes de suas participagdes no remanescente do Patrimonio Liquido.

15.8.2 Observados tais procedimentos, a Administradora estara desobrigada em relagdo as
responsabilidades estabelecidas no presente Regulamento, ficando autorizada a liquidar
o Fundo perante as autoridades competentes.

15.8.3 A Administradora devera notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam um
administrador para referidos condominios de Direitos Creditorios e Ativos Financeiros,
na forma do artigo 1.323 do Codigo Civil; e (b) informando a propor¢do de Direitos
Creditorios Transferidos e Ativos Financeiros a que cada Cotista tera direito, sem que
isso represente qualquer responsabilidade da Administradora perante os Cotistas, apds a
constituicdo dos condominios de que tratam os itens anteriores.

15.8.4 Caso os Cotistas ndo procedam a eleicdo do administrador dos condominios referidos
nos itens 15.8.1 a 15.8.3 acima, essa fungdo sera exercida pelo Cotista que detiver a
maioria das Cotas.

15.8.5 O Custodiante ou terceiro contratado pela Administradora fard a guarda dos Documentos
Comprobatoérios e da documentacdo relativa aos Ativos Financeiros integrantes da
carteira do Fundo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da constituicdo dos
condominios referidos acima, dentro do qual os administradores dos condominios
indicardo, a Administradora e ao Custodiante, a hora e o local para que seja realizada a
entrega dos Documentos Comprobatorios e da documentagdo relativa aos Ativos
Financeiros. Expirado esse prazo, o Custodiante poderd promover a consignacdo dos
Documentos Comprobatdrios e da documentagdo relativa aos Ativos Financeiros, na
forma do artigo 334 do Codigo Civil.

CAPITULO 16 — ENCARGOS DA CLASSE

16.1 A Classe Unica tera Encargos que lhe poderdo ser debitados diretamente, nos termos do artigo
117, da parte geral e do artigo 53 do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175, ou nos
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dispositivos que venham a substitui-los, e quaisquer despesas que ndo constituam Encargos
correm por conta do Prestador de Servigo Essencial que a tiver contratado.

CAPITULO 17 —- RESERVAS DA CLASSE UNICA

17.1  Observada a ordem de alocagdo de recursos prevista no CAPITULO 11 deste Anexo Descritivo,
a Administradora devera manter Reserva de Despesas e Encargos da Classe Unica, por conta e
ordem do Fundo, desde a 1* Data de Integralizagdo de Cotas ou desde a Data de Conversao,
conforme o caso, até a liquidagio da Classe Unica, equivalente ao valor estimado necessario
para o pagamento de despesas ordinarias identificadas como encargos do Fundo, nos termos do
CAPITULO 14 deste Regulamento, incluindo-se a Taxa de Administragdo, referentes aos 3
(trés) meses subsequentes. Os procedimentos descritos neste Capitulo ndo constituem promessa
ou garantia, por parte da Administradora, de que havera recursos suficientes para a constituigdo
da Reserva de Despesas e Encargos, representando apenas um objetivo a ser perseguido.

17.2  Os recursos da Reserva de Despesas ¢ Encargos serdo mantidos em Disponibilidades.

CAPITULO 18 — CUSTOS REFERENTES A DEFESA DOS COTISTAS

18.1  Observado o disposto no CAPITULO 2 acima, caso o Patriménio Liquido seja negativo ou o
Fundo ndo possua recursos disponiveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adogdo
e manutengdo, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessarios a
cobran¢a dos Direitos Creditérios Transferidos e dos Ativos Financeiros de titularidade do
Fundo e a defesa dos direitos, interesses e prerrogativas do Fundo, os Cotistas, reunidos em
Assembleia de Cotistas, poderdo deliberar sobre a possibilidade de realizar novos aportes de
recursos ao Fundo, por meio da emissdo, subscrigdo e integralizacdo de novas Cotas, nas
propor¢des dos valores de suas Cotas, ou em outra propor¢do aprovada em Assembleia de
Cotistas, no Dia Util anterior a realizagdo da referida Assembleia de Cotistas, para assegurar, se
for o caso, a adog@o e manutencgdo dos procedimentos acima referidos.

18.2  Todos os custos e despesas referidos neste Capitulo serdo de inteira responsabilidade do Fundo
e dos Cotistas, ndo estando a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Cedente/Endossante,
o Consultor Especializado (se houver), o Originador (se houver), o Credor Original (se houver)
ou o Agente de Cobranca Extraordindria, em conjunto ou isoladamente, obrigados pelo
adiantamento ou pagamento de valores relacionados aos procedimentos referidos neste Capitulo.

18.3 A realizacdo de despesas ou a assuncao de obrigagdes, por conta e ordem do Fundo, nos termos
deste Capitulo, devera ser previamente aprovada pelos Cotistas reunidos na Assembleia de
Cotistas prevista no item 10.1 do Anexo Defini¢des Especificas da Classe. Caso a realizacdo das
referidas despesas ou a assun¢do de obrigacdes seja aprovada na forma deste Capitulo, os
Cotistas deverao definir na referida Assembleia de Cotistas, conforme o caso, o cronograma de
integralizacdo das Cotas, as quais deverdo ser integralizadas em moeda corrente nacional, nos
termos definidos na referida Assembleia de Cotistas, sendo vedada qualquer forma de
compensacao.

18.4  Nenhuma medida judicial ou extrajudicial em defesa dos interesses do Fundo e/ou dos Cotistas
sera iniciada ou mantida, na auséncia de recursos disponiveis, sem que os Cotistas, reunidos em
Assembleia de Cotistas, tenham deliberado sobre a disponibilizagdo de recursos a que se refere
este Capitulo, incluindo aqueles destinados ao pagamento de verba de sucumbéncia a que o
Fundo venha a ser eventualmente condenado.

18.5 Todos os pagamentos devidos pelos Cotistas ao Fundo, nos termos deste Capitulo, deverdo ser
realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaragados de quaisquer taxas, impostos,
contribui¢des ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ou venham a incidir sobre tais
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pagamentos, incluindo as despesas decorrentes de tributos ou de contribui¢des incidentes sobre
os pagamentos intermediarios, independentemente de quem seja o contribuinte, de forma que o
Fundo receba os recursos devidos pelos seus valores integrais, acrescidos dos montantes
necessarios para que o mesmo possa honrar integralmente suas obrigagdes, nas respectivas datas
de pagamento, sem qualquer desconto ou dedugdo, sendo expressamente vedada qualquer forma
de compensagao.

CAPITULO 19 — INFORMACOES AOS COTISTAS

19.1 A Administradora, por meio de seu diretor ou administrador designado, sem prejuizo do
atendimento das determinacdes estabelecidas na regulamentagdo em vigor, deve elaborar
demonstrativos trimestrais nos termos exigidos pela Resolu¢do CVM 175, evidenciando as
informagdes exigidas pelo artigo 27, V, do Anexo Normativo II a Resolugdo CVM 175.

19.1.1 No referido demonstrativo trimestral, serd considerado relevante o resultado da
verificacdo do lastro de responsabilidade da Gestora ou do Custodiante que apresente
Inconsisténcia Relevante.

19.1.2 Para fins do item 19.1 acima, a Gestora devera, em até 40 (quarenta) dias apos o
encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagdes, elaborar ¢ encaminhar
a Administradora o relatério contendo as informagdes previstas no artigo 27, §3°, do
Anexo Normativo II a Resolugdo CVM 175.

19.2 A Administradora deve divulgar anualmente, além de manter disponiveis em sua sede e
dependéncias, bem como na sede das institui¢des responsaveis pela colocacgdo das Cotas, o valor
do Patrimonio Liquido, o valor das Cotas, as rentabilidades acumuladas no més e no ano civil a
que se referirem, o Indice de Subordinagio e os relatorios da Agéncia Classificadora de Risco,
se houver.

19.3 A Administradora devera manter disponivel, no website da Administradora, ou divulgar aos
Cotistas o percentual de Cotas Subordinadas de titularidade da Gestora, do Consultor
Especializado (se houver) e/ou das suas respectivas Partes Relacionadas, em relagdo ao
Patriménio Liquido e ao volume total de Cotas Subordinadas em circulagao.

CAPITULO 20 - FATORES DE RISCO

20.1  Os Direitos Creditorios e os Ativos Financeiros, por sua propria natureza, estdo sujeitos a
flutuagdes de mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderdo gerar
perdas ao Fundo e aos Cotistas, hipdteses em que a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o
Consultor Especializado, o Originador (se houver), o Agente de Cobranga Extraordinaria (se
houver) ou quaisquer outras pessoas ndo poderdo ser responsabilizadas, entre outros eventos, (i)
por qualquer depreciacao ou perda de valor dos ativos integrantes da carteira do Fundo; (ii) pela
inexisténcia de mercado secundario para os Direitos Creditorios e os Ativos Financeiros; ou (iii)
por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da amortizagdo ou resgate de suas
Cotas, nos termos deste Regulamento.

L. Riscos de mercado

Efeitos da politica econdmica do Governo Federal — O Fundo, a Classe Unica, seus
ativos, o Cedente/Endossante, o Credor Original (se houver), os Devedores e o

Originador (se houver) estdo sujeitos aos efeitos da politica econdmica praticada pelo
Governo Federal. O Governo Federal intervém frequentemente nas politicas monetaria,
fiscal e cambial e, consequentemente, também na economia do pais. As medidas que
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podem vir a ser adotadas pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar
a inflagdo compreendem, entre outros, controle de salarios e precos, desvalorizagao
cambial, controle de capitais e limitagdes no comércio exterior. O negocio, a condigdo
financeira e os resultados do Cedente/Endossante ou do Credor Original (se houver), os
setores econdomicos especificos em que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da
carteira do Fundo e da Classe Unica, bem como a originagio e o pagamento dos Direitos
Creditoérios poderdo ser adversamente afetados por mudangas nas politicas
governamentais, bem como por (a) flutuacdes das taxas de cambio; (b) alteragdes na
inflagdo; (c) alteragdes nas taxas de juros; (d) alteragdes na politica fiscal; e (e) outros
eventos politicos, diplomaticos, sociais € econdmicos que possam afetar o Brasil ou os
mercados internacionais. Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade
econdmica, bem como a especulacdo sobre eventuais atos futuros do Governo Federal
podem gerar incertezas sobre a economia brasileira ¢ uma maior volatilidade no
mercado de capitais nacional, afetando adversamente os negocios, a condigdo financeira
e os resultados do Cedente/Endossante ou do Credor Original (se houver), bem como a
liquidagdo, pelos respectivos Devedores, dos Direitos Creditorios Transferidos.

Descasamento de taxas. Os Direitos Creditdrios a serem transferidos ao Fundo serdo
contratados a taxas pré-fixadas, sendo que a distribuicdo dos rendimentos da carteira do
Fundo para os Cotistas pode ter como parametro taxas diferentes daquelas utilizadas
para os Direitos Creditorios Transferidos. Conforme especificado no Anexo Definigdes
Especificas da Classe, o Fundo ndo podera alocar quaisquer recursos em operagoes em
mercados de derivativos, ainda que para fins de protecdo patrimonial. Dessa forma, o

Fundo ndo podera utilizar operagoes de derivativos com o objetivo de converter o risco
dos Direitos Creditorios ao parametro da Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores.
Adicionalmente, caso os rendimentos gerados pelos ativos nao sejam suficientes para
adequar o ativo ao passivo de sua carteira, os recursos do Fundo poderdo ser
insuficientes para pagar parte ou a totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade
previstas para as Cotas Seniores. Nessa hipotese, os Cotistas poderdo ter a rentabilidade
de suas Cotas afetada negativamente, sendo certo que nem o Cedente/Endossante, o
Agente de Cobranca Extraordinaria (se houver), o Originador (se houver), o Credor
Original (se houver), o Custodiante, a Gestora, o Consultor Especializado, o Fundo e a
Administradora prometem ou asseguram rentabilidade aos Cotistas.

Rentabilidade dos Ativos Financeiros inferior 2 Meta de Rentabilidade das Cotas
Seniores. A parcela do patriménio do Fundo ndo aplicada em Direitos Creditorios pode
ser aplicada em Ativos Financeiros, os quais podem apresentar valoragdo efetiva

inferior a taxa utilizada como parametro de remuneracdo das Cotas Seniores, o que pode
fazer com que os recursos do Fundo se tornem insuficientes para pagar parte ou a
totalidade das respectivas Metas de Rentabilidade previstas para as séries de Cotas
Seniores. Nessa hipotese, os Cotistas poderdo ter a rentabilidade de suas Cotas afetada
negativamente, sendo certo que nem o Fundo, nem o Cedente/Endossante, nem o
Agente de Cobranga Extraordinaria (se houver), nem o Originador (se houver), nem o
Credor Original (se houver), nem o Custodiante, nem a Gestora, nem o Consultor
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Especializado, nem a Administradora prometem ou asseguram rentabilidade aos
Cotistas.

Flutuagdo de pregos dos ativos — Os pregos ¢ a rentabilidade dos ativos integrantes da
carteira do Fundo, incluindo os Ativos Financeiros, poderdo flutuar em razdo de

diversos fatores de mercado, tais como variagdo da liquidez e alteragdes na politica de
crédito, econdmica e fiscal, bem como em razio de alteragdes na regulamentagdo sobre
a precificacao de referidos ativos. Essa oscilagdo dos precos podera fazer com que parte
ou a totalidade desses ativos que integram a carteira do Fundo seja avaliada por valores
inferiores ao da emissdo ou da contabilizacdo inicial, levando a redugdo do patrimonio
do Fundo e, consequentemente, a prejuizos por parte dos Cotistas.

Célculo do Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da Amortizacdo com

antecedéncia em relacdo as Datas de Pagamento. A Administradora devera determinar

o Valor Unitario de Referéncia Corrigido Antes da Amortizagdo com base em
parametros que podem ndo estar disponiveis até as respectivas Datas de Pagamento.
Como ndo ha garantia de que os valores determinados conforme os mecanismos
previstos no presente Regulamento coincidam com os valores que seriam determinados
caso todas as informagdes de mercado estivessem disponiveis, nem tampouco serdo
devidas quaisquer compensagoes financeiras, multas ou penalidades entre o Fundo ¢ os
Cotistas caso tais valores ndo coincidam, as rentabilidades dos Cotistas poderdo diferir
das Metas de Rentabilidade de suas Cotas.

1I. Riscos de crédito

Risco de crédito dos Devedores e do Cedente/Endossante — Consiste no risco de
inadimplemento ou atraso no pagamento (a) de juros e/ou principal pelos Devedores;
(b) dos valores decorrentes da resolu¢ao da Transferéncia de Direitos Creditorios pelo
respectivo Cedente/Endossante, nos termos do respectivo Contrato de Transferéncia; e
(c) dos valores decorrentes da recompra obrigatoria de Direitos Creditdrios por qualquer
terceiro, nos termos previstos no respectivo Contrato de Transferéncia. O
inadimplemento pelos Devedores, pelo Cedente/Endossante ou por qualquer terceiro de
suas obrigacdes perante o Fundo poderd ocasionar, conforme o caso, a reducdo de
ganhos ou mesmo perdas financeiras até o valor das operacdes contratadas e ndo
liquidadas.

Adicionalmente, o Fundo, a Administradora, a Gestora, o Custodiante (se houver), o
Cedente/Endossante, o Consultor Especializado, o Originador (se houver), o Credor
Original (se houver) e o Agente de Cobranca Extraordinaria (se houver), e suas
respectivas partes relacionadas ndo sdo responsaveis pela solvéncia dos Devedores. Se
os Devedores nao puderem honrar com seus compromissos perante o Fundo, podera ser
necessaria a adog¢ao de medidas extrajudiciais e judiciais para recuperacao dos Direitos
Creditorios Transferidos nos termos da Politica de Cobranga. Nao ha garantia de que
referidos procedimentos extrajudiciais e judiciais serdo bem-sucedidos, podendo haver
perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. O Fundo somente procedera ao resgate e
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a amortizagdo das Cotas em moeda corrente nacional na medida em que os Direitos
Creditorios Transferidos sejam pagos pelos Devedores e os respectivos valores sejam
recebidos pelo Fundo, ndo havendo garantia de que o resgate e a amortizagao das Cotas
ocorrerao integralmente conforme estabelecido neste Regulamento. Nessas hipoteses,
ndo sera devido pelo Fundo, pela Administradora, pela Gestora, pelo Custodiante (se
houver), pelo Consultor Especializado (se houver), pelo Agente de Cobranga
Extraordinaria (se houver), pelo Originador (se houver), pelo Credor Original (se
houver) ou pelo Cedente/Endossante, qualquer multa ou penalidade, de qualquer
natureza

Auséncia de garantias ou de coobrigagdo — As aplicagdes realizadas no Fundo ndo
contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, do Consultor
Especializado (se houver), do Cedente/Endossante, do Agente de Cobranca
Extraordinaria (se houver), do Originador (se houver), do Credor Original (se houver)
ou de quaisquer terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo
Garantidor de Crédito — FGC. Adicionalmente, o Fundo, a Administradora, a Gestora,
o Custodiante, o Consultor Especializado (se houver), o Agente de Cobranga
Extraordinaria (se houver), o Credor Original (se houver) e o Originador (se houver)

ndo respondem pela solvéncia dos Devedores e ndo prometem ou asseguram aos
Cotistas qualquer rentabilidade decorrente da aplicagdo nas Cotas. Todos os eventuais
rendimentos, bem como o pagamento do principal, provirao exclusivamente da carteira
do Fundo, a qual esta sujeita a riscos diversos ¢ cujo desempenho ¢ incerto. Ademais, a
existéncia de classifica¢do de risco (rating) de Cotas, caso aplicavel, ndo traz garantias
em relacdo ao Fundo, podendo a classificagdo de risco (rating) de Cotas, se houver, ser
alterada ao longo do prazo de duragdo do Fundo. Além disso, na ocorréncia de
desenquadramento do Fundo com relagdo ao Indice de Subordinagio, os titulares de
Cotas Subordinadas ndo estdo obrigados a subscrever e integralizar as novas Cotas
Subordinadas para fins de recomposi¢io ou reenquadramento do Indice de
Subordinagdo, o que podera fazer com que o Fundo sofra uma perda patrimonial
significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas.

Risco de concentragdo em Ativos Financeiros — Em até 180 (cento e oitenta) dias do

inicio de suas atividades, a classe de cotas deve possuir parcela superior a 67% (sessenta
e sete por cento) de seu patrimoénio liquido representada por Direitos Creditorios
podendo o Fundo manter até 33% (trinta e trés por cento) de sua carteira aplicada em
Ativos Financeiros. Alteragdes no cenario macroecondmico que possam comprometer
a capacidade de pagamento, bem como alteragdes nas condi¢des financeiras dos
emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percep¢do do mercado acerca de tais
emissores, podem trazer impactos significativos aos precos e liquidez dos Ativos
Financeiros, provocando perdas para o Fundo e para os Cotistas. Ademais, a falta de
capacidade e/ou disposicdo de pagamento de qualquer dos emissores dos Ativos
Financeiros acarretara perdas para o Fundo, podendo este, inclusive, incorrer em custos
com o fim de recuperar os seus créditos. O ndo-pagamento dos Ativos Financeiros
integrantes da carteira do Fundo e os custos administrativos e de recuperacdo de créditos
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do Fundo poderdo fazer com que o Fundo sofra uma perda patrimonial significativa, o
que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas.

Fatores macroecondmicos — Como o Fundo aplicara seus recursos preponderantemente
em Direitos Creditorios, o pagamento das amortizagdes e rentabilidade aos Cotistas

dependera do recebimento das quantias devidas em funcdo dos Direitos Creditorios
Transferidos. Caso a Consignagdo ndo seja realizada ou seja objeto de glosa, o
pagamento dos Direitos Creditorios dependera, entre outros fatores, da solvéncia dos
respectivos Devedores para distribuicdo de rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos
Devedores podera ser afetada por fatores macroeconémicos, tais como elevagdo das
taxas de juros, aumento da inflago e baixos indices de crescimento econdmico. Assim,
na hipdtese de ocorréncia de um ou mais desses eventos, podera haver o aumento da
inadimpléncia dos Direitos Creditorios Transferidos, afetando negativamente os
resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Cobranga Extrajudicial e Judicial — Caso a consignag@o nao seja realizada ou seja objeto

de glosa, é possivel que o Fundo tenha que cobrar judicial ou extrajudicialmente os
Direitos Creditérios Inadimplidos diretamente dos Devedores. Nada garante, contudo,
que referida cobranga atingira os resultados almejados, recuperando para o Fundo o total
dos Direitos Creditorios Inadimplidos, o que podera implicar perdas patrimoniais ao
Fundo e aos Cotistas.

Caso a cobranga extrajudicial de um ou mais Direitos Creditorios Inadimplidos ndo
tenha sucesso, o Agente de Cobranca Extraordinaria avaliara caso a caso a viabilidade
econdmica da cobranga judicial de tais Direitos Creditorios Inadimplidos, tendo em
vista os gastos a serem incorridos com advogados ¢ custas judiciais ¢ a probabilidade
de éxito da demanda, em face do valor individual do Direito Creditorio Transferido a
ser cobrado. Desse modo, considerando que o Fundo podera adquirir Direitos
Creditorios de baixo valor individual, podera haver Direitos Creditorios Transferidos
cuja cobranca extrajudicial ndo tenha sucesso e que nao se justifique, do ponto de vista
econdmico, a sua cobranga judicial, importando em perdas para o Fundo. Ainda, os
custos incorridos com os procedimentos extrajudiciais ou judiciais necessarios a
cobranca dos Direitos Creditérios Transferidos e a salvaguarda dos direitos, das
garantias e das prerrogativas dos Cotistas sdo de inteira e exclusiva responsabilidade do
Fundo e, consequentemente, dos Cotistas. A Administradora, o Custodiante, a Gestora,
o Consultor Especializado (se houver), o Originador (se houver) e o Agente de Cobranga
Extraordinaria (se houver) ndo serdo responsdveis, em conjunto ou isoladamente, por
qualquer dano ou prejuizo sofrido pelo Fundo ou por qualquer dos Cotistas em
decorréncia da nao propositura (ou do ndo prosseguimento), pelo Fundo ou pelos
Cotistas, na hipdtese acima descrita, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias
a preservacao de seus direitos e prerrogativas.

Caso o Fundo seja condenado em processo judicial de cobranca de Direitos Creditorios
por qualquer razdo, inclusive em razdo de fraude por parte do Cedente/Endossante, do
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Credor Original (se houver), do Originador (se houver) ou dos Devedores ou
descumprimento pelo Agente de Cobranca Extraordinaria de suas obrigagdes, podera
ter que arcar com eventual condenagdo e honorarios da outra parte. Ainda, em caso de
fraude por terceiros na formalizacdo de Direitos Creditorios, na emissdo de CCBs, por
exemplo, o Fundo, ainda que representado pelo Agente de Cobranga Extraordinaria,
pode ser demandado judicialmente por cobranga indevida, o que pode trazer prejuizos
ao Fundo e aos Cotistas.

I1I. Riscos de liquidez

Inexisténcia de mercado secundirio para negociacdo de Direitos Creditorios — Nao

existe, no Brasil, mercado secundario ativo para negocia¢do de Direitos Creditorios.
Além disso, as CCBs nfo sdo registradas para negociacdo em mercados organizados.
Portanto, caso, por qualquer motivo, seja necessaria a venda dos Direitos Creditorios
Transferidos, podera ndo haver compradores ou o preco de alienacdo de tais Direitos
Creditorios podera refletir essa falta de liquidez. Estes fatores podem prejudicar o
pagamento de amortiza¢Ges aos Cotistas, nos valores e nos prazos previstos neste Anexo
Descritivo da Classe Unica, podendo, assim, causar perdas ao patriménio do Fundo e
aos Cotistas.

Falta de liquidez dos Ativos Financeiros — A parcela do patriménio do Fundo nao
aplicada em Direitos Creditorios podera ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos

Financeiros podem vir a se mostrar iliquidos (seja por auséncia de mercado secundario
ativo, seja por eventual atraso no pagamento por parte do respectivo emissor e/ou
devedor), o que poderia, eventualmente, afetar os pagamentos de amortizagdo parcial
¢/ou integral das Cotas, caso o Fundo precise vender referidos ativos.

Fundo fechado e mercado secundario — O Fundo ¢é constituido sob a forma de
condominio fechado, de modo que as Cotas somente serdo resgatadas ao término dos

Prazos de Duragdo das respectivas séries de Cotas ou em virtude da liquidagdo do
Fundo. Uma vez que o prazo de duragdo do Fundo ¢ indeterminado, o Cotista ndo tera
liquidez em seu investimento no Fundo, exceto (a) por ocasido das amortizagdes e/ou
dos resgates, nos termos deste Regulamento; ou (b) por meio da alienacdo de suas Cotas
no mercado secundario. Atualmente, o mercado secundario de cotas de fundos de
investimento e, especificamente, de cotas de fundos de investimento em direitos
creditorios, apresenta baixa liquidez, o que € agravado pelo fato de as Cotas poderem
ser adquiridas somente por Investidores Autorizados, o que pode dificultar a venda das
Cotas ou ocasionar a obten¢do de um preco de venda que cause perda de patrimdnio ao
Cotista. Ndo ha qualquer garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, do
Consultor Especializado (se houver) do Cedente/Endossante, do Credor Original (se
houver), do Originador (se houver) ou do Agente de Cobranca Extraordinaria em
relagdo a possibilidade de venda das Cotas no mercado secundario ou ao preco obtido
por elas, ou mesmo garantia de saida ao Cotista.

Restricdo a negociacdo de Cotas do Fundo objeto de distribuicdo publica sob rito
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automatico ou rito ordindrio; auséncia de prospecto. O Fundo podera realizar a

distribuicdo de Cotas por meio de ofertas publicas nos termos da Resolugdo CVM 160.
De acordo com as normas aplicaveis na data deste Regulamento, o ofertante podera
estar desobrigado de preparar e disponibilizar prospecto da oferta a depender do rito
adotado, o que pode limitar o acesso a informagdes do Fundo pelos investidores. Além
disso, a distribuicdo de Cotas nos termos da regulamentagdo vigente implica em
restricdo de negociacao das Cotas nos mercados regulamentados de valores mobiliarios
de acordo com os prazos minimos regulatérios contados da data de subscri¢do ou
aquisi¢do, o que limita a liquidez no mercado secundario.

Integralizacdo a Prazo — As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam
integralizadas. Dessa forma, até que cumpra sua obrigagdo de integralizar as Cotas, 0

Cotista ndo podera transferir Cotas nem a obrigacdo de integraliza-las. A ndo
integralizagdo tempestiva das Cotas impede a plena realizagdo dos objetivos do Fundo
e pode causar prejuizos ao Fundo e aos demais Cotistas.

Liquidacdo antecipada. As Cotas serdo amortizadas de acordo com o estabelecido nas

fontes e em seus respectivos Suplementos. No entanto, ha eventos que podem ensejar o
inicio da liquidagdo antecipada do Fundo, conforme os Eventos de Avaliacdo ¢ Eventos
de Liquidagdo Antecipada indicados no CAPITULO 14 e no CAPITULO 15 do Anexo
Descritivo do presente Regulamento. Assim, ha a possibilidade de os Cotistas terem
suas Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos
esperados. Nessas hipdteses, os Cotistas poderdo ter seu horizonte original de
investimento reduzido e poderdo ndo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a
mesma rentabilidade.

Insuficiéncia de recursos no momento da liquidacdo do Fundo. No momento da
liquidacao do Fundo, o Fundo podera ndo dispor de recursos para pagamento aos
Cotistas em razdo de, por exemplo, o pagamento dos Direitos Creditorios Transferidos
ainda ndo ser exigivel dos Devedores. Nessa hipotese, o pagamento aos Cotistas ficaria
condicionado a deliberagao de Assembleia de Cotistas sobre: (i) a manutengdo do Fundo
aguardando os vencimentos dos Direitos Creditdrios Transferidos e o seu pagamento
pelos respectivos Devedores; (ii)) a venda de Direitos Creditérios Transferidos a
terceiros, com risco de desagio que poderia comprometer a rentabilidade do Fundo; ou
(iii) a realizagdo de amortizacdo e/ou resgate das Cotas por meio da dacdo em
pagamento de Direitos Creditérios Transferidos e de Ativos Financeiros integrantes da
carteira do Fundo. Em qualquer das situagdes, os Cotistas poderdo sofrer prejuizos
patrimoniais.

Risco de liquidacdo das Cotas do Fundo com a dacdo em pagamento de Direitos
Creditorios Transferidos — Na ocorréncia de uma das hipdteses de liquidagdo do Fundo,

as Cotas poderdo ser pagas mediante a dagcdo em pagamento de Direitos Creditorios
Transferidos, nos termos autorizados pelo Regulamento e por este Anexo Descritivo da
Classe Unica. Nessa hipotese, a partir do momento em que ocorrer a dagdo em
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pagamento, os Cotistas ficardo expostos aos riscos de crédito e mercado, dentre outros,
da carteira de Ativos Financeiros e Direitos Creditorios, sem a presenca de mecanismos
mitigadores de risco. Além disto, os Cotistas poderdo encontrar dificuldades para
vender os Direitos Creditorios Transferidos recebidos do Fundo ou para
administrar/cobrar os valores devidos pelos respectivos Devedores.

Risco de prioridade no resgate. Tendo em vista que o Fundo podera emitir varias séries
de Cotas Seniores, os investidores devem estar cientes de que as Cotas Subordinadas
estdo subordinadas as Cotas Seniores para efeito de amortizacdo, resgate e distribuigdo
dos rendimentos. Como regra geral, as Cotas Subordinadas somente serdo resgatadas
apos a amortizagdo integral de todas as séries de Cotas Seniores em circulagao. Assim,
investidores interessados em adquirir Cotas Seniores deverdo verificar, no momento da
aquisi¢do, os prazos e Pardmetros de Pagamento das séries de Cotas Seniores ja
existentes, uma vez que cada série possui sua propria data de resgate programada no
respectivo Suplemento, respeitada sempre a prioridade das Cotas Seniores sobre as
Cotas Subordinadas.

IV. Risco de Originacdo e de descontinuidade

Risco de Originag¢do — Modifica¢do de Direitos Creditorios Transferidos por Deciséo
Judicial — Os Direitos Creditérios Transferidos podem eventualmente ter suas condigdes
questionadas em juizo pelos respectivos Devedores, inclusive em razdo dos juros e
encargos aplicaveis. Ndo pode ser afastada a possibilidade de os Devedores lograrem
éxito nas eventuais demandas ajuizadas. Nessa hipotese, os Direitos Creditorios
Transferidos podem ter seus valores reduzidos ou até anulados em decisdes judiciais, 0
que afetaria negativamente o patriménio do Fundo.

Risco de Originador — As atividades do Originador (se houver), do Cedente/Endossante
e/ou do Credor Original que resultam na originacdo dos Direitos Creditorios para
atendimento a politica de investimentos do Fundo podem, devido & sua natureza, ser
afetadas por diversos fatores, inclusive condi¢gdes de mercado, efeitos da politica
econdmica do governo brasileiro e riscos operacionais. Caso, em decorréncia de
problemas relacionados as atividades do Originador (se houver), do
Cedente/Endossante e/ou do Credor Original, o Fundo ndo consiga adquirir Direitos
Creditorios, podera haver um desenquadramento do Fundo com relag@o a seus limites
das Alocagdes Minimas e consequentemente a liquidacdo do Fundo, nos termos deste
Anexo Descritivo da Classe Unica. Ndo ha garantia de que o Originador (se houver), o
Cedente/Endossante e/ou o Credor Original conseguird e/ou ird originar e/ou ceder
Direitos Creditorios suficientes para que o Fundo se enquadre & Alocagdo Minima e

continue em existéncia. Além disso, a auséncia e/ou redugdo na quantidade de Direitos
Creditorios para aquisi¢@o pelo Fundo podera impactar negativamente na rentabilidade
das Cotas em fun¢do da impossibilidade de aquisicdo de Ativos Financeiros com a
rentabilidade igual ou superior aquela proporcionada pelos Direitos Creditorios.

Risco de Desenquadramento Tributario do Fundo por ndo Atendimento de Certos
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Requisitos Tributarios (Risco "Come-Cotas"). Para enquadramento do Fundo no

tratamento tributario diferenciado aplicavel aos fundos de investimento em direitos
creditorios (i) o Fundo deve ser classificado como entidade de investimento, nos termos
do artigo 23 da Lei n.° 14.754, de 12 de dezembro de 2023 ("Lei 14.754") e da Resolugéo
do Conselho Monetario Nacional n® 5.111, de 21 de dezembro de 2023 ("Resolucgéo
CMN 5.111"), (i1) a carteira do Fundo deve investir em ativos de acordo com os critérios
previstos no artigo 19 da Lei 14.754 e Resolugdo CMN 5.111. O ndo atendimento de
quaisquer desses requisitos (dentre os quais € o enquadramento da Aloca¢do Minima -
Entidade de Investimento) pode resultar em alteracdo significativa do tratamento
tributario dos Cotistas, incluindo a perda do tratamento tributario diferenciado definido
no artigo 24 da Lei 14.754.

Risco Decorrente dos Critérios Adotados pelo Cedente/Endossante ou pelo Credor

Original (se houver) para Concessdo de Crédito. Os Direitos Creditorios que serdo
Transferidos pelo Fundo terdo processos de origem e politicas de concessdo de crédito

desenvolvidos pelo Cedente/Endossante, pelo Credor Original (se houver) e pelo
Originador (se houver). E possivel que ocorra alguma falha operacional no momento de
analise do risco de crédito do Devedor cujos Direitos Creditorios foram cedidos ao
Fundo ou que os processos de origem e de concessdo de crédito ndo sejam suficientes
para assegurar a capacidade dos Devedores de honrarem suas obrigacdes. Essas falhas
poderiam dificultar ou mesmo impedir a efetiva cobranga dos Direitos Creditérios, o
que poderia afetar negativamente a rentabilidade dos Cotistas.

Alteracdes nas politicas de concesséo de crédito do Cedente/Endossante ou do Credor
Original (se houver), conforme o caso. O Cedente/Endossante ou Credor Original (se
houver), conforme o caso, ndo possui qualquer obrigagdo de conceder os créditos aos
respectivos Devedores, de modo que, eventuais alteragdes na politica de concessdo de
crédito do Cedente/Endossante ou do Credor Original (se houver) podem vir a limitar a
quantidade de Direitos Creditérios adquiridos pelo Fundo, o que, por sua vez, pode
impactar a rentabilidade do Fundo como um todo.

Possibilidade de os Direitos de Crédito Virem a Ser Alcancados por Obrigacdes do
Cedente/Endossante, do Credor Original (se houver) ou de Terceiros. Caso o
Cedente/Endossante, o Credor Original (se houver) ou qualquer terceiro prestador de
servigos ao Fundo venham a ter qualquer conta corrente de sua titularidade bloqueada
ou penhorada em decorréncia de obrigagdes por estes devidas, todos e quaisquer valores
de titularidade do Fundo ndo poderdo responder pelo adimplemento de tais obrigagdes,
bem como deverdo ser transferidos para a conta corrente do Fundo, nos termos do

Regulamento e do Contrato de Transferéncia. Além disso, a eventual liquidagado
extrajudicial, faléncia, pedidos de recuperagdo judicial e/ou planos de recuperacao
extrajudicial do Cedente/Endossante ou do Credor Original (se houver) ndo afetara, do
ponto de vista de risco de crédito, o Patriménio Liquido do Fundo nem ensejara a
desconsideracdo das transferéncias dos Direitos Creditorios celebradas nos termos do
Contrato de Transferéncia, uma vez que as transferéncias sao realizadas em carater
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definitivo para o Fundo, estando teoricamente ausentes as condig¢des relacionadas no
artigo 130 da Lein® 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, nos artigos 158 e 159 do Codigo
Civil Brasileiro e no artigo 593 do Cédigo de Processo Civil. Entretanto, mesmo assim
os recursos de titularidade do Fundo que se encontrem na posse do Cedente/Endossante
ou do Credor Original (se houver) ou de qualquer terceiro podem eventualmente virem
a ser bloqueados, sendo que sua liberagdo e/ou recuperagdo poderd depender da
instauracdo de procedimentos administrativos ou judiciais pela Administradora, por
conta ¢ ordem do Fundo. O tempo de duracdo e o resultado de quaisquer dos
procedimentos acima referidos nao podem ser objetivamente definidos, o que pode
gerar prejuizos para o Fundo e seus Cotistas.

V. Riscos operacionais

Risco de Sucumbéncia. O Fundo podera ser condenado ao pagamento de verbas

sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a sucumbéncia) caso, no curso da cobranga
judicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos e/ou de qualquer outro procedimento
judicial instaurado, o juizo competente decida que o Fundo ndo faz jus a tutela
jurisdicional solicitada. Tal fato, dentre outras situagdes, podera ocorrer caso, apds a
instrugdo de acgdo ordinaria de cobranga ou ag¢do monitéria, o Fundo ndo consiga
evidenciar que os respectivos ativos realmente existem e sdo validos.

Riscos decorrentes da precificacdo dos Ativos Financeiros. Os ativos integrantes da
carteira do Fundo serdo avaliados de acordo com critérios ¢ procedimentos
estabelecidos para registro ¢ avaliagdo conforme regulamentagdo em vigor. Referidos
critérios, tais como os de marcag¢do a mercado dos Ativos Financeiros, poderdo causar
variagdes nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo, resultando em
aumento ou reduc¢do do valor das Cotas.

Risco decorrente de falhas operacionais — A identificacdo, a Transferéncia e a cobranga
dos Direitos Creditorios Transferidos dependem da atuacdo conjunta e coordenada de
varias partes, inclusive do Custodiante, do Cedente/Endossante, da Gestora, do Agente
de Cobranca Extraordindria (se houver), do Originador (se houver), do Credor Original
(se houver) e da Administradora. O Fundo podera sofrer perdas patrimoniais, caso os
processos operacionais descritos no presente Regulamento, no Contrato de
Transferéncia e nos contratos com os respectivos prestadores de servicos do Fundo
venham a sofrer falhas técnicas ou sejam comprometidos pela necessidade de
substitui¢do de qualquer dos prestadores de servicos contratados. Em caso de disfungao
do processamento do faturamento e da cobrancga, a cobranga dos Direitos Creditorios
Transferidos pode ser prejudicada, podendo trazer prejuizos ao Fundo.

Interrupcdo dos servicos pelos prestadores contratados pelo Fundo — Eventual
interrupcao da prestacdo de servigos pelos prestadores de servigos contratados pelo

Fundo, inclusive no caso de sua substitui¢do, por qualquer motivo, podera afetar o
regular funcionamento do Fundo. Isso podera levar a prejuizos ao Fundo ou, até mesmo,
a sua liquidacao antecipada.
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Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatorios dos Direitos Creditorios

Transferidos — O Custodiante realizara a verificagdo da regularidade dos Documentos
Comprobatdrios em datas posteriores as respectivas Datas de Aquisi¢do ¢ Pagamento,
nos termos deste Anexo Descritivo. Dessa forma, a carteira do Fundo podera conter
Direitos Creditorios Transferidos cuja documentagdo apresente irregularidades
decorrentes da eventual formalizacdo inadequada dos Documentos Comprobatorios,
sem que haja garantia do Cedente/Endossante ou de quaisquer terceiros, o que podera
obstar o pleno exercicio pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos
Direitos Creditorios Transferidos.

Documentos Comprobatérios — Documentos Eletronicos — Os Documentos
Comprobatodrios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditorios Transferidos sio

documentos eletronicos. Falhas nos sistemas de arquivo de tais documentos podem
dificultar o acesso a eles. Assim, podera haver dificuldades no exercicio pleno pelo
Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos, o que podera gerar
perdas ao Fundo. A disponibilizagdo exclusivamente de forma eletronica pode dificultar
a produgdo de prova da publicidade de tais documentos no futuro, podendo obstar
exercicio pleno pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditorios e dificultar sua cobranga. Falhas nos processos eletronicos que originam os
Direitos Creditorios, inclusive em razdo de fraudes cometidas pelos Devedores, pelo
Cedente/Endossante e/ou por um Credor Original, podem acarretar questionamentos
quanto a validade dos Direitos Creditorios Transferidos ou sua transferéncia
exclusivamente ao Fundo, o que pode prejudicar a caracterizagdo dos Direitos
Creditorios Transferidos como titulos executivos extrajudiciais pelo poder judiciario e
sua cobranga, potencialmente gerando prejuizos para a Classe e seus Cotistas.

Risco operacional do Convénio — O desconto em folha de beneficios das parcelas dos

créditos concedidos aos Devedores ¢ viabilizado pelo Convénio. As partes devem
observar certas regras para manutenc¢ao do convénio, cujo descumprimento podera levar
ao seu rompimento. Além disso, alteragdes normativas podem afetar e/ou inviabilizar a
manutencao do acordo. Havendo o rompimento do Convénio, a sistematica de cobranga
dos Direitos Creditorios (desconto em folha de beneficios) poderd ser comprometida,
havendo necessidade de adogdo de nova sistemadtica, que pode ndo ser tdo eficaz ou até
mostrar-se, na pratica, inadequada ou com elevados custos de operagdo. Tais
ocorréncias podem levar a perdas patrimoniais para o Fundo, na medida em que esta
deixard de receber, definitiva ou provisoriamente, parte ou totalidade dos recursos
decorrentes dos Direitos Creditorios. Adicionalmente, a manutengdo do Convénio ¢
condicdo para a originacdo de novos Direitos Creditorios, de forma que, havendo a
extingdo ou suspensdo do Convénio, o Fundo podera ficar impossibilitado de adquirir
novos Direitos Creditorios.

Risco de Nao Averbagdo de Margem ou de Desaverbacdo — A verifica¢do da averbagao

da margem sera realizada pelo Consultor Especializado. Caso, apés a aquisicdo dos
Direitos Creditorios pelo Fundo, seja constatado que tal averbagdo ndo tenha ocorrido,
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de forma total ou parcial, ou que tenha incialmente ocorrido mas venha a ser cancelada
a qualquer titulo, incluindo sem limitagdo em decorréncia de descumprimento do
Convénio, as consignacdes poderdo deixar de ser realizadas em relagdo a parte ou a
todos os Direitos Creditorios Transferidos, o que podera causar prejuizos significativos
ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas.

Risco de sistemas — Dada a complexidade operacional propria dos fundos de
investimento em direitos creditdrios, nao ha garantia de que as trocas de informagdes
entre os sistemas eletronicos do Cedente/Endossante, do Custodiante, da
Administradora, da Gestora, do Originador (se houver), do Agente de Cobranca
Extraordinaria, do Credor Original (se houver), do Consultor Especializado e dos
demais prestadores de servigos e do Fundo se dardo livres de erros. Caso qualquer desses
riscos venha a se materializar, a aquisi¢do, cobranga ou realizagdo dos Direitos
Creditdrios podera ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho do Fundo.

Risco do descumprimento de obrigacdes relacionadas a movimentacdo dos Direitos

Creditoérios Transferidos no dmbito da Entidade Registradora pelo Cedente/Endossante

e pelo Custodiante — O registro dos Direitos Creditorios e, se for o caso, da cessdo dos
Direitos Creditorios para o Fundo sera realizada no ambito da Entidade Registradora e,

em razdo disso, exceto por algumas ordens que serdo emitidas unilateralmente pelo
Cedente/Endossante em conformidade com as instru¢des do Custodiante nos termos do
Contrato de Transferéncia, todas as demais ordens relativas a movimentacdao dos
Direitos Creditérios perante a Entidade Registradora poderdo depender de “duplo
comando” do Cedente/Endossante ¢ do Custodiante ou de "aceite" do Custodiante,
conforme aplicavel, para serem executadas. Caso haja descumprimento de tais
obrigagdes pelo Cedente/Endossante ou Custodiante, o Fundo podera enfrentar
problemas e atrasos operacionais, o que eventualmente podera afetar a rentabilidade do

Fundo.

VL Risco de fungibilidade

Intervencdo, liquidacdo, faléncia ou aplicacdo de regimes similares a Institui¢do
Autorizada nas quais as contas bancarias do Fundo serdo mantidas — Na hipotese de
intervengdo da Instituicdo Autorizada nas quais as contas bancarias do Fundo sdo
mantidas, ¢ possivel que o repasse dos recursos provenientes dos Direitos Creditorios
nao ocorra no prazo esperado. Em caso de liquidagdo, de faléncia ou de aplicacao de
regimes similares a tais instituicdes, haverd a possibilidade de os recursos ali
depositados serem bloqueados e somente serem recuperados por meio de pedido de
restituicdo. Em ambos os casos, o patrimonio do Fundo poderd sofrer perdas e a

rentabilidade das Cotas podera ser afetada negativamente.
VII.  Qutros Riscos

Risco de Amortizacdo Condicionada. As principais fontes de recursos do Fundo para

efetuar a amortizagao de suas Cotas decorrem da liquidagdo (i) dos Direitos Creditorios,
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ou (ii) dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Assim, tendo em vista
a inexisténcia de coobrigagdo ou direito de regresso contra quaisquer terceiros com
relagdo ao pagamento dos Direitos Creditorios e dos Ativos Financeiros, ocorrendo
inadimplemento dos Direitos Creditorios e dos Ativos Financeiros, depois de esgotados
todos os meios cabiveis para a cobranga, judicial ou extrajudicial, dos referidos ativos,
o Fundo ndo dispora de quaisquer outros valores para efetuar a amortizagdo e/ou o
resgate, em moeda corrente nacional, de suas Cotas.

Riscos Associados aos Ativos Financeiros. O Fundo podera, observada a politica de
investimento prevista neste Regulamento, alocar parcela de seu Patrimonio Liquido em

Ativos Financeiros, os quais se encontram sujeitos a riscos que podem afetar
negativamente o desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas.
Dentre tais riscos destacam-se: (i) os Ativos Financeiros sujeitam-se a capacidade de
seus emissores em honrar os compromissos de pagamento de juros e principal; (ii) na
hipotese de incapacidade financeira ou falta de disposi¢do de pagamento de qualquer
dos emissores dos Ativos Financeiros (ou das contrapartes nas operagoes realizadas para
composi¢do da carteira do Fundo), o Fundo podera sofrer perdas, podendo, inclusive,
incorrer em custos para conseguir recuperar seus créditos; (iii) alteragdes nas condigdes
financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na percepgdo que os investidores
tém sobre tais condi¢des podem acarretar impactos significativos de seus pregos e
liquidez no mercado secundario; e (iv) os precos ¢ a liquidez dos Ativos Financeiros no
mercado secundario também podem ser impactados por alteragdes do padrdo de
comportamento dos participantes do mercado, independentemente de alteragdes
significativas das condi¢Oes financeiras de seus emissores, em decorréncia de
mudangas, ou da expectativa de mudangas, do contexto econdmico e/ou politico
nacional e/ou internacional. O Fundo, a Gestora, a Administradora, o Consultor
Especializado (se houver), o Agente de Cobranca Extraordinaria (se houver), o
Originador (se houver) e o Custodiante, em hipdtese alguma, excetuadas as ocorréncias
resultantes de comprovado dolo ou méa-fé¢ de sua parte, serdo responsabilizados por
qualquer depreciagdo do valor dos Ativos Financeiros ou por eventuais prejuizos em
caso de liquidacao do Fundo ou resgate de Cotas.

Risco de Pré-Pagamento — Os Direitos Creditorios estao sujeitos a pré-pagamento por
parte de seus Devedores, ou seja, podem ser pagos ao Fundo anteriormente as suas
respectivas datas de vencimento, inclusive logo apods a respectiva Data de Aquisi¢do e
Pagamento. Desta forma, os Devedores podem, a qualquer tempo, proceder ao
pagamento antecipado, total ou parcial, do valor do principal e dos juros devidos até a
data de pagamento do Direito Creditorio. Este evento pode implicar no recebimento,
pelo Fundo, de um valor inferior ao previamente previsto no momento de sua aquisicao,

em decorréncia do desconto dos juros que seriam cobrados ao longo do periodo
compreendido entre a data do pré-pagamento e a data original de vencimento do crédito
ou do eventual desconto concedido em razdo do pré-pagamento, ou, ainda, do
pagamento inferior ao preco de aquisi¢do do Direito Creditério, caso o Direito
Creditorio tenha sido adquirido com agio, bem como o Fundo podera ndo conseguir
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reinvestir os recursos recebidos com a mesma remuneracao, conforme o caso, oferecida
pelos Direitos Creditorios, resultando na reducao da rentabilidade geral do Fundo.

Possibilidade de Reducéo da taxa de remuneracdo dos Direitos Creditorios — Apesar de
as CCBs representativas dos Direitos Creditorios serem devidamente constituidas por

instituicao financeira, os juros cobrados podem ser questionados judicialmente apos a
transferéncia de tais CCBs ao Fundo. Determinadas decisdes judiciais estabeleceram
que cessoes de direitos creditorios a entidades ndo participantes do Sistema Financeiro
Nacional ndo atribuiriam, a tais cessionarias, as mesmas prerrogativas que seriam
atribuidas as entidades integrantes do Sistema Financeiro Nacional, como a
possibilidade de cobranga de encargos, juros e correcdo monetaria permitidos as
institui¢cdes financeiras em decorréncia da aplicagdo do Decreto 22.626/1933 (Lei de
Usura), que institui o limite de cobranca de juros para instituicdes externas ao sistema
financeiro nacional. Sendo assim, ndo é possivel prever se serdo impostas ou nao ao
Fundo, por meio de decisdo judicial, limitagdes a cobrang¢a de encargos e/ou juros
remuneratérios dos Direitos Creditdrios, nos termos inicialmente pactuados com os
Devedores. A imposicdo dos referidos limites de cobranga podera afetar de forma
adversa e relevante o fluxo de pagamentos dos Direitos Creditorios.

Risco de questionamento da validade e da eficacia da cessdo dos Direitos Creditorios —
A cessdo dos Direitos Creditérios para o Fundo pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz
por decisao judicial. Assim, o Fundo podera incorrer no risco de os Direitos Creditorios
Transferidos serem alcangados por obriga¢des assumidas pelo Cedente/Endossante ou
pelo Credor Original (se houver), os recursos decorrentes de seus pagamentos serem
bloqueados ou redirecionados para pagamento de outras dividas do Cedente/Endossante
ou do Credor Original (se houver), conforme o caso, inclusive em decorréncia de
intervencao, liquidagdo, regime de administracdo especial temporario — RAET, se for o
caso, pedidos de recuperacao judicial, faléncia, planos de recuperacdo extrajudicial ou
outro procedimento de natureza similar, conforme aplicavel. Os principais eventos que
poderdo afetar a cessdo dos Direitos Creditorios Transferidos consistem em (a) possivel
existéncia de garantias reais sobre os Direitos Creditérios Transferidos, que tenham sido
constituidas previamente a sua cessdo e sem conhecimento do Fundo; (b) existéncia de
penhora ou outra forma de constricdo judicial sobre os Direitos Creditorios
Transferidos, constituida antes da sua cessdo ¢ sem o conhecimento do Fundo;
(c) verificagdo, em processo judicial, de simulagdo, fraude contra credores ou fraude a
execu¢do praticada pelo Cedente/Endossante, conforme o caso; e (d) revogagdo da
cessdo dos Direitos Creditérios Transferidos ao Fundo, na hipotese de faléncia do
Cedente/Endossante ou pelo Credor Original (se houver). Nessas hipoteses, os Direitos
Creditorios Transferidos poderdo ser bloqueados ou redirecionados para pagamento de

outras dividas do Cedente/Endossante ou do Credor Original (se houver), conforme o
caso, ¢ o Patrimoénio Liquido podera ser afetado negativamente e a rentabilidade do
Fundo podera ser afetada negativamente em razao disso. A Administradora, a Gestora,
o Custodiante, o Consultor Especializado, o Agente de Cobranca Extraordinaria e o
Originador (se houver) ndo sdo responsaveis pela verificacdo prévia ou posterior de
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determinadas causas de invalidade ou ineficacia da cessdao de Direitos Creditorios ao
Fundo, nem pelo ressarcimento de qualquer prejuizo causado ao Fundo e/ou aos
Cotistas relacionado a qualquer invalidade ou ineficacia da cessdo de Direitos
Creditérios ao Fundo.

Risco de Falhas na Originag8o ¢ Formalizacdo dos Direitos Creditdrios Transferidos —
Os Documentos Comprobatdrios podem eventualmente conter irregularidades, como

falhas na sua elaboragdo e erros materiais, ou mesmo ndo serem suficientes para serem
caracterizados como titulos executivos extrajudiciais ¢ ensejar um processo de
execu¢do. Por esse motivo, a cobranga judicial dos referidos Direitos Creditérios
Transferidos podera ndo se beneficiar da celeridade de um processo de execugdo,
ficando ressalvada a cobranga pelas vias ordinarias, por meio da propositura de agdo de
cobranga, por exemplo. Dessa forma, a cobranca judicial dos Direitos Creditorios
Transferidos podera ser mais demorada do que seria caso seus Documentos
Comprobatdrios pudessem instruir uma execug¢ao judicial, uma vez que a cobranga pelas
vias ordinarias impde ao credor a obrigagdo de obter uma sentenga transitada em julgado
reconhecendo o inadimplemento do Direitos Creditorios Transferidos, para que,
somente depois, essa sentenga possa ser executada. Esse procedimento, dependendo do
tribunal em que a cobranga se processa, pode demorar de 4 (quatro) a 5 (cinco) anos,
em média. Adicionalmente, para a instru¢do do pedido judicial de cobranga, poderdo
ser necessarios documentos ¢ informagdes que ndo sdo enviados ao Fundo, ou mesmo
documentos e informagdes adicionais que deveriam ser fornecidos pelo
Cedente/Endossante ou Devedor a época da cessdo, os quais, uma vez ndo apresentados
ou apresentados extemporaneamente, poderdo obstar ou prejudicar a cobranca judicial
dos Direitos Creditdrios Transferidos. Assim, o Fundo podera permanecer longo tempo
sem receber os recursos oriundos dos Direitos Creditorios Transferidos que sejam
discutidos judicialmente, o que pode prejudicar o Fundo e a rentabilidade do
investimento realizado por seus Cotistas.

Riscos Relativos a Assinatura Eletronica — As CCBs s3o assinadas através de plataforma
de assinatura eletronica, que ndo conta com a utilizagdo da infraestrutura de chaves
publicas brasileira (ICP-Brasil) instituida pelo Governo Federal por meio da Medida
Provisoria n°® 2.200-2/01. A validade da formalizagdo de documentos através da
plataforma de assinatura e certificagdo eletronica pode ser questionada judicialmente
pelos Devedores, e ndo ha garantia que tais CCBs sejam aceitas como titulos executivos
extrajudiciais pelo poder judiciario. Nesses casos, os Direitos Creditorios Transferidos
deverdo ser objeto de cobranca por meio de agdo monitéria ou acado de conhecimento,
cujo rito ¢ significativamente mais lento que uma agdo de execugo, € cujo sucesso
dependera da capacidade do Fundo de produzir provas ou evidéncias da existéncia de

seu crédito e do valor devido. Assim, o Fundo podera permanecer longo tempo sem
receber os recursos oriundos dos Direitos Creditorios Transferidos que sejam discutidos
judicialmente, ou mesmo nao conseguir recebé-los, o que pode prejudicar o Fundo e a
rentabilidade do investimento realizado por seus Cotistas.
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Processo Eletronico de Originacdo, Cessdo e Custodia — Os Documentos

Comprobatorios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditorios Transferidos sdo
gerados, assinados e custodiados eletronicamente. Falhas em quaisquer desses
processos eletronicos, inclusive nos sistemas de arquivo de tais documentos e em razado
de fraudes cometidas pelos Devedores, pelo Cedente/Endossante e/ou pelo Credor
Original, podem acarretar questionamentos quanto a validade dos Direitos Creditorios
Transferidos, o que pode prejudicar a caracterizacdo dos Direitos Creditorios
Transferidos como titulos executivos extrajudiciais pelo poder judiciario, e, portanto,
gerar prejuizos para o Fundo e seus Cotistas.

Majoracdo de Custos dos Prestadores de Servicos — Caso qualquer um dos prestadores
de servigos do Fundo venha a ser substituido, o custo do servi¢o prestado pelo novo

prestador de servico, caso seja de responsabilidade do Fundo, pode ser superior ao custo
anterior, o que podera levar a perdas patrimoniais ¢/ou a queda de rentabilidade do
Fundo.

Critérios de Elegibilidade e Condigdes de Transferéncia — Néo obrigatoriedade de
manutengdo dos Critérios de Elegibilidade ¢ Condigdes de Transferéncia ap6s a Data
de Oferta de Direitos Creditérios — Ndo é possivel assegurar que os Critérios de

Elegibilidade e Condigdes de Transferéncia continuardo a ser atendidos apos a aquisi¢ao
dos Direitos Creditorios. Na hipdtese de, apds (i) a verificagdo e valida¢do dos Critérios
de Elegibilidade pela Gestora ¢ das Condigdes de Transferéncia pelo Consultor
Especializado e (ii) a aquisi¢do de Direitos Creditorios Transferidos pelo Fundo, tais
Direitos Creditérios Transferidos deixem, por qualquer motivo, de atender aos Critérios
de Elegibilidade ou Condi¢oes de Transferéncia, o Fundo podera ter em sua carteira
Direitos Creditorios Transferidos que ndo atendam aos Critérios de Elegibilidade ou
Condig¢oes de Transferéncia.

Entrega dos Documentos Comprobatorios € dos Documentos Complementares pelo
Cedente/Endossante — Nos termos do Contrato de Transferéncia, os Documentos

Comprobatoérios relativos aos respectivos Direitos Creditorios Transferidos deverdo ser
disponibilizados pelo Cedente/Endossante ao Custodiante até 10 (dez) Dias Uteis apos
a Data de Aquisi¢do e Pagamento do respectivo Direito Creditorio pelo Fundo ou no
prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da solicitagdo pela Administradora e/ou pelo
Custodiante neste sentido, conforme o caso. Caso o Cedente/Endossante ndo cumpra
suas obrigacdes de entrega dos Documentos Comprobatorios e/ou, conforme o caso, de
realizagdo do endosso em preto das CCBs, a carteira do Fundo podera conter Direitos
Creditorios cuja documentagdo apresente irregularidades, o que podera obstar o pleno
exercicio pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos
Creditorios. Eventual falha em tal entrega ou irregularidades nos Documentos
Comprobatodrios ou nos Documentos Complementares, pode dar causa a resolugdo da
cessdo ou atrasar ou dificultar a tempestiva cobranga dos Direitos Creditorios, causando
prejuizos ao Fundo e aos Cotistas.
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Risco de Falta de registro do Contrato de Transferéncia e dos respectivos Termos de

Cessdo — Para que o Contrato de Transferéncia e seus respectivos Termos de Cessdo
possuam efeitos perante terceiros, eles devem, necessariamente, ser registrados em
Cartorios de Registro de Titulos e Documentos do domicilio do Cedente/Endossante e
do Fundo. O Contrato de Transferéncia, seus aditamentos € os Termos de Cessdo ndo
serdo registrados em Cartorios de Registro de Titulos € Documentos, exceto mediante
solicitagdo por escrito de qualquer Cotista. A auséncia de tais registros pode ter como
consequéncia a ineficacia da cess@o perante terceiros, o que podera implicar da perda
da titularidade do Fundo sobre os Direitos Creditorios em determinadas situagdes,
como, por exemplo, nos casos de dupla cessdo, constri¢do judicial e faléncia ou
liquidacao extrajudicial do Cedente/Endossante.

Guarda da Documentagdo — O Custodiante, sem prejuizo de sua responsabilidade,

poderd contratar terceiro para realizar a verificagdo e a guarda dos Documentos
Comprobatodrios relativos aos Direitos Creditorios Transferidos. N&o obstante a
obrigagdo do eventual terceiro contratado de permitir ao Custodiante o livre acesso aos
Documentos Comprobatoérios, a terceirizagdo desse servigo poderd dificultar a
verifica¢do da constituigdo e da performance dos Direitos Creditorios Transferidos.

Riscos decorrentes da Politica de Crédito— O Fundo esta sujeito aos riscos inerentes ao
processo de originagdo dos Direitos Creditorios conforme descritos neste Regulamento.

O Cedente/Endossante ndo prestara coobrigagdo ao Fundo pela solvéncia dos
Devedores, de forma que o risco de crédito dos Devedores sera corrido exclusivamente
pelo Fundo, n3o havendo incentivo ao Cedente/Endossante para a verificagdo da
qualidade de créditos dos Devedores. Ndo ha garantia de que os resultados do Fundo
ndo sofrerdo impactos em razdo de sua exposigdo a tais riscos, sendo que nesse caso a
Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Agente de Cobranca Extraordinaria e o
Cedente/Endossante ndo serdo responsabilizados por eventuais prejuizos ou por
qualquer depreciacdo dos bens da carteira do Fundo.

Dependéncia do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditérios — Os pagamentos das
amortizagoes das Cotas dependerdo exclusivamente do fluxo de pagamento dos Direitos

Creditorios pelos respectivos Devedores e do fluxo e valores dos Ativos Financeiros.
Portanto, os Cotistas somente receberdo recursos, a titulo de amortizagdo, se os
resultados e o valor total da carteira do Fundo assim permitirem. Nao ha promessa ou
garantia, por parte da Administradora ou da Gestora, de que havera recursos suficientes
para pagamento das amortizagdes, representando esse apenas um objetivo a ser
perseguido.

Limitacao do Gerenciamento de Riscos — A realizagdo de investimentos no Fundo expde

o investidor aos riscos a que o Fundo esta sujeito, os quais poderdo acarretar perdas para
os Cotistas. Os sistemas de gerenciamento de riscos das aplicagdes do Fundo adotados
pela Administradora e pela Gestora podem ndo ser suficientes para evitar perdas para o
Fundo e para os Cotistas. Em condigdoes adversas de mercado, esse sistema de
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gerenciamento de riscos podera, ainda, ter sua eficiéncia reduzida.

Falha na verificacdo dos Critérios de Elegibilidade e Condicdes de Transferéncia —

Falhas na verificagdo dos Critérios de Elegibilidade e das Condi¢des de Transferéncia
podem ocorrer, fazendo com que o Fundo adquira Direitos Creditérios em desacordo
com o Regulamento ou com este Anexo Descritivo da Classe Unica, podendo gerar
perdas ao Fundo e consequentemente aos seus Cotistas.

Risco de Alteracdo do Regulamento - O presente Regulamento, em consequéncia de

normas legais ou regulamentares ou de determinagdo da CVM, pode ser alterado
independentemente da realizacdo de Assembleia Geral de Cotistas. Tais alteragdes
poderdo afetar o modo de operagdo do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos
Cotistas.

Risco de despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas. Caso o Fundo ndo possua

recursos disponiveis suficientes para a adog¢do e manutencdo dos procedimentos
judiciais e extrajudiciais necessarios a cobranca dos Direitos Creditorios e dos Ativos
Financeiros de sua titularidade ¢ a defesa dos seus direitos, interesses e prerrogativas,
os titulares das Cotas, reunidos em Assembleia Geral de Cotistas, poderdo aprovar
aporte de recursos ao Fundo para assegurar, se for o caso, a ado¢do e manutencéo dos
procedimentos acima referidos. Na hipotese da Assembleia de Cotistas ndo aprovar
referido aporte de recursos, considerando que a Administradora, a Gestora, o Consultor
Especializado (se houver), o Custodiante (se houver), o Cedente/Endossante, o Agente
de Cobran¢a Extraordinaria (se houver), o Originador (se houver), o Credor Original
(se houver), seus administradores, empregados ¢ demais prepostos ndo se
responsabilizardo por danos ou prejuizos sofridos em decorréncia da ndo propositura ou
prosseguimento de medidas judiciais ou extrajudiciais necessarias a salvaguarda de
direitos, garantias e prerrogativas do Fundo o patrimoénio do Fundo podera ser afetado
negativamente.

Risco de Reducio do Indice de Subordinagio. O Fundo devera observar o Indice de
Subordinagdo a ser verificado todo Dia Util pela Administradora. Por diversos motivos,
tais como inadimpléncia dos Devedores, as Cotas Subordinadas poderdo ter seu valor
reduzido, o que podera causar perda de patrimdnio aos Cotistas.

Risco de Governanga. Caso o Fundo venha a emitir novas Cotas, a propor¢ao da
participacdo corrente detida pelos Cotistas no Fundo podera ser alterada e os novos
Cotistas poderdo, mediante deliberacdo em Assembleia Geral, aprovar modificagdes no
Regulamento.

Outros Riscos — O Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de
motivos alheios ou exdgenos ao controle da Administradora e da Gestora, tais como
moratoéria, inadimplemento de pagamentos, mudanga nas regras aplicaveis aos Direitos
Creditorios e Ativos Financeiros, alteragcdo na politica monetaria, inclusive, mas ndo se
limitando a criagdo de novas restrigdes legais ou regulatorias que possam afetar
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adversamente a validade da constitui¢ao dos Direitos Creditorios e da cessdo desses,
alteragdo na politica monetaria, alteracdo da politica fiscal aplicavel ao Fundo, os quais
poderdo causar prejuizos para o Fundo e para os Cotistas.

Rio de Janeiro, 08 de maio de 2026.

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.

T
Nome: Nomie: Andre Nogueira
Cargo: Cargo:
Procurador
Nome: Lucas Mattos Nome: Andre Nogueira
Cargo: Procurador Cargo: Procurador
sk ock ok
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ANEXO II

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

GLOSSARIO DOS PRINCIPAIS TERMOS E EXPRESSOES UTILIZADOS NO REGULAMENTO DO XP
RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA E NO ANEXO DESCRITIVO DA SUA CLASSE UNICA

"1? Data de Integralizagdo" A data da primeira integralizagdo de determinada série
de Cotas Seniores ou das Cotas Subordinadas.

"Administradora" Tem o significado que lhe ¢é atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Agéncia Classificadora de Risco" Caso aplicavel, qualquer agéncia de classificacdo de
risco autorizada a prestar tais servi¢os junto a CVM que
seja contratada para a classificag@o de risco das Cotas, a
ser contratada pela Gestora, em nome do Fundo.

"Agente de Cobranga Extraordinaria” Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

"Agente de Cobranga Extraordinaria Auxiliar" Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Definigdes Especificas da Classe.

"Agente de Cobranga Extraordinaria Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Complementar" Defini¢des Especificas da Classe.
"Agente de Cobranga Extraordinaria Lider" Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo

Defini¢des Especificas da Classe.

"Alocagao Minima - Entidade de Investimento" | O percentual minimo de 67% (sessenta e sete por cento)
do Patrimonio Liquido a ser mantido em Direitos
Creditorios, conforme a definigdo de "direitos
creditorios" prevista na Resolugdo CMN 5.111, para
fins de sujeicdo do Fundo ao Regime Especifico dos
Fundos Nao Sujeitos a Tributagdo Periddica.

"Alocacdo Minima - Regulatorio” O percentual minimo de 50% (cinquenta por cento) do
Patriménio Liquido a ser mantido em Direitos
Creditorios.

"Alocagdes Minimas" A Alocagdo Minima - Entidade de Investimento e a
Alocagdo Minima - Regulatério quando referidos em
conjunto.
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"Amortizacao" Tem o significado que lhe ¢é atribuido nos termos do
item 10.2 do Anexo Descritivo ¢ do Suplemento
aplicavel.

"Amortizacdo Extraordinaria” A amortizagdo extraordinaria das Cotas Subordinadas,

que podera ser realizada exclusivamente nos termos
previstos no Regulamento, em especial no item 10.4.1
do Anexo Descritivo ¢ seus subitens. Para fins de
esclarecimento, fica desde ja estabelecido que apds a
amortizagdo ou o resgate integral das Cotas Seniores, a
amortizagdo das Cotas Subordinadas também sera
denominada Amortiza¢do Extraordinaria.

"Amortizacdo Pro Rata" O regime de amortizagdo das Cotas, a ser adotado (a)
ordinariamente pela Administradora, até a eventual
ocorréncia de um Evento de Desalavancagem ou um
Evento de Aceleragdo de Vencimento, bem como (ii)
apos a ocorréncia de um Evento de Realavancagem, nos
termos do CAPITULO 11 do Anexo Descritivo.

"Amortiza¢do Sequencial" O regime de amortizagdo das Cotas, a ser adotado pela
Administradora, ap6s a eventual ocorréncia (i) de um
Evento de Desalavancagem ou um Evento de
Aceleracdo de Vencimento, até a ocorréncia de um
eventual Evento de Realavancagem, conforme
detalhado no CAPITULO 11 do Anexo Descritivo, ou
(i1) da liquidagdo da Classe.

"ANBIMA" A Associacdo Brasileira das Entidades dos Mercados
Financeiro e de Capitais.

"Anexo" Qualquer anexo a este Regulamento, os quais
constituem parte integrante e inseparavel do presente
Regulamento, incluindo o Anexo Descritivo e os demais
anexos ao Regulamento.

"Anexo Defini¢cdes Especificas da Classe" O anexo contendo defini¢cdes especificas da Classe
Unica do Fundo que nio estejam previstas na parte geral
do Regulamento ou nos demais Anexos, sendo este
essencial a sua constitui¢do, que constitui o Anexo VI
ao Regulamento, o qual complementa e/ou adita o
Anexo Descritivo.

"Anexo Descritivo" O anexo descritivo da Classe Unica do Fundo, sendo
este essencial a sua constitui¢do, que constitui o0 Anexo
I ao Regulamento, o qual serd complementado e/ou
aditado nos termos do Anexo Defini¢oes Especificas da
Classe. Referéncias a Anexo Descritivo incluem,
conforme aplicavel, as disposicdes do Anexo
Definicdes Especificas da Classe.
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"Aquisic¢ao Inicial"

Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Definic¢des Especificas da Classe.

"Assembleia de Cotistas"

A Assembleia Geral ¢/ou a Assembleia Especial.

"Assembleia Especial"

A assembleia de Cotistas para a qual serdo convocados
apenas Cotistas de uma classe ou Subclasse, conforme
aplicivel. Como o Fundo tem Classe Unica, as
assembleias de Cotistas para deliberacdo de matérias por
determinadas Subclasses, observadas as disposigoes do
respectivo Anexo Descritivo, devera ser entendida pela
Administradora, pela Gestora e pelos Cotistas como
uma Assembleia Especial.

"Assembleia Geral"

A assembleia geral de Cotistas, ordinaria ou
extraordinaria, para a qual serdo convocados todos os
Cotistas da Classe Unica. Para fins de entendimento, a
Assembleia Especial de Cotistas em que sejam
convocados todos os Cotistas da Classe Unica para
deliberagdo de matérias por todas as Subclasses,
observadas as disposices do respectivo Anexo
Descritivo, devera ser entendida pela Administradora,
pela Gestora e pelos Cotistas como uma Assembleia
Geral.

"Ativos Financeiros"

Os ativos que poderdo ser adquiridos pelo Fundo com a
parcela do Patrimonio Liquido que ndo estiver alocada
em Direitos Creditérios, conforme previstos no item 3.6
do Anexo Descritivo.

"Auditor Independente"

A empresa de auditoria independente contratada pelo
Fundo, encarregada da revisdo das demonstracdes
financeiras e das contas do Fundo, e da analise de sua
situacdo e da atua¢do da Administradora, escolhida a
critétrio da Administradora dentre as seguintes
empresas: PriceWaterhouseCoopers Auditores
Independentes, KPMG Auditores Independentes S.S.,
Deloitte Brasil Auditores Independentes Ltda. ou Ernst
& Young Auditores Independentes S.S.

"BACEN"

Banco Central do Brasil

HB3 n

A B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcdo.

"Cedente/Endossante"

Tem seu significado definido no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

"Classe Unica"

A classe unica de cotas do Fundo cujo funcionamento ¢
regido pelo Anexo Descritivo, de modo complementar
ao disposto no Regulamento.

"CNPJ"

Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, do Ministério da
Fazenda.
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"Cddigo Civil" Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme
alterada.

"Cdédigo de Administragdo e Gestdo de Recursos | O Codigo de Administragdo ¢ Gestdo de Recursos de
de Terceiros" Terceiros da ANBIMA.

"Condigoes de Transferéncia" Caso estejam previstas no Anexo Definigoes
Especificas da Classe, as condi¢cdes para selecdo dos
Direitos Creditorios a serem adquiridos pelo Fundo, a
serem verificadas na forma prevista no Anexo
Definigoes Especificas da Classe.

Consultor Especializado Caso um Consultor Especializado seja nomeado nos

termos do Anexo Defini¢des Especificas da Classe, tem
o significado que lhe ¢ atribuido nos termos do Anexo
Definigoes Especificas da Classe.

"Conta de Cobranga" Se houver. cada conta corrente de titularidade do Fundo,
mantida junto a uma Instituicdo Autorizada, conforme o
caso, que sera movimentada, de forma exclusiva,
mediante instrucdes do Custodiante, destinada ao
recebimento de recursos (i) provenientes dos
pagamentos extraordinarios dos Direitos Creditorios
Transferidos;(ii) provenientes da cobranca dos Direitos
Creditorios Inadimplidos; e/ou (iii) que,
excepcionalmente, o Cedente/Endossante e/ou o Credor
Original (se houver) venha a receber de Devedores em
relacdo a Direitos Creditorios integrantes da carteira da
Classe Unica.

"Conta de Liquidagao" Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

"Conta do Fundo" A conta corrente de titularidade do Fundo, mantida junto
a uma Institui¢do Autorizada, (i) para a qual serdo
direcionados os recursos obtidos a partir da liquidagao
dos Direitos Creditérios Transferidos, diretamente ou
através da Conta de Liquidagdo (se houver) e da Conta
de Cobranga (se houver), apds a devida conciliacao
prevista no Regulamento e/ou seus Anexos; e (ii) a ser
utilizada para outras movimentagdes de recursos do
Fundo, tais como pagamento de despesas e aplicacao
dos Ativos Financeiros, diretamente.

"Conta Vinculada" Cada conta especial instituida pelas partes junto a
instituicao financeira ou de pagamento, sob contrato,
destinada a receber pagamentos dos Devedores e manter
os recursos em custddia, para liberacdo caso satisfeitos
determinados requisitos, a serem atestados pela
Administradora, Entidade Registradora ou Custodiante
(se houver), conforme o caso.
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"Contrato de Cobranga" Caso um Agente de Cobranga Extraordinaria seja
nomeado nos termos do Anexo Defini¢des Especificas
da Classe, tem o significado que lhe ¢é atribuido nos
termos do Anexo Defini¢gdes Especificas da Classe.

"Contrato de Cobranga Original" Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

"Contrato de Cobranga Facta" Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

"Contrato de Consultoria" Caso um Consultor Especializado seja nomeado nos
termos do Anexo Defini¢des Especificas da Classe, tem
o significado que lhe ¢é atribuido nos termos do Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

"Contrato de Custodia e Controladoria" Tem o significado que lhe ¢é atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Contrato de Transferéncia" Tem o significado que lhe ¢é atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Cotas" As Cotas Seniores ¢ as Cotas Subordinadas, quando
referidas em conjunto.

"Cotas Seniores" As cotas da subclasse sénior emitidas pelo Fundo, as
quais nao se subordinam as demais para efeito de
amortizagdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da
carteira do Fundo, nos termos do Regulamento e dos
respectivos Suplementos.

"Cotas Subordinadas" As cotas da subclasse subordinada emitidas pelo Fundo
que se subordinam as Cotas Seniores para efeitos de
amortizagdo, resgate e distribuicdo dos rendimentos da
carteira do Fundo, nos termos do Regulamento.

"Cotista" O titular de Cotas do Fundo.
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Cadastro de Pessoas Fisicas da Receita Federal.

"Critérios de Elegibilidade"

Os critérios para sele¢do dos Direitos Creditdrios a serem
adquiridos pelo Fundo, que serfio verificados pela
Gestora, nos termos do CAPITULO 5 do Anexo
Descritivo e do Anexo Definigdes Especificas da Classe.

"Custo dos Prestadores de Servigos do
Fundo"

Valor determinado pela Gestora em cada Data de
Verificagdo, como a média das razdes entre as Estimativa
de Despesas e Encargos ¢ o Patrimoénio Liquido, com
base nos ultimos 6 (seis) meses, considerando-se, em
cada caso, o Patrimdnio Liquido do Fundo no inicio de
cada respectivo Periodo de Célculo.

"Custodiante"

Caso aplicavel, tem seu significado definido no Anexo
Definigoes Especificas da Classe, sendo certo que a
Administradora podera realizar por conta propria
atividades atribuidas ao Custodiante descritas (i) no
artigo 39 do Anexo Normativo II da Resolugdo CVM
175 e (ii)) no artigo 38 do Anexo Normativo II da
Resolugdo CVM 175, desde que neste Gltimo caso (a) os
Direitos Creditorios sejam passiveis de registro em
entidade registradora e (b) a Administradora nao seja
Parte Relacionada a Gestora e ao Consultor
Especializado (se houver).

O Anexo Definigdes Especificas da Classe devera
descrever as atividades referentes a custdodia a serem
realizadas pela Administradora, e em tais circunstancias
o termo Custodiante devera ser entendido como a
Administradora.

"CVM"

Comissdo de Valores Mobiliarios.

"Data Base de Indices"

Data especificada no Anexo Defini¢des Especificas da
Classe.

"Data de Aquisi¢do e Pagamento"

Cada data em que ocorra a celebragdo de Termo de
Transferéncia e pagamento do respectivo Preco de
Aquisi¢ao ao Cedente/Endossante, com relagdo a cada
aquisi¢do de Direitos Creditorios pelo Fundo. O Anexo
Definigdes Especificas da Classe especificard o prazo
maximo entre cada Data de Oferta de Direitos
Creditorios e a respectiva Data de Aquisi¢do e
Pagamento.

"Data de Conversdo"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido no item 6.1.6 do
Anexo Descritivo.

"Data de Envio do Relatorio de Gestdo"

Todo Dia Util imediatamente posterior a cada Data de
Verificagao.

"Data de Oferta"

Toda data em que o Cedente/Endossante, nos termos do
Contrato de Transferéncia, ofertar Direitos Creditorios
para Transferéncia ao Fundo.

"Data de Pagamento"

Com relagdo as Cotas Seniores, as datas em que serao
realizadas as amortiza¢des das Cotas para pagamentos de
Amortizacdo das Cotas, conforme previstas no
Regulamento, no Anexo Descritivo e no respectivo
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Suplemento, as quais somente poderdo ocorrer nas Datas
de Referéncia.

Com relacdo as Cotas Subordinadas, as Datas de
Pagamento serdo conforme abaixo:

e Caso existam Cotas Seniores em circulacédo,
toda Data de Referéncia que seja uma Data de
Pagamento com relacdo as Cotas Seniores em
circulagao.

e Caso ndo existam Cotas Seniores em circulagédo,
toda Data de Referéncia.

"Data de Referéncia" A data especificada no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe.
"Data de Resgate" A data de resgate de cada série de Cotas Seniores

especificada no respectivo Suplemento, ou a data em que
as Cotas sejam integralmente amortizadas, o que ocorrer
primeiro, observada a subordinagdo entre as Cotas.

"Data de Verificacdo" O 1° (primeiro) Dia Util imediatamente anterior a Data
de Referéncia de cada més, iniciando-se no més
imediatamente posterior ao 1° (primeiro) Més Completo
de Alocacao.

"Demais Séries Sénior" Tem seu significado definido no item 10.3 do Anexo
Descritivo.
"Devedores" Tem seu significado definido no Anexo Definig¢oes

Especificas da Classe.

"Dia Util" Cada dia util, para fins de opera¢des praticadas no
mercado financeiro brasileiro, conforme especificados
na Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n°® 4.880,
de 23 de dezembro de 2020, conforme aditada de tempos
em tempos. Caso qualquer data em que venha a ocorrer
qualquer evento relativo a pagamentos, ou cuja defini¢cao
envolva Dias Uteis, nos termos do Regulamento, nao
seja Dia Util, conforme defini¢do deste item, considerar-
se-a como a data devida para o referido evento o Dia Util
imediatamente seguinte.

"Direitos Creditérios" Os direitos creditorios descritos no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

"Direitos Creditorios Inadimplidos" Todos os Direitos Creditorios Transferidos vencidos e
ndo pagos pelos Devedores na respectiva data de
vencimento.

"Direitos Creditorios Transferidos" Todos os Direitos Creditorios que tenham sido cedidos

e/ou endossados e transferidos ao Fundo.
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"Disponibilidades"

Sdo em conjunto: (a) recursos em caixa; (b) depositos
bancarios a vista em Institui¢do Autorizada; e (c) demais
Ativos Financeiros.

"Documentos Complementares"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Documentos Comprobatorios"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Duration Inicial da Carteira"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Duration Remanescente da Carteira"

Com relagdo a carteiras de Direitos Creditorios, € o valor
determinado pela Gestora conforme formula abaixo:

> (fluxos de caixa vincendos dos Direitos Creditorios
Transferidos / (1 + Retorno Médio da Carteira) " (Dias
Uteis até as datas de vencimento dos Direitos
Creditorios Transferidos / 252) * Dias Uteis até as
datas de vencimento dos Direitos Creditorios)
/
> (fluxos de caixa vincendos dos Direitos Creditorios
Transferidos / (1 + Retorno Médio da Carteira) " (Dias
Uteis até as datas de vencimento dos Direitos
Creditorios Transferidos / 252))

*

(1/252)

Entre a 1* Data de Integralizacgdo ou a Data de
Conversao, conforme o caso, ¢ a 1* Data de Verificagao,
o valor da Duration Remanescente da Carteira sera
adotado a Duration Inicial da Carteira.

"Encargos"

Tem seu significado definido no item 4.1 da parte geral
do Regulamento.

"Entidade Registradora"

Tem seu significado definido no Anexo Defini¢oes
Especificas da Classe.

"Estimativa de Despesas e Encargos"

Montante estimado das despesas e dos encargos do
Fundo, incluindo a Taxa de Administragdo ¢ a Taxa de
Gestdo, apurado pela Gestora, em cada Data de
Verificagdo, referente ao Periodo de Calculo
imediatamente seguinte a Data de Verificagdo em
questao.

"Eventos de Acelera¢dao de Vencimento"

Os eventos definidos no item 11.5.5 do Anexo Descritivo
e, se for o caso, no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe, cuja ocorréncia enseja mudanca definitiva do
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regime de amortizacdo, independentemente de
deliberagdo pela Assembleia de Cotistas.

"Eventos de Avaliacao" Os eventos definidos no item 14.1 do Anexo Descritivo
e, se for o caso, no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe, cuja ocorréncia enseja a imediata convocagao de
Assembleia de Cotistas para deliberar se tal evento deve
ser considerado como um Evento de Liquidagdo
Antecipada ou Evento de Aceleracdo de Vencimento.

"Eventos de Desalavancagem" Os eventos definidos no item 11.5.3 do Anexo Descritivo
e, se for o caso, no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe, cuja ocorréncia enseja mudanga do regime de
amortizagdo para a Amortizacdo  Sequencial,
independentemente de deliberacdo pela Assembleia de
Cotistas.

"Eventos de Deterioragdo de Crédito" A ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos,
conforme aplicaveis, em relacdo a uma parte:

(i) inadimplemento de qualquer obrigagdo pecuniaria
prevista no Contrato de Transferéncia, no Contrato
de Cobranga, Contrato de Consultoria (se houver),
Contrato de Custdédia ou Controladoria ou em
qualquer outro contrato ou documento relativo ao
Fundo, desde que tal falha nao seja sanada dentro
do prazo de cura especifico previsto no respectivo
instrumento ou, caso ndo haja prazo especifico ali
previsto, em até 2 (dois) Dias Uteis contados do
comunicado da parte inocente nesse sentido; e

(i1) a ocorréncia ou existéncia de (1) um
inadimplemento, evento de inadimplemento, ou
outra condi¢do ou evento semelhante (de qualquer
forma descritos) em relagao a tal parte ou, qualquer
garantidor de tal parte, nos termos de um ou mais
acordos ou instrumentos celebrados entre
quaisquer deles (individual ou coletivamente) ou
(2) um inadimplemento de uma parte ou garantidor
com relagdo a um ou mais pagamentos devidos a
outra parte, em montante agregado nao inferior ao
Montante Minimo nos termos de tais acordos ou
instrumentos (depois da entrada em vigor de
qualquer exigéncia de comunicado ou periodo de
caréncia).

"Eventos de Insolvéncia" A ocorréncia de qualquer um dos seguintes eventos,
conforme aplicéveis, em relagdo a uma parte:

(i) a decretagdo de faléncia ou intervencao pelo
BACEN;

(i) a decretagdo de regime especial de administracao
temporaria (RAET) pelo BACEN;

(ii1) a decretacdo de liquidagdo extrajudicial;
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(iv) a extingdo, liquidacdo, dissolugdo, insolvéncia,
pedido de autofaléncia, pedido de faléncia ndo
elidido no prazo legal ou a decretagdo de faléncia;

(v) pedido de recuperagdo judicial, independente de
deferimento pelo juizo competente, propositura de
mediagdo, conciliagdo ou submissdo a qualquer
credor ou classe de credores de pedido de
negociagdo de plano de recuperagdo extrajudicial,
formulado pela parte, independentemente de ter
sido requerida ou obtida homologagdo judicial do
referido plano, ou medidas antecipatorias para
qualquer processo similar, inclusive em outra
jurisdicdo; e

(vi) efetivacdo de qualquer tipo de cessdo,
reorganizacdo ou composigdo com ou para
beneficio de seus credores.

"Eventos de Liquidagdo Antecipada"

Os eventos definidos no CAPITULO 15 do Anexo
Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢oes
Especificas da Classe, cuja ocorréncia enseja a
interrup¢do da aquisi¢do de Direitos Creditorios, bem
como a imediata notifica¢do dos Cotistas e convocagado
de Assembleia de Cotistas para deliberar sobre os
procedimentos para a liquidagdo antecipada do Fundo.

"Eventos de Realavancagem"

Os eventos definidos no item 11.5.4 do Anexo Descritivo
e, se for o caso, no Anexo Defini¢des Especificas da
Classe, cuja ocorréncia enseja mudanga do regime de
amortizagdo para a Amortizacdo Pro Rata,
independentemente de deliberacdo pela Assembleia de
Cotistas, sujeito & ndo ocorréncia ¢ continuidade de
Eventos de Avaliacdo, Eventos de Aceleracdo de
Vencimento ou Eventos de Liquidagdo Antecipada.

"Excesso de Retorno da Carteira"

A diferenga entre (A) o Retorno Médio da Carteira; e
(B) a soma (i) do Retorno Médio das Cotas e (ii) do
Custo dos Prestadores de Servigos do Fundo.

"Fator de Ajuste de Alocagdo Sénior"

A razdo entre (i) Volume Disponivel para Pagamento de
Meta de Amortizagdo Sénior; e (ii) o valor agregado das
Metas de Amortizacdo referentes a todas as Cotas
Seniores em circulagdo, conforme calculado pela
Administradora.

"Fator de Ponderagdo de Direitos Creditorios"

O menor dentre os Fatores de Pondera¢do de Direitos
Creditorios aplicaveis as séries de Cotas Seniores em
circulacdo, conforme especificados nos respectivos
Suplementos.

"Fato Relevante"

Qualquer fato que possa influir de modo ponderavel no
valor das Cotas ou na decisdo dos investidores de
adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas, observado o
item 6.2.3 do Regulamento.
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"Fundo" Tem o significado que lhe ¢ atribuido no item 1.1 da
parte geral do Regulamento.

"Gestora" Tem o significado que lhe ¢ atribuido nos termos do
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Inconsisténcia Relevante" Tem o significado que lhe ¢ atribuido no Anexo V ao

Regulamento.

"{ndice de Atraso 90" O valor apurado pela Gestora, em cada Data de
Verificagdo, sendo a razdo entre: (i) o saldo devedor, a
valor presente, dos Direitos Creditérios Inadimplidos
com atrasos superiores a 90 (noventa) dias, sendo certo
que para efeitos do calculo deste numerador serdo
considerados apenas Direitos Creditdrios Inadimplidos
que tenham pelo menos 1 (uma) parcela em atraso
superior a 90 (noventa) dias e (ii) saldo devedor, a valor
presente, dos Direitos Creditorios Transferidos.

Fica esclarecido (a) que saldo devedor dos Direitos
Creditorios Transferidos serdo considerados bruto de
provisdo para devedores duvidosos, e serdo
determinados com data base do ltimo Dia Util do més
calendario anterior, e (b) que serdo deduzidos tanto do
numerador quanto do denominador os Direitos
Creditorios baixados contabilmente.

"Indice de Subordinacio" Relagdo minima que deve ser observada, com relagdo as
Cotas Subordinadas, entre (i) o somatério do valor das
Cotas Subordinadas; e (ii) o Patrimoénio Liquido da
Classe. O Anexo Definigoes Especificas da Classe
especifica os valores minimos dos Indices de
Subordina¢do das Cotas Subordinadas.

"indice de Cobertura” Caso haja Cotas Seniores em circulagdo, o resultado da
féormula abaixo, conforme calculado pela Gestora em
cada Data de Verificagdo, Data de Aquisicdo e

Pagamento e data de integralizagcdo de Cotas Seniores:

Valor Presente Ajustado dos Direitos Creditorios x
Fator de Ponderacdo de Direitos Creditorios
-
valor das Disponibilidades

saldo das Cotas Seniores em circulagdo

Para fins de calculo do Indice de Cobertura, o valor das
Disponibilidades serd computado liquido do wvalor
correspondente a Reserva de Despesas e Encargos.

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

"Instituicdo Autorizada"

Qualquer das seguintes instituicdes financeiras: (a)
Banco Bradesco S.A., (b) Banco Santander (Brasil) S.A.,
(c) Banco do Brasil S.A., (d) Caixa Economica Federal,
(e) Banco Itau Unibanco S.A. ou (f) Banco XP S.A,,
desde que possua classificagdo de risco de crédito de
longo prazo, atribuida pela Standard & Poor's, pela Fitch
Ratings ou pela Moody's, no minimo igual ou superior
ao maior entre (i) a mais elevada classificag@o de risco
atribuida as Cotas Seniores, caso aplicavel, e (ii) br.AA.

Caso uma dessas instituicdes financeiras atue como
contraparte ou prestadora de servigcos do Fundo e tenha
sua classificagdo rebaixada abaixo do patamar descrito
acima, a Administradora, o Custodiante e a Gestora
comprometem-se a substitui-la por outra Instituigdo
Autorizada no prazo de 30 (trinta) dias contados da
ciéncia do rebaixamento.

"Investidores Autorizados"

Os investidores autorizados a adquirir as Cotas, os quais
deverdo se enquadrar (a) no conceito de Investidores
Profissionais ou Investidores Qualificados, conforme
previsto no Anexo Defini¢des Especificas da Classe; e
(b) quando da subscri¢do das Cotas no ambito de uma
oferta publica ou da posterior aquisicdo das Cotas no
mercado secundario, no publico-alvo estabelecido nas
normas vigentes aplicaveis a respectiva oferta ptblica ¢
especificados no respectivo Suplemento.

"Investidor Profissional"

O investidor que seja considerado profissional nos
termos do artigo 11 da Resolugdo CVM n° 30.

"Investidor Qualificado"

O investidor que seja considerado qualificado nos termos
do artigo 12 da Resolugdo CVM n° 30.

"IPCA" fndice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo -
IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica — IBGE.

"Lei 14.754" A Lei n.° 14.754, de 12 de dezembro de 2023, conforme

alterada.

"Més Completo de Alocagao"

Cada més calenddrio subsequente a 1* Data de
Integralizacao de Cotas

"Meta de Amortiza¢ao"

Com relacdo a cada Data de Pagamento de Cotas
Seniores, o limite superior de amortizacao de tais cotas,
determinada nos termos do item 10.3 do Anexo
Descritivo.

"Meta de Amortizagdo Agregada"

Com relagdo a cada Data de Pagamento de Cotas
Seniores, os valores determinados nos termos do item
10.1 do Anexo Descritivo.
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"Meta de Rentabilidade"

Com relagdo a cada série de Cotas Seniores, o indice
referencial ou a meta de rentabilidade das Cotas,
determinada em seu respectivo Suplemento.

"Montante Minimo"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido no Anexo
Definigoes Especificas da Classe.

"Originador"

Caso aplicavel, tem o significado que lhe ¢ atribuido no
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

"Parametros da Oferta"

As informag¢des minimas referentes a oferta de Cotas, a
serem incluidas no respectivo Suplemento, conforme
determinado pela Gestora em conjunto com o0
coordenador lider de cada distribui¢ao publica de Cotas,
quais sejam: (a) montante de Cotas, (b) quantidade de
Cotas, (c) montante minimo da oferta, (d) forma de
distribuicdo, (e) forma de integralizagdo, (f) prazo de
distribuicdo, e (g) agio ou desagio sobre valores
atualizados das Cotas, para efeitos de subscri¢do de
Cotas, sendo certo que se esta informagdo ndo constar do
respectivo Suplemento, nenhum agio ou desagio sera
aplicavel para efeitos de subscri¢do de Cotas.

"Parametros de Pagamento"

As informagdes minimas referentes ao cronograma de
pagamento de Cotas, a serem incluidas no respectivo
Suplemento: (a) Datas de Pagamento, (b) Meta de
Rentabilidade, (¢) Data de Resgate.

"Parametros de Risco"

As informagodes referentes aos parametros de mitigacao
de risco de Cotas, a serem incluidas no respectivo
Suplemento: Fator de Ponderag¢do de Direitos
Creditdrios.

"Partes Relacionadas"

As partes relacionadas tal como definidas pelas regras
contdbeis expedidas pela CVM que tratam dessa matéria.

"Participagdo da Cota no Saldo de Cotas
Seniores"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido no item 9.3.1 do
Anexo Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

"Patamar de Desalavancagem 1"

Valor especificado no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe.

"Patamar de Desalavancagem 2"

Valor especificado no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe.

"Patamar de Desalavancagem de Perdas"

Valor especificado no Anexo Defini¢cdes Especificas da
Classe.

"Patamar de Libera¢do de Amortizacao
Extraordinéria"

Valor especificado no Anexo Defini¢des Especificas da
Classe.

"Patriménio Liquido"

O patrimonio liquido do Fundo, qual seja, a diferenca
entre (i) o valor agregado dos ativos do Fundo,
correspondente a soma dos Direitos Creditorios
Transferidos e das Disponibilidades, e (ii) as
exigibilidades e provisdes do Fundo.
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"Percentual Sénior"

Com relagdo as séries de Cotas Seniores cujas Metas de
Rentabilidade sejam vinculadas a Taxa DI, o percentual
a ser multiplicado a Taxa DI para determinagdo das
Metas de Rentabilidade, conforme definicdo do
respectivo Suplemento.

"Periodo de Calculo"

Periodo decorrido entre a 1* Data de Integralizagdo de
Cotas ou uma Data de Referéncia, conforme o caso,
(inclusive) e a proxima Data de Referéncia (exclusive).

"Periodo de Caréncia"

O periodo descrito no respectivo Suplemento, durante o
qual ndo havera Datas de Pagamento com relacdo a
respectiva série ou Subclasse de Cotas.

"Politica de Cobranca"

A politica de cobrangca dos Direitos Creditorios
Inadimplidos, conforme prevista no Anexo IV ao
Regulamento.

"Politica de Crédito"

A politica de originag@o e concessdo de crédito adotada
pelo Cedente/Endossante, pelo Credor Original (se
houver) e/ou pelo Originador (se houver), conforme
prevista no Anexo Il ao Regulamento.

"Prazo de Duragao"

O prazo de duragdo de cada série de Cotas Seniores,
conforme o caso, compreendido entre a respectiva 1?
Data de Integralizacdo de tais Cotas ou Data de
Conversdo, conforme o caso, ¢ a respectiva Data de
Resgate.

"Pre¢o de Aquisigao"

O prego de aquisi¢do dos Direitos Creditérios conforme
especificado em cada Contrato de Transferéncia e/ou
Termo de Transferéncia.

"Prestadores de Servigos Essenciais"

A Gestora ¢ a Administradora, quando referidas em
conjunto.

"Regras e Procedimentos de Administracao e
Gestdo de Recursos de Terceiros"

Regras e Procedimentos de Administragcdo e Gestao de
Recursos de Terceiros da ANBIMA.

"Regras e Procedimentos de Deveres
Bésicos"

Regras e Procedimentos de Deveres Bésicos da
ANBIMA.

"Regulamento"

O presente regulamento do Fundo, incluindo o Anexo
Descritivo, o Anexo Defini¢des Especificas da Classe, e
os demais anexos, conforme aditados ou alterados de
tempos em tempos.

"Relatorio de Gestdo"

O relatorio contendo as informagdes previstas no item
7.2(v) do Anexo Descritivo e, se for o caso, no Anexo
Defini¢des Especificas da Classe.

"Reserva de Despesas e Encargos”

A reserva a ser constituida em Disponibilidades pela
Administradora para o pagamento de despesas e
encargos do Fundo, nos termos previstos no item 17.1 do
Anexo Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.
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"Resolu¢do CMN 5.111"

A Resolucdo do Conselho Monetario Nacional n® 5.111,
de 21 de dezembro de 2023, conforme alterada.

"Resolucdo CVM 30"

A Resolucdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021,
conforme alterada.

"Resolucdo CVM 160"

A Resolugio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,
conforme alterada.

"Resolucdo CVM 175"

A Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,
conforme alterada.

"Retorno Médio da Carteira"

Taxa interna de retorno média dos Direitos Creditorios
Transferidos, ponderada pelo Valor Presente Ajustado
dos Direitos Creditérios, determinada pela Gestora em
cada Data de Verificacdo, com referéncia aos Direitos
Creditorios Transferidos no fechamento do més
calendario anterior.

"Retorno Médio das Cotas"

Valor calculado pela Gestora em cada Data de
Verificagdo como a soma dos Retornos Ponderados das
Cotas, considerando todas as emissdes de Cotas do
Fundo.

"Retornos Ponderados das Cotas"

Com relagdo a uma Data de Verificagdo e a cada emissdo
de Cotas cujas Metas de Rentabilidade sejam vinculadas
a Taxa DI, o Retorno Ponderado das Cotas sera
determinado pela Gestora por meio da seguinte formula:

(1 + ((1 + Taxa de Referéncia Base)'™? — 1) *
Percentual Sénior)*>> — 1) *

Valor agregado das Cotas em questdo / valor agregado
de todas as Cotas

"Saldo Atualizado dos Direitos Creditorios"

Valor presente agregado das proje¢oes de fluxo de caixa
dos Direitos Creditorios, calculado utilizando a taxa de
desconto de transferéncia para a Classe Unica utilizada
para a aquisi¢do dos respectivos Direitos Creditérios
Transferidos, sob a forma de capitalizagdo composta,
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis, liquido de provisdes para devedores
duvidosos, apurado em cada uma das Datas de
Verificacdo e determinado com referéncia na Data Base
de Indices.

"Subclasse" Significa a subclasse de Cotas Seniores e a subclasse de
Cotas Subordinadas, quando referidas indistintamente.
"Suplemento" O documento elaborado substancialmente nos moldes do

Anexo VII ao Regulamento, contendo os Pardmetros da
Oferta, os Parametros de Pagamento, os Parametros de
Risco e outras informagoes relativas as Cotas Seniores,
conforme aplicéveis.
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"Taxa de Administra¢do"

A taxa devida nos termos previstos no CAPITULO 8 do
Anexo Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

"Taxa de Consultoria"

Caso aplicavel, tem o significado que lhe ¢ atribuido no
Anexo Defini¢oes Especificas da Classe

"Taxa de Gestio"

A taxa devida nos termos previstos no CAPITULO 8 do
Anexo Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

"Taxa de Referéncia Base"

Tem o significado que lhe ¢ atribuido no Anexo
Definigdes Especificas da Classe.

"Taxa DI"

A taxa média referencial dos depositos interfinanceiros
(CDI Extra grupo) apurada pela B3 — Segmento CETIP
UTVM e divulgada no informativo diario disponivel em
sua pagina na internet ou em qualquer outra pagina na
internet ou publicagdo que venha a substitui-lo, expressa
na forma percentual e calculada diariamente sob forma
de capitaliza¢do composta, com base em um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

"Taxa Maxima de Custddia"

A taxa devida nos termos previstos no CAPITULO 8 do
Anexo Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢des
Especificas da Classe.

"Termo de Transferéncia"

O termo que identifica a Transferéncia dos Direitos
Creditoérios ao Fundo na forma do anexo do Contrato de
Transferéncia.

"Transferéncia"

Cada transferéncia de um Direito Creditorio ao Fundo,
seja por meio de cessdo ou endosso (inclusive endosso
em preto), conforme aplicavel.

"Valor dos Direitos Creditorios"

Com relagdo a um Dia Util, o valor presente agregado
dos Direitos Creditorios componentes da carteira do
Fundo.

"Valor Presente Ajustado dos Direitos
Creditorios"

Valor presente agregado das proje¢oes de fluxo de caixa
dos Direitos Creditorios, calculado utilizando a taxa de
desconto de Transferéncia para a Classe Unica utilizada
para a aquisicdo dos respectivos Direitos Creditorios
Transferidos, sob a forma de capitalizacdo composta,
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e
dois) Dias Uteis.

O Anexo Defini¢des Especificas da Classe podera
especificar que o Valor Presente Ajustado dos Direitos
Creditorios leve em consideracdo fluxos de caixa com
vencimento até a ultima Data de Resgate de Cotas
Seniores em circulacao.

"Valor Unitario de Emissdo"

O valor nominal unitario de emissdo de quaisquer Cotas
na 1* Data de Integralizacdo das Cotas em questdo,
conforme definido no item 6.1.5 do Anexo Descritivo.

"Valor Unitario de Referéncia"

O valor calculado de acordo com o item 9.6 do Anexo
Descritivo e, se for o caso, com o Anexo Definigdes
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Especificas da Classe, em relagdo a cada série de Cotas
Seniores.

"Valor Unitario de Referéncia Corrigido" O valor calculado de acordo com o item 9.6 do Anexo
Descritivo e, se for o caso, com o Anexo Defini¢oes
Especificas da Classe, em relagdo a cada série de Cotas

Seniores.
"Valor Unitario de Referéncia Corrigido O valor calculado de acordo com o item 9.6 do Anexo
Antes da Amortizacdo" Descritivo e, se for o caso, com o Anexo Defini¢gdes
Especificas da Classe, em relagdo a cada série de Cotas
Seniores.

"Volume Disponivel para Pagamento de Meta | Com relagdo a uma Data de Pagamento, o volume de
de Amortizac¢do Sénior" recursos disponivel para os pagamentos da Meta de
Amortizacdo referente a todas as séries de Cotas
Seniores em circulagdo, observada a ordem de alocagdo
de recursos prevista no CAPITULO 11 do Anexo
Descritivo e, se for o caso, no Anexo Defini¢oes
Especificas da Classe.
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ANEXO 111

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

POLITICA DE ORIGINACAO E CONCESSAO DE CREDITO

Os Direitos Creditorios serdao sempre adquiridos pelo Fundo nos termos do respectivo Contrato de
Transferéncia, mediante a celebragdo, por via eletronica, de Termo de Transferéncia com o
respectivo Cedente/Endossante, no qual serdo definidos os Direitos Creditorios Transferidos ao
Fundo e o Preco de Aquisigdo correspondente, bem como da realizagdo do endosso em preto.

Os recursos oriundos da liquidagdo financeira dos Direitos Creditérios serdo recebidos em Conta
Vinculada de titularidade de um Cedente/Endossante ou Credor Original (se houver), para posterior
repasse a Conta de Cobranga.

Os Direitos Creditorios a serem adquiridos pelo Fundo sdo oriundos de empréstimos com
consignagdo em folha de pagamento concedidos pelo Cedente/Endossante ou pelo Credor Original
(se houver), e representados por CCBs, devidamente formalizados nos termos da legislagdo e
regulamentagdo aplicavel, de acordo com os critérios de composicdo e diversificag@o estabelecidos
pela legislagdo vigente e neste Regulamento.

O Cedente/Endossante ou o Credor Original (se houver) mantém Convénio com o INSS para que os
valores concedidos a titulo de empréstimo sejam consignados para desconto em folha de pagamento
do Devedor.

O processo de originagdo dos Direitos Creditorios e¢ a politica de crédito adotada pelo
Cedente/Endossante ou pelo Credor Original (se houver) sdo os seguintes:

A. Originacdo:

1) assim que abordados por um beneficiario buscando a concessdo de empréstimo
pessoal com Consignacao na respectiva folha de beneficios (potencial Devedor), o
Cedente/Endossante ou o Credor Original (se houver) adotard as medidas
necessarias para o cadastro da proposta da operacgdo e verificacdo sobre a situag@o
cadastral do proponente no Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF) junto a Receita
Federal e junto ao INSS sobre a situacao do beneficio do proponente;

(i) estando o Direito Creditorio em conformidade com os procedimentos preliminares
de verificagdo da operagdo e do Devedor, Cedente/Endossante ou o Credor Original
(se houver)e o Devedor firmam a correspondente CCB e o Cedente/Endossante ou
o Credor Original (se houver) comunica eletronicamente o INSS, solicitando a

averbagdo do empréstimo para Consignagao na folha de beneficios do Devedor; e
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(iii))  com a aprovagdo do pedido de averbagao referido no inciso anterior, o crédito objeto
da operagdo ¢ liberado ao Devedor, na conta corrente ou conta de pagamento de
titularidade do Devedor que estiver indicada na CCB.

B. Politica de Crédito:

L. Para a concessdo de empréstimos, o Cedente/Endossante ou o Credor Original (se
houver) adota a presente Politica de Crédito.
1I. Para fins de defini¢do do limite de crédito a ser concedido, sdo examinadas
determinadas informagdes ¢ documentos relativos aos Devedores, que poderao

incluir, sem se limitar:

(a) documentos de identificagdo do Devedor;
(b) regularidade perante a Receita Federal;
(c) codigo de beneficios do INSS e

(d) margem consignavel disponivel.
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ANEXO IV

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

POLITICA DE COBRANCA

A cobranga dos Direitos Creditdrios Inadimplidos devera ser realizada de acordo com a legislagéo

e regulamentacdo aplicaveis, bem como com os seguintes procedimentos:

1) uma vez que tenha sido informado pela Gestora sobre a inadimpléncia de qualquer Direito
Creditério, o Agente de Cobranga Extraordinaria Auxiliar ou o Agente de Cobranga
Extraordinaria Complementar, conforme o caso, informar-se-a acerca dos motivos do ndo
recebimento dos valores referentes aos Direitos Creditorios, devendo comunica-los ao
Agente de Cobranga Extraordinaria Lider, ao Custodiante ¢ a Gestora;

(i1) se a causa da inadimpléncia for a reducdo do valor correspondente a margem consignavel
do Devedor em decorréncia da realizagdo de dedugoes (por forga, por exemplo, de decisdo
judicial, (v.g., pagamento de pensdo alimenticia), prioritarias em relagdo a consignagéo
para fins de desconto em folha de pagamento resultando em quaisquer redugdes ou
bloqueio da remunera¢do disponivel do Devedor), (1) o Agente de Cobranga
Extraordinaria Auxiliar ou o Agente de Cobranga Extraordinaria Complementar, conforme
0 caso, (a) buscara, por si, por meio do Cedente/Endossante, por meio do Credor Original
do Direito Creditorio, ou ainda por meio de outra instituigdo financeira habilitada junto ao
INSS a repactuagdo, de modo que as condigdes da nova CCB sejam condizentes com a
nova margem consignavel do Devedor inadimplente, observado que a efetivacdo de
qualquer renegociacao ou refinanciamento dependera de prévia e expressa autorizacdo do
Agente de Cobranca Extraordinaria Lider; e (2) o Agente de Cobranca Extraordinaria
Lider (a) acompanhard a renegociagdo ou refinanciamento das condi¢cdes da CCB
conduzidas pelo Agente de Cobranga Extraordinaria Auxiliar ou Agente de Cobranga
Extraordinaria Complementar, conforme o caso; e (B) aprovara ou nao as renegociagdes
ou refinanciamentos;

(iii)  se a causa da inadimpléncia ndo for a reducdo do valor correspondente a margem
consignavel do Devedor ou ndo tenha sido obtido sucesso na tentativa de repactuagdo
descrita no item (ii) acima, o Agente de Cobranca Extraordinaria Lider buscara obter de
modo amigavel a quantia devida, fazendo uso, para tanto, de telefonemas, cartas e
notificacdes aos Devedores inadimplentes;

@iv) se, decorridos 60 (sessenta) dias contados da data em que o Devedor tiver se tornado
inadimplente, a divida ndo houver sido paga, o Devedor inadimplente podera ter seu nome
negativado pelo Agente de Cobranga Extraordinaria Lider junto ao 6rgdos de protegdo ao
crédito, a critério do Agente de Cobranca Extraordinaria Lider, que devera avaliar a
pertinéncia da negativa¢do do nome do Devedor inadimplente;

v) caso o Devedor inadimplente se apresente e seja feito um acordo, apds o primeiro
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pagamento, o Agente de Cobranga Extraordinaria Lider providenciara, em nome do Fundo,
a imediata retirada do registro dos 6rgaos de protecdo ao crédito; e

(vi)  se a causa da inadimpléncia for a morte do Devedor, podera ser repassado para cobranga
administrativa para contato com a familia, para solicitagdo da respectiva certiddo de obito,
nas hipoéteses previstas na legislagdo aplicavel.

A contrata¢do dos Agentes de Cobranca Extraordinaria, para fins do disposto acima, ndo implicara
qualquer espécie de coobrigacdo ou responsabilidade dos Agentes de Cobranca Extraordinaria pelo
adimplemento dos Direitos Creditorios Inadimplidos, sendo que o Fundo, por meio do seu
representante legal, devera atuar no polo ativo de qualquer cobranca judicial contra os Devedores
inadimplentes.

Os procedimentos de cobranga extraordinaria descritos acima nao poderdo ser alterados e/ou revistos
pelos Agentes de Cobranga Extraordinaria sem aprovacdo pela Gestora ¢ pela Administradora,
devendo os Agentes de Cobranga Extraordinaria observa-los para todos os fins aqui previstos.

Em virtude do baixo valor dos Direitos Creditorios a serem cobrados, o Agente de Cobranga
Extraordinaria Lider devera avaliar a viabilidade e a conveniéncia econdmica da realizacdo das
etapas de cobranga previstas acima, podendo dispensa-las caso julgue que os custos de tais etapas
ndo justificam sua realizagdo.

Nos casos em que 0 Agente de Cobranga Extraordinaria Lider entenda ser necessaria a intervengao
judicial, este encaminhara a Gestora ¢ a Administradora, para fins informacionais, uma lista com
todos os titulos ou similares passiveis de cobranca judicial, sendo certo que tais procedimentos
judiciais serdo propostos a critério do Agente de Cobranga Extraordinaria Lider.

Para fins da cobranga por meio de procedimentos judiciais, o Agente de Cobranca Extraordinaria
Lider devera, na seguinte ordem: (i) entrar em contato com escritorio de advocacia; (ii) providenciar
proposta de prestagdo de servicos juridicos por parte do escritorio; (iii) propor ao Fundo a
contratacdo direta do advogado que patrocinaré as agdes judiciais; e (iv) solicitar a aprovagdo da
Gestora e da Administradora, as quais disponibilizardo procuragdo com poderes especificos para as
medidas judiciais.
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ANEXO V

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

PROCEDIMENTOS DE VERIFICACAO DE LASTRO NAS TRANSFERENCIAS DE CREDITOS

Conforme dispde o Regulamento do Fundo, a obriga¢do de verificacdo de lastro dos Direitos
Creditodrios sera realizada por amostragem nos termos no art. 36, §1°, do Anexo Normativo II da
Resolugdo CVM 175, podendo a Gestora realiza-la diretamente ou mediante a contratagdo de
terceiros especializados.

Sem prejuizo do disposto nesta politica, no ambito das diligéncias relacionadas a aquisicdo de
Direitos Creditorios, a Gestora devera verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos
Direitos Creditorios Transferidos. A verificacdo sera realizada observados os parametros previstos
neste Anexo V.

Procedimentos realizados:

Para a verificagdo dos Documentos Comprobatérios, a Gestora devera utilizar os seguintes
procedimentos e parametros:

Procedimento A. Obtengao de base de dados analitica do Custodiante, por Direito Creditorios, para
selecdo de uma amostra de itens para fins de verificagdo da documentagéo dos recebiveis.

Procedimento B. Sele¢do de amostra:

No ambito das verificagdes a serem realizadas por amostragem, a determinacdo da respectiva
amostra (quando aplicavel) se dara pela férmula abaixo:

n=__ N*z2*p*(l-p)
ME? * (N~ 1)+ 22 * p * (1)

Sendo certo que, se o resultado da férmula acima ndo for um ntimero inteiro, o tamanho da amostra
n serd o numero inteiro imediatamente superior (arredondamento para cima), e considerando:

n = tamanho da amostra;
N = numero de Itens sendo testados;

z = critical score: 1.64485363, que ¢ inverso da fun¢do Distribuicdo Acumulada Normal (0;1)
referente a 95% (noventa e cinco por cento);

p = estimativa potencial da propor¢ao sendo avaliada: 5% (cinco por cento); e
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ME = erro médio: 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento).

A formula acima ¢ definida como formula para amostragem em distribuigdes hipergeométricas,
(amostragem em populagdes finitas ou pequenas).

Itens sdo os documentos e ou arquivos que venham a ser verificados por meio dos procedimentos
estipulados neste Anexo V (“Itens”).

A determinag@o dos n Itens a serem verificados sera realizada por meio do procedimento descrito
abaixo:

(a) caso a amostragem ndo seja aplicavel, n e N serdo iguais, ou seja, a amostra sera composta
pela totalidade dos Itens a serem verificados; e

(b) caso a amostragem seja aplicavel:
(1) primeiramente, os Itens serdo numeradas de 1 a N;
2) para determinar o 1* (primeiro) Item componente da amostra, sera gerado um nimero

aleatorio dentro do intervalo de 1 a N — o 1* (primeiro) Item da amostra sera a correspondente a tal
nimero aleatorio na numeragédo estabelecida em (1) acima; e

3) para determinar o i-ésima (i variando de 2 a n) Item componente da amostra, sera gerado
um novo numero aleatério dentro do intervalo de 1 a N — o i-ésima Item da amostra serd a
correspondente a tal nimero aleatério na numeracao estabelecida em (1) acima; caso referido Item
jé faca parte da amostra, sera escolhida o proximo Item da lista (de acordo com a ordenag@o numérica
estabelecida em (1) acima, considerando, ainda, que, caso o Item em questdo seja o de nimero N, o
proximo da lista sera o de nimero 1), que ndo faga parte da amostra.

No ambito de cada verificagdo de Itens que podem ser verificados por amostragem, caso tal
verificacdo seja efetivamente realizada por amostragem, serd considerada uma “Inconsisténcia
Relevante” qualquer situagdo em que sejam identificadas inconsisténcias individuais em pelo menos
5% (cinco por cento) dos Itens verificados, considerando-se 95% (noventa e cinco por cento) de
intervalo de confianga, caso seja aplicavel a verificacdo por amostragem. Para isto inicialmente uma
amostra dos Itens, com tamanho determinado pela formula acima, devera ser gerada. Conforme a
escolha dos componentes da féormula, a margem de erro amostral sera de 1,5% (um inteiro e cinco
décimos por cento), com 95% (noventa e cinco por cento) de intervalo de confianga. Portanto, uma
Inconsisténcia Relevante correspondera a uma identificagdo inconsisténcias em pelo menos 3,50%
(trés inteiros e cinquenta centésimos por cento) dos Itens utilizados na amostra, de forma que mesmo
considerando um erro amostral de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento), o percentual de
Itens com inconsisténcia de lastro seria limitado a 5% (cinco por cento), com 95% (noventa e cinco
por cento) de intervalo de confianca.
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Caso a verificagdo de Itens seja realizada sem amostragem (quantidade de Itens menor ou igual a
300 (trezentos), uma Inconsisténcia Relevante correspondera a uma identificagdo de inconsisténcias
individuais em pelo menos 5% (cinco por cento) dos documentos verificados.

Procedimento C. Verificagdo da documentagdo conforme critérios abaixo:

Dentre outros que a Gestora entenda cabiveis, (1) a verificacdo da existéncia e correta formalizagéo
dos Documentos Comprobatorios, incluindo a verificacdo das assinaturas de tais Documentos
Comprobatorios, (2) comparagdo entre (a) as informagdes constantes dos Documentos
Comprobatdrios e (b) as informagdes constantes da base de dados do Custodiante, formada a partir
do arquivo eletronico de retorno gerado pelo Custodiante, na Data de Aquisicdo e Pagamento
correspondente aos Direitos Creditorios Transferidos, contendo a descrigdo das CCBs que
atenderam aos Critérios de Elegibilidade.
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ANEXO VI

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

ANEXO DEFINICOES ESPECIFICAS DA CLASSE

ESTE ANEXO DEFINICOES ESPECIFICAS DA CLASSE PERTENCE E COMPOE O ANEXO DESCRITIVO
DA CLASSE.

1. CARACTERISTICAS GERAIS E PUBLICO-ALVO

1.1. CLASSIFICACAO ANBIMA. Para fins do disposto no Codigo de Administracdo ¢ Gestdo de
Recursos de Terceiros da ANBIMA, o Fundo ¢ classificado como "Financeiro - Crédito
Consignado", conforme artigo 34 do Anexo Complementar V das Regras e Procedimentos
de Administracdo e Gestdo de Recursos de Terceiros.

1.2. PUBLICO-ALVO. A Classe Unica é destinada exclusivamente a Investidores Qualificados,
que busquem rentabilidade, no longo prazo, compativel com a politica de investimento,
composicdo e diversificacdo da carteira do Fundo, e aceitem os riscos associados aos
investimentos da Classe Unica.

1.3. INVESTIDORES AUTORIZADOS. Somente Investidores Autorizados que sejam Investidores
Qualificados poderdo adquirir as Cotas da Classe Unica.

1.4. PRAZO DE DURACAO. A Classe Unica tera prazo de dura¢io indeterminado.

1.5. EXERCICIO SOCIAL. O exercicio social da Classe Unica tem duragdo de 1 (um) ano e
encerra-se em 31 de marco de cada ano.

2. PRESTADORES DE SERVICOS

2.1. Administradora. O Fundo ¢é administrado pela OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE
TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A., institui¢do financeira autorizada a funcionar pelo
BACEN e devidamente autorizada pela CVM para o exercicio profissional de
administracdo de carteiras de valores mobilidrios, na categoria de administrador fiduciério,
nos termos do Ato Declaratorio CVM n° 6.696, de 21 de fevereiro de 2002, com sede na
cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n° 3.434,
bloco 7, segundo andar, CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n° 36.113.876/0001-91
("Administradora").

2.1.1.  Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares e daqueles previstos
no item 2.1.2 da parte geral do Regulamento e no item 7.1 do Anexo Descritivo, a
Administradora ¢ responsdvel por monitorar passivamente a ocorréncia de
qualquer Evento de Insolvéncia e Evento de Deterioracdo de Crédito do Credor
Original, por meio: (a) do recebimento de comunicacdo enviada pelo Credor
Original, pelo Cedente/Endossante ou por terceiros interessados sobre a
configuracdo de qualquer Evento de Insolvéncia ou Evento de Deterioracao de
Crédito; ou (b) da tomada de conhecimento de Eventos de Insolvéncia ou Eventos
de Deterioragdo de Crédito do Credor Original por quaisquer outras formas, sendo
certo que a Administradora ndo poderd ser responsabilizada por eventuais
prejuizos que sejam causados aos Cotistas em decorréncia de eventos que ocorram
entre as Datas de Verificagdo e/ou, com relagdo as hipoteses de Evento de
Insolvéncia e de ou Evento de Deterioracao de Crédito, caso nao venha a ser
notificada da ocorréncia do referido Evento de Insolvéncia ou Evento de
Deterioracdo de Crédito pelo Credor Original, pelo Cedente/Endossante ou por
terceiros.
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2.1.2. O manual de precificagdo e provisionamento da Administradora podera ser
consultado em sua pagina na rede mundial de computadores no enderego:
https://www.oliveiratrust.com.br.

2.2. Gestora. A gestdo da carteira do Fundo ¢ realizada pela OLIVEIRA TRUST SERVICER S.A.,
sociedade por acdes de capital fechado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do
Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, n® 3.434, bloco 07, sala 202, Barra da Tijuca,
CEP 22640-102, inscrita no CNPJ sob o n.° 02.150.453/0001-20, habilitada para a
administracdo de carteiras de fundos de investimento conforme Ato Declaratério CVM n.°
7.446, de 13 de outubro de 2003 ("Gestora").

2.2.1. A Gestora, observadas as limitagcdes previstas neste Regulamento, na lei e na
regulamentag@o aplicavel, tem poderes para praticar os atos necessarios a gestao
da carteira do Fundo.

2.2.2. No ambito das diligéncias relacionadas a aquisi¢dao de Direitos Creditérios, a
Gestora deve verificar a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos
Creditorios. A verificagdo dos Documentos Comprobatorios sera realizada pela
Gestora, ou empresa por ela contratada na forma do paragrafo 4°, do artigo 36, do
Anexo Normativo II da Resolugdo CVM 175, por amostragem, nos termos do
Anexo V ao presente Regulamento.

2.2.2.1. As irregularidades e inconsisténcias apontadas na verificacdo do
lastro serdo informadas pela Gestora a Administradora, que tomara as agdes
cabiveis conforme previstas no Contrato de Transferéncia. Na hipotese de
verificacdo de uma Inconsisténcia Relevante, conforme procedimentos definidos
no Anexo V ao presente Regulamento, a Administradora convocara Assembleia
Geral de Cotistas nos termos do item 14.1 e do item 14.4 deste Anexo Descritivo.

2.2.3. A politica de exercicio de direito de voto adotada pela Gestora pode ser obtida no
website da Gestora: https://www.oliveiratrust.com.br.

2.3. Custodiante. As atividades de custddia, controladoria e escrituragdo das Cotas do Fundo
serdo exercidas pela propria Administradora, na qualidade de Custodiante ("Custodiante"),
de acordo com os termos e condi¢des do "Instrumento Particular de Contrato de Prestacdo
de Servicos de Custodia, Controladoria e Escrituracdo de Cotas de Fundos de
Investimento em Direitos Creditorios e Outras Avencas" celebrado entre Administradora,
na qualidade de administradora do Fundo, e o Custodiante, conforme alterado ("Contrato
de Custodia e Controladoria™).

2.3.1. Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares e daqueles previstos
no item 7.3.1 do Anexo Descritivo, o Custodiante ¢ responsavel por efetuar a
conciliacdo dos valores depositados na Conta de Cobranga, direcionando os
valores relativos ao pagamento de Direitos Creditdrios Transferidos para a Conta
do Fundo, e supervisionar o risco de fungibilidade nos recebimentos em Conta de
Liquida¢do (conforme definido abaixo), mantendo controle informacional sobre
tal fluxo, inclusive para considera-lo prioritariamente do fluxo financeiro de
propriedade de um Cedente/Endossante ou Credor Original ap6s o depdsito em
uma Conta de Liquidagao.

2.4. Agente de Cobranga Extraordinaria. As atividades de cobranga extraordindria dos Direitos
Creditorios Inadimplidos serdo exercidas: (1) de acordo com os termos e condigdes do
"Contrato de Prestagdo de Servigos de Cobranga de Direitos Creditorios Inadimplidos e
Outras Avencas" celebrado entre a Gestora, na qualidade de representante do Fundo, e o
Agente de Cobranca Extraordindria, com interveniéncia anuéncia do Custodiante, que
regula a prestacdo de servigos de cobranca dos Direitos Creditorios Inadimplidos
("Contrato de Cobranga Original"), (a) pelo BANCO XP S.A., institui¢do financeira com
sede na Cidade de Sao Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Avenida Presidente Juscelino
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Kubitschek, 1909, Torre Sul, 30° andar (parte), CEP 04543-907, inscrita no CNPJ sob o n°
33.264.668/0001-03 ("Banco XP" ou "Agente de Cobranca Extraordinaria Lider"),
conforme auxiliado (b) pela BYX CAPITAL LTDA., sociedade com sede na cidade de Sdo
Paulo, Estado de Sdo Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1.830, Torre 4, 4°
andar, Conj. 44, CEP 04.543-900, Vila Nova Conceicdo, inscrita no CNPJ sob o n°
42.603.664/0001-95 ("BYX" ou "Agente de Cobrancga Extraordinaria Auxiliar"); e (2) de
acordo com os termos e condi¢des do "Contrato de Prestacdo de Servigos de Cobranca de
Direitos Creditorios Inadimplidos e Outras Avengas" celebrado entre a Gestora, na
qualidade de representante do Fundo, ¢ a Facta (conforme definido abaixo), com
interveniéncia anuéncia do Custodiante ("Contrato de Cobranga Facta" e, Contrato de
Cobranga Original e Contrato de Cobranga Facta, quando referidos de forma indistinta
neste Regulamento, "Contrato de Cobranga"), exclusivamente com relagdo aos Direitos
Creditdrios que tenham sido cedidos e/ou endossados pela Facta ao Fundo ¢ que venham a
se tornar Direitos Creditorios Inadimplidos, pela FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO, instituicdo financeira com sede na cidade de Porto
Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, na Rua dos Andradas, n° 1.409, salas 701 ¢ 702, CEP
90020-011, inscrita no CNPJ sob o n° 15.581.638/0001-30 ("Facta" ou "Agente de
Cobranga Extraordinaria Complementar”, ¢ Banco XP, BYX e Agente de Cobranga
Extraordinaria Complementar, quando referidos de forma indistinta neste Regulamento,
"Agente de Cobranga Extraordinaria").

2.5. Consultor Especializado. As atividades de consultoria especializada do Fundo serdo
exercidas pela BYX CAPITAL LTDA., sociedade com sede na cidade de Sdo Paulo, Estado
de Sdo Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, n® 1.830, Torre 4, 4° andar, Conj.
44, CEP 04.543-900, Vila Nova Concei¢ao, inscrita no CNPJ sob 0 n° 42.603.664/0001-95
("Consultor Especializado"), de acordo com os termos ¢ condigdes do "Contrato de
Prestacdo de Servigos de Consultoria Especializada e Outras Avengas" celebrado entre a
Gestora, na qualidade de representante do Fundo, ¢ o Consultor Especializado, com
interveniéncia anuéncia do Custodiante, que regula a prestagdo de servigos de consultoria
especializada ¢ monitoramento dos Direitos Creditérios ("Contrato de Consultoria

Especializada").

2.5.1. Sem prejuizo de seus outros deveres legais e regulamentares e daqueles previstos
no item 7.4 do Anexo Descritivo, o Consultor Especializado sera responsavel por
auxiliar o Custodiante no processo de conciliagdo dos valores depositados na
Conta de Cobranca referentes aos pagamentos dos Direitos Creditérios e dos
Direitos Creditérios Inadimplidos realizados pelos Devedores.

2.6. Entidade Registradora. Os Direitos Creditorios Transferidos serdo registrados na B3, na
CERC — Central de Recebiveis S.A. ("CERC") ou na C3 Registradora, operada e
administrada pela Camara Interbancaria de Pagamentos — CIP ("C3" e C3, B3 e CERC,
quando referidas de forma indistinta neste Regulamento, "Entidade Registradora"), sendo
que cada Contrato de Transferéncia devera especificar a(s) Entidade(s) Registradora(s)
especifica(s) a ser(em) considerada(s) no ambito das Transferéncias abrangidas. A
remuneragao devida a cada Entidade Registradora sera estipulada por meio de instrumento
especifico e serd suportada pelo patrimonio da Classe Unica, constituindo Encargo do
Fundo.

2.7. Originador. Nao havera originador especifico para a Classe Unica.

2.8. Nos termos do artigo 1.368-D do Cddigo Civil, sem prejuizo dos deveres de monitoramento
e acompanhamento da Administradora e da Gestora, cada prestador de servigo do Fundo ¢
0 unico responsavel por suas agdes e/ou omissdes decorrentes do cumprimento e/ou
descumprimento de suas obrigacdes perante o Fundo, e respondem exclusivamente perante
o Fundo, os Cotistas, terceiros e as autoridades por todos os danos e prejuizos que delas
decorram, ndo sendo a Administradora, a Gestora e os demais prestadores de servico do
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Fundo responsaveis solidarios pelo cumprimento ¢/ou descumprimento das obrigagdes uns
dos outros e/ou dos demais prestadores de servigo do Fundo.

2.9. Nao obstante a limitacao de responsabilidade dos prestadores de servigo, a responsabilidade
de cada Cotista estara limitada ao valor de suas Cotas, nos termos do artigo 1.368-D do
Codigo Civil, na forma regulamentada pela Resolugdo CVM 175. Os Cotistas somente
serdao obrigados a integralizar as Cotas que efetivamente vierem a subscrever, respeitadas
as condigoOes estabelecidas no respectivo boletim de subscrigdo e no Regulamento. Assim,
caso nao haja saldo subscrito e ndo integralizado de Cotas, os Cotistas ndo serdo obrigados
a realizar novos aportes de recursos no Fundo, mesmo na hipoétese de o Fundo apresentar
Patrimonio Liquido negativo e/ou ndo existirem ativos suficientes para fazer frente a suas
obrigagdes passivas, devendo ser observados os procedimentos previstos no Capitulo XIII
da Resolugdo CVM 175, no Anexo Descritivo e neste Anexo Definigdes Especificas da
Classe.

3. REMUNERACAO DA ADMINISTRADORA, DA GESTORA, DO CONSULTOR ESPECIALIZADO E
DEMAIS PRESTADORES DE SERVICOS

3.1. REMUNERACAO DA ADMINISTRADORA, DO CUSTODIANTE E DA GESTORA. O Fundo pagara
pela prestagdo dos servigos de administra¢do, custddia, escrituragdo, gestao e servigos do
Custodiante uma remuneracdo calculada conforme descrito abaixo:

(1) Taxa de Administragdo. A taxa de administragdo serd devida pelo Fundo a
Administradora pela prestagdo dos servicos de administragdo fiduciaria,
escrituracdo de cotas e remuneragdo dos prestadores de servigo contratados pela
Administradora. A Taxa de Administracdo sera composta do somatorio dos
percentuais estabelecidos na seguinte tabela, observado o minimo mensal de
R$ 20.625,00 (vinte mil seiscentos e vinte e cinco reais) ("Taxa de
Administracdo"):

PARCELA DO VALOR DO PATRIMONIO | % TAXA DE ADMINISTRACAO AO ANO

LiQuIDO
até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes | 0,131% (cento e trinta e um milésimos por
de reais) cento)

entre R$ 200.000.000,00 (duzentos | 0,113% (cento e treze milésimos por
milhdes de reais) at¢ R$ 500.000.000,00 | cento)
(quinhentos milhdes de reais)
entre  R$ 500.000.000,00 (quinhentos | 0,075% (setenta e cinco milésimos por
milhdes de reais) e R$ 1.000.000.000,00 | cento)
(um bilhdo de reais)
acima de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo | 0,038% (trinta e oito milésimos por cento)
de reais)
(a) Para a participacdo e a implementagdo das decisdes tomadas em reunido
formal ou na Assembleia Geral de Cotistas, o Fundo pagard a
Administradora uma remuneracdo adicional equivalente a R$700,00
(setecentos reais) por hora-homem de trabalho dedicada a tais atividades,
a ser paga em até 5 (cinco) dias a contar da comprovacao da entrega, pela
Administradora, do relatorio de horas enviado aos Cotistas.

(b) Sera acrescido a remuneragdo do Custodiante: (a) pelos servigos de
escritura¢do de Cotas do Fundo, o valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais)
mensais; e (b) pelos servicos de verificacdo de lastro dos Direitos
Creditorios Transferidos inadimplidos e/ou substituidos integrantes da
carteira do Fundo, conforme o disposto no Anexo Descritivo e neste
Anexo Defini¢gdes Especificas da Classe, o valor de R$ 6.000,00 (seis mil
reais) mensais.

[ CLASSIFICAGAO: PUBLICA ]



Docusign Envelope ID: 46718CF6-17A9-4823-AFB2-DDC4C75DA0A4

(i1) Taxa de Gestdo: A taxa de gestao sera devida pelo Fundo a Gestora pela prestagdo
dos servigos de gestdo de carteira do Fundo, verificagdo do lastro dos direitos
creditorios adquiridos e pela remuneragdo dos prestadores de servigo contratados
pela Gestora. A Taxa de Gestdo sera composta do somatdrio dos percentuais
estabelecidos na seguinte tabela, observado o minimo mensal de R$6.875,00 (seis
mil oitocentos e setenta e cinco reais) ("Taxa de Gestao"):

PARCELA DO VALOR DO PATRIMONIO | % TAXA DE GESTAO AO ANO

LiQuiDO
até R$ 200.000.000,00 (duzentos milhdes | 0,044% (quarenta e quatro milésimos por
de reais) cento)

entre R$ 200.000.000,00 (duzentos | 0,038% (trinta e oito milésimos por cento)
milhdes de reais) at¢ R$ 500.000.000,00
(quinhentos milhoes de reais)

entre  R$ 500.000.000,00 (quinhentos | 0,025% (vinte e cinco milésimos por
milhdes de reais) e R$ 1.000.000.000,00 | cento)

(um bilhdo de reais)
acima de R$ 1.000.000.000,00 (um bilhdo | 0,013% (treze milésimos por cento)
de reais)

(i)  Taxa Maxima de Custédia: Os servicos de custodia qualificada dos Direitos
Creditérios e Ativos Financeiros do Fundo e/ou da Classe Unica serdo exercidos
pelo Custodiante, pelos quais fara jus a parcela da Taxa de Administracdo,
conforme o previsto neste Anexo Descritivo e no respectivo Contrato de Custodia
e Controladoria.

3.1.1. As taxas previstas neste Capitulo serdo calculadas e provisionadas diariamente,
com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis e devida a
primeira no ultimo Dia Util do més que ocorrer a 1* Data de Integralizagdo de
Cotas e as demais no tltimo Dia Util dos meses subsequentes.

3.1.2. A Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, poderdo estabelecer que
parcelas da Taxa de Administracdo e/ou da Taxa de Gestdo sejam pagas
diretamente pelo Fundo aos prestadores de servigos contratados por elas, desde
que o somatdrio dessas parcelas ndo exceda o montante total da Taxa de
Administragdo e/ou da Taxa de Gestao devidas.

3.1.3. Os valores fixos ¢ montantes minimos da Taxa de Administracdo e da Taxa de
Gestdo previstos neste Capitulo serdo atualizados a cada periodo de 12 (doze)
meses a contar da 1* Data de Integralizacdo de Cotas, ou na menor periodicidade
admitida em lei, pela varia¢ao positiva acumulada do IPCA.

3.1.3.1 Adicionalmente, sera devido a Gestora o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
pagos em parcela unica na data em que ocorrer a primeira integralizacdo de Cotas
da Classe Unica.

3.1.4. Todos tributos incidentes (Imposto Sobre Servigos (ISS), Programa de Integragdo
Social (PIS), Contribuicdo para Financiamento da Seguridade Social (COFINS),
Contribui¢ao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) e Imposto sobre a Renda retido
na Fonte (IRRF) e outros que porventura venham a incidir) sobre as parcelas da
Taxa de Administragdo e da Taxa de Gestdo previstas nos artigos 7.1 acima,
respectivamente, serdo acrescidos as referidas remuneracdes com base nas
aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento da Taxa de Administragdo
e da Taxa de Gestao.

3.2. Para fins de observancia do artigo 98 da Resolugdo CVM 175, seré acrescido a Taxa de
Administracdo e a Taxa de Gestdo as taxas de administracdo e as taxas de gestdo de
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eventuais fundos de investimento investidos pelo Fundo ("Taxa Maxima de Administracdo
e Gestao").

3.2.1. Para fins de entendimento do item 3.2 acima, a Taxa Maxima de Administra¢do e
Gestao correspondera ao somatoério da Taxa de Administragdo ¢ da Taxa de
Gestao, acrescido do valor correspondente de até 0,20% (vinte centésimos por
cento) ao ano sobre o valor do Patriménio Liquido do Fundo, provisionados e
pagos na forma prevista neste Anexo Defini¢oes Especificas da Classe.

3.3. REMUNERACAO DA BYX, NA QUALIDADE DE AGENTE DE COBRANCA EXTRAORDINARIA
AUXILIAR E DE CONSULTOR ESPECIALIZADO. Pela prestacdo dos servigos de consultoria
especializada, monitoramento dos Direitos Creditorios Transferidos e cobranga
extraordinaria auxiliar dos Direitos Creditorios Inadimplidos, a BYX fara jus a uma
remuneragdo correspondente a 0,80% (oitenta centésimos por cento) ao ano sobre o
Patriménio Liquido da Classe Unica, sendo que, de tal percentual, o montante mensal
equivalente a R$ 1.000,00 (mil reais) sera devido a BYX especificamente com relagdo aos
servigos de cobranca extraordinaria dos Direitos Creditorios Inadimplidos; e, caso
deliberado em Assembleia Geral.

3.3.1. Os valores fixos previstos do item 3.3 acima serdo atualizados mediante envio de
pedido justificado ao Administrador acompanhado dos respectivos comprovantes dos
custos incorridos e deliberacdo de Assembleia Geral.

3.4. REMUNERACAO DO AGENTE DE COBRANCA EXTRAORDINARIA LiDER. Pela prestacao dos
servigos de cobrancga extraordinaria dos Direitos Creditorios Inadimplidos, o Banco XP ndo
fara jus a qualquer remuneragéo, tendo em vista que a totalidade das Cotas Subordinadas
do Fundo sera detida pelo Agente de Cobranga Extraordinaria Lider e/ou por fundos de
investimento cujas cotas sejam por ele integralmente detidas.

3.5. REMUNERACAO DO FACTA, NA QUALIDADE DE AGENTE DE COBRANCA EXTRAORDINARIA
COMPLEMENTAR. Pela prestacdo dos servigos de cobranga extraordinaria complementar
dos Direitos Creditérios Inadimplidos, a Facta fara jus a uma remuneragdo correspondente
a soma dos seguintes valores: (i) R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em parcela tinica, paga
em até 3 (trés) dias tteis apos a assinatura do Contrato de Cobranga Facta, (ii) R$ 6.000,00
(seis mil reais) por més por posi¢ao de atendimento (P.A.), a ser definido previamente entre
o Fundo e a Facta quando aplicéavel; e (iii) taxa mensal correspondente a um valor unitério
por contrato cedido enquanto o mesmo permanecer ativo na carteira do Fundo, de R$ 0,60
(sessenta centavos) por contrato.

3.6. TAXA DE INGRESSO OU SAIDA. TAXA DE PERFORMANCE. Nio serdo cobradas taxas de
ingresso ou de saida ou taxa de performance dos Cotistas.

4. COMITE DE INVESTIMENTOS.

4.1. A Classe Unica ndo contara com um comité de investimentos.

5. DIREITOS CREDITORIOS, DOCUMENTOS COMPROBATORIOS E DOCUMENTOS
COMPLEMENTARES

5.1. Os direitos creditorios a serem adquiridos pela Classe Unica consistem em direitos
creditorios oriundos de operagdes de crédito contratadas por beneficiarios ou pensionistas
do Instituto Nacional do Seguro Social ("INSS") via empréstimo pessoal, representadas por
cédulas de crédito bancario, nos termos da Lei n° 10.931, de 2 de agosto de 2004 ("CCBs")
emitidas em favor de um Cedente/Endossante ou de um Credor Original, e cujo pagamento
seja consignado para desconto mensal diretamente em folha de pagamento pelo INSS
("Direitos Creditorios").

5.2. Os Direitos Creditorios serdo sempre adquiridos pelo Fundo, em cada Data de Aquisigdo e
Pagamento, nos termos de cada contrato de cess@o ou endosso, celebrado entre o Fundo,
representado pela Gestora, o respectivo Cedente/Endossante, o Custodiante, a
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Administradora ¢ a Gestora que regule a cessdo ou endosso de Direitos Creditérios na
forma prevista neste Regulamento (cada um, um "Contrato de Transferéncia"), mediante
(i) a celebragdo, eletronica, de Termo de Transferéncia no qual serdo definidos,
respectivamente, os Direitos Creditorios transferidos ao Fundo e o Preco de Aquisicdo
correspondente, (ii) conforme o caso, endosso em preto das CCBs, e (iii) a transferéncia
dos respectivos Direitos Creditorios, em conjunto com suas respectivas garantias, inclusive
de alienagoes fiduciarias ou cessodes fiduciarias, junto a Entidade Registradora.

5.2.1. Os Contratos de Transferéncia preverdo determinados eventos cuja ocorréncia gera
ao Fundo o direito de resolver a Transferéncia dos Direitos Creditorios Transferidos ou
exigir a recompra de tais Direitos Creditorios Transferidos pelo Cedente/Endossante.

5.3. Fica autorizada a aquisicio, pela Classe Unica, de Direitos Creditorios originados e/ou para
cuja formagdo tenha concorrido diretamente o Consultor Especializado ou suas Partes
Relacionadas, até o limite de 100% (cem por cento) do Patrimonio Liquido da Classe
Unica, nos termos dos artigos 21(V)(a) e 30, §5° do Anexo II da Resolugio CVM 175.

5.4. Qualquer aquisi¢do de Direitos Creditérios pela Classe Unica de um Cedente/Endossante
(incluindo os termos e condi¢des do respectivo Contrato de Transferéncia a ser celebrado
pelo Fundo com tal Cedente/Endossante) devera ser previamente aprovada pela
Assembleia Geral de Cotistas, exceto pela aquisi¢do inicial de Direitos Creditorios de
titularidade do Banco Pine S.A., de acordo com os termos do respectivo Contrato de
Transferéncia a ser celebrado junto a tal entidade, a ser realizada pela Classe Unica até 31
de janeiro de 2024 ("Aquisi¢do Inicial"), para a qual ndo sera necessaria aprovagdo dos
Cotistas reunidos em Assembleia Geral de Cotistas.

5.5. As Datas de Aquisi¢io e Pagamento deverdo ocorrer em até 3 (trés) Dias Uteis das
respectivas Datas de Oferta de Direitos Creditdrios.

5.6. Os pagamentos dos Direitos Creditorios Transferidos pelos Devedores serdo feitos por
meio de consignagdo para desconto mensal em folha de pagamento pelo INSS diretamente
em Conta Vinculada de titularidade de um Cedente/Endossante ou Credor Original (cada
uma, uma "Conta de Liquidagdo") e transferidos para a Conta de Cobranga, conforme
operacional previsto no respectivo Contrato de Transferéncia.

5.7. Além dos recursos advindos de cada Conta de Liquidacdo, serdo recebidos na Conta de
Cobranga os recursos decorrentes do pagamento dos Direitos Creditérios Inadimplidos,
conforme operacional previsto no Contrato de Cobranga.

5.8. O Custodiante efetuara a devida conciliagdo e transferira os valores depositados na Conta
de Cobranga para a Conta do Fundo de acordo com o disposto no respectivos Contratos de
Transferéncia ¢ no Contrato de Cobranca.

5.9. Os documentos comprobatdrios dos Direitos Creditorios serdo os seguintes ("Documentos
Comprobatoérios"):

@) as respectivas CCBs, devidamente formalizadas em via eletronica e, conforme o
caso, endossadas em preto ao Fundo, nos termos da legislacdo e regulamentacio
aplicével, das quais constem a autorizagdo expressa do Devedor para a realizagdo
dos descontos das parcelas da CCB diretamente de sua folha de pagamento relativa
ao seu beneficio do INSS; e

(i1) os Termos de Transferéncia.

5.10. Os documentos que atendam integralmente ao "checklist" juridico e cadastral pré-
estabelecido e em formato previamente acordado entre o Consultor Especializado e o
Cedente/Endossante ("Documentos Complementares") sdo os seguintes:

(1) copia dos documentos de identificacdo pessoal dos Devedores; e
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(2) comprovante de disponibilizacdo dos recursos pelo Credor Original para o Devedor,
desde que previsto no respectivo Contrato de Transferéncia; e
(3) o comprovante obtido através de consulta no Subeco, contendo o processamento mensal
das consignagoes realizadas pela Dataprev no més em curso, identificando os Devedores e
os montantes que serdo descontados de seus respectivos beneficios de que houve a
averbacdo da margem consignavel do Devedor junto ao INSS.

5.11. Nos termos de cada Contrato de Transferéncia, o Cedente/Endossante obrigar-se-a
a entregar ao Consultor Especializado os Documentos Complementares listados nos incisos
(1) e (2) do item 5.10 acima em até 10 (dez) Dias Uteis ap6s a respectiva Data de Oferta
ou Data de Aquisicdo ¢ Pagamento, conforme o caso, ¢ o Consultor Especializado
disponibilizara os Documentos Complementares listados no inciso (3) do item 5.10 acima
a Administradora e ao Custodiante no prazo de até 5 (cinco) Dias Uteis contados da
solicitacdo pela Administradora e/ou pelo Custodiante neste sentido.

5.12. A guarda dos Documentos Comprobatorios ¢ dos Documentos Complementares
devera ser mantida pelo Custodiante e pelo Consultor Especializado, respectivamente, pelo
prazo minimo de 5 (cinco) anos, ainda que apos a liquidagao da Classe Unica.

5.13. O Consultor Especializado fara a guarda dos Documentos Complementares pelo
prazo de 60 (sessenta) dias a contar da constituigdo dos condominios referidos no item 15.8
e seguintes do Anexo Descritivo, dentro do qual os administradores dos condominios
indicardo, a Administradora e ao Consultor Especializado, a hora e o local para que seja
realizada a entrega dos Documentos Complementares. Expirado esse prazo, o Consultor
Especializado podera promover a consignagao dos Documentos Complementares, na forma
do artigo 334 do Coédigo Civil.

6. CONDICOES DE TRANSFERENCIA E CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

6.1. O Fundo somente podera utilizar os recursos da Classe Unica para adquirir Direitos
Creditdrios que atendam as seguintes Condi¢oes de Transferéncia, a serem verificadas pelo
Consultor Especializado, até a Data de Aquisigdo e Pagamento:

(i)  os Direitos Creditdrios decorram de operagdes de crédito representadas por
CCBs emitidas pelo Devedor em favor de um Credor Original, que estejam
devidamente representados por Documentos Comprobatérios;

(il)) CPF do Devedor esteja em situagao regular;

(ii1)) os Direitos Creditorios deverdo ter como objeto a totalidade das parcelas
vincendas de uma mesma CCB que tenham valor nominal prefixado e
contratadas a taxa de juros prefixada;

(iv) o Devedor dos Direitos Creditdrios ndo pode constar com registro de 6bito
ou como pessoa politicamente exposta no momento da Transferéncia.

(v) o beneficio recebido pelo Devedor junto ao INSS nédo podera ser enquadrado
em um dos Cddigos INSS Vedados; e

(vi) tenha havido a consignacgdo do beneficio do INSS em relagdo a cada Devedor,
a qual deve ter sido devidamente autorizada pelo Devedor, cuja comprovacao
devera se dar pelo Credor Original e repassada ao Consultor Especializado,
através do meio aplicavel, conforme previsto no respectivo Contrato de
Transferéncia.

6.2. As Condigdes de Transferéncia serdo verificadas pelo Consultor Especializado até cada
Data de Aquisi¢do e Pagamento, de acordo com os termos previstos em cada Contrato de
Transferéncia.
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7.

6.3. O Fundo somente podera adquirir Direitos Creditorios que atendam, exclusiva e
cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pela
Gestora na respectiva Data de Aquisi¢ao e Pagamento:

(1)  os Direitos Creditorios a serem cedidos ndo poderdo estar vencidos no
momento da cessio;

(i) os Direitos Creditorios deverdo ser exclusivamente expressos em moeda
corrente nacional;

(iii) os Devedores deverao estar adimplentes perante o Fundo com relagéo a todos
os pagamentos devidos em virtude dos Direitos Creditérios Transferidos;

(iv) considerada pro forma a aquisi¢do dos Direitos Creditorios ofertados, os
Direitos Creditdrios emitidos ou devidos por qualquer Devedor ndo poderdo
representar mais do que 20% (vinte por cento) do Patrimdnio Liquido;

(v) o valor de face dos Direitos Creditdrios integrantes de uma mesma CCB
ofertada ao Fundo (considerando a cessao de todas as parcelas vincendas) ndo
devera ser inferior a R$500,00 (quinhentos reais);

(vi) o somatédrio do valor de face dos Direitos Creditorios integrantes de uma
mesma CCB ofertada ao Fundo (considerando a cessdo de todas as parcelas
vincendas) ndo devera ser superior a R$150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais);

(vii) o valor de face de cada um dos Direitos Creditdrios integrantes de uma mesma
CCB ofertada ao Fundo (considerando a cessdo de todas as parcelas
vincendas) ndo devera ser inferior a R$18,50 (dezoito reais e cinquenta
centavos);

(viii) na Data de Oferta dos Direitos Creditorios, o respectivo Devedor deve ter
entre 4 (quatro) e 77 (setenta e sete) anos de idade, inclusive;

(ix) a soma (a) da idade de cada um dos Devedores na Data de Aquisi¢do e
Pagamento dos respectivos Direitos Creditorios com (b) o prazo final, em
dias corridos, do vencimento da ultima parcela da respectiva CCB nao podera
ser superior a 82 (oitenta e dois) anos;

(x) a idade média dos Devedores dos Direitos Creditorios de titularidade do
Fundo, considerando pro forma a Transferéncia pretendida, ndo podera ser
superior a 65 (sessenta e cinco) anos, sendo certo que para efeitos deste
calculo as idades dos Devedores serdo consideradas em cada Data de
Aquisicao e Pagamento dos respectivos Direitos Creditdrios ao Fundo; e

(xi) as CCBs, correspondentes aos Direitos Creditorios ofertados ao Fundo em
uma determinada Data de Oferta, devem possuir no maximo 96 (noventa e
seis) parcelas.

6.4. O enquadramento dos Direitos Creditorios que o Fundo pretenda adquirir aos Critérios de
Elegibilidade sera verificado e validado pela Gestora na respectiva Data de Aquisicdo e
Pagamento, de acordo com os termos previstos em cada Contrato de Transferéncia.

6.5. Observados os termos e as condi¢cdes deste Anexo Defini¢des Especificas da Classe, a
verificacdo pela Gestora do atendimento aos Critérios de Elegibilidade serd considerada
como definitiva.

COTAS

7.1. As Cotas da Classe Unica poderdo ser distribuidas por meio de oferta publica ou colocagio
privada.
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7.2. A Administradora, em nome da Classe Unica, poderd operacionalizar a emissdo e
distribuicdo de novas séries de Cotas Seniores ¢/ou de novas Cotas Subordinadas, mediante
a aprovagdo em Assembleia de Cotistas, observadas as disposi¢des da Resolugdo CVM 175
e desde que obedecidas as seguintes condi¢des para novas emissoes de Cotas:

(i)  seja protocolado junto a CVM o respectivo ato de aprovagdo da oferta e/ou o
Suplemento correspondente a tal série e/ou Subclasse de Cotas, que devera conter no
minimo os Pardmetros da Oferta, os Parametros de Pagamento e os Pardmetros de
Risco;

(i1))  ndo tenha sido identificado pela Administradora ou pela Gestora qualquer Evento de
Desalavancagem, Evento de Aceleragao de Vencimento, Evento de Avaliagdo ou
Evento de Liquidacdo Antecipada, o qual ndo tenha sido sanado ou em relagdo ao
qual a Assembleia de Cotistas ainda ndo tenha se manifestado de forma definitiva no
sentido de que (1) o Evento de Avaliagdo ndo configura um Evento de Aceleragéo de
Vencimento ou Evento de Liquidagdo Antecipada; ou (2) os procedimentos de
liquidagdo da Classe Unica ndo devem ser iniciados ap6s a ocorréncia do Evento de
Liquidagao Antecipada, conforme o caso;

(i) considerada pro forma a nova emissdo de Cotas, o Indice de Cobertura nio seja
inferior a 1,00 (um inteiro); e

(iv) o valor minimo do indice de Subordinacio referente as Cotas Subordinadas sera de
20% (vinte por cento)

7.3. As Cotas serdo depositadas para (i) distribui¢do no mercado primario, por meio do Modulo
de Distribui¢do de Ativos — MDA, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a
distribuicdo liquidada financeiramente por meio da B3, e (ii) para negociagdo no mercado
secundario por meio do FUNDOS21 —Moddulo de Fundos, administrado e operacionalizado
pela B3, sendo as negociagoes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as
cotas custodiadas eletronicamente por meio da B3.

8. [INDICE DE PERDAS

8.1. O Indice de Atraso 90 sera aplicavel a Classe Unica.

9. PATAMARES DE RISCO

9.1. Os patamares de risco aplicaveis ao Fundo serdo conforme tabela abaixo:

"Patamar de Desalavancagem 1" 0,98 (noventa e oito
centésimos)

"Patamar de Desalavancagem?2" 0,96 (noventa e seis
centésimos)

"Patamar de Desalavancagem de Perdas" 15% (quinze por cento)

"Patamar de Libera¢do de Amortizacdo Extraordinaria" | 1,02 (um inteiro e dois
centésimos)

9.2. O Valor Presente Ajustado dos Direitos Creditérios deverd considerar todos os fluxos de
caixa previstos nos Direitos Creditorios, sem restricdo de data de vencimento.

10. ASSEMBLEIA DE COTISTAS

10.1. Compete privativamente a Assembleia de Cotistas, sem prejuizo das demais
disposi¢oes previstas na regulamentacdo aplicavel, deliberar sobre seguintes matérias,
conforme quéruns de aprovagdo abaixo descritos:

Quoérum Geral de Aprovagao de Quoérum para Matérias

Matéria , . . ~
€ Matérias sujeitas a aprovagao
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Primeira ~ especifica de uma Série
~ Segunda Convocagao
Convocagao ou Subclasse de Cotas
deliberar sobre as demonstragdes contabeis da | Maioria das Cotas Maioria dos Cotistas

Classe Unica;

em circulagdo

presentes

ndo aplicavel

oy

(il

alterar o Regulamento, o Anexo Descritivo e
seus anexos, exceto nos casos expressamente
previstos nos itens abaixo, e observado o
disposto no item 5.1.3 da parte geral do
Regulamento;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

alteragio do CAPITULO 3 do Anexo

. Descritivo, ou de qualquer outro item que afete

a politica de investimento, composi¢do e
diversificacdo da carteira do Fundo;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

alteragio do CAPITULO 5 do Anexo
Descritivo e do item 6 deste Anexo Definigdes

(iv Especificas da Classe, ou de qualquer outro

item que altere as Condicdes de Transferéncia,
se houver, ou os Critérios de Elegibilidade;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

v

alteragio do Indice de Subordinagdo, exceto
pela hipotese descrita no item 10.1(vi) abaixo;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

(v

. Redugio do patamar minimo do Indice de
! Subordinagdio;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

Maioria das Cotas Seniores em
circulagdo; e

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagio

(v

alteragdio do CAPITULO 11, do CAPITULO 12
1e do CAPITULO 13 do Anexo Descritivo e
deste item 10;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagio

alteracdo do CAPITULO 14 e do CAPITULO
15 do Anexo Descritivo, ou de qualquer outro
item que crie ou altere os Eventos de Avaliacdo
ou os Eventos de Liquidacdo Antecipada;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagio

alteracdo do CAPI'TULO,4 da parte geral deste
Regulamento e do CAPITULO 16 do Anexo

(ix Descritivo, ou de qualquer outro item que crie

ou aumente o rol de despesas e os encargos do
Fundo;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagio

deliberar  sobre a  substituigdo da

(X’ Administradora, observadas as condigdes deste

Regulamento;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x

deliberar sobre a substituigdo da Gestora e do
1 Custodiante, observadas as condigdes deste
Regulamento;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x

deliberar sobre a alteragdo do CAPITULO 6, do
CAPITULO 9 e do CAPITULO 10 do Anexo

1 Descritivo, do item 7 deste Anexo Definigdes
Especificas da Classe e de qualquer outro item
que altere as caracteristicas das Cotas;

75% (setenta e
cinco por cento)
das Cotas em
circulagio

75% (setenta e cinco por

cento) das Cotas em
circulagio

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas em circulagdo de
cada série ou Subclasse objeto
de tais alteragdes ou de cada
série ou Subclasse cujos
direitos possam ser afetados por
tais alteragdes; ¢

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
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circulacdo, aplicavel para
alteragdo de qualquer Subclasse
de Cotas

deliberar sobre a elevagdo da Taxa de
Administragdo, inclusive na hipdtese de
restabelecimento de taxa que tenha sido objeto
de redugdo;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x

fusdo, incorporagdo, cisdo, total ou parcial, ou
transformacgdo da Classe Unica;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x

mediante a ocorréncia de um Evento de
Avaliagdo, deliberar conforme o disposto no
item 14.5 do Anexo Descritivo

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

deliberar sobre a liquidagdo, exceto na

75% (setenta e cinco por cento)

(x

procedimentos de liquidagio da Classe Unica
em caso de ocorréncia de um Evento de

cinco por cento)
das Cotas em

75% (setenta e cinco por
cento) das Cotas presentes

orar Maiori Maiori . .
(x* ocorréncia de qualquer dos Eventos de aiora das C~0 tas aioria dos Cotistas das Cotas Subordinadas em
S . ; em circulagdo presentes . ~
Liquidacdo Antecipada; circulacdo
deliberar  sobre a  interrupgdo  dos 75% (setenta e

nao aplicavel

Liquidagdo Antecipada; circulagao
deliberar sobre procedimentos a serem 75% (setenta e cinco por cento)
, adotados no resgate das Cotas mediante dagdo | Maioria das Cotas Maioria dos Cotistas N P

em pagamento de Direitos Creditorios

Transferidos;

em circulagdo

presentes

das Cotas Subordinadas em
circulagdo

deliberar sobre a contratagdo ou substitui¢do da
. Agéncia Classificadora de Risco por qualquer

agéncia de classificagdo de risco que ndo esteja

prevista neste Regulamento, caso aplicavel;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x:

deliberar sobre a substituicdo dos Auditores
Independentes por auditor independente que
ndo esteja expressamente autorizado por este
Regulamento;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x:

deliberar sobre a substituicdo do Consultor
Especializado;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x:

deliberar sobre a substituicio do Agente de
Cobranga Extraordinaria;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

deliberar sobre majoracdo da Taxa de

Consultoria;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

ndo aplicavel

(x

deliberar sobre a modificagdo do prazo de
duragao do Fundo;

”

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagio

(x

. deliberar sobre a emissdo de novas séries Cotas
“ Seniores;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo
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deliberar sobre a amortizagdio de Cotas

. Subordinadas de maneira que ndo seja uma
“ Amortizagdo Extraordinaria na forma do item

10.4.1 do Anexo Descritivo;

Maioria das Cotas
em circulagio

Maioria dos Cotistas
presentes

Maioria das Cotas Seniores em
circulagdo; e

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

(x

deliberar sobre alteragdes ao Contrato de
Transferéncia, Contrato de Consultoria ou
Contrato de Cobranga;

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

. amortizagdes  de
“ extraordinario

deliberar sobre alteragdes em Datas de
Pagamento ou sobre realizagdes de
Cotas em  carater
(nesse caso, sujeito a
disponibilidade suficiente de recursos em
Ativos Financeiros); e

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

(x:

exceto pela Aquisi¢@o Inicial, deliberar sobre a
aquisi¢do de Direitos Creditorios de qualquer
Cedente/Endossante, bem como os termos e
condigdes do respectivo Contrato de
Transferéncia a ser celebrado junto a tal
Cedente/Endossante.

Maioria das Cotas
em circulagdo

Maioria dos Cotistas
presentes

75% (setenta e cinco por cento)
das Cotas Subordinadas em
circulagdo

11. DEFINICOES ESPECIFICAS ADICIONAIS

"Cédigos INSS Vedados" significa os codigos listados no Anexo IX ao

"Convénio" significa cada convénio ou acordo de cooperagdo técnica celebrado
entre, de um lado, um Cedente/Endossante ou Credor Original e, de outro lado, o
INSS, para que os créditos concedidos aos Devedores representados pelas CCBs

"Cedente/Endossante" significa cada cedente ou endossante de Direitos Creditdrios
ao Fundo, conforme aprovados por Assembleia Geral de Cotistas (excetuado o
Cedente/Endossante da Aquisi¢do Inicial), identificado no respectivo Contrato de

"Credor Original" significa cada instituicdo financeira em favor da qual sdo
emitidas, por Devedores, CCBs relativas aos Direitos Creditorios, conforme
identificadas nos respectivos Contratos de Transferéncia;

"Data Base de Indices" significa o ultimo dia do més calendario anterior a cada Data

"Data de Referéncia" significa todo 7° (sétimo) dia de cada més, a contar do més da
1* Data de Integralizagdo de Cotas. Caso uma Data de Referéncia coincida com dia
que ndo seja Dia Util, serd automaticamente prorrogada para o primeiro Dia Util

"Devedores" significa os devedores das CCBs relativas aos Direitos Creditorios;

"Duration Inicial da Carteira" significa o valor a ser utilizado como duration da
carteira entre a Data de Conversdo e a 1* Data de Verificagdo, que deve ser igual a

11.1. Para fins deste Regulamento:
@)
Regulamento;
(i)
sejam objeto de consignagdo;
(1i1)
Transferéncia;
(iv)
)
de Referéncia;
(vi)
subsequente;
(vii)
(viii)
2,0 (dois) anos;
(ix)

"Investidores Autorizados" significa os investidores autorizados a adquirir as Cotas,
os quais deverdo se enquadrar no conceito de Investidores Qualificados, conforme
definidos no artigo 12 da Resolugdo CVM 30;
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x) "Montante Minimo" significa R$ 1.000.000,00 (um milhéo de reais); e

(xi) "Taxa de Referéncia Base" significa a interpolagdo exponencial das taxas de juros
anuais referenciais divulgadas pela B3, expressas na forma percentual e calculadas
sob forma de capitalizagdo composta, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois), referentes ao cenario de fechamento do Dia Util mais recente
divulgado pela B3. A interpolag@o exponencial sera feita com base nos vértices de
taxas publicados pela B3 e na Duration Remanescente da Carteira, conforme
determinada pela Gestora no tltimo Dia Util do més imediatamente anterior.

12. FATORES DE RISCO ESPECIFICOS

12.1. Além dos riscos previstos no CAPITULO 20 do Anexo Descritivo, os Direitos
Creditdrios e os Ativos Financeiros, por sua propria natureza, estdo sujeitos aos seguintes
riscos adicionais:

Riscos associados aos Devedores — Os Direitos Creditorios a serem cedidos ao
Fundo serdo descontados pelo INSS dos vencimentos do Devedor. A capacidade de

pagamento do Devedor podera ser afetada se, por for¢a de decisdo judicial, este for
obrigado a pagar pensdo alimenticia, a qual tem preferéncia em relacdo ao crédito
consignado para fins de desconto em folha de beneficios. Ainda, a morte do Devedor
interrompe o desconto em folha automatico das parcelas devidas da CCB, néo
havendo qualquer seguro ou mecanismo que garanta uma indenizagdo ao Fundo
nesses casos. Em qualquer dessas hipodteses, o Fundo pode negociar ou cobrar
diretamente do Devedor, ou de seu espdlio (no caso de falecimento do Devedor).
Caso a negociacdo e a cobranga verifiquem-se infrutiferas, o Fundo suportara os
prejuizos dai advindos, o que afetara sua rentabilidade.

Risco operacional do INSS — A divida contraida pelos Devedores € paga por meio

de desconto em folha realizado pelo INSS. E possivel a ocorréncia de atrasos ou néo
pagamento dos vencimentos dos Devedores. Nesta hipotese, a carteira do Fundo
pode ser prejudicada, pois os recursos de titularidade do Fundo ndo serdo
automaticamente depositados na Conta de Liquida¢do e o Fundo podera ter
dificuldade em receber a qualquer tempo os recursos decorrentes dos Direitos
Creditérios Transferidos.

Cancelamento ou reducdo do beneficio pago pelo INSS ao Devedor — O beneficio
pago pelo INSS ao Devedor poderd ser reduzido ou cancelado, por decisdo

administrativa ou judicial, em decorréncia, inclusive, da verificacdo de fraude ou
revisao do beneficio. Caso um Direito Creditério Cedido venha a ser afetado por
qualquer dos eventos descritos acima, o Fundo ndo terd qualquer direito de
indenizagdo ou regresso contra o Cedente/Endossante em questdo, o que podera
impactar negativamente a rentabilidade do Fundo.

Validacdo das informacdes para conciliacdo dos Direitos Creditorios Transferidos

— As informagdes para conciliacdo dos pagamentos, assim entendida, inclusive, a
relagdo analitica de todos os Beneficidrios e pensionistas do INSS cujas folhas de
beneficios serdo descontadas no més pertinente, nos valores acordados quando da
contratacdo da consignacao, e as eventuais glosas/estornos serdo encaminhados pelo
INSS ao Cedente/Endossante ou ao Credor Original, conforme o caso, que
encaminhara essas informagoes ao Custodiante, podendo ser encaminhado com a
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exclusdo das informagdes dos Direitos Creditorios que ndo tenham sido cedidos ao
Fundo. Sendo assim, os arquivos de conciliagdo e os arquivos de glosa poderdo ser
manipulados pelo Cedente/Endossante ou pelo Credor Original. Caso o
Cedente/Endossante ou o Credor Original nao forneca essas informacdes
tempestivamente, ou se ocorrer qualquer inconsisténcia ou adulteragdo nas
informagdes recebidas pelo Custodiante, isso podera inviabilizar ou acarretar falhas
no processo de conciliagdo dos valores depositados na Conta de Cobranga, nio
permitindo o recebimento desses valores na Conta de Cobranga e potencialmente
causar prejuizos ao Fundo e aos Cotistas.

Depdsito dos pagamentos na Conta do Cedente/Endossante ou do Credor Original
— Na Conta do Cedente/Endossante ou na Conta do Credor Original, conforme

especificado neste Anexo Defini¢des Especificas da Classe, serdo depositados
valores em decorréncia dos repasses de recursos que foram objeto de cessdo de
Direitos Creditérios ao Fundo, bem como eventuais valores decorrentes de pré-
pagamento dos Direitos Creditorios pelos Devedores, para posterior transferéncia
pelo Cedente/Endossante ou Credor Original, conforme o caso, para a Conta de
Cobranga. Nenhum dos prestadores de servigos do Fundo tera qualquer controle ou
ingeréncia sobre a Conta do Cedente/Endossante ou na Conta do Credor Original,
conforme o caso. Por essa razdo, ha o risco de fungibilidade entre os recursos do
Cedente/Endossante, do Credor Original ou de terceiros cessionarios do
Cedente/Endossante ou Credor Original, e os recursos do Fundo. Ndo ha garantias
de que a obrigagdo de realizagdo da conciliacdo dos pagamentos pelo Custodiante e
repasse dos recursos ao Fundo sera suficiente para evitar prejuizos ao Fundo.

Alteracdo na Regulamentac@o do INSS relativa a Créditos Consignados — O Fundo
ira adquirir Direitos Creditorios pagos por meio de Consignagao realizada pelo
INSS. Este tipo de Direito Creditorio esta sujeito a regulamentagdo pelo INSS, que
pode ser alterada de tempos em tempos. Alteracdes da regulamentacdo do INSS
relativas a créditos Consignados poderdo ter impactos negativos para o Fundo, os
quais nao podem ser previstos neste momento.

Risco relacionado a auséncia de autorizag@o expressa para a cessdo no ambito dos
Convénios celebrados com o INSS — O Convénio estabelecido entre o
Cedente/Endossante ou Credor Original e o INSS decorre da celebracao de contrato
administrativo entre o Cedente/Endossante ou o Credor Original e o INSS. Em
regra, ndo ha, nos referidos contratos administrativos ou nas normas mencionadas,
autorizagdo expressa para a cessao dos Direitos Creditorios a terceiros. Caso haja
qualquer evento de crédito do Cedente/Endossante ou Credor Original, tais como
intervencao, liquidacdo extrajudicial, faléncia, regime especial de fiscalizagdo ou
evento equivalente, ou outros procedimentos de protecdo de credores, o Fundo

podera: (i) encontrar dificuldades para ter deferido o pleito de repasse dos valores
da Conta de Liquidagdo para a Conta de Cobranga e (ii) ndo ser capaz de receber os
recursos objeto de Consignacdo em folha de pagamentos diretamente do INSS para
a Conta de Cobranga, caso estes mantenham a Consignagao na folha de pagamento
dos Devedores, o que poderd acarretar em prejuizo para o Fundo e,
consequentemente, para seus Cotistas.
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Auséncia de Controle do Custodiante sobre a Conta do Cedente/Endossante e/ou a

Conta de um Credor Original — A Conta do Cedente/Endossante e/ou a conta do

Credor Original podera ser movimentada pelo Cedente/Endossante e/ou pelo Credor
Original independentemente de qualquer ingeréncia da Administradora, do Gestor,

do Custodiante, do Consultor Especializado (se houver), ou de quaisquer outros
prestadores de servicos do Fundo. Caso o Cedente/Endossante e/ou o Credor
Original, por qualquer motivo, deixe de transferir para a Conta de Cobranga os
recursos de titularidade do Fundo depositados na Conta do Cedente/Endossante e/ou
na conta do Credor Original, o Fundo podera demorar um longo tempo para reaver

estes recursos e, eventualmente, ndo reaver tais recursos, total ou parcialmente.
Nestas hipoteses, o Fundo podera sofrer perdas significativas.

Auséncia de Notificacdo dos Devedores — Em razdo da significativa quantidade e

do baixo valor individual dos Direitos Creditorios Transferidos, bem como da
existéncia do mecanismo de consignagdo e da expressiva diversificacdo de
Devedores, o Cedente/Endossante e/ou o Credor Original ndo realizardo a
notificacdo da cessdo dos Direitos Creditorios aos Devedores. Ndo obstante, para
fins do artigo 290 do Cdédigo Civil, o Fundo poder4, a seu exclusivo critério, realizar
a notificagdo da cessdo dos Direitos Creditorios aos Devedores. Assim, 0s
Devedores poderdo ndo ser formalmente notificados acerca da cesséo de Direitos
Creditdrios Transferidos ao Fundo. Em fun¢édo disso, existe a possibilidade de os
Devedores efetuarem pagamentos diretamente a Cedente, que podera nao repassar
tais valores ao Fundo, afetando negativamente o patriménio do Fundo ¢ a
rentabilidade das Cotas.

Auséncia de Endosso em Preto das CCBs — Caso o Credor Original e/ou o
Cedente/Endossante ndo cumpra suas obrigagdes de realizagdo do endosso em preto
das CCBs, a carteira do Fundo podera conter Direitos Creditorios cuja
documentacdo apresente irregularidades, o que podera obstar o pleno exercicio pelo
Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditorios.
Eventual irregularidade nos Documentos Comprobatdorios ou nos Documentos
Complementares pode dar causa a resolugdo da cessdo ou atrasar ou dificultar a
tempestiva cobranca dos Direitos Creditdrios, causando prejuizos ao Fundo e aos
Cotistas.

Risco relacionado aos acordos e renegociacdes dos Direitos Creditdrios - O Agente
de Cobranca Extraordinaria pode realizar acordos e/ou renegociagdes podendo,
inclusive, conceder descontos e alterar prazos de pagamentos dos Direitos
Creditorios Inadimplidos constantes da carteira do Fundo, nos termos do Contrato
de Cobranca e da Politica de Cobranca. Nao ha garantia de que os acordos e/ou
renegociacdes realizados com relagdo aos Direitos Creditorios Inadimplidos sejam

pagos total ou parcialmente. Adicionalmente, tais acordos e/ou renegociagoes
podem acarretar diminuicdo dos valores esperados dos Direitos Creditorios
Inadimplidos constantes da carteira do Fundo, podendo trazer prejuizos ao Fundo.
O Agente de Cobranca Extraordinaria poderd, ainda, permitir a concessao de prazos
adicionais para pagamento em parcelas aos Devedores, nos termos da Politica de
Cobranga. Na hipotese de concessdo de descontos, alteragao de prazos ou, ainda, de
falta de pagamento de qualquer das contrapartes nas operagdes renegociadas, o
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Fundo podera receber os valores devidos em datas posteriores as esperadas e podera
sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos adicionais para conseguir
recuperar os seus créditos inadimplidos. Nessas hipoteses, ndo sera devido pela
Administradora, pelo Agente de Cobranca Extraordinaria, pelo Consultor
Especializado e/ou pela Gestora qualquer multa ou penalidade, de qualquer
natureza, ao Fundo e/ou aos Cotistas.

Patrimdnio Liquido negativo - Os investimentos do Fundo estdo, por sua natureza,

sujeitos a flutuagdes tipicas de mercado, risco de crédito, risco sistémico, condi¢des
adversas de liquidez e negociacdo atipica nos mercados de atuagdo, sendo que néo
ha garantia de completa eliminagdo da possibilidade de perdas para o Fundo ¢ para
os Cotistas. A Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019, alterou o Cddigo Civil e
estabeleceu que o Regulamento do Fundo de investimento podera estabelecer a
limitacdo de responsabilidade de cada Cotista ao valor de suas cotas, observada
regulamentagdo superveniente da CVM. O Codigo Civil também passou a
estabelecer que os fundos de investimento cujo Regulamento estabeleca a
responsabilidade limitada de seus Cotistas ao valor de suas cotas, como € o caso do
Fundo, estardo sujeitos ao regime da insolvéncia previsto no Codigo Civil. Nessa
hipotese, em caso de insuficiéncia do Patrimonio Liquido do Fundo, sua insolvéncia
podera ser requerida (i) por qualquer dos credores; (ii) por decisdo da Assembleia
Geral; e (iii) conforme determinado pela CVM.

13. INFORMACOES

13.1. As informagdes periddicas e eventuais do Fundo serdo divulgadas no website da
Administradora: (www.oliveiratrust.com.br).

13.2. Para esclarecimento de duavidas, recebimento de solicitagdes, sugestoes e
reclamacdes e obten¢do de informacgdes do Fundo, o Cotista deve entrar em contato com a
Gestora ou com a Administradora, que podem ser contatados por meio do website:
(www.oliveiratrust.com.br).
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ANEXO VII

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

MODELO DE SUPLEMENTO DAS COTAS SENIORES

SUPLEMENTO DA [+]* SERIE DE COTAS SENIORES

Montante total de Cotas RS$[*] ([*] reais), [na respectiva 1* Data de Integralizag¢do / na
Seniores da [*]" Série: Data de Conversao].

Quantidade total de Cotas []([*]).
Seniores da [*]" Série:

Distribuicio parcial: [Ndo sera admitida distribuicdo parcial / Sera admitida
distribuigdo parcial, observado que, neste caso, a manutengdo da
oferta esta condicionada a colocagdo de, no minimo, [*] ([*])
Cotas Seniores da [*]* Série, correspondente a R$[*] ([*] reais),
na respectiva 1* Data de Integralizagao / N/A].

Publico-Alvo da Oferta [Investidores [Qualificados / Profissionais] / N/A]

Forma de distribuicio: [Nos termos da Resolugdo CVM n° 160, considerando [Rito
Ordinario / Registro Automatico / Dispensa de Registro], sob o
regime de [melhores esfor¢os / garantia firme para [*] ([*]) Cotas
Seniores da [*]* Série] / N/A].

Prazo para distribuicao: [Até [] ([]) dias contados da data de inicio da oferta / N/A].

Forma de integralizacio: [A vista, [no ato de subscri¢do / na data previamente informada
a todos os subscritores pelo coordenador lider da oferta] /
Mediante chamadas de capital a serem realizadas pela
Administradora, conforme orientagdo da Gestora, na forma
prevista no boletim de subscri¢ao / N/A].

Data de Resgate: [Data de Referéncia posterior ao [*]° ([*]) Més Completo de
Alocagao] / [Significa a [*]° ([+]) Data de Referéncia apos a Data
de Conversao].

Datas de Pagamento: Toda Data de Referéncia, a contar do [[*]° ([*]) més subsequente
ao [*]° ([*]) Més Completo de Alocacao (inclusive) / [*]* ([])
ocorréncia, inclusive, subsequente a Data de Conversao], até a
Data de Resgate, sendo certo que as Datas de Referéncia
posteriores a Data de Resgate continuardo a ser consideradas
Datas de Pagamento enquanto as Cotas Seniores da [*]* Série ndo
forem integralmente amortizadas.

Percentual Sénior: [*]% ([*] por cento).
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Meta de Rentabilidade: As Cotas Seniores da [*]* Série serdo valoradas diariamente, a
partir do Dia Util seguinte [ respectiva 1* Data de Integralizagdo
// a Data de Conversdo] até sua amortiza¢do integral, nos termos
do CAPITULO 9 do Anexo Descritivo. A Meta de Rentabilidade
sera determinada por meio da apropriagdo diaria, sob forma de
capitalizagdo composta, com base em um ano de 252 (duzentos
e cinquenta e dois) Dias Uteis, da Taxa DI, multiplicado pelo
Percentual Sénior.

Periodo de Caréncia: [O periodo entre a [respectiva 1* Data de Integralizagdo / Data de
Conversdo] e a [Data de Referéncia correspondente ao [+]° ([¢])
més subsequente ao 1° (primeiro) Més Completo de Alocagdo
(inclusive) / [*]° ([*]) Data de Referéncia, inclusive, subsequente
a Data de Conversdo] / Nao Aplicavel].

Fator de Ponderacio de [*]% ([*] por cento).
Direitos Creditorios:
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ANEXO VIII

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

MODELO DE SUPLEMENTO DAS COTAS SUBORDINADAS

SUPLEMENTO DE COTAS SUBORDINADAS

Montante total de Cotas RS$[+] ([*] reais), na [respectiva 1* Data de Integraliza¢do / Data
Subordinadas: de Converséao].

Quantidade total de Cotas []([*]).
Subordinadas:

Distribuicio parcial: [Ndo sera admitida distribuicdo parcial / Sera admitida
distribuigdo parcial, observado que, neste caso, a manutengdo da
oferta esta condicionada a colocagdo de, no minimo, [*] ([*])
Cotas Subordinadas, correspondente a R$[*] ([*] reais), na
respectiva 1? Data de Integralizacdo].

Publico-Alvo da Oferta Investidores [Qualificados / Profissionais]

Forma de distribuic¢io: Nos termos da Resolugdo CVM n° 160, considerando [Rito
Ordinario / Registro Automatico / Dispensa de Registro], sob o
regime de [melhores esfor¢os / garantia firme para [*] ([*]) Cotas
Subordinadas].

Prazo para distribuicao: Até [] ([]) dias contados da data de inicio da oferta.

Forma de integralizacio: [A vista, [no ato de subscri¢do / na data previamente informada
a todos os subscritores pelo coordenador lider da oferta] /
Mediante chamadas de capital a serem realizadas pela
Administradora, conforme orientagdo da Gestora, na forma
prevista no boletim de subscrigao].

Data de Resgate: As Cotas Subordinadas apenas poderdo ser amortizadas apos a
amortiza¢do integral e resgate das Cotas Seniores e serdo
resgatadas com a amortizacao integral de seu valor, conforme
disposto no Regulamento.
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ANEXO IX

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS

CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

CODIGOS INSS VEDADOS

Espécie

Descricio da Espécie

9

COMPL. ACIDENTE TRABALHO P/TRAB. (RURAL)

10

AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO - TRAB. RURAL

13

AUXILIO-DOENCA - TRABALHADOR RURAL

15

AUXILIO-RECLUSAO - TRABALHADOR RURAL

25

AUXILIO-RECLUSAO

31

AUXILIO POR INCAPACIDADE TEMPORARIA

35

AUXILIO-DOENCA DO EX-COMBATENTE

36

AUXILIO-ACIDENTE PREVIDENCIARIO

39

AUXILIO INVALIDEZ ESTUDANTE

47

ABONO PERMANENCIA EM SERVICO - 35 ANOS

48

ABONO PERMANENCIA EM SERVICO - 30 ANOS

50

AUXILIO-DOENCA EXTINTO PLANO BASICO

53

AUXILIO-RECLUSAO EXTINTO PLANO BASICO

61

AUXILIO-NATALIDADE

62

AUXILIO-FUNERAL

63

AUXILIO-FUNERAL TRABALHADOR RURAL

64

AUXILIO-FUNERAL EMPREGADOR RURAL

65

PECULIO ESPECIAL SERVIDOR AUTARQUICO

66

PEC. ESP. SERVIDOR AUTARQUICO

67

PECULIO OBRIGATORIO EX-IPASE

68

PECULIO ESPECIAL DE APOSENTADOS

69

PECULIO DE ESTUDANTE

70

RESTITUICAO CONTRIB. P/SEG. S/CARENCIA

71

SALARIO-FAMILIA PREVIDENCIARIO

73

SALARIO-FAMILIA ESTATUTARIO

74

COMPLEMENTO DE PENSAO A CONTA DA UNIAO

75

COMPLEMENTO DE APOSENT. A CONTA DA UNIAO

76

SALARIO FAMILIA ESTATUTARIO

77

SALARIO FAM. ESTATUTARIO SERVIDOR SINPAS

79

VANTAGENS DE SERVIDOR APOSENTADO

80

SALARIO MATERNIDADE

85

PENSAO VITALICIA SERINGUEIROS

86

PENSAO VITALICIA DEPENDENTES SERINGUEIRO

88

BPC/LOAS A PESSOA IDOSA

90

SIMPLES ASSIST. MEDICA P/ ACIDENTE TRAB.

91

AUXILIO-DOENCA POR ACIDENTE DO TRABALHO
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94

AUXILIO-ACIDENTE

95

AUXILIO SUPLEMENTAR ACIDENTE TRABALHO

97

PECULIO POR MORTE ACIDENTE DO TRABALHO

98

ABONO ANUAL DE ACIDENTE DE TRABALHO

99

AFASTAMENTO ATE 15 DIAS ACIDENTE TRAB.
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ANEXO X

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

SUPLEMENTO DA 1* SERIE DE COTAS SENIORES

Montante total de Cotas R$ 246.423.805,01 (duzentos e quarenta e seis milhdes,
Seniores da 1* Série: quatrocentos ¢ vinte e trés mil, oitocentos e cinco reais € cinco
centavos), na Data de Conversdo.

Quantidade total de Cotas 345.815,83 (trezentos e quarenta e cinco mil oitocentos e quinze

Seniores da 1* Série: inteiros e oitenta e trés centésimos).

Distribuicio parcial: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Publico-Alvo da Oferta N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Forma de distribuicio: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Prazo para distribuicio: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Forma de integralizacéo: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Data de Resgate: Significa a 96* (nonagésima sexta) Data de Referéncia apos a

Data de Conversdo.

Datas de Pagamento: Toda Data de Referéncia, a contar da 14* (décima quarta)
ocorréncia, inclusive, subsequente a Data de Conversdo, até a
Data de Resgate, sendo certo que as Datas de Referéncia
posteriores a Data de Resgate continuardo a ser consideradas
Datas de Pagamento enquanto as Cotas Seniores da 1* Série ndo
forem integralmente amortizadas.

Percentual Sénior: 97,0% (noventa e sete inteiros por cento).

Meta de Rentabilidade: As Cotas Seniores da 1? Série serdo valoradas diariamente, a
partir do Dia Util seguinte a Data de Conversio até sua
amortizagdo integral, nos termos do CAPITULO 9 do Anexo
Descritivo. A Meta de Rentabilidade serd determinada por meio
da apropriagao diaria, sob forma de capitalizacdo composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
da Taxa DI, multiplicado pelo Percentual Sénior.

Periodo de Caréncia: O periodo entre a Data de Conversdo e a 13* (décima terceira)
Data de Referéncia, inclusive, subsequente a Data de Conversao.

Fator de Ponderacio de 80,0% (oitenta inteiros por cento).
Direitos Creditérios:
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ANEXO XI

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

SUPLEMENTO DA 2* SERIE DE COTAS SENIORES

Montante total de Cotas RS 492.847.610,02 (quatrocentos e noventa e dois milhdes,
Seniores da 2* Série: oitocentos e quarenta ¢ sete mil, seiscentos e dez reais e dois
centavos), na Data de Conversdo.

Quantidade total de Cotas 691.631,66 (seiscentos e noventa € um mil seiscentos e trinta e

Seniores da 2* Série: um inteiros e sessenta e seis centésimos).

Distribuicio parcial: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Publico-Alvo da Oferta N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Forma de distribuicio: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Prazo para distribuicio: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Forma de integralizacéo: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Data de Resgate: Significa a 96* (nonagésima sexta) Data de Referéncia apos a

Data de Conversdo.

Datas de Pagamento: Toda Data de Referéncia, a contar da 14* (décima quarta)
ocorréncia, inclusive, subsequente a Data de Conversdo, até a
Data de Resgate, sendo certo que as Datas de Referéncia
posteriores a Data de Resgate continuardo a ser consideradas
Datas de Pagamento enquanto as Cotas Seniores da 2* Série ndo
forem integralmente amortizadas.

Percentual Sénior: 96,0% (noventa e seis inteiros por cento).

Meta de Rentabilidade: As Cotas Seniores da 2* Série serdo valoradas diariamente, a
partir do Dia Util seguinte a Data de Conversio até sua
amortizagdo integral, nos termos do CAPITULO 9 do Anexo
Descritivo. A Meta de Rentabilidade serd determinada por meio
da apropriagao diaria, sob forma de capitalizacdo composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
da Taxa DI, multiplicado pelo Percentual Sénior.

Periodo de Caréncia: O periodo entre a Data de Conversdo e a 13* (décima terceira)
Data de Referéncia, inclusive, subsequente a Data de Conversao.

Fator de Ponderacio de 80,0% (oitenta inteiros por cento).
Direitos Creditérios:
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ANEXO XII

a0 REGULAMENTO DO XP RETURN I CONSIGNADO FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

SUPLEMENTO DA 3* SERIE DE COTAS SENIORES

Montante total de Cotas R$ 574.988.875,99 (quinhentos e setenta e quatro milhdes,
Seniores da 3* Série: novecentos € oitenta € oito mil, oitocentos € setenta e cinco reais
e noventa e nove centavos), na Data de Conversdo.

Quantidade total de Cotas 806.903,60 (oitocentos e seis mil novecentos e trés inteiros e

Seniores da 3% Série: sessenta centésimos).

Distribuicio parcial: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Publico-Alvo da Oferta N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Forma de distribuicio: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Prazo para distribuicio: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Forma de integralizacéo: N/A (tendo em vista serem objeto da conversao).

Data de Resgate: Significa a 96* (nonagésima sexta) Data de Referéncia apos a

Data de Conversdo.

Datas de Pagamento: Toda Data de Referéncia, a contar da 14* (décima quarta)
ocorréncia, inclusive, subsequente a Data de Conversdo, até a
Data de Resgate, sendo certo que as Datas de Referéncia
posteriores a Data de Resgate continuardo a ser consideradas
Datas de Pagamento enquanto as Cotas Seniores da 3* Série ndo
forem integralmente amortizadas.

Percentual Sénior: 95,0% (noventa e cinco inteiros por cento).

Meta de Rentabilidade: As Cotas Seniores da 3* Série serdo valoradas diariamente, a
partir do Dia Util seguinte a Data de Conversio até sua
amortizagdo integral, nos termos do CAPITULO 9 do Anexo
Descritivo. A Meta de Rentabilidade serd determinada por meio
da apropriagao diaria, sob forma de capitalizacdo composta, com
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis,
da Taxa DI, multiplicado pelo Percentual Sénior.

Periodo de Caréncia: Nao aplicavel.

Fator de Ponderacio de 80,0% (oitenta inteiros por cento).
Direitos Creditérios:
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	CAPÍTULO 1 – FUNDO
	1.1 O XP Return I Consignado Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Responsabilidade Limitada é um fundo de investimento em direitos creditórios constituído sob a forma de condomínio de natureza especial e com prazo de duração indeterminado, in...
	1.2 O Fundo possui uma única classe de cotas, a qual é dividida em subclasses, na forma do §3º do artigo 5º, da parte Geral da Resolução CVM 175 e conforme disposto no Anexo Descritivo que compõe o Anexo I a este Regulamento, observadas ainda as dispo...
	1.3 Todos os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas, utilizados na parte geral do Regulamento e em seus Anexos têm os significados que lhes são atribuídos no Anexo II e no Anexo Definições Específicas da Classe a este Regulamento, exceto s...
	1.4 O presente Regulamento inclui seus anexos, sendo que na hipótese de divergência entre (i) as disposições dos Anexos e as disposições do Regulamento, prevalecerão as disposições dos Anexos; e (ii) as disposições do Anexo Descritivo e do Anexo Defin...

	CAPÍTULO 2 – DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO
	2.1 Administração. O Fundo é administrado pela Administradora.
	2.1.1 A Administradora, observadas as limitações estabelecidas neste Regulamento e nas disposições legais e regulamentares pertinentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos necessários à administração do Fundo.
	2.1.2 Incluem-se entre as obrigações da Administradora aquelas dispostas nos artigos 82 e 83, conforme aplicáveis, e 104 e 106 da parte geral da Resolução CVM 175 e nos artigos 27, 30 e 31 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175. Sem prejuízo de se...
	(i) manter atualizados e em perfeita ordem:
	(ii) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das Cotas em mercado organizado;
	(iii) pagar a multa cominatória às suas expensas, nos termos da legislação vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentação aplicável;
	(iv) elaborar e divulgar as informações periódicas e eventuais da Classe Única;
	(v) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações cadastrais do Fundo e da Classe Única;
	(vi) manter serviço de atendimento aos Cotistas, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações;
	(vii) monitorar as hipóteses de liquidação antecipada do Fundo ou da Classe Única, conforme previstas no correspondente Anexo Descritivo e no Anexo Definições Específicas da Classe;
	(viii) cumprir as deliberações das Assembleias de Cotistas, conforme aplicável;
	(ix) protocolar na CVM, com o auxílio da Gestora, o documento de constituição do Fundo, o presente Regulamento, seus Anexos e aditamentos, nos termos da Resolução CVM 175;
	(x) providenciar o registro do Regulamento, juntamente com o Anexo Descritivo e o Anexo Definições Específicas da Classe, bem como de seus eventuais aditamentos por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela CVM;
	(xi) fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informações sobre os rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao último dia do mês de dezembro, sobre o número de Cotas de sua propriedade e seu respectivo valor;
	(xii) enviar informe mensal à CVM, por meio do sistema de envio de documentos disponível na página da CVM, na rede mundial de computadores, conforme modelo e conteúdo disponíveis em tal página, observado o prazo de 15 (quinze) dias após o encerramento...
	(xiii) encaminhar o demonstrativo de composição e diversificação das aplicações da Classe Única à CVM, mensalmente, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, conforme formulário disponível no referido sistema, observan...
	(xiv) encaminhar o demonstrativo trimestral à CVM, por meio de sistema eletrônico disponível na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informações, nos termos d...
	(xv) manter, separadamente registros com informações completas sobre toda e qualquer modalidade de negociação realizada entre a Administradora, Gestora, Custodiante, Entidade Registradora, consultoria especializada e respectivas Partes Relacionadas, d...
	(xvi) efetuar o recolhimento dos impostos incidentes sobre a rentabilidade auferida pelos Cotistas, nos termos da legislação aplicável;
	(xvii) processar a subscrição e a integralização de Cotas;
	(xviii) calcular e divulgar o valor das Cotas e do Patrimônio Líquido, todo Dia Útil;
	(xix) encaminhar ao Sistema de Informações de Créditos do Banco Central do Brasil - SCR documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes aos Direitos Creditórios, conforme modelos disponíveis na página do Banco Central do...
	(xx) obter autorização específica do devedor, passível de comprovação, para fins de consulta às informações constantes do Sistema de Informações de Créditos do Banco Central do Brasil – SCR, caso esta venha a ser realizada;
	(xxi) disponibilizar, mensalmente, em seu website, as informações previstas no artigo 35 do anexo complementar V das Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA.
	(xxii) divulgar todas as informações exigidas pela regulamentação pertinente e por este Regulamento;
	(xxiii) no caso de liquidação, dissolução, intervenção, decretação de falência ou decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), ou, ainda, regimes similares, em relação ao Custodiante, requerer, às expensas do Fundo, a substituição...
	(xxiv) observar as disposições deste Regulamento;
	(xxv) observar as disposições do Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros, das Regras e Procedimentos de Deveres Básicos e das Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA, conforme aplicáveis; e
	(xxvi) monitorar a ocorrência de quaisquer Evento de Verificação do Patrimônio Líquido e Eventos de Liquidação Antecipada.

	2.1.3 Caberá à Administradora contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços:
	(i) registro dos Direitos Creditórios adquiridos pela Classe Única em Entidade Registradora, conforme aplicável;
	(ii) guarda física ou eletrônica da documentação que constitui o lastro dos Direitos Creditórios adquiridos pela Classe Única;
	(iii) liquidação física ou eletrônica e financeira dos Direitos Creditórios;
	(iv) tesouraria, controle e processamento dos ativos integrantes da carteira do Fundo;
	(v) escrituração das cotas;
	(vi) auditoria independente; e
	(vii) custódia dos ativos e passivos do Fundo, conforme aplicável, incluindo a custódia dos Direitos Creditórios que não sejam passíveis de registro.

	2.1.4 A Administradora deve diligenciar para que os Prestadores de Serviços por ela contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, para permitir o efetivo controle sobre a movimentação da documentação rel...

	2.2 Gestão. A gestão da carteira do Fundo é realizada pela Gestora.
	2.2.1 A Gestora, observadas as limitações previstas neste Regulamento, na lei e na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira do Fundo.
	2.2.2 Incluem-se entre as obrigações da Gestora, aquelas dispostas nos artigos 84, 85, conforme aplicáveis, e 105 e 106 da parte geral da Resolução CVM 175, bem como no parágrafo terceiro do artigo 27 e nos artigos 32 e 33 do Anexo Normativo II da Res...
	(i) informar à Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteração de prestador de serviço contratado pela Gestora, em nome do Fundo;
	(ii) providenciar a elaboração do material de divulgação da Classe Única para utilização pelos distribuidores, às suas expensas;
	(iii) celebrar, em nome do Fundo, todos os documentos relativos à negociação dos Direitos Creditórios e dos Ativos Financeiros, devendo encaminhar à Administradora, no prazo previsto na Resolução CVM 175, uma cópia de cada documento que firmar em nome...
	(iv) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa às operações da Classe Única;
	(v) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composição e concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital do Fundo;
	(vi) observar as disposições constantes do Regulamento;
	(vii) cumprir as deliberações das Assembleias de Cotistas, conforme aplicável;
	(viii) executar a política de investimentos da Classe Única prevista no Anexo Descritivo e detalhada no Anexo Definições Específicas da Classe, devendo analisar e selecionar os Direitos Creditórios para a carteira de ativos, observados os parâmetros m...
	(ix) receber e analisar a documentação que evidencie o lastro dos Direitos Creditórios, conforme o disposto no Anexo Definições Específicas da Classe, sendo que a metodologia e os resultados obtidos deverão ser colocados à disposição da Administradora...
	(x) (a) registrar, diretamente ou por meio de prestador de serviço subcontratado, os Direitos Creditórios passíveis de registro em Entidade Registradora, conforme aplicável, nos termos da regulamentação em vigor ou em mercado de balcão organizado auto...
	(xi) na hipótese de ocorrer substituição de Direitos Creditórios, por qualquer motivo, diligenciar para que a relação entre risco e retorno da carteira de Direitos Creditórios não seja alterada, nos termos da política de investimentos;
	(xii) efetuar a correta formalização dos documentos relativos à Transferência dos Direitos Creditórios;
	(xiii) monitorar o cumprimento, pela Classe Única, dos índices e parâmetros definidos no Anexo Descritivo da Classe Única, devendo informar à Administradora, ao Originador (se houver) e ao Cedente/Endossante eventual desenquadramento de tais índices e...
	(xiv) monitorar (a) a adimplência da carteira de Direitos Creditórios e, em relação aos Direitos Creditórios Inadimplidos, diligenciar para que sejam adotados os procedimentos de cobrança, através do Agente de Cobrança Extraordinária; e (b) mensalment...
	(xv)  fornecer à Administradora e às autoridades fiscalizadoras, sempre que solicitado, na esfera de sua competência, informações relativas às operações do Fundo e às demais atividades que vier a desenvolver durante a gestão da carteira do Fundo;
	(xvi) fornecer tempestivamente, no menor prazo possível, mediante solicitação da Administradora, subsídios para que a Administradora defenda os interesses do Fundo diante de eventuais notificações, avisos, autos de infração, multas ou quaisquer outras...
	(xvii) estruturar o Fundo, desempenhando as atividades descritas no artigo 33, parágrafo 1º do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175;
	(xviii) monitorar, diariamente, as Alocações Mínimas;
	(xix) monitorar a ocorrência de quaisquer Eventos de Avaliação, Eventos de Liquidação Antecipada, Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e Eventos de Aceleração de Vencimento, bem como informar imediatamente a Administradora sobre tal oco...
	(xx) envidar seus melhores esforços para que a Classe Única mantenha o prazo médio de sua carteira de Ativos Financeiros em níveis que possibilitem o enquadramento do Fundo, para fins tributários, como fundo de investimento de longo prazo, não havendo...
	(xxi) observar as disposições do Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros, das Regras e Procedimentos de Deveres Básicos e das Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA, conforme aplicáveis.

	2.2.3 Caberá à Gestora contratar, conforme aplicável, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços:
	(i) intermediação de operações para a carteira de ativos;
	(ii) distribuição de Cotas;
	(iii) consultoria de investimentos;
	(iv) consultoria especializada, que objetive dar suporte e subsidiar a Administradora e a Gestora, em suas atividades de análise e seleção de direitos creditórios para integrarem a carteira do Fundo;
	(v) classificação de risco por Agência Classificadora de Risco, se houver;
	(vi) formador de mercado;
	(vii) cogestão da carteira de ativos; e
	(viii) agente de cobrança dos Direitos Creditórios.

	2.2.4 A Gestora e a Administradora poderão prestar os serviços que tratam os itens (i) e (ii) do item 2.2.3.

	2.3 É vedado aos Prestadores de Serviços Essenciais em suas respectivas esferas de atuação, praticar os seguintes atos em nome do Fundo, em relação a qualquer classe:
	(i) receber ou orientar o recebimento de depósito em conta corrente que não seja de titularidade da Classe Única ou não seja conta-vinculada;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipóteses previstas na regulamentação aplicável;
	(iii) prestar fiança, aval, aceite ou qualquer outra forma de retenção de risco;
	(iv) vender Cotas à prestação, sem prejuízo da possibilidade de integralização a prazo de Cotas subscritas;
	(v) garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;
	(vi) utilizar recursos da Classe Única para pagamento de seguro contra perdas financeiras de Cotistas;
	(vii) praticar qualquer ato de liberalidade;
	(viii) aceitar que as garantias em favor da Classe Única sejam formalizadas em nome de terceiros que não representem o Fundo, ressalvada a possibilidade de formalização de garantias em favor da Administradora, da Gestora ou terceiros que representem o...
	(ix) emitir Cotas em desacordo com este Regulamento;
	(x) realizar operações e negociar com ativos financeiros ou modalidades de investimento não previstos neste Regulamento;
	(xi) aplicar recursos do Fundo diretamente no exterior; e
	(xii) adquirir Cotas.

	2.4 É vedado à Gestora e ao Consultor Especializado receber qualquer remuneração, benefício ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique a sua independência na tomada de decisão de investimento ou, no caso do Consultor Especiali...
	2.5 Substituição e renúncia dos Prestadores de Serviços Essenciais. Qualquer Prestador de Serviços Essenciais poderá renunciar à sua prestação de serviços ao Fundo por meio de carta com aviso de recebimento endereçada a cada Cotista e desde que convoq...
	2.5.1 No caso de decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), intervenção ou liquidação extrajudicial de algum dos Prestadores de Serviços Essenciais, também deve ser convocada Assembleia de Cotistas, no prazo de 2 (dois) Dias Úte...
	2.5.2 Na hipótese de deliberação pela liquidação do Fundo, os Prestadores de Serviços Essenciais obrigam-se a permanecer no exercício de sua função até o término do processo de liquidação.
	2.5.3 A substituição do Prestador de Serviços Essenciais também poderá ocorrer mediante deliberação da Assembleia de Cotistas, ocasião na qual a Assembleia de Cotistas deverá nomear instituição habilitada para substituí-lo.
	2.5.4 Na hipótese de deliberação da Assembleia de Cotistas pela substituição do Prestador de Serviços Essenciais, este deverá permanecer no exercício regular de suas funções até que seja efetivamente substituído, o que deverá ocorrer em no máximo 180 ...
	2.5.5 Caso tenha decorrido o prazo estabelecido no item 2.5.4 acima sem que tenha sido deliberada a substituição do Prestador de Serviços Essenciais em Assembleia de Cotistas, ou que o substituto apontado em tal Assembleia de Cotistas tenha efetivamen...
	2.5.6 O Prestador de Serviços Essenciais deverá, sem qualquer custo adicional para o Fundo, (a) colocar à disposição da instituição que vier a substituí-lo, no prazo de até 15 (quinze) dias contados da realização da respectiva Assembleia de Cotistas q...
	2.5.7 Nas hipóteses de substituição do Prestador de Serviços Essenciais e de liquidação antecipada do Fundo, aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores e gerentes de instituiç...

	2.6 Substituição e renúncia dos Demais Prestadores de Serviços. A renúncia, pelos demais prestadores de serviço do Fundo, das funções assumidas perante o Fundo, nos termos deste Regulamento e do contrato celebrado entre o Fundo e o respectivo prestado...
	2.6.1 Na hipótese de (i) envio de notificação de renúncia pelos demais prestadores de serviço do Fundo ou (ii) ocorrência de Evento de Insolvência relacionado ao prestador de serviço, decretação de Regime de Administração Especial Temporária (RAET), i...
	2.6.2 Caso a Assembleia de Cotistas delibere pela substituição do prestador de serviço do Fundo, mas não nomeie prestador de serviços habilitado para substituí-lo, deverá(ão) ser convocada(s) nova(s) Assembleia(s) de Cotistas para deliberar sobre a no...
	2.6.3 Na hipótese de renúncia, o prestador de serviço do Fundo, conforme o caso, deverá permanecer no exercício regular de suas funções até que seja efetivamente substituído, o que deverá ocorrer em no máximo 90 (noventa) dias contados da data de comu...


	CAPÍTULO 3 – RESPONSABILIDADE DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS ESSENCIAIS E DEMAIS PRESTADORES DE SERVIÇOS DO FUNDO
	3.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviços do Fundo respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento ou à regulamentação vigente, sem p...
	3.1.1 Caso os serviços contratados pelos Prestadores de Serviços Essenciais com terceiros não sejam aqueles listados nos itens 2.1.3 e 2.2.3 acima, (i) a contratação não ocorrerá em nome do Fundo, salvo aprovação em Assembleia de Cotistas; e (ii) caso...

	3.2 Os Prestadores de Serviços Essenciais respondem, perante os Cotistas, em suas respectivas esferas de atuação, por eventuais prejuízos causados em virtude de condutas contrárias a este Regulamento, à lei ou à regulamentação aplicável, comprovados e...
	3.2.1 Os Prestadores de Serviços Essenciais não serão responsabilizados por prejuízos, danos ou perdas, inclusive de rentabilidade, que o Fundo venha a sofrer em virtude da realização de suas operações.

	3.3 Não há solidariedade entre os prestadores de serviços do Fundo, incluindo os Prestadores de Serviços Essenciais, e a contratação de outros prestadores de serviços não altera o regime de responsabilidade dos Prestadores de Serviços Essenciais e dem...

	CAPÍTULO 4 – ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	4.1 Sem prejuízo dos encargos adicionais previstos no Anexo Definições Específicas da Classe, constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente, assim como de suas classes de Cotas, se houver, sem prejuízo de ...
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo ou da Classe Única;
	(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175;
	(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo ou da Classe Única, inclusive comunicações aos Cotistas;
	(iv) honorários e despesas do auditor independente;
	(v) emolumentos e comissões pagas por operações da carteira de ativos do Fundo ou da Classe Única;
	(vi) despesas com a manutenção de ativos cuja propriedade decorra de execução de garantia ou de acordo com Devedor;
	(vii) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do Fundo ou da Classe Única, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da carteira do Fundo ou da Classe Única, assim como a parcela de prejuízos da carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo do...
	(ix) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da carteira do Fundo ou da Classe Única;
	(x) despesas com a realização de Assembleia de Cotistas;
	(xi) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação do Fundo ou da Classe Única;
	(xii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da carteira do Fundo ou da Classe Única;
	(xiii) despesas inerentes à distribuição primária de Cotas, incluindo, mas não se limitando a despesas com a contratação de assessoria jurídica no âmbito de tal distribuição;
	(xiv) custos relacionados à primeira oferta pública secundária de Cotas do Fundo, nos termos da Assembleia de Cotistas realizada em 8 de maio de 2026;
	(xv) despesas inerentes à admissão das Cotas à negociação em mercado organizado;
	(xvi) taxas de administração e de gestão;
	(xvii) taxa de distribuição das Cotas;
	(xviii) despesas relacionadas ao serviço de formação de mercado, se for o caso;
	(xix) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome do Fundo ou da Classe Única, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175;
	(xx) despesas com a contratação de Agência Classificadora de Risco, se houver;
	(xxi) Taxa Máxima de Custódia;
	(xxii) despesas com o registro dos Direitos Creditórios em Entidade Registradora, bem como com o registro dos Termos de Transferência nos competentes cartórios de registro de títulos e documentos;
	(xxiii) despesas com a contratação de consultoria especializada, incluindo a Taxa de Consultoria, se houver;
	(xxiv) despesas com a contratação de agentes de cobrança, incluindo o Agente de Cobrança Extraordinária;
	(xxv) despesas com relação às tarifas cobradas pelo INSS e/ou Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência – Dataprev S.A. no repasse dos recursos descontados via consignação para as Contas de Liquidação;
	(xxvi) despesas com a contratação do Consultor Especializado, conforme valores e operacional previsto no Contrato de Consultoria;
	(xxvii) despesas com a contratação do Agente de Cobrança Extraordinária, conforme valores e operacional previsto no Contrato de Cobrança; e
	(xxviii) despesas com a contratação de assessor legal no âmbito de uma eventual reestruturação e/ou nova oferta de Cotas do Fundo.

	4.2 As despesas não previstas neste Regulamento ou na regulamentação aplicável como Encargos devem correr por conta do Prestador de Serviço Essencial que o tiver contratado.
	4.3 Uma vez que o Fundo é constituído com Classe Única, todos os Encargos e contingências do Fundo serão debitados do patrimônio da Classe Única, respeitada a ordem de alocação descrita no CAPÍTULO 11 do Anexo Descritivo.

	CAPÍTULO 5 – ASSEMBLEIA DE COTISTAS
	5.1 Assembleia. O Fundo terá Assembleias de Cotistas, nos termos do Anexo Descritivo da Classe Única e do Anexo Definições Específicas da Classe. Para fins de entendimento, (i) a Assembleia de Cotistas em que sejam convocados todos os Cotistas da Clas...
	5.1.1 Anualmente, a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as demonstrações contábeis da Classe Única, e consequentemente do Fundo, observado o prazo regulamentar aplicável.
	5.1.2 Para os efeitos de cômputo de quórum e manifestações de voto, na Assembleia de Cotistas cada Cota corresponde a 1 (um) voto.
	5.1.3 Este Regulamento pode ser alterado pela Administradora, independentemente de aprovação pela Assembleia de Cotistas, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências...
	5.1.4 As alterações previstas nos incisos (i) e (ii) do item 5.1.3 acima devem ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas.
	5.1.5 A alteração prevista no inciso (iii) do item 5.1.3 acima deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas.

	5.2 Instalação. A Assembleia de Cotistas será instalada, em primeira ou segunda convocação, com a presença de qualquer número de Cotistas.
	5.3 Quórum de aprovação. Observados os quóruns específicos previstos neste Regulamento e no Anexo Definições Específicas da Classe, toda e qualquer matéria submetida à deliberação dos Cotistas deverá ser aprovada por maioria dos votos dos presentes.
	5.4 Convocação. A convocação da Assembleia de Cotistas deve ser feita com, no mínimo, 10 (dez) dias corridos de antecedência, e far-se-á por meio de correio eletrônico (e-mail) endereçado aos Cotistas, conforme dados de contato contidos no boletim de ...
	5.4.1 A convocação deverá observar o disposto no Artigo 72 e seguintes da parte geral da Resolução CVM 175.
	5.4.2 Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, a segunda convocação deve ser realizada com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data de realização de referida Assembleia Geral.
	5.4.3 Admite-se que a segunda convocação da Assembleia Geral seja realizada em conjunto com a publicação do anúncio, o envio da carta ou de correio eletrônico da primeira convocação.
	5.4.4 A Assembleia de Cotistas pode reunir-se, a qualquer tempo, por convocação da Administradora, ou por solicitação da Gestora, do Custodiante, do Consultor Especializado (se houver) ou de Cotistas detentores de Cotas que representem no mínimo 5% (c...
	5.4.5 Independentemente das formalidades previstas neste Capítulo, será considerada regular a Assembleia de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.

	5.5 Representantes Autorizados na Assembleia de Cotistas. Somente podem votar na Assembleia Geral ou na Assembleia Especial os Cotistas inscritos no registro de cotistas na data da convocação da Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial, seus repre...
	5.6 Forma e local. Salvo motivo de força maior, a Assembleia de Cotistas realizar-se-á no local da sede da Administradora, sendo que, quando houver necessidade de efetuar-se em outro lugar, a convocação endereçada aos Cotistas indicará, com clareza, o...
	5.6.1 A Assembleia de Cotistas pode ser realizada: (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parcialmente eletrônico, caso os Cotist...
	5.6.2 A Assembleia Especial e a Assembleia Geral realizadas exclusivamente de modo eletrônico são consideradas como ocorridas na sede da Administradora.
	5.6.3 No caso de utilização de modo eletrônico, a Administradora deve adotar meios para garantir a autenticidade e a segurança na transmissão de informações, particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrônica ou outro...
	5.6.4 Os Cotistas podem votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, desde que recebida pela Administradora com, no mínimo, 1 (um) Dia Útil de antecedência do início da Assembleia de Cotistas, observado o disposto na parte geral deste Regulame...

	5.7 Consulta Formal. As deliberações da Assembleia Geral de Cotistas poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal dirigido pela Administradora a cada Cotista, para resposta no prazo mínimo de (a) 10 (dez) dias corridos contados da consulta...

	CAPÍTULO 6 – INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS E PERIÓDICAS
	6.1 A Administradora deverá prestar, na forma e dentro dos prazos estabelecidos, todas as informações obrigatórias e periódicas constantes da Resolução CVM 175, sem prejuízo do disposto em demais normas aplicáveis e neste Regulamento.
	6.2 A Administradora é obrigada a divulgar, ampla e imediatamente, qualquer ato ou Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, de modo a garantir, a todos os Cotistas, acesso às informações que possam, direta ou indiretamente, in...
	6.2.1 É de responsabilidade dos demais prestadores de serviços do Fundo informar à Administradora sobre os Fatos Relevantes de que venham a ter conhecimento.
	6.2.2 A divulgação de Fato Relevante deverá observar o disposto na regulamentação aplicável, sem prejuízo do envio de comunicado sobre o referido Fato Relevante aos Cotistas por e-mail, nos endereços eletrônicos informados pelos referidos Cotistas à A...
	6.2.3 Sem prejuízo de outras ocorrências relativas ao Fundo e à Classe Única, que poderão ser previstas no Anexo Descritivo e/ou no Anexo Definições Específicas da Classe, e das disposições previstas na Resolução CVM 175, são exemplos de fatos potenci...
	(i) alteração no tratamento tributário conferido ao Fundo, à Classe Única ou aos Cotistas;
	(ii) contratação de formador de mercado e o término da prestação desse serviço;
	(iii) contratação ou substituição da Agência Classificadora de Risco, se houver;
	(iv) redução da classificação de risco de qualquer Subclasse da Classe Única, se houver;
	(v) a ocorrência de eventos subsequentes que tenham afetado ou possam afetar os critérios de composição e os limites de diversificação da carteira do Fundo, bem como o comportamento da carteira de Direitos Creditórios, no que se refere ao histórico de...
	(vi) alteração da Administradora e/ou da Gestora, nos termos da Resolução CVM 175;
	(vii) fusão, incorporação, cisão ou transformação da Classe Única;
	(viii) alteração do mercado organizado em que seja admitida a negociação das Cotas;
	(ix) cancelamento da admissão das Cotas à negociação em mercado organizado;
	(x) emissão de Cotas da subclasse sênior ou da subclasse subordinada da Classe Única; e
	(xi) a ocorrência de atrasos na distribuição de rendimentos aos Cotistas do Fundo.


	6.3 A Administradora deve enviar informe mensal à CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM na rede mundial de computadores, conforme modelo disposto na Resolução CVM 175, observando o prazo de 15 (quinze) dias após o...

	CAPÍTULO 7 – DISPOSIÇÕES GERAIS
	7.1 Considera-se o correio eletrônico como forma de correspondência válida nas comunicações entre a Administradora, a Gestora, os demais prestadores de serviço do Fundo e os Cotistas.
	7.2 As informações periódicas e eventuais do Fundo serão divulgadas no website da Administradora indicado no Anexo Definições Específicas da Classe que compõe o Anexo VI deste Regulamento.
	7.3 As demonstrações contábeis do Fundo e da Classe Única estarão sujeitas às normas contábeis expedidas pela CVM e serão auditadas por auditor independente registrado na CVM. Observadas as disposições legais aplicáveis, deverão necessariamente consta...
	(i) opinião se as demonstrações contábeis examinadas refletem adequadamente a posição financeira do Fundo e da Classe Única, de acordo com as regras aplicáveis;
	(ii) demonstrações contábeis do Fundo e da Classe Única, contendo a demonstração do resultado, o balanço patrimonial, demonstração da evolução do Patrimônio Líquido do Fundo, demonstração do fluxo de caixa, elaborados de acordo com a legislação em vig...
	(iii) notas explicativas contendo informações julgadas, pela Administradora, como indispensáveis para a interpretação das demonstrações contábeis.

	7.4 Todas as obrigações previstas neste Regulamento, inclusive obrigações de pagamento, cuja data de vencimento coincida com dia que não seja Dia Útil serão cumpridas no primeiro Dia Útil subsequente, não havendo direito por parte dos Cotistas a qualq...
	7.5 Para esclarecimento de dúvidas, recebimento de solicitações, sugestões e reclamações e obtenção de informações do Fundo, o Cotista deve entrar em contato com a Gestora ou com a Administradora, que podem ser contatados por meio dos websites indicad...

	CAPÍTULO 8 – FORO
	8.1 Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Regulamento.

	CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 Definições. Todos os termos e expressões iniciados em letras maiúsculas utilizados no presente Anexo Descritivo da Classe Única têm o significado que lhes são atribuídos no Anexo II ao Regulamento, exceto se de outro modo expressamente especificado.
	1.2 Objetivo. O objetivo da Classe Única é proporcionar rendimento aos Cotistas, por meio do investimento dos recursos da Classe Única na aquisição de Direitos Creditórios que atendam à política de investimento, composição e diversificação da carteira...
	1.3 Categoria do Fundo. Fundo de investimento em direitos creditórios, conforme Anexo Normativo II da Resolução CVM 175.
	1.4 Forma de Constituição. A Classe Única é constituída sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas de cada Subclasse ou série somente serão resgatadas, ordinariamente, nas respectivas Datas de Resgate ou em caso de liquidação do Fundo e/o...
	1.4.1 Fica esclarecido que, para fins deste Regulamento e de seus Anexos, o termo "resgate", quando utilizado, refere-se à amortização integral com o consequente cancelamento das Cotas, tendo em vista que se trata de Fundo constituído sob a forma de c...

	1.5 Público-Alvo. O público-alvo da Classe Única será aquele previsto no Anexo Definições Específicas da Classe.
	1.6 Prazo de Duração. O prazo de duração da Classe Única será aquele previsto no Anexo Definições Específicas da Classe, sendo que cada série de Cotas Seniores terá o Prazo de Duração estipulado no respectivo Suplemento.
	1.7 Subclasses de Cotas. As Cotas serão divididas em Cotas Seniores e em Cotas Subordinadas, conforme descritas no CAPÍTULO 6 deste Anexo Descritivo e, se for o caso, do Anexo Definições Específicas da Classe.
	1.8 Responsabilidade dos Cotistas. A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor das Cotas por ele subscritas.

	CAPÍTULO 2 – PATRIMÔNIO LÍQUIDO NEGATIVO E INSOLVÊNCIA
	2.1 A Administradora verificará se o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo nos seguintes eventos: (i) Evento de Insolvência e Evento de Deterioração de Crédito do Cedente/Endossante, do Credor Original (se houver) ou do Originador (se houve...
	2.2 Observado o disposto no item 2.1 acima e no CAPÍTULO 18 abaixo, caso a Administradora verifique que o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo, deve, imediatamente, (i) suspender a realização da amortização de Cotas; (ii) não realizar nova...
	2.2.1 Após tomadas as medidas previstas no item 2.1 acima, a Administradora deverá, em até 20 (vinte) dias, (i) elaborar um plano de resolução do Patrimônio Líquido negativo, em conjunto com a Gestora, do qual conste, no mínimo: (a) análise das causas...
	2.2.2 Ainda que a Administradora e a Gestora, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquido negativo não representa risco à solvência da Classe Única, a adoção das medidas referidas no item 2.1 acima será mantida.
	2.2.3 Na hipótese do item 2.2.1:

	2.3 A CVM poderá solicitar a declaração judicial de insolvência da Classe Única, quando identificar situação na qual seu Patrimônio Líquido negativo represente risco para o funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliários ou para a integridad...
	2.4 Tão logo tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência, a Administradora deve divulgar Fato Relevante, sendo certo que qualquer pedido de declaração judicial de insolvência constitui um Evento de Liquidação Antecipada da C...
	2.5 Tão logo tenha ciência da declaração judicial de insolvência, a Administradora deve divulgar Fato Relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento da Classe Única na CVM.
	2.6 Caso a Administradora não efetue o cancelamento de modo tempestivo, a Superintendência da CVM competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal cancelamento à Administradora e publicando comunicado na página da CVM na rede mundial...
	2.7 O cancelamento do registro da Classe Única não mitiga as responsabilidades decorrentes das eventuais infrações cometidas antes do cancelamento.

	CAPÍTULO 3 Política de Investimento
	3.1 É objetivo da Classe Única proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas, nos médio e longo prazos, por meio da aplicação dos recursos da Classe Única, preponderantemente, na aquisição dos Direitos Creditórios descritos no Anexo Definições...
	3.2 Os Direitos Creditórios serão adquiridos de acordo com a política de investimento, diversificação e composição da carteira prevista neste Capítulo, observadas, ainda, as condições previstas no Contrato de Transferência e na legislação pertinente.
	3.2.1 Serão adquiridos apenas Direitos Creditórios que atendam às Condições de Transferência e aos Critérios de Elegibilidade, conforme verificados pelos respectivos responsáveis indicados no Anexo Definições Específicas da Classe.
	3.2.2 Caso seja verificado pela Gestora ou pela Administradora a inobservância dos termos e condições estabelecidos no Contrato de Transferência ou Contrato de Cobrança e que estes não tenham sido sanados nos prazos estabelecidos nos respectivos instr...

	3.3 Em até 180 (cento e oitenta) dias da data da primeira integralização de Cotas do Fundo, a Classe Única deverá observar a Alocação Mínima - Regulatório.
	3.4 A Gestora buscará, de forma discricionária, o enquadramento do Fundo à Alocação Mínima - Entidade de Investimento, de modo que o Fundo se sujeite ao Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica, nos termos da Lei 14.754 e da Re...
	3.4.1 Observadas as disposições da Lei 14.754, a sujeição do Fundo ao Regime Específico dos Fundos Não Sujeitos à Tributação Periódica está condicionada, além da observância à Alocação Mínima - Entidade de Investimento, ao enquadramento do Fundo como ...
	3.4.2 O disposto neste item 3.4 não será aplicável aos Cotistas que se sujeitem a regras de tributação específica, nos termos da legislação aplicável.

	3.5 A cada aquisição de Direitos Creditórios, na respectiva Data de Aquisição e Pagamento, o Fundo pagará ao Cedente/Endossante o Preço de Aquisição previsto no recibo de transferência relativo ao respectivo Termo de Transferência.
	3.6 A parcela do Patrimônio Líquido não alocada em Direitos Creditórios poderá ser mantida em moeda corrente nacional ou aplicada nos seguintes Ativos Financeiros:
	(i) Letras Financeiras do Tesouro Nacional (LFT);
	(ii) operações compromissadas, com liquidez diária, lastreadas em títulos públicos federais, desde que sejam com qualquer das Instituições Autorizadas;
	(iii) certificados de depósito financeiro, com liquidez diária cujas rentabilidades sejam vinculadas à Taxa DI, emitidos por qualquer das Instituições Autorizadas; e
	(iv) cotas de fundos de investimento que invistam exclusivamente nos ativos financeiros listados nos itens (i), (ii) e/ou (iii) acima, os quais poderão ser administrados e/ou geridos pela Administradora, pela Gestora ou por quaisquer de suas Partes Re...
	3.6.2 A aplicação de recursos da Classe Única em Direitos Creditórios e Ativos Financeiros de responsabilidade ou coobrigação de um mesmo Devedor (incluindo integrantes de seu respectivo grupo econômico), conforme aplicável, está limitada a 20% (vinte...
	3.6.3 A Gestora envidará seus melhores esforços para que a Classe Única mantenha o prazo médio de sua carteira de Ativos Financeiros em níveis que possibilitem o enquadramento do Fundo, para fins tributários, como fundo de investimento de longo prazo....

	3.7 O Fundo não poderá realizar operações nas quais a Administradora, a Gestora, seus respectivos controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum atuem na condição de contraparte.
	3.7.1 Exceto se de outra forma disposto no Anexo Definições Específicas da Classe, é vedado à Administradora, à Gestora, ao Custodiante e ao Consultor Especializado (se houver) e suas Partes Relacionadas ceder ou originar, direta ou indiretamente, Dir...
	3.7.2 O Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios cedidos ou originados, direta ou indiretamente, pelo Agente de Cobrança Extraordinária (se houver) e por suas respectivas partes relacionadas, tais como definidas pelas regras contábeis que tratam des...
	3.7.3 O Fundo não poderá investir os recursos da Classe Única em Ativos Financeiros de emissão ou coobrigação da Administradora, da Gestora, do Custodiante, do Agente de Cobrança Extraordinária, do Consultor Especializado (se houver), da Entidade Regi...
	3.7.4 Adicionalmente, é vedado ao Fundo aplicar recursos da Classe Única em Direitos Creditórios e Ativos Financeiros no exterior.

	3.8 O Fundo poderá alienar os Direitos Creditórios a terceiros, inclusive ao Cedente/Endossante e às suas respectivas Partes Relacionadas, desde que respeitados os procedimentos e limites previstos no Contrato de Transferência.
	3.9 Os Direitos Creditórios Transferidos serão registrados em Entidade Registradora, exceto se previsto de forma diversa no Anexo Definições Específicas da Classe. Conforme aplicável, os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverão ser ...
	3.10 Caso o Fundo adquira Ativos Financeiros que confiram aos seus titulares o direito de voto e conforme previsto no artigo 30 do anexo complementar III das Regras e Procedimentos de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA, a Gestor...
	3.10.1 A política de exercício de direito de voto adotada pela Gestora pode ser obtida no website da Gestora indicado no Anexo Definições Específicas da Classe.
	3.10.2 A Gestora adota política de exercício de direito de voto em assembleias, que disciplina os princípios gerais, o processo decisório e quais são as matérias relevantes obrigatórias para o exercício do direito de voto. Tal política orienta as deci...

	3.11 Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocar em prática a política de investimento, composição e diversificação da carteira prevista neste Regulamento, os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuaçõe...
	3.12 O investimento nas Cotas não conta com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, do Consultor Especializado (se houver), do Cedente/Endossante, do Originador (se houver), do Credor Original (se houver), do Agente de Cobrança Extraor...
	3.13 O Cedente/Endossante, seus respectivos controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coligadas ou outras sociedades sob controle comum não respondem pelo pagamento dos Direitos Creditórios Transferidos ou pela solvência ...
	3.14 A Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Consultor Especializado (se houver), o Originador (se houver), os outros prestadores de serviços do Fundo, seus respectivos controladores, sociedades por eles direta ou indiretamente controladas, coli...
	3.15 Não existe, por parte do Fundo, da Administradora, da Gestora ou do Consultor Especializado (se houver), do Originador (se houver), de quaisquer prestadores de serviços do Fundo ou de terceiros qualquer promessa ou garantia acerca da rentabilidad...
	3.16 O Fundo não poderá alocar quaisquer recursos da Classe Única em operações em mercados de derivativos, ainda que para fins de proteção patrimonial.
	3.17 É vedado ao Fundo realizar com recursos da Classe Única operações de (a) day-trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia, independentemente de o Fundo possuir estoque ou posição anterior do mesmo Ativo Financeiro, (b) ve...
	3.18 As limitações da política de investimento, diversificação e composição da carteira previstas neste Capítulo serão observadas diariamente pela Gestora e pela Administradora, com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior.
	3.19 A política de investimento, diversificação e composição da carteira do Fundo prevista neste CAPÍTULO 3 será observada diariamente pela Gestora, com base no Patrimônio Líquido do Dia Útil imediatamente anterior, nos termos da regulamentação vigente.

	CAPÍTULO 4 – DIREITOS CREDITÓRIOS
	4.1 Os Direitos Creditórios a serem adquiridos estão descritos no Anexo Definições Específicas da Classe.
	4.2 O processo de originação dos Direitos Creditórios e a Política de Crédito encontram-se descritos no Anexo III ao Regulamento.

	CAPÍTULO 5 – CONDIÇÕES DE TRANSFERÊNCIA E CRITÉRIOS DE ELEGIBILIDADE
	5.1 O Fundo somente poderá utilizar os recursos da Classe Única para adquirir Direitos Creditórios que atendam às Condições de Transferência, se houver, e aos Critérios de Elegibilidade estabelecidos no Anexo Definições Específicas da Classe.
	5.2 Desde que os Direitos Creditórios tenham atendido plena e cumulativamente às Condições de Transferência (se houver) e aos Critérios de Elegibilidade na respectiva data em que forem verificados, conforme prevista no Anexo Definições Específicas da ...

	CAPÍTULO 6 – DAS COTAS
	6.1 Características Gerais.
	6.1.1 As Cotas correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido da Classe Única, observadas as características de cada série e Subclasse. As Cotas somente serão resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duração ou em virtude da liquidação da ...
	6.1.2 As Datas de Pagamento das Cotas, independentemente de sua série ou Subclasse, somente poderão ocorrer nas Datas de Referência, observado que todas as Cotas em circulação deverão considerar o mesmo parâmetro de Data de Referência.
	6.1.3 As Cotas serão escriturais e mantidas em conta de depósitos em nome de seus respectivos titulares junto ao Custodiante na qualidade de agente escriturador das Cotas do Fundo. A qualidade de Cotista caracteriza-se pela abertura de conta de depósi...
	6.1.4 Somente Investidores Autorizados poderão adquirir as Cotas.
	6.1.5 Valor Unitário de Emissão. As Cotas terão Valor Unitário de Emissão de R$ 1.000,00 (mil reais).
	6.1.6 Valor de Conversão de Cotas. Os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas em 8 de maio de 2026, aprovaram (i) a conversão de Cotas de Classe e subclasse única em Cotas de Classe única de diferentes Subclasses e séries, conforme item 6.2 abaix...


	Tabela de percentuais de conversão de Cotas, indicando a proporção de Cotas de subclasse única existentes antes da Data de Conversão convertidas, na Data de Conversão, em Cotas das Subclasses subordinada e sênior, as quais foram divididas entre as 3 (...
	6.1.7 Após a Data de Conversão, as Cotas terão seu valor unitário apurado na forma do CAPÍTULO 9 deste Anexo Descritivo.
	6.2 Séries e Subclasses de Cotas. As Cotas Seniores poderão ser divididas em séries com valores e prazos diferenciados para amortização, resgate e remuneração, conforme definição de seus Parâmetros de Pagamento no respectivo Suplemento, permanecendo i...
	6.3 Cotas Seniores.
	6.3.1 As Cotas Seniores possuem prioridade em relação às Cotas Subordinadas para efeito de amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira, nos termos deste Regulamento.
	6.3.2 As Cotas Seniores de cada série deverão ser subscritas e integralizadas no prazo estabelecido no respectivo Suplemento e/ou boletim de subscrição.
	6.3.3 As Cotas Seniores, independentemente das datas de emissão de cada uma delas, conferirão aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigações, conforme descrito neste Regulamento, excetuando-se os prazos e valores para amortização, resgate e remuner...

	6.4 Cotas Subordinadas.
	6.4.1 As Cotas Subordinadas são aquelas que se subordinam às Cotas Seniores para efeito de amortização, resgate e distribuição dos rendimentos da carteira, nos termos deste Regulamento.
	6.4.2 As Cotas Subordinadas, independentemente das respectivas datas de emissão, conferirão aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigações, conforme descrito neste Regulamento.
	6.4.3 As Cotas Subordinadas de cada emissão deverão ser subscritas e integralizadas no prazo estabelecido no respectivo Suplemento e/ou boletim de subscrição.
	6.4.4 Enquanto existirem Cotas Seniores e em circulação, o Índice de Subordinação será calculado pela Administradora e informado aos Cotistas através do Relatório de Gestão.
	6.4.5 As Cotas Subordinadas serão detidas exclusivamente pelo Banco XP S.A. e/ou por fundos de investimento cujas cotas sejam por ele integralmente detidas.

	6.5 Emissão de Novas Cotas.
	6.5.1 Emissões de novas séries de Cotas Seniores e a possibilidade de criação de novas Subclasses de Cotas estão reguladas no Anexo Definições Específicas da Classe.
	6.5.2 Serão emitidas Cotas Subordinadas de tempos em tempos, conforme solicitação dos Cotistas detentores das Cotas Subordinadas ou determinado pela Administradora nos termos do Anexo Definições Específicas da Classe, sem a necessidade de aprovação em...
	6.5.3 Os titulares de Cotas Subordinadas deverão ser notificados pela Administradora de novas emissões de Cotas Subordinadas com antecedência de pelo menos 5 (cinco) Dias Úteis, e deverão informar a Administradora sobre o exercício de seu direito de p...
	6.5.4 Caso o Anexo Definições Específicas da Classe preveja que a subscrição de Cotas Subordinadas não esteja limitada a um único Cotista e/ou fundos de investimento integralmente detidos por este, os Cotistas detentores de Cotas Subordinadas terão pr...

	6.6 Distribuição de Cotas.
	6.6.1 A distribuição pública de Cotas de qualquer Subclasse ou série deverá observar os normativos em vigor à época editados pela CVM, bem como o regime de distribuição e o público alvo da oferta estabelecido no respectivo ato de aprovação da oferta e...
	6.6.2 As Cotas poderão ser distribuídas por meio de distribuição pública ou colocadas por meio de colocação privada, observadas as disposições do Anexo Definições Específicas da Classe.
	6.6.3 Exceto se de outra forma disposto no respectivo ato de aprovação da oferta e/ou Suplemento, será admitida a colocação parcial das Cotas. As Cotas que não forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta poderão ser canceladas pela ...
	6.6.4 Os recursos recebidos pelo Fundo em decorrência da integralização das Cotas deverão ser mantidos em moeda corrente nacional ou aplicados nos Ativos Financeiros, até o encerramento da respectiva oferta ou a distribuição da quantidade mínima de Co...

	6.7 Subscrição e Integralização de Cotas.
	6.7.1 Em cada data de integralização de Cotas Seniores pelos Investidores Autorizados, o Índice de Cobertura não pode ser inferior a 1,00 (um inteiro), considerando-se pro forma as integralizações a serem realizadas, conforme informações fornecidas pe...
	6.7.2 Para fins de enquadramento da carteira do Fundo aos critérios acima previstos, em cada data de integralização de Cotas Seniores pelos Investidores Autorizados, poderão ser emitidas Cotas Subordinadas pelo Fundo.
	6.7.3 As Cotas serão integralizadas, (a) na 1ª Data de Integralização da respectiva série ou Subclasse, pelo Valor Unitário de Emissão; e (b) a partir do primeiro Dia Útil após a 1ª Data de Integralização da respectiva série ou Subclasse, ou da Data d...
	6.7.4 Para fins do disposto no item 6.7.1 acima, (a) caso os recursos sejam entregues pelo investidor até as 16h00 (dezesseis horas), será utilizado o valor da Cota em vigor no dia; e (b) caso os recursos sejam entregues pelo investidor após as 16h00 ...
	6.7.5 As Cotas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, ou mediante chamada de capital, a ser realizada pela Administradora, nas datas e na forma especificada no respectivo boletim de subscrição, sempre conforme definido e regulado no respe...
	6.7.6 Para o cálculo do número de Cotas a que tem direito o investidor, não serão deduzidas do valor entregue à Administradora quaisquer taxas ou despesas.
	6.7.7 É admitida a subscrição e integralização por um mesmo Investidor Autorizado de todas as Cotas emitidas. Não haverá, portanto, critérios de dispersão das Cotas.
	6.7.8 Por ocasião da subscrição de Cotas, o Cotista deverá assinar boletim de subscrição, e o respectivo termo de ciência de risco e adesão ao presente Regulamento, declarando, além de sua condição de Investidor Autorizado, ter pleno conhecimento dos ...

	6.8 Cotista Inadimplente.
	6.8.1 O Cotista que deixar de cumprir, total ou parcialmente, sua obrigação de integralizar as Cotas subscritas, observado o prazo de cura de 5 (cinco) Dias Úteis, será responsável pelo pagamento de (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e mult...
	6.8.1.1. A suspensão dos direitos políticos e patrimoniais vigorará até que as obrigações do Cotista inadimplente tenham sido cumpridas ou até a data de liquidação das Cotas em questão, o que ocorrer primeiro.
	6.8.1.2. Caso o Cotista inadimplente venha a cumprir com suas obrigações após a suspensão de seus direitos, conforme indicado acima, tal Cotista inadimplente passará a ser novamente elegível ao recebimento de ganhos e rendimentos do Fundo de forma int...
	6.8.1.3. Independentemente do disposto no item acima, caso o Cotista inadimplente não cumpra com suas obrigações previstas no respectivo boletim de subscrição e no compromisso de investimento, se houver, dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos co...
	6.8.1.3.1. Em caso de alienação das Cotas, as Cotas inadimplidas de titularidade do Cotista inadimplente que venham a ser alienadas pela Administradora serão primeiro ofertadas aos demais Cotistas, os quais terão preferência para adquiri-las na propor...
	6.8.1.3.2. As Cotas inadimplidas subscritas e não integralizadas que não sejam alienadas, a critério da Administradora, poderão ser por ela canceladas após o prazo previsto no item 6.8.1.3 acima, sem que seja realizado qualquer pagamento ao Cotista in...
	6.8.2 Caso o Fundo realize qualquer amortização de Cotas em período em que um Cotista esteja qualificado como Cotista inadimplente, os valores referentes à amortização devida ao Cotista inadimplente com relação às Cotas inadimplidas serão utilizados p...

	6.9 Registro para Negociação.
	6.9.1 As Cotas estarão sujeitas a eventuais restrições de negociação estabelecidas neste Regulamento e na regulamentação aplicável, incluindo, sem limitação, a Resolução CVM 160.
	6.9.2 As Cotas poderão ser depositadas para negociação em mercado de balcão organizado, no Fundos21 – Módulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3.
	6.9.3 As Cotas ofertadas publicamente serão depositadas para distribuição no mercado primário e poderão ser depositadas para negociação no mercado secundário em ambiente de bolsa de valores ou entidade do mercado de balcão organizado.
	6.9.4 Caberá ao intermediário responsável por intermediar eventual negociação das Cotas no mercado secundário, assegurar a condição de Investidor Autorizado do adquirente das Cotas, bem como verificar a observância de quaisquer outras restrições aplic...
	6.9.5 Os Cotistas serão responsáveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e emolumentos decorrentes da negociação ou transferência de suas Cotas.
	6.9.6 Apenas Cotas que tenham sido totalmente integralizadas poderão ser negociadas ou transferidas pelos respectivos Cotistas a terceiros.
	6.9.7 As Cotas que não tenham sido totalmente integralizadas somente poderão ser negociadas ou transferidas a terceiros desde que o Cotista cedente se coobrigue solidariamente com o Cotista cessionário pelas obrigações de pagamento e integralização da...
	6.9.8 As Cotas subscritas no âmbito de uma oferta pública, realizada nos termos da Resolução CVM 160, somente poderão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários depois de decorridos os prazos mínimos regulatórios da respectiva d...
	6.9.9 As Cotas Subordinadas somente poderão ser negociadas entre o Agente de Cobrança Extraordinária Líder e fundos de investimento cujas cotas sejam por ele integralmente detidas.


	CAPÍTULO 7 – DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS DA CLASSE
	7.1 Obrigações Adicionais da Administradora. Adicionalmente às obrigações previstas na parte geral do Regulamento e no Anexo Definições Específicas da Classe, se for o caso, são obrigações da Administradora:
	(i) monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, a Reserva de Despesas e Encargos e apurar, em conjunto com a Gestora, nos termos do CAPÍTULO 17 deste Anexo Descritivo e, se for o caso, do Anexo Definições Específicas da Classe, os valores a ser...
	(ii) monitorar, nos termos previstos neste Regulamento, os patamares exigidos com relação aos parâmetros abaixo, com base em relatórios previamente acordados, os quais deverão ser encaminhados pelo Custodiante (com relação ao item (a) abaixo), e pela ...
	(iii) monitorar passivamente a ocorrência de qualquer Evento de Insolvência ou Evento de Deterioração de Crédito do Cedente/Endossante ou do Originador (se houver), por meio: (a) do recebimento de comunicação enviada pelo Cedente/Endossante, pelo Orig...
	(iv) monitorar a ocorrência de quaisquer Eventos de Avaliação e/ou Eventos de Liquidação Antecipada;
	(v) verificar a ocorrência de Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e de Eventos de Aceleração de Vencimento, conforme monitorados pela Gestora em cada Data de Verificação; e
	(vi) fornecer, até o 1º (primeiro) Dia Útil de cada mês, à Gestora, as informações necessárias para que a Gestora determine os parâmetros previstos nos subitens 7.2(v)(a), 7.2(v)(b), 7.2(v)(c), 7.2(v)(d), 7.2(v)(e), 7.2(v)(f), 7.2(v)(h) e 7.2(v)(j) ab...

	7.2 Obrigações Adicionais da Gestora. Adicionalmente às obrigações previstas na parte geral do Regulamento e no Anexo Definições Específicas da Classe, se for o caso, são obrigações da Gestora:
	(i) analisar e selecionar os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros a serem adquiridos, em estrita observância à política de investimento, composição e diversificação da carteira;
	(ii) monitorar, em conjunto com a Administradora, nos termos previstos no Regulamento e neste Anexo Descritivo, a Reserva de Despesas e Encargos;
	(iii) verificar a ocorrência de Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e de Eventos de Aceleração de Vencimento, bem como informar imediatamente a Administradora sobre tais ocorrências;
	(iv) apurar, em conjunto com a Administradora, nos termos do CAPÍTULO 17 deste Anexo Descritivo e, se for o caso, do Anexo Definições Específicas da Classe, os valores a serem alocados para pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo...
	(v) enviar ou colocar à disposição da Agência Classificadora de Risco (se houver) e dos Cotistas, na sede da Gestora ou em sua página na internet, e enviar à Administradora e ao Consultor Especializado (se houver), na respectiva Data de Envio do Relat...
	7.2.1 Fica esclarecido que para fins de cálculo dos Valores Unitários de Referência Corrigidos Antes da Amortização a serem determinados nos termos do subitem (v) do item 7.2 acima, quando os cálculos das Metas de Rentabilidade referentes a cada série...
	(i) com relação às Cotas cujas Metas de Rentabilidade sejam vinculadas à Taxa DI, será utilizada, quanto a tais datas futuras, a mais recente Taxa DI disponível;
	(ii) com relação às Cotas cujas Metas de Rentabilidade não sejam prefixadas ou vinculadas à Taxa DI seus respectivos Suplementos estipularão a fórmula de cálculo de cada Meta de Rentabilidade em tais circunstâncias; e
	(iii) fica esclarecido, ainda, que não serão devidas quaisquer compensações financeiras, multas ou penalidades, de parte a parte, pelo Fundo ou pelos Cotistas, caso os Valores Unitários de Referência Corrigidos Antes da Amortização determinados nos te...
	7.2.2 Fica esclarecido que, para fins de cálculo do Índice de Cobertura deverão ser consideradas as seguintes premissas:
	(i) o saldo devedor dos Direitos Creditórios e o Valor Presente Ajustado dos Direitos Creditórios serão considerados líquidos de provisão para devedores duvidosos, e serão determinados com referência da Data Base de Índices;
	(ii) o valor das Disponibilidades será determinado com referência da Data Base de Índices, líquido da Reserva de Despesas e Encargos, conforme aplicável; e
	(iii) o Índice de Cobertura deverá ser calculado pro forma o pagamento da Meta de Amortização das Cotas Seniores no mês em questão, tanto para efeitos do cálculo de saldo de Cotas Seniores em circulação quanto para efeitos da determinação do valor das...
	7.2.3 Fica esclarecido que para fins da disponibilização do Relatório de Gestão, a Gestora depende do recebimento de informações disponibilizadas pelo Custodiante, (se houver), pela Administradora e/ou pelo Agente de Cobrança Extraordinária (se houver...

	7.2.4 A Gestora receberá a Taxa de Gestão, observado o disposto no CAPÍTULO 8 deste Anexo Descritivo.
	7.2.5 Independentemente da verificação do lastro aqui prevista, a Gestora não é responsável pela autenticidade dos Documentos Comprobatórios, tampouco pela existência dos Direitos Creditórios Transferidos, sendo, no entanto, responsável pela pronta in...
	7.2.6 Os Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios que forem inadimplidos ou substituídos, em um determinado trimestre, deverão ser verificados, de forma individualizada e integral, pelo Custodiante ou por terceiro por ele subcontratado. Cabe...
	7.2.7 A Gestora deve dispor de regras e procedimentos adequados, por escrito e passíveis de verificação, que lhe permitirão diligenciar o desempenho, pelo prestador dos serviços de verificação de lastro, caso seja um terceiro contratado na forma do it...

	7.3 Custodiante. As atividades de custódia, controladoria e escrituração das Cotas do Fundo serão exercidas pelo Custodiante, observado o disposto no Anexo Definições Específicas da Classe.
	7.3.1 Sem prejuízo dos demais deveres e obrigações definidos na legislação aplicável, neste Regulamento, no Contrato de Custódia e Controladoria e no Anexo Definições Específicas da Classe, o Custodiante, por si ou por terceiros, observados os termos ...
	(i) realizar, direta ou indiretamente, a liquidação física e financeira de Direitos Creditórios;
	(ii) cobrar e receber, por conta e ordem dos Cotistas, pagamentos, resgate de títulos ou qualquer outra renda relativa aos títulos custodiados, depositando os valores recebidos diretamente na Conta de Cobrança e, posteriormente, na Conta do Fundo, ou ...
	(iii) realizar, direta ou indiretamente (nesse último caso, através de terceiros contratados pela Administradora), a guarda de documentação relativa aos Direitos Creditórios Transferidos e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo; e
	(iv) disponibilizar à Gestora e ao Consultor Especializado (se houver), todo Dia Útil, os parâmetros descritos abaixo:

	7.3.2 O Custodiante, diretamente ou por meio de seus representantes, será contratado para verificar, trimestralmente, a existência, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditórios que ingressaram na carteira no período a título de substi...
	7.3.3 As inconsistências apontadas no procedimento de verificação de lastro, conforme descritas no Anexo V, serão informadas à Administradora. Não obstante tal verificação, o Custodiante não é responsável pela veracidade dos Documentos Comprobatórios ...
	7.3.4 Na hipótese de verificação de uma Inconsistência Relevante, conforme procedimentos definidos no Anexo V ao presente Regulamento, a Administradora convocará Assembleia de Cotistas nos termos do item 14.1 e do item 14.4 deste Anexo Descritivo.
	7.3.5 No exercício de suas funções, o Custodiante está autorizado, por conta e ordem do Fundo, a:
	(i) conforme o caso, abrir e movimentar, em nome do Fundo, contas correntes em Instituições Autorizadas e contas de depósito específicas (1) no Sistema Especial de Liquidação e de Custódia–- SELIC; (2) na B3; ou (3) em instituições ou entidades, autor...
	(ii) liquidar as operações realizadas pelo Fundo, sempre observadas as instruções da Administradora, sob a orientação da Gestora;
	(iii) efetuar, às expensas do Fundo, sempre observadas as instruções da Administradora, o pagamento das despesas e dos encargos do Fundo necessários à manutenção de sua boa ordem administrativa, legal e operacional, desde que existam recursos disponív...
	(iv) acatar ordens somente de pessoas autorizadas da Administradora e da Gestora, sendo-lhe vedada a execução de ordens que não estejam diretamente vinculadas às operações do Fundo.

	7.3.6 Nos termos do Contrato de Transferência, o Cedente/Endossante obriga-se a entregar ao Custodiante, seja diretamente ou por meio do Consultor Especializado (se houver) ou, quando orientado pelo Custodiante neste sentido, à empresa contratada pelo...
	7.3.7 Os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios do Fundo serão exercidos pelo Custodiante, observado o disposto no Anexo Definições Específicas da Classe, pelos quais fará jus à parcela da Taxa Máxima de Custódia prevista no Contrat...

	7.4 Consultor Especializado. O Consultor Especializado, caso um seja nomeado no Anexo Definições Específicas da Classe, sem prejuízo de outras atribuições estabelecidas neste Regulamento, será responsável por selecionar e/ou monitorar os Direitos Cred...
	7.4.1 Para fins deste Regulamento, a Assembleia de Cotistas poderá deliberar pela destituição do Consultor Especializado, observados os quóruns previstos no Anexo Definições Específicas da Classe.

	7.5 Agente de Cobrança Extraordinária. O Agente de Cobrança Extraordinária, caso um seja nomeado no Anexo Definições Específicas da Classe, será responsável, observados os critérios estabelecidos no Contrato de Cobrança, pelos serviços de cobrança dos...
	7.5.1 O Agente de Cobrança Extraordinária também será responsável, observados os critérios estabelecidos no Contrato de Cobrança, pelos serviços de suporte da cobrança ordinária dos Direitos Creditórios, em nome do Fundo, diretamente ou por terceiros ...
	7.5.2 Caberá ao Agente de Cobrança Extraordinária, entre outros, escolher e selecionar sob sua responsabilidade os escritórios de advocacia e/ou empresas prestadoras de serviços especializadas em cobrança e recuperação de créditos, sendo certo que a G...
	7.5.3 Os pagamentos referentes aos Direitos Creditórios Inadimplidos realizados pelos Devedores serão recebidos, conforme estabelecido no Anexo Definições Específicas da Classe, na Conta do Fundo ou na Conta de Cobrança (se houver), sendo que o Agente...
	7.5.4 O Fundo, representado pela Gestora, poderá, observadas as condições estabelecidas no Contrato de Cobrança e mediante aprovação da Assembleia de Cotistas, substituir o Agente de Cobrança Extraordinária na prestação dos serviços de cobrança dos Di...
	7.5.5 O Agente de Cobrança Extraordinária, na qualidade de mandatário do Fundo, tem poderes para renegociar as condições de pagamento dos Direitos Creditórios Inadimplidos, podendo, inclusive, realizar acordos, renegociar, conceder descontos (caso per...
	7.5.6 O Agente de Cobrança Extraordinária enviará mensalmente, à Administradora, à Gestora, ao Custodiante e ao Consultor Especializado (se houver), relatório contendo informações sobre eventuais acordos, renegociações, descontos ou alteração de datas...
	7.5.7 A remuneração devida ao Agente de Cobrança Extraordinária em razão dos serviços prestados ao Fundo constitui Encargo do Fundo e não está incluída na Taxa de Administração ou na Taxa de Gestão.
	7.5.8 A Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Consultor Especializado (se houver) e o Agente de Cobrança Extraordinária não serão responsáveis por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo e/ou por qualquer dos Cotistas no caso de não haver r...
	7.5.9 Para fins deste Regulamento, a Assembleia de Cotistas poderá deliberar pela destituição do Agente de Cobrança Extraordinária, observados os quóruns previstos no Anexo Definições Específicas da Classe.

	7.6 Entidade Registradora. Os Direitos Creditórios Transferidos serão registrados na Entidade Registradora, conforme aplicável, nos termos da regulamentação em vigor e conforme detalhamento no Anexo Definições Específicas da Classe. A remuneração devi...
	7.6.1 A Entidade Registradora não poderá ser parte relacionada à Gestora ou ao Consultor Especializado (se houver).


	CAPÍTULO 8 – REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS
	8.1 O Fundo pagará, aos prestadores de serviços do Fundo, as respectivas remunerações previstas no Anexo Definições Específicas da Classe.

	CAPÍTULO 9 – VALORAÇÃO DAS COTAS
	9.1 As Cotas, independentemente da Subclasse ou série, serão valoradas pelo Custodiante em cada Dia Útil, conforme o disposto neste Capítulo. A valoração das Cotas ocorrerá a partir do Dia Útil seguinte à 1ª Data de Integralização de Cotas da respecti...
	9.2 Os valores das Cotas Seniores serão determinados como seus respectivos Valores Unitários de Emissão, atualizados diariamente pela Meta de Rentabilidade aplicável e deduzidos dos montantes de amortizações efetivamente realizadas.
	9.3 Não obstante o previsto no item 9.2 acima, o valor de cada Cota Sênior, conforme o caso, não poderá ser superior ao produto (a) de sua respectiva Participação da Cota no Saldo de Cotas Seniores; e (b) o Patrimônio Líquido deduzido do valor agregad...
	9.3.1 Com relação a cada Dia Útil e cada Cota Sênior, a Participação da Cota no Saldo de Cotas Seniores será calculada como a razão entre (a) o Valor Unitário de Referência de tal Cota e (b) o somatório dos Valores Unitários de Referência das Cotas Se...
	9.3.2 Os Valores Unitários de Referência de Cotas Seniores, bem como as demais definições necessárias aos procedimentos de valoração de Cotas, estão definidos no item 9.6 abaixo.

	9.4 O valor de cada Cota Subordinada será equivalente ao maior dos seguintes valores: (1) o equivalente ao resultado da divisão do eventual saldo remanescente do Patrimônio Líquido, após a subtração do valor agregado das Cotas Seniores em circulação, ...
	9.5 O procedimento de valoração das Cotas aqui estabelecido não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma preferência na alocação dos recursos da carteira do Fundo, bem como os critérios de valoração entre as Cotas das diferentes ...
	9.6 As definições abaixo, cujos valores deverão ser determinados pela Administradora e que serão utilizadas nos procedimentos de valoração, pagamento de remuneração, amortização e resgate de Cotas Seniores.

	CAPÍTULO 10 – PAGAMENTO DE AMORTIZAÇÃO E RESGATE DE COTAS
	10.1 Os pagamentos das Amortizações e das Amortizações Extraordinárias serão realizados de acordo com o disposto neste Regulamento, em especial neste Capítulo e nos Suplementos. Qualquer outra forma de pagamento de Cotas diferente das estipuladas nest...
	10.2 Se o patrimônio do Fundo permitir, em cada Data de Pagamento, será paga a Amortização com relação a todas as Cotas Seniores, em moeda corrente nacional, observadas as respectivas Metas de Amortização, nos termos do item 10.1 abaixo, e de acordo c...
	10.3 As definições abaixo, cujos valores deverão ser determinados pela Administradora e que serão utilizadas nos procedimentos de pagamento de amortização e resgate de Cotas Seniores:
	10.4 As Cotas Subordinadas somente poderão ser amortizadas ou resgatadas após a amortização ou o resgate integral das Cotas Seniores, ressalvada a hipótese de Amortização Extraordinária prevista a seguir.
	10.4.1 Sujeito à ordem de alocação dos recursos prevista neste Regulamento, qualquer Cotista titular de Cotas Subordinadas poderá solicitar a realização de Amortização Extraordinária das Cotas Subordinadas, até 5 (cinco) Dias Úteis antes de qualquer D...
	(i) esteja em curso a Amortização Pro Rata;
	(ii) considerada pro forma a Amortização Extraordinária a ser realizada, o Índice de Subordinação não fique desenquadrado;
	(iii) após alocados os recursos do Fundo que tenham prioridade sobre a Amortização Extraordinária, de acordo com a ordem prevista no CAPÍTULO 11 deste Anexo Descritivo, o Índice de Cobertura seja superior ao Patamar de Liberação de Amortização Extraor...
	(iv) considerada pro forma a Amortização Extraordinária a ser realizada, o Índice de Cobertura seja igual ou superior a 1,00 (um inteiro);
	(v) não tenha sido identificado qualquer Evento de Desalavancagem, Evento de Aceleração de Vencimento, Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada pela Administradora ou pela Gestora, em relação ao qual a Assembleia de Cotistas ainda não te...
	(vi) não esteja em curso a liquidação da Classe Única sem que as Cotas Seniores tenham sido integralmente amortizadas.

	10.4.2 Sujeito à disponibilidade recursos e a ordem de alocação de recursos disposta neste Regulamento, o montante máximo de Cotas Subordinadas a ser amortizado será o maior que permita o atendimento das condições previstas nos itens 10.4.1(i), 10.4.1...
	10.4.3 Não será permitida a realização de qualquer Amortização Extraordinária em Direitos Creditórios Transferidos, exceto após o resgate integral das Cotas Seniores ou em caso de liquidação da Classe Única.
	10.4.4 Sem prejuízo do disposto acima, as Cotas Subordinadas também poderão ser amortizadas sempre que assim for previamente decidido em Assembleia de Cotistas.

	10.5 Os procedimentos descritos neste Capítulo não constituem promessa ou garantia, por parte da Administradora ou da Gestora, de que haverá recursos suficientes para pagamento da Meta de Amortização, representando apenas um objetivo a ser perseguido.
	10.6 Os pagamentos da Amortização e da Amortização Extraordinária serão realizados em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica disponível – TED, crédito na conta corrente ...
	10.6.1 Os pagamentos referentes às Cotas Seniores somente poderão ser realizados por meio da dação em pagamento de Direitos Creditórios Transferidos na hipótese de liquidação da Classe Única. Em caso de dação em pagamento de Direitos Creditórios Trans...

	10.7 As Cotas Seniores serão resgatadas nas respectivas Datas de Resgate, que correspondem ao término dos respectivos Prazos de Duração, sem prejuízo da possibilidade de liquidação antecipada do Fundo. As Cotas Subordinadas somente serão resgatadas na...
	10.8 O previsto neste Capítulo não constitui promessa de rendimentos, estabelecendo meramente uma previsão de pagamento da Amortização e da Amortização Extraordinária, bem como a preferência entre as diferentes Subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas ...

	CAPÍTULO 11 – ORDEM DE ALOCAÇÃO DOS RECURSOS
	11.1 A Administradora, em conjunto com a Gestora, nos termos do item 7.2(iv) acima, obriga-se, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta do Fundo, a alocar os recursos decorrentes (a) da integralização das Cotas, (b) provenientes...
	11.2 Em datas que não forem Datas de Pagamento, a Administradora deverá, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta do Fundo, alocar os recursos do Fundo nas ordens especificadas abaixo:
	11.2.1 Ordem de alocação de recursos intra-mês, caso a Amortização Pro Rata esteja em curso:
	(i) pagamento dos Encargos, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislação e da regulamentação aplicáveis;
	(ii) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos;
	(iii) aquisição de Direitos Creditórios, se aplicável; e
	(iv) aquisição de Ativos Financeiros.

	11.2.2 Ordem de alocação de recursos intra-mês, caso a Amortização Sequencial esteja em curso:
	(v) pagamento dos Encargos, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislação e da regulamentação aplicáveis;
	(vi) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos; e
	(vii) aquisição de Ativos Financeiros.

	11.3 Em cada Data de Pagamento, a Administradora deverá, por meio dos competentes débitos e créditos realizados na Conta do Fundo, alocar os recursos do Fundo nas ordens especificadas abaixo:
	11.3.1 Caso a Amortização Pro Rata esteja em curso:
	(i) pagamento dos Encargos, devidos nos termos deste Regulamento e da legislação e da regulamentação aplicáveis;
	(ii) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos;
	(iii) pagamento da Meta de Amortização com referência às Cotas Seniores em circulação;
	(iv) pagamento da Amortização Extraordinária, sujeito às demais disposições deste Anexo Descritivo;
	(v) aquisição de Direitos Creditórios, se aplicável; e
	(vi) aquisição de Ativos Financeiros.

	11.3.2 Caso a Amortização Sequencial esteja em curso:
	(i) pagamento de Encargos, devidos nos termos deste Anexo Descritivo e da legislação e da regulamentação aplicáveis;
	(ii) constituição ou recomposição da Reserva de Despesas e Encargos;
	(iii) pagamento do restante da Meta de Amortização com referência às Cotas Seniores em circulação;
	(iv) somente caso não existam Cotas Seniores em circulação, pagamento da Amortização Extraordinária; e
	(v) aquisição de Ativos Financeiros.

	11.4 Os procedimentos de rateio de valores descritos abaixo devem ser aplicados às Cotas Seniores, caso o Volume Disponível para Pagamento de Meta de Amortização Sênior, seja inferior ao valor agregado das Metas de Amortização referentes às Cotas Seni...
	11.4.1 Rateio de valores conforme o Fator de Ajuste de Alocação Sênior. Caso o Volume Disponível para Pagamento de Meta de Amortização Sênior seja inferior ao valor agregado das Metas de Amortização referentes às Cotas Seniores em circulação, os monta...
	11.5 O regime de amortização aplicável ao Fundo será a Amortização Pro Rata ou a Amortização Sequencial.
	11.5.1 A partir da 1ª Data de Integralização de Cotas Seniores ou da Data de Conversão, conforme o caso, o regime de amortização será a Amortização Pro Rata. Tal regime permanecerá em curso até que ocorra um Evento de Desalavancagem ou um Evento de Ac...
	11.5.2 Após a ocorrência de um Evento de Desalavancagem, o regime de amortização aplicável será a Amortização Sequencial. Tal regime permanecerá em curso até (i) a 1ª Data de Pagamento posterior à eventual ocorrência de um Evento de Realavancagem e de...
	11.5.3 Configura um Evento de Desalavancagem, a ser verificado pela Gestora em cada Data de Verificação, caso existam Cotas Seniores em circulação, e informado imediatamente à Administradora, cada um dos eventos abaixo:
	(i) a redução do Índice de Cobertura a níveis inferiores (a) ao Patamar de Desalavancagem 1 em 2 (duas) Datas de Verificação consecutivas ou 4 (quatro) Datas de Verificação alternadas nos 12 (doze) meses, imediatamente anteriores; ou (b) ao Patamar de...
	(ii) não pagamento integral da Meta de Amortização referente à Cotas Seniores em até 3 (três) Dias Úteis após qualquer Data de Pagamento em que a Amortização Pro Rata esteja em curso;
	(iii) o aumento do Índice de Atraso 90, conforme aplicável, para nível superior ao Patamar de Desalavancagem de Perdas;
	(iv) a ocorrência de um Evento de Liquidação Antecipada, em relação ao qual a Assembleia de Cotistas ainda não tenha se manifestado de forma definitiva no sentido de que os procedimentos de liquidação da Classe devem ser interrompidos; e
	(v) o desenquadramento da Alocação Mínima - Regulatório por mais de 15 (quinze) dias.

	11.5.4 Configura um Evento de Realavancagem, a ser verificado pela Gestora em cada Data de Verificação, caso existam Cotas Seniores em circulação, e informado imediatamente à Administradora, cada um dos eventos abaixo, de forma cumulativa com relação ...
	(vi) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(i) acima, a verificação de que o Índice de Cobertura está em nível igual ou superior a 1,02 (um inteiro e dois centésimos);
	(vii) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(ii) acima, a disponibilidade de recursos para o pagamento integral da(s) Meta(s) de Amortização devida(s) e não paga(s);
	(viii) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(iii) acima, redução do Índice de Atraso 90, conforme aplicável, para nível inferior ao Patamar de Desalavancagem de Perdas;
	(ix) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(iv) acima, a deliberação em Assembleia de Cotistas, de forma definitiva, no sentido de que os procedimentos de liquidação da Classe devem ser interrompidos após a ocorrência de um Evento...
	(x) no caso do Evento de Desalavancagem previsto no item 11.5.3(v) acima, o reenquadramento da Alocação Mínima - Regulatório.

	11.5.5 Configura um Evento de Aceleração de Vencimento, a ser verificado pela Gestora em cada Data de Verificação e informado imediatamente à Administradora, cada um dos eventos abaixo:
	(i) a manutenção da Amortização Sequencial em curso por 6 (seis) Datas de Pagamento consecutivas;
	(ii) caso seja deliberado em Assembleia de Cotistas que um Evento de Avaliação configura um Evento de Aceleração de Vencimento;
	(iii) a ocorrência de um Evento de Liquidação Antecipada que tenha resultado na liquidação da Classe; ou
	(iv) caso o Saldo Atualizado dos Direitos Creditórios seja igual ou inferior ao produto de 25% (vinte e cinco por cento) e o maior Saldo Atualizado dos Direitos Creditórios verificado no último dia do 1º (primeiro) Mês Completo de Alocação;

	11.5.6  A ocorrência de um Evento de Aceleração de Vencimento enseja a mudança definitiva do regime de amortização para a Amortização Sequencial, independentemente de deliberação pela Assembleia de Cotistas.
	11.5.7 Não obstante a obrigação da Gestora, com base em informações fornecidas pelo Custodiante (se houver) de verificar a ocorrência dos Eventos de Desalavancagem, Eventos de Realavancagem e dos Eventos de Aceleração de Vencimento, bem como de notifi...

	CAPÍTULO 12 – METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DOS ATIVOS DO FUNDO, DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO E DAS COTAS
	12.1 Os Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe Única do Fundo terão seu valor de mercado apurado conforme a metodologia de avaliação descrita no manual de precificação de ativos do Custodiante.
	12.1.1 As provisões e as perdas relativas aos Ativos Financeiros e aos Direitos Creditórios serão calculadas pela Administradora e instruídas ao Custodiante, de acordo com a regulamentação vigente (tais como o critério de marcação a mercado) e no manu...

	12.2 Os Direitos Creditórios Transferidos terão seu valor definido conforme o Valor dos Direitos Creditórios, que levará em consideração as provisões e perdas a eles relativas, a ser determinado pela Administradora com auxílio da Gestora.
	12.3 O Patrimônio Líquido, a ser determinado pelo Custodiante, equivale ao valor das Disponibilidades acrescido do valor da carteira de Direitos Creditórios Transferidos, deduzidas as exigibilidades e provisões do Fundo.
	12.4 As Cotas terão seu valor calculado, todo Dia Útil, pelo Custodiante nos termos descritos no CAPÍTULO 9 deste Anexo Descritivo, se for o caso, no Anexo Definições Específicas da Classe e na regulamentação aplicável.
	12.5 O manual de precificação e provisionamento da Administradora poderá ser consultado em sua página na rede mundial de computadores no endereço conforme especificada no Anexo Definições Específicas da Classe.

	CAPÍTULO 13 – ASSEMBLEIA DE COTISTAS
	13.1 Sem prejuízo de outros requisitos e informações previstos na regulamentação vigente, são aplicáveis às Assembleias de Cotistas as disposições procedimentais previstas no CAPÍTULO 5 da parte geral do Regulamento. Para fins de entendimento, (i) a A...
	13.2 Compete privativamente à Assembleia de Cotistas, sem prejuízo das demais disposições previstas na regulamentação aplicável, deliberar sobre matérias de interesse dos Cotistas, conforme quóruns de aprovação descritos no Anexo Definições Específica...
	13.3 Não podem votar nas Assembleias de Cotistas:
	(i) o prestador de serviço, essencial ou não;
	(ii) os sócios, diretores e empregados do prestador de serviço;
	(iii) Partes Relacionadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e empregados;
	(iv) o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe Única ou Subclasse no que se refere à matéria em votação; e
	(v) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade.
	13.3.1 Não se aplica a vedação prevista no item 13.3 acima quando:

	(i) os únicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na Classe Única ou na Subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas no item 13.3 acima; ou
	(ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo ou da Classe Única, conforme o caso, que pode ser manifestada na própria assembleia ou constar de permissão previamente concedida pelos Cotistas, seja específica ou genérica, e ...
	13.3.2 Para fins do disposto no item 13.3.1(ii) acima, ao aderirem a este Regulamento por meio da assinatura do termo de adesão, os respectivos Cotistas aquiescerão expressamente a que o Agente de Cobrança Extraordinária (se houver), e suas respectiva...
	13.3.3 Previamente ao início das deliberações, cabe ao Cotista de que trata o inciso (iv) do item 13.3 acima declarar à mesa seu impedimento para o exercício do direito de voto na respectiva Assembleia de Cotistas.


	CAPÍTULO 14 – EVENTOS DE AVALIAÇÃO
	14.1 São Eventos de Avaliação quaisquer das seguintes ocorrências:
	(i) não divulgação, pela Gestora, do Relatório de Gestão em até 5 (cinco) Dias Úteis contados da Data de Envio do Relatório de Gestão;
	(ii) ocorrência de Evento de Insolvência do Cedente/Endossante ou do Originador (se houver);
	(iii) ocorrência de Evento de Deterioração de Crédito do Cedente/Endossante do Originador (se houver);
	(iv) identificação de Inconsistência Relevante pela Gestora ou pelo Custodiante;
	(v) rescisão ou término, por qualquer motivo, do Contrato de Transferência;
	(vi) descumprimento, pela Administradora, pela Gestora, pelo Cedente/Endossante, Originador (se houver), Agente de Cobrança Extraordinária (se houver) e/ou Consultor Especializado (se houver), de qualquer de suas respectivas obrigações estabelecidas n...
	(vii) amortização de Cotas Subordinadas em desconformidade com este Anexo Descritivo e, se for o caso, com o Anexo Definições Específicas da Classe, exceto se os valores pagos incorretamente sejam devolvidos à Classe Única, podendo a devolução ser rea...
	(viii) rebaixamento da classificação de risco de qualquer série de Cotas Seniores em 3 (três) ou mais níveis abaixo da classificação de risco originalmente atribuída à respectiva série de Cotas Seniores, conforme aplicável;
	(ix) (a) o desenquadramento da Alocação Mínima - Entidade de Investimento por mais de 30 (trinta) dias ou mais de uma vez em qualquer período de 12 (doze) meses, (b) o desenquadramento da Alocação Mínima - Regulatório em qualquer período, observado o ...
	(x) extinção, impossibilidade legal de aplicação, falta de apuração ou de divulgação dos índices ou parâmetros, estabelecidos neste Regulamento, exclusivamente para o cálculo da Meta de Rentabilidade, por prazo superior a 10 (dez) Dias Úteis consecuti...
	(xi) ocorrência de qualquer dos eventos listados no item 11.5.5 deste Anexo Descritivo;
	(xii) a redução do Índice de Subordinação a patamar inferior à 15% (quinze por cento);
	(xiii) caso o INSS, por qualquer motivo, deixe de repassar os recursos referentes aos Direitos Creditórios para a Conta de Liquidação pelo prazo de 5 (cinco) Dias Úteis;
	(xiv) caso um Cedente/Endossante ou Credor Original seja descadastrado pelo INSS ou caso um Convênio seja extinto ou não renovado por qualquer motivo;
	(xv) fechamento ou bloqueio de qualquer Conta de Liquidação;
	(xvi) caso os recursos relativos ao pagamento dos Direitos Creditórios não sejam repassados por um Cedente/Endossante ou um Credor Original para a Conta de Cobrança, em até 2 (dois) Dias Úteis imediatamente seguintes ao recebimento por um Cedente/Endo...
	(xvii) na hipótese de não renovação, cancelamento, revogação ou suspensão das concessões, autorizações, subvenções, alvarás ou licenças, relevantes para o regular exercício das atividades desenvolvidas por um Cedente/Endossante ou Credor Original, pel...
	(xviii) ocorrência de Evento de Insolvência do Credor Original;
	(xix) ocorrência de Evento de Deterioração de Crédito do Credor Original; e
	(xx) descumprimento, pelo Credor Original, de qualquer de suas respectivas obrigações estabelecidas, conforme aplicável, neste Regulamento, no Contrato de Transferência, no Contrato de Cobrança (se houver) e no Contrato de Consultoria Especializada (s...

	14.2 Compete à Gestora acompanhar a ocorrência dos Eventos de Avaliação, sem prejuízo (i) da obrigação do Cedente/Endossante e do Originador (se houver) de notificarem a Administradora caso tenham ciência da ocorrência de um Evento de Avaliação, nos t...
	14.3 Independentemente dos acompanhamentos realizados pela Gestora, qualquer Cotista poderá comunicar a ocorrência de um Evento de Avaliação para a Administradora por meio de notificação expressa discriminando tal Evento de Avaliação e detalhando as i...
	14.4 A Administradora, após verificada ou comunicada pela Gestora, conforme o caso, sobre a ocorrência de um Evento de Avaliação, deverá tomar, simultaneamente, as seguintes providências:
	(i) dar ciência de tal fato à Gestora e aos Cotistas, convocando a Assembleia de Cotistas;
	(ii) suspender imediatamente o pagamento das Amortizações;
	(iii) suspender imediatamente a aquisição de novos Direitos Creditórios e a realização de qualquer liberação ou repasse de recursos para o Cedente/Endossante, enquanto houver Cotas Seniores em circulação;
	(iv) suspender imediatamente a realização de qualquer Amortização Extraordinária.

	14.5 Ocorrendo qualquer Evento de Avaliação, a Administradora deverá convocar Assembleia de Cotistas, no menor prazo possível, para avaliar o grau de comprometimento das atividades do Fundo em razão do respectivo Evento de Avaliação, podendo a Assembl...
	14.6 Caso o Evento de Avaliação seja sanado antes da realização da Assembleia de Cotistas prevista nos itens 14.4(i) e 14.5 acima, a referida Assembleia de Cotistas deverá ser realizada com o objetivo informar e apresentar as devidas comprovações aos ...
	14.7 Caso seja deliberado em Assembleia de Cotistas que o Evento de Avaliação não constitui um Evento de Aceleração de Vencimento ou Evento de Liquidação Antecipada, ainda que com a adoção de medidas adicionais pelo Fundo, inclusive através de alteraç...

	CAPÍTULO 15 – EVENTOS DE LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA E LIQUIDAÇÃO DA CLASSE
	15.1 São Eventos de Liquidação Antecipada quaisquer das seguintes ocorrências:
	(i) caso seja deliberado, em Assembleia de Cotistas, nos termos da Resolução CVM 175;
	(ii) nos casos em que houver determinação da CVM, nos termos da Resolução CVM 175;
	(iii) caso, na hipótese de interrupção, não decorrente de falha operacional, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestação dos serviços pela Administradora, pela Gestora ou pelo Custodiante ou na hipótese de renúncia da Administradora, da Gesto...
	(iv) caso (a) seja apresentado pela Administradora qualquer pedido judicial de declaração de insolvência da Classe Única; ou (b) a Administradora tenha ciência de qualquer pedido de declaração judicial de insolvência, ou da efetiva declaração judicial...
	15.1.1  Independentemente dos acompanhamentos realizados pela Administradora e pela Gestora, qualquer Cotista poderá comunicar a ocorrência de um Evento de Liquidação Antecipada para a Administradora por meio de notificação expressa discriminando tal ...

	15.2 A Administradora deverá, caso ocorra qualquer Evento de Liquidação Antecipada, simultaneamente:
	(i) dar ciência de tal fato à Gestora e aos Cotistas, convocando a Assembleia de Cotistas, para deliberar sobre a interrupção da liquidação do Fundo e definir eventuais procedimentos adicionais a serem adotados;
	(ii) suspender imediatamente o pagamento das Amortizações;
	(iii) suspender imediatamente a aquisição de novos Direitos Creditórios e a realização de qualquer repasse de recursos para o Cedente/Endossante e/ou para os titulares de Cotas Subordinadas, enquanto houver Cotas Seniores em circulação; e
	(iv) após a realização da Assembleia de Cotistas referida no item 15.2(i) acima, se não for interrompida a liquidação da Classe Única, iniciar os procedimentos de liquidação da Classe Única.

	15.3 Na hipótese de não instalação da Assembleia de Cotistas de que trata o item 15.2(i) acima, por falta de quórum, em primeira ou segunda convocação, ou caso os Cotistas não deliberem pela interrupção da liquidação da Classe Única, a Administradora ...
	15.4 No caso de decisão assemblear pela interrupção dos procedimentos de liquidação antecipada do Fundo, ficará assegurado o resgate antecipado das Cotas pelo seu valor atualizado, detidas pelos Cotistas detentores das Cotas dissidentes, observada a p...
	15.4.1 Na ocorrência da hipótese mencionada no item 15.3 acima, caso o valor das Disponibilidades somado ao Valor dos Direitos Creditórios a serem recebidos pelo Fundo no prazo de 90 (noventa) dias contados da data da Assembleia de Cotistas em questão...

	15.5 No curso dos procedimentos de liquidação do Fundo ou da Classe Única, as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas em circulação deverão ser resgatadas observados os seguintes procedimentos:
	(i) a Gestora não adquirirá novos Direitos Creditórios e deverá resgatar ou alienar os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, adotando as medidas prudenciais necessárias para que o resgate ou a alienação desses Ativos Financeiros não afe...
	(ii) após o pagamento e/ou o provisionamento das despesas e dos encargos do Fundo, todas as Disponibilidades e pagamentos referentes aos Direitos Creditórios Transferidos e aos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo deverão ser alocados c...
	15.5.1 As Cotas serão resgatadas em moeda corrente nacional, por meio (a) da B3, caso as Cotas estejam custodiadas na B3; ou (b) de transferência eletrônica disponível – TED, crédito na conta corrente de titularidade de cada Cotista ou outros mecanism...
	15.5.2 Na hipótese de insuficiência de recursos em moeda corrente nacional para amortização e/ou resgate integral das Cotas em até 90 (noventa) dias contados do início dos procedimentos de liquidação do Fundo ou da Classe Única, conforme aplicável, ou...
	15.5.3 Observado o disposto no item 10.1 do Anexo Definições Específicas da Classe, somente na hipótese de liquidação antecipada do Fundo e/ou da Classe Única, as Cotas Seniores poderão ser resgatadas em Direitos Creditórios Transferidos e Ativos Fina...

	15.6 Na hipótese de existência de Direitos Creditórios Transferidos pendentes de vencimento, a Assembleia de Cotistas poderá determinar que a Administradora aliene os referidos Direitos Creditórios Transferidos a terceiros, mediante a realização de um...
	15.7 Caso a alienação dos Direitos Creditórios Transferidos não seja concluída por qualquer motivo, uma nova Assembleia de Cotistas poderá determinar que a Administradora adote um dos seguintes procedimentos:
	(i) aguardar os vencimentos dos Direitos Creditórios Transferidos e o seu pagamento pelos respectivos Devedores; ou
	(ii) efetuar o resgate das Cotas em Direitos Creditórios Transferidos, devendo, nesse caso, ainda, deliberar sobre os procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios integrantes da carteira do Fundo, nos termos do item 10.1 do Anexo Defin...

	15.8 Na hipótese de a Assembleia de Cotistas não chegar a acordo referente aos procedimentos de dação em pagamento dos Direitos Creditórios Transferidos e dos Ativos Financeiros, para fins de pagamento do resgate das Cotas, os Direitos Creditórios Tra...
	15.8.1 Após tal procedimento, se ainda existir saldo remanescente, este será distribuído aos Cotistas titulares de Cotas Subordinadas, mediante a constituição de um condomínio, nas proporções de suas participações no remanescente do Patrimônio Líquido.
	15.8.2 Observados tais procedimentos, a Administradora estará desobrigada em relação às responsabilidades estabelecidas no presente Regulamento, ficando autorizada a liquidar o Fundo perante as autoridades competentes.
	15.8.3 A Administradora deverá notificar os Cotistas, se for o caso, (a) para que elejam um administrador para referidos condomínios de Direitos Creditórios e Ativos Financeiros, na forma do artigo 1.323 do Código Civil; e (b) informando a proporção d...
	15.8.4 Caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador dos condomínios referidos nos itens 15.8.1 a 15.8.3 acima, essa função será exercida pelo Cotista que detiver a maioria das Cotas.
	15.8.5 O Custodiante ou terceiro contratado pela Administradora fará a guarda dos Documentos Comprobatórios e da documentação relativa aos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, pelo prazo de 60 (sessenta) dias a contar da constituição d...


	CAPÍTULO 16 – ENCARGOS DA CLASSE
	16.1 A Classe Única terá Encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos do artigo 117, da parte geral e do artigo 53 do Anexo Normativo II da Resolução CVM 175, ou nos dispositivos que venham a substituí-los, e quaisquer despesas que n...

	CAPÍTULO 17 – RESERVAS DA CLASSE ÚNICA
	17.1 Observada a ordem de alocação de recursos prevista no CAPÍTULO 11 deste Anexo Descritivo, a Administradora deverá manter Reserva de Despesas e Encargos da Classe Única, por conta e ordem do Fundo, desde a 1ª Data de Integralização de Cotas ou des...
	17.2 Os recursos da Reserva de Despesas e Encargos serão mantidos em Disponibilidades.

	CAPÍTULO 18 – CUSTOS REFERENTES À DEFESA DOS COTISTAS
	18.1 Observado o disposto no CAPÍTULO 2 acima, caso o Patrimônio Líquido seja negativo ou o Fundo não possua recursos disponíveis, em moeda corrente nacional, suficientes para a adoção e manutenção, direta ou indireta, dos procedimentos judiciais e ex...
	18.2 Todos os custos e despesas referidos neste Capítulo serão de inteira responsabilidade do Fundo e dos Cotistas, não estando a Administradora, a Gestora, o Custodiante, o Cedente/Endossante, o Consultor Especializado (se houver), o Originador (se h...
	18.3 A realização de despesas ou a assunção de obrigações, por conta e ordem do Fundo, nos termos deste Capítulo, deverá ser previamente aprovada pelos Cotistas reunidos na Assembleia de Cotistas prevista no item 10.1 do Anexo Definições Específicas d...
	18.4 Nenhuma medida judicial ou extrajudicial em defesa dos interesses do Fundo e/ou dos Cotistas será iniciada ou mantida, na ausência de recursos disponíveis, sem que os Cotistas, reunidos em Assembleia de Cotistas, tenham deliberado sobre a disponi...
	18.5 Todos os pagamentos devidos pelos Cotistas ao Fundo, nos termos deste Capítulo, deverão ser realizados em moeda corrente nacional, livres e desembaraçados de quaisquer taxas, impostos, contribuições ou encargos, presentes ou futuros, que incidam ...

	CAPÍTULO 19 – INFORMAÇÕES AOS COTISTAS
	19.1 A Administradora, por meio de seu diretor ou administrador designado, sem prejuízo do atendimento das determinações estabelecidas na regulamentação em vigor, deve elaborar demonstrativos trimestrais nos termos exigidos pela Resolução CVM 175, evi...
	19.1.1 No referido demonstrativo trimestral, será considerado relevante o resultado da verificação do lastro de responsabilidade da Gestora ou do Custodiante que apresente Inconsistência Relevante.
	19.1.2 Para fins do item 19.1 acima, a Gestora deverá, em até 40 (quarenta) dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informações, elaborar e encaminhar à Administradora o relatório contendo as informações previstas no artigo 2...

	19.2 A Administradora deve divulgar anualmente, além de manter disponíveis em sua sede e dependências, bem como na sede das instituições responsáveis pela colocação das Cotas, o valor do Patrimônio Líquido, o valor das Cotas, as rentabilidades acumula...
	19.3 A Administradora deverá manter disponível, no website da Administradora, ou divulgar aos Cotistas o percentual de Cotas Subordinadas de titularidade da Gestora, do Consultor Especializado (se houver) e/ou das suas respectivas Partes Relacionadas,...

	CAPÍTULO 20 – FATORES DE RISCO
	20.1 Os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros, por sua própria natureza, estão sujeitos a flutuações de mercado e/ou a riscos de crédito das respectivas contrapartes que poderão gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas, hipóteses em que a Administr...
	I. Riscos de mercado
	Efeitos da política econômica do Governo Federal – O Fundo, a Classe Única, seus ativos, o Cedente/Endossante, o Credor Original (se houver), os Devedores e o Originador (se houver) estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Gover...
	Descasamento de taxas. Os Direitos Creditórios a serem transferidos ao Fundo serão contratados a taxas pré-fixadas, sendo que a distribuição dos rendimentos da carteira do Fundo para os Cotistas pode ter como parâmetro taxas diferentes daquelas utiliz...
	Rentabilidade dos Ativos Financeiros inferior à Meta de Rentabilidade das Cotas Seniores. A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios pode ser aplicada em Ativos Financeiros, os quais podem apresentar valoração efetiva inferi...
	Flutuação de preços dos ativos – Os preços e a rentabilidade dos ativos integrantes da carteira do Fundo, incluindo os Ativos Financeiros, poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da liquidez e alterações na política...
	Cálculo do Valor Unitário de Referência Corrigido Antes da Amortização com antecedência em relação às Datas de Pagamento. A Administradora deverá determinar o Valor Unitário de Referência Corrigido Antes da Amortização com base em parâmetros que podem...
	II. Riscos de crédito
	Risco de crédito dos Devedores e do Cedente/Endossante – Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento (a) de juros e/ou principal pelos Devedores; (b) dos valores decorrentes da resolução da Transferência de Direitos Creditórios pelo res...
	Adicionalmente, o Fundo, a Administradora, a Gestora, o Custodiante (se houver), o Cedente/Endossante, o Consultor Especializado, o Originador (se houver), o Credor Original (se houver) e o Agente de Cobrança Extraordinária (se houver), e suas respect...
	Ausência de garantias ou de coobrigação – As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, do Consultor Especializado (se houver), do Cedente/Endossante, do Agente de Cobrança Extraordinária (se ...
	Risco de concentração em Ativos Financeiros – Em até 180 (cento e oitenta) dias do início de suas atividades, a classe de cotas deve possuir parcela superior a 67% (sessenta e sete por cento) de seu patrimônio líquido representada por Direitos Creditó...
	Fatores macroeconômicos – Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em Direitos Creditórios, o pagamento das amortizações e rentabilidade aos Cotistas dependerá do recebimento das quantias devidas em função dos Direitos Creditórios Transf...
	Cobrança Extrajudicial e Judicial – Caso a consignação não seja realizada ou seja objeto de glosa, é possível que o Fundo tenha que cobrar judicial ou extrajudicialmente os Direitos Creditórios Inadimplidos diretamente dos Devedores. Nada garante, con...
	Caso a cobrança extrajudicial de um ou mais Direitos Creditórios Inadimplidos não tenha sucesso, o Agente de Cobrança Extraordinária avaliará caso a caso a viabilidade econômica da cobrança judicial de tais Direitos Creditórios Inadimplidos, tendo em ...
	Caso o Fundo seja condenado em processo judicial de cobrança de Direitos Creditórios por qualquer razão, inclusive em razão de fraude por parte do Cedente/Endossante, do Credor Original (se houver), do Originador (se houver) ou dos Devedores ou descum...
	III. Riscos de liquidez
	Inexistência de mercado secundário para negociação de Direitos Creditórios – Não existe, no Brasil, mercado secundário ativo para negociação de Direitos Creditórios. Além disso, as CCBs não são registradas para negociação em mercados organizados. Port...
	Falta de liquidez dos Ativos Financeiros – A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário...
	Fundo fechado e mercado secundário – O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, de modo que as Cotas somente serão resgatadas ao término dos Prazos de Duração das respectivas séries de Cotas ou em virtude da liquidação do Fundo. Uma vez ...
	Restrição à negociação de Cotas do Fundo objeto de distribuição pública sob rito automático ou rito ordinário; ausência de prospecto. O Fundo poderá realizar a distribuição de Cotas por meio de ofertas públicas nos termos da Resolução CVM 160. De acor...
	Integralização a Prazo – As Cotas somente podem ser negociadas caso estejam integralizadas. Dessa forma, até que cumpra sua obrigação de integralizar as Cotas, o Cotista não poderá transferir Cotas nem a obrigação de integralizá-las. A não integraliza...
	Liquidação antecipada. As Cotas serão amortizadas de acordo com o estabelecido nas fontes e em seus respectivos Suplementos. No entanto, há eventos que podem ensejar o início da liquidação antecipada do Fundo, conforme os Eventos de Avaliação e Evento...
	Insuficiência de recursos no momento da liquidação do Fundo. No momento da liquidação do Fundo, o Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em razão de, por exemplo, o pagamento dos Direitos Creditórios Transferidos ainda não ser...
	Risco de liquidação das Cotas do Fundo com a dação em pagamento de Direitos Creditórios Transferidos – Na ocorrência de uma das hipóteses de liquidação do Fundo, as Cotas poderão ser pagas mediante a dação em pagamento de Direitos Creditórios Transfer...
	Risco de prioridade no resgate. Tendo em vista que o Fundo poderá emitir várias séries de Cotas Seniores, os investidores devem estar cientes de que as Cotas Subordinadas estão subordinadas às Cotas Seniores para efeito de amortização, resgate e distr...
	IV. Risco de Originação e de descontinuidade
	Risco de Originação – Modificação de Direitos Creditórios Transferidos por Decisão Judicial – Os Direitos Creditórios Transferidos podem eventualmente ter suas condições questionadas em juízo pelos respectivos Devedores, inclusive em razão dos juros e...
	Risco de Originador – As atividades do Originador (se houver), do Cedente/Endossante e/ou do Credor Original que resultam na originação dos Direitos Creditórios para atendimento à política de investimentos do Fundo podem, devido à sua natureza, ser af...
	Risco de Desenquadramento Tributário do Fundo por não Atendimento de Certos Requisitos Tributários (Risco "Come-Cotas"). Para enquadramento do Fundo no tratamento tributário diferenciado aplicável aos fundos de investimento em direitos creditórios (i)...
	Risco Decorrente dos Critérios Adotados pelo Cedente/Endossante ou pelo Credor Original (se houver) para Concessão de Crédito. Os Direitos Creditórios que serão Transferidos pelo Fundo terão processos de origem e políticas de concessão de crédito dese...
	Alterações nas políticas de concessão de crédito do Cedente/Endossante ou do Credor Original (se houver), conforme o caso. O Cedente/Endossante ou Credor Original (se houver), conforme o caso, não possui qualquer obrigação de conceder os créditos aos ...
	Possibilidade de os Direitos de Crédito Virem a Ser Alcançados por Obrigações do Cedente/Endossante, do Credor Original (se houver) ou de Terceiros. Caso o Cedente/Endossante, o Credor Original (se houver) ou qualquer terceiro prestador de serviços ao...
	V. Riscos operacionais
	Risco de Sucumbência. O Fundo poderá ser condenado ao pagamento de verbas sucumbenciais (i.e., custas judiciais e a sucumbência) caso, no curso da cobrança judicial dos Direitos Creditórios Inadimplidos e/ou de qualquer outro procedimento judicial ins...
	Riscos decorrentes da precificação dos Ativos Financeiros. Os ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados de acordo com critérios e procedimentos estabelecidos para registro e avaliação conforme regulamentação em vigor. Referidos critérios...
	Risco decorrente de falhas operacionais – A identificação, a Transferência e a cobrança dos Direitos Creditórios Transferidos dependem da atuação conjunta e coordenada de várias partes, inclusive do Custodiante, do Cedente/Endossante, da Gestora, do A...
	Interrupção dos serviços pelos prestadores contratados pelo Fundo – Eventual interrupção da prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive no caso de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o regular...
	Risco de irregularidades nos Documentos Comprobatórios dos Direitos Creditórios Transferidos – O Custodiante realizará a verificação da regularidade dos Documentos Comprobatórios em datas posteriores às respectivas Datas de Aquisição e Pagamento, nos ...
	Documentos Comprobatórios – Documentos Eletrônicos – Os Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios Transferidos são documentos eletrônicos. Falhas nos sistemas de arquivo de tais documentos podem dificultar o acesso a e...
	Risco operacional do Convênio – O desconto em folha de benefícios das parcelas dos créditos concedidos aos Devedores é viabilizado pelo Convênio. As partes devem observar certas regras para manutenção do convênio, cujo descumprimento poderá levar ao s...
	Risco de Não Averbação de Margem ou de Desaverbação – A verificação da averbação da margem será realizada pelo Consultor Especializado. Caso, após a aquisição dos Direitos Creditórios pelo Fundo, seja constatado que tal averbação não tenha ocorrido, d...
	Risco de sistemas – Dada a complexidade operacional própria dos fundos de investimento em direitos creditórios, não há garantia de que as trocas de informações entre os sistemas eletrônicos do Cedente/Endossante, do Custodiante, da Administradora, da ...
	Risco do descumprimento de obrigações relacionadas à movimentação dos Direitos Creditórios Transferidos no âmbito da Entidade Registradora pelo Cedente/Endossante e pelo Custodiante – O registro dos Direitos Creditórios e, se for o caso, da cessão dos...
	VI. Risco de fungibilidade
	Intervenção, liquidação, falência ou aplicação de regimes similares à Instituição Autorizada nas quais as contas bancárias do Fundo serão mantidas – Na hipótese de intervenção da Instituição Autorizada nas quais as contas bancárias do Fundo são mantid...
	VII. Outros Riscos
	Risco de Amortização Condicionada. As principais fontes de recursos do Fundo para efetuar a amortização de suas Cotas decorrem da liquidação (i) dos Direitos Creditórios, ou (ii) dos Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo. Assim, tendo em...
	Riscos Associados aos Ativos Financeiros. O Fundo poderá, observada a política de investimento prevista neste Regulamento, alocar parcela de seu Patrimônio Líquido em Ativos Financeiros, os quais se encontram sujeitos a riscos que podem afetar negativ...
	Risco de Pré-Pagamento – Os Direitos Creditórios estão sujeitos à pré-pagamento por parte de seus Devedores, ou seja, podem ser pagos ao Fundo anteriormente às suas respectivas datas de vencimento, inclusive logo após a respectiva Data de Aquisição e ...
	Possibilidade de Redução da taxa de remuneração dos Direitos Creditórios – Apesar de as CCBs representativas dos Direitos Creditórios serem devidamente constituídas por instituição financeira, os juros cobrados podem ser questionados judicialmente apó...
	Risco de questionamento da validade e da eficácia da cessão dos Direitos Creditórios – A cessão dos Direitos Creditórios para o Fundo pode ser invalidada ou tornar-se ineficaz por decisão judicial. Assim, o Fundo poderá incorrer no risco de os Direito...
	Risco de Falhas na Originação e Formalização dos Direitos Creditórios Transferidos – Os Documentos Comprobatórios podem eventualmente conter irregularidades, como falhas na sua elaboração e erros materiais, ou mesmo não serem suficientes para serem ca...
	Riscos Relativos a Assinatura Eletrônica – As CCBs são assinadas através de plataforma de assinatura eletrônica, que não conta com a utilização da infraestrutura de chaves públicas brasileira (ICP-Brasil) instituída pelo Governo Federal por meio da Me...
	Processo Eletrônico de Originação, Cessão e Custódia – Os Documentos Comprobatórios que evidenciam o lastro dos Direitos Creditórios Transferidos são gerados, assinados e custodiados eletronicamente. Falhas em quaisquer desses processos eletrônicos, i...
	Majoração de Custos dos Prestadores de Serviços – Caso qualquer um dos prestadores de serviços do Fundo venha a ser substituído, o custo do serviço prestado pelo novo prestador de serviço, caso seja de responsabilidade do Fundo, pode ser superior ao c...
	Critérios de Elegibilidade e Condições de Transferência – Não obrigatoriedade de manutenção dos Critérios de Elegibilidade e Condições de Transferência após a Data de Oferta de Direitos Creditórios – Não é possível assegurar que os Critérios de Elegib...
	Entrega dos Documentos Comprobatórios e dos Documentos Complementares pelo Cedente/Endossante – Nos termos do Contrato de Transferência, os Documentos Comprobatórios relativos aos respectivos Direitos Creditórios Transferidos deverão ser disponibiliza...
	Risco de Falta de registro do Contrato de Transferência e dos respectivos Termos de Cessão – Para que o Contrato de Transferência e seus respectivos Termos de Cessão possuam efeitos perante terceiros, eles devem, necessariamente, ser registrados em Ca...
	Guarda da Documentação – O Custodiante, sem prejuízo de sua responsabilidade, poderá contratar terceiro para realizar a verificação e a guarda dos Documentos Comprobatórios relativos aos Direitos Creditórios Transferidos. Não obstante a obrigação do e...
	Riscos decorrentes da Política de Crédito– O Fundo está sujeito aos riscos inerentes ao processo de originação dos Direitos Creditórios conforme descritos neste Regulamento. O Cedente/Endossante não prestará coobrigação ao Fundo pela solvência dos Dev...
	Dependência do Fluxo de Pagamento dos Direitos Creditórios – Os pagamentos das amortizações das Cotas dependerão exclusivamente do fluxo de pagamento dos Direitos Creditórios pelos respectivos Devedores e do fluxo e valores dos Ativos Financeiros. Por...
	Limitação do Gerenciamento de Riscos – A realização de investimentos no Fundo expõe o investidor aos riscos a que o Fundo está sujeito, os quais poderão acarretar perdas para os Cotistas. Os sistemas de gerenciamento de riscos das aplicações do Fundo ...
	Falha na verificação dos Critérios de Elegibilidade e Condições de Transferência – Falhas na verificação dos Critérios de Elegibilidade e das Condições de Transferência podem ocorrer, fazendo com que o Fundo adquira Direitos Creditórios em desacordo c...
	Risco de Alteração do Regulamento - O presente Regulamento, em consequência de normas legais ou regulamentares ou de determinação da CVM, pode ser alterado independentemente da realização de Assembleia Geral de Cotistas. Tais alterações poderão afetar...
	Risco de despesas com a Defesa dos Direitos dos Cotistas. Caso o Fundo não possua recursos disponíveis suficientes para a adoção e manutenção dos procedimentos judiciais e extrajudiciais necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e dos Ativos Fin...
	Risco de Redução do Índice de Subordinação. O Fundo deverá observar o Índice de Subordinação a ser verificado todo Dia Útil pela Administradora. Por diversos motivos, tais como inadimplência dos Devedores, as Cotas Subordinadas poderão ter seu valor r...
	Risco de Governança. Caso o Fundo venha a emitir novas Cotas, a proporção da participação corrente detida pelos Cotistas no Fundo poderá ser alterada e os novos Cotistas poderão, mediante deliberação em Assembleia Geral, aprovar modificações no Regula...
	Outros Riscos – O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora e da Gestora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança nas regras aplicáveis aos Direitos Credi...
	1. Características Gerais e Público-Alvo
	1.1. Classificação ANBIMA. Para fins do disposto no Código de Administração e Gestão de Recursos de Terceiros da ANBIMA, o Fundo é classificado como "Financeiro - Crédito Consignado", conforme artigo 34 do Anexo Complementar V das Regras e Procediment...
	1.2. Público-Alvo. A Classe Única é destinada exclusivamente a Investidores Qualificados, que busquem rentabilidade, no longo prazo, compatível com a política de investimento, composição e diversificação da carteira do Fundo, e aceitem os riscos assoc...
	1.3. Investidores Autorizados. Somente Investidores Autorizados que sejam Investidores Qualificados poderão adquirir as Cotas da Classe Única.
	1.4. Prazo de Duração. A Classe Única terá prazo de duração indeterminado.
	1.5. Exercício Social. O exercício social da Classe Única tem duração de 1 (um) ano e encerra-se em 31 de março de cada ano.
	2. Prestadores de Serviços
	2.1. Administradora. O Fundo é administrado pela Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a funcionar pelo BACEN e devidamente autorizada pela CVM para o exercício profissional de administra...
	2.1.1. Sem prejuízo de seus outros deveres legais e regulamentares e daqueles previstos no item 2.1.2 da parte geral do Regulamento e no item 7.1 do Anexo Descritivo, a Administradora é responsável por monitorar passivamente a ocorrência de qualquer E...
	2.1.2. O manual de precificação e provisionamento da Administradora poderá ser consultado em sua página na rede mundial de computadores no endereço: https://www.oliveiratrust.com.br.

	2.2. Gestora. A gestão da carteira do Fundo é realizada pela Oliveira Trust Servicer S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Américas, nº 3.434, bloco 07, sala 202, B...
	2.2.1. A Gestora, observadas as limitações previstas neste Regulamento, na lei e na regulamentação aplicável, tem poderes para praticar os atos necessários à gestão da carteira do Fundo.
	2.2.2. No âmbito das diligências relacionadas à aquisição de Direitos Creditórios, a Gestora deve verificar a existência, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditórios. A verificação dos Documentos Comprobatórios será realizada pela Ge...

	2.2.2.1. As irregularidades e inconsistências apontadas na verificação do lastro serão informadas pela Gestora à Administradora, que tomará as ações cabíveis conforme previstas no Contrato de Transferência. Na hipótese de verificação de uma Inconsistê...
	2.2.3. A política de exercício de direito de voto adotada pela Gestora pode ser obtida no website da Gestora: https://www.oliveiratrust.com.br.

	2.3. Custodiante. As atividades de custódia, controladoria e escrituração das Cotas do Fundo serão exercidas pela própria Administradora, na qualidade de Custodiante ("Custodiante"), de acordo com os termos e condições do "Instrumento Particular de Co...
	2.3.1. Sem prejuízo de seus outros deveres legais e regulamentares e daqueles previstos no item 7.3.1 do Anexo Descritivo, o Custodiante é responsável por efetuar a conciliação dos valores depositados na Conta de Cobrança, direcionando os valores rela...

	2.4. Agente de Cobrança Extraordinária. As atividades de cobrança extraordinária dos Direitos Creditórios Inadimplidos serão exercidas: (1) de acordo com os termos e condições do "Contrato de Prestação de Serviços de Cobrança de Direitos Creditórios I...
	2.5. Consultor Especializado. As atividades de consultoria especializada do Fundo serão exercidas pela BYX Capital Ltda., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.830, Torre 4, 4º and...
	2.5.1. Sem prejuízo de seus outros deveres legais e regulamentares e daqueles previstos no item 7.4 do Anexo Descritivo, o Consultor Especializado será responsável por auxiliar o Custodiante no processo de conciliação dos valores depositados na Conta ...

	2.6. Entidade Registradora. Os Direitos Creditórios Transferidos serão registrados na B3, na CERC – Central de Recebíveis S.A. ("CERC") ou na C3 Registradora, operada e administrada pela Câmara Interbancária de Pagamentos – CIP ("C3" e C3, B3 e CERC, ...
	2.7. Originador. Não haverá originador específico para a Classe Única.
	2.8. Nos termos do artigo 1.368-D do Código Civil, sem prejuízo dos deveres de monitoramento e acompanhamento da Administradora e da Gestora, cada prestador de serviço do Fundo é o único responsável por suas ações e/ou omissões decorrentes do cumprime...
	2.9. Não obstante a limitação de responsabilidade dos prestadores de serviço, a responsabilidade de cada Cotista estará limitada ao valor de suas Cotas, nos termos do artigo 1.368-D do Código Civil, na forma regulamentada pela Resolução CVM 175. Os Co...
	3. Remuneração da Administradora, da Gestora, do Consultor Especializado e Demais Prestadores de Serviços
	3.1. Remuneração da Administradora, do Custodiante e da Gestora. O Fundo pagará pela prestação dos serviços de administração, custódia, escrituração, gestão e serviços do Custodiante uma remuneração calculada conforme descrito abaixo:
	(i) Taxa de Administração. A taxa de administração será devida pelo Fundo à Administradora pela prestação dos serviços de administração fiduciária, escrituração de cotas e remuneração dos prestadores de serviço contratados pela Administradora. A Taxa ...
	(ii) Taxa de Gestão: A taxa de gestão será devida pelo Fundo à Gestora pela prestação dos serviços de gestão de carteira do Fundo, verificação do lastro dos direitos creditórios adquiridos e pela remuneração dos prestadores de serviço contratados pela...
	(iii) Taxa Máxima de Custódia: Os serviços de custódia qualificada dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros do Fundo e/ou da Classe Única serão exercidos pelo Custodiante, pelos quais fará jus à parcela da Taxa de Administração, conforme o previs...
	3.1.1. As taxas previstas neste Capítulo serão calculadas e provisionadas diariamente, com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis e devida a primeira no último Dia Útil do mês que ocorrer a 1ª Data de Integralização de Cotas e ...
	3.1.2. A Administradora e/ou a Gestora, conforme o caso, poderão estabelecer que parcelas da Taxa de Administração e/ou da Taxa de Gestão sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de serviços contratados por elas, desde que o somatório dessas...
	3.1.3. Os valores fixos e montantes mínimos da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão previstos neste Capítulo serão atualizados a cada período de 12 (doze) meses a contar da 1ª Data de Integralização de Cotas, ou na menor periodicidade admitida em...
	3.1.3.1 Adicionalmente, será devido à Gestora o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) pagos em parcela única na data em que ocorrer a primeira integralização de Cotas da Classe Única.
	3.1.4. Todos tributos incidentes (Imposto Sobre Serviços (ISS), Programa de Integração Social (PIS), Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (COFINS), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e Imposto sobre a Renda retido na Font...
	3.2.1. Para fins de entendimento do item 3.2 acima, a Taxa Máxima de Administração e Gestão corresponderá ao somatório da Taxa de Administração e da Taxa de Gestão, acrescido do valor correspondente de até 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sob...

	3.3. Remuneração da BYX, na qualidade de Agente de Cobrança Extraordinária Auxiliar e de Consultor Especializado. Pela prestação dos serviços de consultoria especializada, monitoramento dos Direitos Creditórios Transferidos e cobrança extraordinária a...
	3.3.1. Os valores fixos previstos do item 3.3 acima serão atualizados mediante envio de pedido justificado ao Administrador acompanhado dos respectivos comprovantes dos custos incorridos e deliberação de Assembleia Geral.
	3.4. Remuneração do Agente de Cobrança Extraordinária Líder. Pela prestação dos serviços de cobrança extraordinária dos Direitos Creditórios Inadimplidos, o Banco XP não fará jus a qualquer remuneração, tendo em vista que a totalidade das Cotas Subord...
	3.5. Remuneração do Facta, na qualidade de Agente de Cobrança Extraordinária Complementar. Pela prestação dos serviços de cobrança extraordinária complementar dos Direitos Creditórios Inadimplidos, a Facta fará jus a uma remuneração correspondente à s...
	3.6. Taxa de Ingresso ou Saída. Taxa de Performance. Não serão cobradas taxas de ingresso ou de saída ou taxa de performance dos Cotistas.
	4. Comitê de Investimentos.
	4.1. A Classe Única não contará com um comitê de investimentos.
	5.9. Os documentos comprobatórios dos Direitos Creditórios serão os seguintes ("Documentos Comprobatórios"):
	(i) as respectivas CCBs, devidamente formalizadas em via eletrônica e, conforme o caso, endossadas em preto ao Fundo, nos termos da legislação e regulamentação aplicável, das quais constem a autorização expressa do Devedor para a realização dos descon...
	(ii) os Termos de Transferência.

	5.10. Os documentos que atendam integralmente ao "checklist" jurídico e cadastral pré-estabelecido e em formato previamente acordado entre o Consultor Especializado e o Cedente/Endossante ("Documentos Complementares") são os seguintes:
	6. Condições de Transferência e Critérios de Elegibilidade
	6.1. O Fundo somente poderá utilizar os recursos da Classe Única para adquirir Direitos Creditórios que atendam às seguintes Condições de Transferência, a serem verificadas pelo Consultor Especializado, até a Data de Aquisição e Pagamento:
	(i) os Direitos Creditórios decorram de operações de crédito representadas por CCBs emitidas pelo Devedor em favor de um Credor Original, que estejam devidamente representados por Documentos Comprobatórios;
	(ii) CPF do Devedor esteja em situação regular;
	(iii) os Direitos Creditórios deverão ter como objeto a totalidade das parcelas vincendas de uma mesma CCB que tenham valor nominal prefixado e contratadas a taxa de juros prefixada;
	(iv) o Devedor dos Direitos Creditórios não pode constar com registro de óbito ou como pessoa politicamente exposta no momento da Transferência.
	(v) o benefício recebido pelo Devedor junto ao INSS não poderá ser enquadrado em um dos Códigos INSS Vedados; e
	(vi) tenha havido a consignação do benefício do INSS em relação a cada Devedor, a qual deve ter sido devidamente autorizada pelo Devedor, cuja comprovação deverá se dar pelo Credor Original e repassada ao Consultor Especializado, através do meio aplic...
	6.2. As Condições de Transferência serão verificadas pelo Consultor Especializado até cada Data de Aquisição e Pagamento, de acordo com os termos previstos em cada Contrato de Transferência.
	6.3. O Fundo somente poderá adquirir Direitos Creditórios que atendam, exclusiva e cumulativamente, aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pela Gestora na respectiva Data de Aquisição e Pagamento:
	(i) os Direitos Creditórios a serem cedidos não poderão estar vencidos no momento da cessão;
	(ii) os Direitos Creditórios deverão ser exclusivamente expressos em moeda corrente nacional;
	(iii) os Devedores deverão estar adimplentes perante o Fundo com relação a todos os pagamentos devidos em virtude dos Direitos Creditórios Transferidos;
	(iv) considerada pro forma a aquisição dos Direitos Creditórios ofertados, os Direitos Creditórios emitidos ou devidos por qualquer Devedor não poderão representar mais do que 20% (vinte por cento) do Patrimônio Líquido;
	(v) o valor de face dos Direitos Creditórios integrantes de uma mesma CCB ofertada ao Fundo (considerando a cessão de todas as parcelas vincendas) não deverá ser inferior a R$500,00 (quinhentos reais);
	(vi) o somatório do valor de face dos Direitos Creditórios integrantes de uma mesma CCB ofertada ao Fundo (considerando a cessão de todas as parcelas vincendas) não deverá ser superior a R$150.000,00 (cento e cinquenta mil reais);
	(vii) o valor de face de cada um dos Direitos Creditórios integrantes de uma mesma CCB ofertada ao Fundo (considerando a cessão de todas as parcelas vincendas) não deverá ser inferior a R$18,50 (dezoito reais e cinquenta centavos);
	(viii) na Data de Oferta dos Direitos Creditórios, o respectivo Devedor deve ter entre 4 (quatro) e 77 (setenta e sete) anos de idade, inclusive;
	(ix) a soma (a) da idade de cada um dos Devedores na Data de Aquisição e Pagamento dos respectivos Direitos Creditórios com (b) o prazo final, em dias corridos, do vencimento da última parcela da respectiva CCB não poderá ser superior a 82 (oitenta e ...
	(x) a idade média dos Devedores dos Direitos Creditórios de titularidade do Fundo, considerando pro forma a Transferência pretendida, não poderá ser superior a 65 (sessenta e cinco) anos, sendo certo que para efeitos deste cálculo as idades dos Devedo...
	(xi) as CCBs, correspondentes aos Direitos Creditórios ofertados ao Fundo em uma determinada Data de Oferta, devem possuir no máximo 96 (noventa e seis) parcelas.
	6.4. O enquadramento dos Direitos Creditórios que o Fundo pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade será verificado e validado pela Gestora na respectiva Data de Aquisição e Pagamento, de acordo com os termos previstos em cada Contrato de Trans...
	6.5. Observados os termos e as condições deste Anexo Definições Específicas da Classe, a verificação pela Gestora do atendimento aos Critérios de Elegibilidade será considerada como definitiva.
	7. Cotas
	7.1. As Cotas da Classe Única poderão ser distribuídas por meio de oferta pública ou colocação privada.
	7.2. A Administradora, em nome da Classe Única, poderá operacionalizar a emissão e distribuição de novas séries de Cotas Seniores e/ou de novas Cotas Subordinadas, mediante a aprovação em Assembleia de Cotistas, observadas as disposições da Resolução ...
	(i) seja protocolado junto à CVM o respectivo ato de aprovação da oferta e/ou o Suplemento correspondente a tal série e/ou Subclasse de Cotas, que deverá conter no mínimo os Parâmetros da Oferta, os Parâmetros de Pagamento e os Parâmetros de Risco;
	(ii) não tenha sido identificado pela Administradora ou pela Gestora qualquer Evento de Desalavancagem, Evento de Aceleração de Vencimento, Evento de Avaliação ou Evento de Liquidação Antecipada, o qual não tenha sido sanado ou em relação ao qual a As...
	(iii) considerada pro forma a nova emissão de Cotas, o Índice de Cobertura não seja inferior à 1,00 (um inteiro); e
	(iv) o valor mínimo do Índice de Subordinação referente às Cotas Subordinadas será de 20% (vinte por cento)


	8. Índice de Perdas
	8.1. O Índice de Atraso 90 será aplicável à Classe Única.
	9. Patamares de Risco
	9.1. Os patamares de risco aplicáveis ao Fundo serão conforme tabela abaixo:
	9.2. O Valor Presente Ajustado dos Direitos Creditórios deverá considerar todos os fluxos de caixa previstos nos Direitos Creditórios, sem restrição de data de vencimento.
	10. Assembleia de Cotistas
	10.1. Compete privativamente à Assembleia de Cotistas, sem prejuízo das demais disposições previstas na regulamentação aplicável, deliberar sobre seguintes matérias, conforme quóruns de aprovação abaixo descritos:
	11. Definições Específicas Adicionais
	11.1. Para fins deste Regulamento:
	(i) "Códigos INSS Vedados" significa os códigos listados no Anexo IX ao Regulamento;
	(ii) "Convênio" significa cada convênio ou acordo de cooperação técnica celebrado entre, de um lado, um Cedente/Endossante ou Credor Original e, de outro lado, o INSS, para que os créditos concedidos aos Devedores representados pelas CCBs sejam objeto...
	(iii) "Cedente/Endossante" significa cada cedente ou endossante de Direitos Creditórios ao Fundo, conforme aprovados por Assembleia Geral de Cotistas (excetuado o Cedente/Endossante da Aquisição Inicial), identificado no respectivo Contrato de Transfe...
	(iv) "Credor Original" significa cada instituição financeira em favor da qual são emitidas, por Devedores, CCBs relativas aos Direitos Creditórios, conforme identificadas nos respectivos Contratos de Transferência;
	(v) "Data Base de Índices" significa o último dia do mês calendário anterior a cada Data de Referência;
	(vi) "Data de Referência" significa todo 7º (sétimo) dia de cada mês, a contar do mês da 1ª Data de Integralização de Cotas. Caso uma Data de Referência coincida com dia que não seja Dia Útil, será automaticamente prorrogada para o primeiro Dia Útil s...
	(vii) "Devedores" significa os devedores das CCBs relativas aos Direitos Creditórios;
	(viii) "Duration Inicial da Carteira" significa o valor a ser utilizado como duration da carteira entre a Data de Conversão e a 1ª Data de Verificação, que deve ser igual a 2,0 (dois) anos;
	(ix) "Investidores Autorizados" significa os investidores autorizados a adquirir as Cotas, os quais deverão se enquadrar no conceito de Investidores Qualificados, conforme definidos no artigo 12 da Resolução CVM 30;
	(x) "Montante Mínimo" significa R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e
	(xi) "Taxa de Referência Base" significa a interpolação exponencial das taxas de juros anuais referenciais divulgadas pela B3, expressas na forma percentual e calculadas sob forma de capitalização composta, com base em um ano de 252 (duzentos e cinque...
	12. Fatores de Risco Específicos
	12.1. Além dos riscos previstos no CAPÍTULO 20 do Anexo Descritivo, os Direitos Creditórios e os Ativos Financeiros, por sua própria natureza, estão sujeitos aos seguintes riscos adicionais:

	Riscos associados aos Devedores – Os Direitos Creditórios a serem cedidos ao Fundo serão descontados pelo INSS dos vencimentos do Devedor. A capacidade de pagamento do Devedor poderá ser afetada se, por força de decisão judicial, este for obrigado a p...
	Risco operacional do INSS – A dívida contraída pelos Devedores é paga por meio de desconto em folha realizado pelo INSS. É possível a ocorrência de atrasos ou não pagamento dos vencimentos dos Devedores. Nesta hipótese, a carteira do Fundo pode ser pr...
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